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    MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2021. 

O MUNICÍPIO de BRASILÂNDIA DO SUL, torna público que às 09:00 
horas do dia 23 de junho de 2021, na Sala de Licitações localizada no Paço 
Municipal, por meio da plataforma www.bll.org.br, realizará licitação na 
modalidade Pregão eletrônico, do tipo menor preço, por meio da utilização de 
recursos de tecnologia da informação – INTERNET, de acordo com as 
especificações do edital, para aquisição de:  

OBJETO     QUANTIDADE VALOR TOTAL  PRAZO  
CAMINHÃO CAÇAMBA 

BASCULANTE 6x2 
01 R$ 400.000,00 90 DIAS 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 
ser solicitados junto ao Pregoeiro LUANA BEATRIZ BERNARDO, 

Paraná, Brasil - Telefone: (044) 3654-1235 -  E-mail 
licitacao@brasilandiadosul.pr.gov.br. A Pasta  Técnica,  com  o  inteiro  
teor  do  Edital  e  seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser 

examinada no seguinte endereço Avenida Adão Arcângelo Dal Bem, 883, das 
08h00m às 17h00m horas. 

 
Brasilândia do Sul-PR, 02 de junho de 2021. 
 
LUANA BEATRIZ BERNARDO 
PREGOEIRA 

 

 
Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso

Estado do Paraná
DECRETO Nº2474/2021
DATA: 02/06/2021
SÚMULA: Decreta ponto facultativo no Município.
O Prefeito do Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica decretado ponto facultativo nas repartições Públicas Municipais no dia 04/06/2021 (sexta-feira), em virtude 
do Feriado de Corpus Christi do dia 03/06/2021 (quinta-feira), retornando as atividades normais no dia 07 /06/2021 
(segunda-feira).
Art. 2º. A medida, todavia, não abrangerá serviços que, por sua natureza, não admitem paralisação.
Parágrafo Primeiro: Os órgãos que prestam serviços essenciais e/ou emergenciais deverão escalar os servidores de 
acordo com as exigências, a fim de que não ocorra interrupção, nem seja comprometida a qualidade dos serviços, 
ficando a critério dos titulares dos respectivos órgãos, instituírem plantões ou não, nos casos que julgarem necessários.
Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de Junho de 2021.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
PORTARIA N° 094/2021, DE 05 DE MAIO DE 2021
SÚMULA: DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DA NOMEAÇÃO DO SERVIDOR GILSON ADIACI, 
DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais conferidas 
pela legislação vigente e de conformidade com o Edital nº 39/2019, de 25 de setembro de 2019 – Abertura do Processo 
Seletivo Simplificado,
RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR até 07 de novembro de 2021, o prazo da Portaria n° 128/2019, de 06 de novembro de 2019, 
que nomeou o Servidor GILSON ADIACI, brasileiro, solteiro, inscrito na CI/RG n.º 10.023.479-3-SSP/PR e CPF nº 
058.426.379-10, para o Cargo de provimento Temporário de PROFISSIONAL POLIVALENTE MASCULINO, com 
lotação na Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Rodoviários.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior.
Art. 3º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
PAÇO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, AOS 05 DE MAIO DE 2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal de Cafezal do Sul

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
DECRETO Nº 108/2021, DE 02 DE JUNHO DE 2021
SÚMULA:  DISPÕE SOBRE A RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 51/2021 – 
MODALIDADE DISPENSA Nº 15/2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, constituída 
pelo Decreto nº 005/2021, de 26 de janeiro de 2021,
DECRETA:
Art. 1º - A ratificação do ato da Presidente da Comissão de Licitação, que declarou dispensável a licitação, nestes 
termos:
-Processo de Licitação: nº 51/2021
-Modalidade Dispensa: nº 15/2021
-Objeto: Aquisição de camas hospitalar, para atender a atenção primaria em saúde, na prevenção e tratamento do 
COVID-19.
Art. 2º - Fica adjudicado o objeto a empresa: MUNDO MEDICO PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI – EPP, 
perfazendo um montante de R$ 12.400,00 (doze mil e quatrocentos reais).
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de junho de 2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº. 07 ao CONTRATO Nº. 62/2017, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul e a 
empresa: FAUEZI DARAB,
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 95.640.652/0001-05, doravante denominada 
CONTRATANTE. Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. MARIO JUNIO KAZUO DA 
SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado á Rua João Antonio Mendes nº 491, Conjunto 
Habitacional Mão Amiga, nesta Cidade de Cafezal do Sul-PR, portador do RG sob nº 7.154.290-4 SSP/PR e CPF sob 
nº 004.695.479-10,e a CONTRATADA o senhor  FAUEZI DARAB, residente e domiciliado na cidade de Iporã – Pr, 
portador do RG nº 1.699.251-8 SSP/PR e CPF: 308.620.439-72, doravante denominado LOCADOR.
II – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização do Senhor Prefeito 
Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte 
integrante e complementar do Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n.º 53/2017, 
Dispensa nº 10/2017.
III – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidos, pela Lei Federal 
no.  8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da– Clausula Quarta:- passando a ter a seguinte redação:
“CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DO CONTRATO E DO REAJUSTE”
-Fica reajustado o valor do aluguel em 20% do valor contratual, sendo valor mensal de R$ 1.182,00 (um mil cento 
e oitenta e dois reais). Passando ao valor mensal de R$ 1.418,40 (um mil quatrocentos e dezoito reais e quarenta 
centavos).
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente Termo Aditivo a fazer 
parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram 
lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 31 de maio de 2021
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal
FAUEZI DARAB
Testemunhas:
GLICÉRIO DIAS DE ARAÚJO                           CLODOALDO TAKAITI AMORIM
    CPF: 395.665.289-49                                                     CPF: 562.792.321-53

Prefeitura MuniciPal de cidade Gaucha
Estado do Paraná
DECRETO N.º 106/2021
Dispõe sobre a instituição de Ponto Facultativo e, dá outras providencias.
Eu, HENRIQUE DOMINGUES, Prefeito do Município de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, no uso de minhas 
atribuições legais, e observando especialmente a lei Orgânica do Município,
Considerando a celebração tradicional de Corpus Christi, culminando com feriado nacional,
DETERMINO:
Art. 1º – Fica instituído PONTO FACULTATIVO, no dia 04 de junho, sexta feira, do corrente, em todas as repartições 
públicas municipais.
Parágrafo Único – Os servidores devem retornar as suas atividades normalmente no dia 07 de junho de 2021.
Art. 2º – Fica mantido o atendimento normal aos serviços essenciais, pela própria natureza dos mesmos.
Art. 3º – O presente instrumento entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrarias.
Publique-se, registre-se, cumpra-se e arquiva-se.
Edifício da Prefeitura Municipal de Cidade Gaucha – Estado do Paraná, aos dois dias do mês de junho de dois mil 
e vinte e um.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02/2021
OBJETO: Contratação de empresa para fretamento de veículo tipo ônibus, para realizar transporte dos universitários 
associados à Asseuna, em viagem para a cidade de Umuarama.
DATA LIMITE PARA IMPUGNAÇÃO: 13/06/2021
EMISSÃO DO EDITAL: quarta-feira, 02 de junho  de 2021
ABERTURA: 16/06/2021 08:30
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia, PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço – Lote
VALOR: R$ 169.500,00 (cento e sessenta e nove mil e quinhentos reais)
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD ou 
disquete, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que 
comparecerem no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, até 
o dia da abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa, mediante o pagamento da taxa 
de edital, fixado no valor de R$-30,00 –(trinta reais) comprovado por meio de  depósito  bancário no SICREDI VALE 
DO PIQUIRI Agência 0726  C/C nº 19.530-8.  Maiores informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br
ALTÔNIA,PR, aos 02 de junho  de 2021
PREGOEIRO

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
LEI ORDINÁRIA Nº 0537/2021
De 02 de Junho de 2021.
SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a realizar cessão de uso e gozo de área (estrada rural) a particulares 
e dá outras providências.
 A Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, SANCIONO a seguinte 
Lei Ordinária:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná autorizado a realizar cessão de uso 
e fruição de uma área denominada Estrada Tomé de Souza, com a área e 5,5741 hectares, com o perímetro de 
4.538,42 metros, de propriedade do Município, com os limites, confrontações, metragens e características delineados 
no Memorial Descrito, da lavra do Engenheiro Agrimensor Luciano de Oliveira Rubio Perez, inscrito no CREA-RJ: 
2014117684/D (Visto-PR Nº 140639-V), que faz parte integrante desta Lei, aos proprietários dos imóveis rurais que 
circundam a referida estrada constantes do Lote Rural nº “B”, da subdivisão dos lotes nºs. 72 e 74, da gleba 08, 1ª 
Secção do Núcleo Rio do Veado denominado Fazenda Lupus I do Município de Alto Paraíso, com a área de 385,6573 
hectares, Matrícula nº 9896 do Registro de Imóveis de Xambrê, Estado do Paraná e do Lote Rural nº 54, 60, 61, 62-
A, 62-B e 62-C/A, da subdivisão dos lotes nºs. 54, 60, 61, 62-A, 62-B e 62-C, da Gleba 09, do Núcleo Rio do Veado, 
denominada Fazenda Lupus I do Município de Alto Paraíso, com a área de 222,4706 hectares, Matrícula nº 9897 do 
Registro de Imóveis de Xambrê, Estado do Paraná.
Art. 2º Os cessionários deverão envidar todos os esforços para a conservação e o bom uso da referida Estrada São 
Tomé, deixando-a sempre limpa segundo as normas da legislação municipal.
Art. 3º A presente cessão de uso terá vigência de 10 (dez) anos, a contar da assinatura do termo de cessão de uso.
Parágrafo único. Caso o imóvel não seja utilizado para o fim estabelecido na presente Lei, a concessão fica 
automaticamente revogada.
Art. 4º Fica expressamente vedado aos cessionários:
I – transferir, ceder, locar, sublocar o imóvel objeto da cessão sem prévia e expressa autorização do Município, 
podendo, no entanto, autorizar seu uso por terceiros para necessidade de transporte;
II – usar o imóvel para atividades amorais, político-partidárias ou religiosas;
           III – colocar no imóvel placas, bandeiras, cartazes, inscrições ou sinais de conotação amoral, político-partidária 
ou religiosa; e
V - mudar a destinação do imóvel.
 VI – impedir seu uso por terceiros, posseiros, ocupantes, etc, podendo propor ações judiciais para a salvaguarda de 
seus direitos de uso, gozo e fruição do imóvel cedido.
Art. 6º Os cessionários serão responsáveis pelas perdas e danos causados a terceiros e ao patrimônio do cedente, 
na área de sua responsabilidade.
Art. 7º Durante a vigência da cessão, correrão por conta exclusiva dos cessionários as despesas decorrentes da 
manutenção e limpeza do imóvel, inclusive eventuais ações judiciais para a manutenção da estrada.
Art. 8º Findo o prazo de 10 (dez) anos, o Município poderá doar, definitivamente, os imóveis aos usuários cessionários.
Art. 9º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Alto Paraíso, 02 de Junho de 2021
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
PREFEITO

sÚMula de receBiMento de renoVaÇÃo 
da licenÇa de oPeraÇÃo

ARTE LAV Ltda (CNPJ/MF nº 09.607.287/0001-97) torna público que recebeu do IAT, a Renovação da Licença de 
Operação para Lavanderia Industrial - RLO - 237303-R1 VALIDADE 21/05/2027 instalada Rodovia PR 487, Estrada 
Pedreira, S/Nº Lote Nº 430, na Cidade de São Jorge do Patrocínio - PR. 

Prefeitura MuniciPal de douradina
 Lei nº 2.280
 2021, de 02 de junho de 2021.
Autoriza o Município de Douradina, Estado do Paraná, a participar do Consórcio Intermunicipal de Educação e Ensino 
do Paraná – CIEDEPAR.
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei Ordinária:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a promover a participação do Município de Douradina no 
Consórcio Intermunicipal de Educação e Ensino do Paraná, ratificando o Protocolo de Intenções, assinado em 29 de 
abril de 2021, com a finalidade de instituir o Consórcio Intermunicipal de Educação e Ensino do Paraná – CIEDEPAR, 
sob a forma de associação pública, com personalidade jurídica de direito público.
Art. 2º Fica o Poder Executivo Municipal, se necessário, autorizado a abrir no orçamento vigente deste exercício, ou 
o próximo ano, crédito adicional para atender as despesas da presente lei, as quais correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, sem comprometimento do percentual máximo em vigor, até o limite dos valores de despesas 
indicados nos competentes contratos de rateio e subsequentes aditivos.
§ 1º A contribuição de custeio e/ou rateio será repassada mensalmente pelo Município de Douradina ao Consórcio, 
de acordo com os valores da Tabela de Contribuição, aprovada em Assembléia, pelo Conselho dos Municípios 
Consorciados.
§ 2º A Contribuição para Investimentos está vinculada à aplicação em ações, projetos, obras e/ou equipamentos que 
guardem pertinência estrita ao objeto do Consórcio, visando otimizar a prestação dos serviços de educação.
Art. 3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar o repasse mensal referente a contribuição de custeio e/
ou rateio ao Consórcio, sendo:
I – no valor de até R$ 18.000,00 (dezoito mil reais) anual, divido em 8 (oito) parcelas iguais de R$ 2.250,00 (dois mil, 
duzentos e cinquenta reais) cada, para atender despesas iniciais decorrentes da execução da presente lei;
II – suplementar, se necessário, o valor referido de que trata o inciso I, devendo consigná-lo nos orçamentos futuros e 
em dotações próprias para esta finalidade.
Art. 4º O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente lei, destinando recursos financeiros necessários para o 
cumprimento do contrato de rateio do Consórcio Intermunicipal de Educação e Ensino do Paraná – CIEDEPAR, cujo 
valor deverá ser consignado na Lei Orçamentária Anual, em conformidade com o disposto no artigo 8º, da Lei Federal 
noº 11.107, de 6 de abril de 2005 e Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007.
§ 1º O Contrato de Rateio será formalizado em cada exercício financeiro e seu prazo de vigência não será superior 
ao das dotações que o suportam.
§ 2º Com o objetivo de permitir o atendimento dos dispositivos da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio 
de 2000, o Consórcio Público deve fornecer as informações necessárias para que sejam consolidadas, nas contas 
dos entes Consorciados, todas as despesas realizadas com os recursos entregues em virtude do Contrato de Rateio, 
de forma que possam ser contabilizadas nas contas de cada ente Consorciado na conformidade com os elementos 
econômicos e das atividades ou projetos atendidos.
Art. 5º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a promover as alterações necessárias para cumprimento da 
presente lei junto às normas que estabelecem o Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária 
Anual.
Art. 6º Aplica-se ao Consórcio Público o disposto na Constituição Federal, Lei Federal nº 11.107, de 6 de abril de 2005 
e Decreto nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007.
Art.7º Fica alterado o AnexoI –Ações Prioritária se metas para o período de2021,da Leinº2.107, de 19 de outubro de 
2017,que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de Douradina ,com inclusão de metas no PROGRAMA-0002-
APOIO ADMINISTRATIVO,com a seguinte redação:
DESCRIÇÃODAAÇÃO
PRODUTOUNIDADE
DE
MEDIDAQUANTIFICAÇÃODAAÇÃO
2021
FísicaDESPESAR$
Transferência para o Consórcio Intermunicipal de Educação e Ensino do Paraná - CIEDEPARConsórcioPúblico
Un.13.3.71.70.00.0018.000,00
Art. 8º Fica alterado o Anexo I – Metas e Prioridades, da Lei Municipal nº. 2.262,de 01 de Julho de 2.020– “LeiDiretrizes 
Orçamentáriaspara o Exercício Financeirodoano 2021”,cominclusãodemetasnoDepartamentodeSERVIÇOSURBANO
S,comaseguinteredação:
DESCRIÇÃODAAÇÃO
PRODUTOUNIDADE DE
MEDIDAQUANTIFICAÇÃODAAÇÃO
2021
FísicaDESPESAR$
Transferência para o Consórcio Intermunicipal de Educação e Ensino do Paraná - CIEDEPARConsórcioPúblico
Un.13.3.71.70.00.0018.000,00
Art.9ºFicaabertonoOrçamentoGeraldoMunicípioparaoexercíciofinanceirode2021,CréditoAdicionalEspecialporanulaçã
odedotaçãonafonte1000,novalor de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais) paraaparticipação noConsórcioIntermunicipald
eEducação e Ensino do Paraná –CIEDEPAR,nadotaçãoorçamentáriaabaixo:
08
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.001GABINETE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
08.001.12Educação
08.001.12.361Ensino Fundamental
08.001.12.361.0002APOIO ADMINISTRATIVO
08.001.12.361.0002.2188Transferência para o Consórcio Intermunicipal de Educação e Ensino do Paraná - 
CIEDEPAR
3.3.71.70.00.00RateiopelaparticipaçãoemConsórcioPúblico
Fonte 1000Recursos Livres18.000,00
Total18.000,00
Art. 10.Como recurso para atendimento do crédito previsto no artigo anterior, será cancelada parcial ou total as 
dotações constantes do orçamento vigente, conforme Lei n. 2.267, de 11 de novembro de 2020:
08
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.006TRANSPORTE ESCOLAR
08.006.12Educação
08.006.12.364Ensino Superior
08.006.12.364.0011Educação de Qualidade
08.006.12.364.0011.2070Apoio e Incentivo à Formação de Nível Superior
3.3.90.39.00.00Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte 1000Recursos Livres18.000,00
TOTAL18.000,00
Art. 11.Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Douradina/PR, 04 de maio de 2021.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

cÂMara MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
ATO DA PRESIDÊNCIA N.º 009/2021
De 02 de junho de 2021.
SÚMULA – Recesso Legislativo.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
Resolve,
Art. 1º - Declarar recesso legislativo no dia 04 de junho de 2021, data em que sucede o Feriado Nacional de 03 de 
junho “Corpus Christi”, não havendo em consequência, expediente de trabalho.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, aos dois dias do mês de junho do ano de 
2021 (02/06/2021).
ANDERSON JUNIOR TREVIZANOTO
Presidente da Câmara

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 01 À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 63/2020, PREGÃO PRESENCIAL N° 25/2020, QUE 
ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E SULMED ARTIGOS HOSPITALARES LTDA.
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica de direito público, 
com sede nesta Cidade, à Av. Barão do Rio Branco, nº. 767, inscrito no CNPJ do Ministério da Fazenda sob nº. 
78.200.110/0001-94, representado na forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, 
a seguir denominado CONTRATANTE, e do outro lado e a empresa: SULMED ARTIGOS HOSPITALARES LTDA, 
inscrita no CNPJ sob nº 03.407.436/0001-98, sito na Avenida Londrina, nº 4826, Zona II, CEP. 87.502-250, na cidade 
de Umuarama, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Senhor Rodrigo Corso Dalben, portador do CPF 
nº 019.057.939-01, RG nº 7.017.216-0 SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Belo Horizonte, nº. 1.556, Jardim 
Tamoio, CEP. 87.505-070, cidade de Umuarama, Estado do Paraná,  firmam, após o presente TERMO ADITIVO, de 
Cancelamento de Registro de Preços, nos seguintes termos:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente Termo Aditivo tem como objeto o Cancelamento do Registro de Preço do itens n° 
02, 04, 28, 29, 32, 33, 34, 39, 47, 48, 49, 50, 51, 53, 79, 83, 84, 85, 87, 88, 136, 139, 153, 178, 182, 183, 184, 185, 
186, 187, 188, 194, 195, 196, 205, 206, 207, 208, 225, 237 e 241 do Lote 01, da Ata de Registro de Preços nº 63/2020, 
originada pelo Pregão nº 25/2020, nos termos do artigo 65, inciso II, alínea d, da Le 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições da Ata de Registro de Preços 
nº 63/2020.
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 04(quatro) vias, para um só 
efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, ao primeiro dia do mês de junho do ano de dois mil e vinte um(01/06/2021).
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR
Oberdam José de Oliveira   ________________________________
SULMED ARTIGOS HOSPITALARES LTDA.
Rodrigo Corso Dalben
Testemunhas:

MuniciPio de douradina
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº. 048/2021                              ID: Nº.  2274
É objeto do presente contrato a Locação de uma Casa Residencial com área de 84,70 m², Fundos, destina o imóvel 
para fins de “CASA DE ABRIGO DE ADOLECENTE”;
Contratante: Município de Douradina-PR
Contratado: FRANCISCO AIRTON MARTINS FERREIRA, brasileiro, Viúvo, portador da cédula de identidade civil RG 
n°. 1.653.375 SSP/PR, inscrito no CPF n°. 083.528.529-49, Residente e Domiciliado na Rua sete de setembro, nº 175, 
Centro, CEP. 87.485-000, no Município de Douradina, Estado do Paraná.
Objeto: É objeto do presente contrato a Locação de uma Casa Residencial com área de 84,70 m², Fundos, destina o 
imóvel para fins de “CASA DE ABRIGO DE ADOLECENTE”; O valor do aluguel mensal é de R$-350,00(trezentos e 
cinquenta reais), a partir da Data de 01/06/2021.
Período: 12 (doze) meses
Valor total: R$ 4.200,00(quatro mil e duzentos reais),
Douradina, Pr. 01de junho de 2.021.



 







         

         



      


      





 
 
 


    

 
         
         



 
 
 


    

 

         

           
    
           




 





         


        





Prefeitura MuniciPal de alto PiQuiri
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 16/2021
(PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2018)
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
T O R N A P Ú B L I C O:
1 - a convocação de 6 auxiliares administrativos abaixo relacionado, aprovado no PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO EDITAL Nº 001/2018, homologado pelo DECRETO Nº1098 de 02/02/2019, para a realização de 
atividades ao combate da pandemia de coronavírus causadora do COVID-19, pelo prazo de 90 dias.
2 - que o candidato deverá comparecer ao Departamento de Recursos Humanos desta municipalidade, sito à Rua 
Santos Dumont nº 341, até o dia 15 de Março de 2021.
3 – Que o candidato deverá apresentar-se munido dos seguintes documentos:
a) Xerox e original da Certidão de Casamento ou Nascimento;
b) Xerox e original do CPF ou CIC;
c) Xerox e original da Cédula de Identidade (RG);
d) Xerox e original do PIS ou PASEP;
e) Xerox e original do Título Eleitoral;
f) Ultimo comprovante de votação ou Certidão da Justiça Eleitoral;
g) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais;
h) Atestado de aptidão física e mental, emitido pela junta médica do Município.
i) Xerox e Original Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS)
j) Xerox e Original do documento comprobatório do Grau de Escolaridade.
k) Xerox e Original da Carteira Nacional de Habilitação (CNH);
l) 01 (uma) foto 3x4 recente;
m) Comprovante de Residência (Água ou Luz);
n) Xérox e original da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
o) Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação.
p) Declaração negativa de não acumulo de cargo ou Declaração de Acumulação Licita de Cargo;
CARGO: - AUXILIAR ADMINISTRATIVO- 40 HORAS/SEMANAIS
   Nº Ord. NOME
4º MARCIO MARTINS R. DA ROCHA
5º JULIANO APARECIDO PLAZA
6º ALEX BERNARDO ZÁRATE RIBEIRO
7º ALUIZIO MATTOS DE LIMA
8º JULIANA GOMES
9º JOÃO RICARDO MICHALCZUK
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 02 DE JUNHO DE 2021.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

RESOLUÇÃO N° 042/2021

SÚMULA: Concede  diária  a  Funcionário,  pela
prestação de serviços fora do domicílio.

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS - 12ª
R.S. no uso de suas atribuições e, 

CONSIDERANDO  o  disposto  na  Resolução  Nº026/2021,  que  estabelece
normas  para  o  pagamento  de  diárias  ao  Presidente,  Coordenador,  Motoristas  e  demais
Funcionários do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA AMERIOS – 12ª R.S.

Resolve: 

Art.  1º  Conceder  diária  ao  seguinte  funcionário  na  forma  discriminada
abaixo, pela prestação de serviços fora do domicílio:

Empregado: Alexandra Lopes Rino
Matrícula: 1831
Cargo: Fonoaudiólogo
Lotação: Divisão do Cisa I
Data da Saída: 08/06/2021
Data do Retorno: 08/06/2021
Número de Diárias: 1
Valor Unitário: 50,00
Valor Total: 50,00
Município de Destino: São Jorge do Patrocínio - Pr
Objetivo TCE-PR:  Outros Objetivos não Ligados ao TCE
Justificativa do Deslocamento: Realizar atendimentos de Fonoaudiologia nos Municípios
de Altônia e São Jorge do Patrocínio.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Umuarama, 01 de Junho de 2021

Cláudio Sidiney de Lima
Presidente do Cisa Amerios

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 155/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito publico 
interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 
76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: JULIANA GOMES DO NASCIMENTO AGUIAR
SEDE: CRUZEIRO DO OESTE – PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Inexigibilidade 09/2021 
, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a 
mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a Contratação de profissional para prestar serviços na área de Técnico de 
Enfermagem em caráter de urgência..
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$10.542,00 (dez mil, quinhentos e quarenta e dois reais).
Data da assinatura do contrato: 02 de junho de 2021  
Vigência do contrato: 02 de dezembro de 2021 
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 143/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO: PATRICIA DE MORAES HINZ ME
SEDE: GUARAPUAVA – PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão Eletrônico  nº 
32/2021, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições 
pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a aquisição de diversos itens de mobiliário geral (Móveis planejados para o CRAS, 
Conjunto de escritório, Escada de alumínio, Poltrona e Tanque de inox) para o Centro de Referência de Assistência 
Social (CRAS) e o Centro de Referência Especializado de Assistência Social (CREAS)..
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de  R$35.490,00 (trinta e cinco mil, quatrocentos e noventa 
reais)
Data da assinatura do contrato: 26 de Maio de 2021
Vigência do contrato: 26 de Novembro de 2021
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 154/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO: ELISANGELA DOS SANTOS PEREIRA
SEDE: CRUZEIRO DO OESTE – PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Inexigibilidade 11/2021 
, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a 
mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a Contratação de profissional para prestar serviços na área de Tecnico de 
Enfermagem em caráter de urgência..
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$10.542,00 (dez mil, quinhentos e quarenta e dois 
reais).
Data da assinatura do contrato: 02 de junho de 2021
Vigência do contrato: 02 de dezembro de 2021
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

Prefeitura MuniciPal de alto PiQuiri
Estado do Paraná
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente à Licitação na modalidade Dispensa 
Por Limite nº 36/2021, para Contatação de empresa para fornecimento de camas e colchões hospitalares.
HOMOLOGO a presente decisão de dispensa para contratação da empresa:
CIRURGICA PARANÁ - DISTRIBUIDORA, IMPORTADORA E EXPORTADORA DE EQUIPAMENTOS EPP, CNPJ/MF: 
nº 05.746.444/0001-94, Contatação de empresa para fornecimento de camas e colchões hospitalares., determinando 
sua publicação na Imprensa Oficial como forma e eficácia dos atos, em conformidade com o estabelecido no Artigo 26 
da Lei n.º 8.666/93 bem como todas as providências necessárias ao bom e fiel cumprimento da Lei.
Alto Piquiri-Pr, 02/06/2021
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

MunicíPio de BrasilÂndia do sul – Pr
EXTRATO DE TERMO ADITIVO CONTRATUAL Nº 002
CONTRATO ORIGINAL N.º 015/2021-ARP      –  DATA: 15/03/2021
PARTES: MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL
LUIS CARLOS LEITE MATOS EIRELI - EPP
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S) NO FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS 
(GASOLINA COMUM, ETANOL e OLÉO DIESEL COMUM S500), PARA ATENDER A NECESSIDADE DAS 
SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
MOTIVO: Aumento de preço 
DATA DE ASSINATURA DESTE TERMO: 02/06/2021
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Item 3.2.2 da Cláusula terceira do Contrato Administrativo n.º 015/2021.
ASSINATURAS: 
Alex Antônio Cavalcante
Prefeito Municipal                  
Luís Carlos Leite Matos
LUIS CARLOS LEITE MATOS EIRELI - EPP
02/06/2021
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR
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                Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR 
                              CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000 

                          Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320 
                           e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br 

_____________________________________________________________________________________ 
REAVISO DE LICITAÇÃO 

 
Processo Administrativo n° 065/2021 

 
Pregão Eletrônico - nº 039/2021 

 
O MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento 
a quem interessar possa, que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta 
LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA ELETRONICA, para o seguinte. 
 
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DO TIPO VARREDORA COLETORA 
REBOCAVEL, DESTINADO A DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
ALTO PARAISO, CONFORME ESPECIFICAÇÃO NO TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO – 
I – TERMO DE REFERÊNCIA”. 
 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 08h00min do dia 14/06/2021. 
 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h01min às 08h30min do dia 
14/06/2021. 
 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08h31min do dia 14/06/2021. 
 
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais). 

 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, Decreto Federal nº 5.450 de 31 de maio de 2005 e 5.504 de 05 de agosto 
de 2005, Decreto Federal nº 7.892/2013, da Lei Complementar 123/2006, Lei 
Complementar 147/2014, Decreto Federal 10.024/2019 e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie.  
 
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e 
fornecidos na Prefeitura Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 17:00, 
maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou no site www.altoparaiso.pr.gov.br 
ou em www.bll.org.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93. 
 
   Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 02 
dias do mês de Junho de 2021. 

 
 
 

DERCIO JARDIM JUNIOR 
Prefeito Municipal 

                Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR 
                              CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000 

                          Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320 
                           e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br 

_____________________________________________________________________________________ 
REAVISO DE LICITAÇÃO 

 
Processo Administrativo n° 066/2021 

 
Pregão Eletrônico - nº 040/2021 

 
O MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem 
interessar possa, que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA 
MODALIDADE PREGAO, NA FORMA ELETRONICA, para o seguinte. 
 
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE UTILIDADE DOMÉSTICA DO TIPO MÁQUINA 
DE LAVAR ROUPAS A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
PROMOÇÃO SOCIAL, ATRAVÉS DO PROGRAMA FAMÍLIA PARANAENSE.” 
 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 09h30min do dia 14/06/2021.  
 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 09h31min às 10h00min do dia 
14/06/2021.  
 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 10h01min do dia 14/06/2021.  
 
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 2.664,76 (dois mil centos e sessenta e quatro reais e setenta 
e seis centavos). 
 
Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 123/2006, alterado pela Lei 
Complementar 147/2014, a presente licitação é destinado à participação exclusiva de 
ME E EPP. 
 
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o pregoeiro 
poderá negociar com outras empresas participantes do processo que não se enquadrem 
como tal. 
 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, Decreto Federal nº 5.450 de 31 de maio de 2005 e 5.504 de 05 de agosto de 2005, Decreto 
Federal nº 7.892/2013, da Lei Complementar 123/2006, Lei Complementar 147/2014, Decreto 
Federal 10.024/2019 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.  
 
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e 
fornecidos na Prefeitura Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 17:00, maiores 
informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou no site www.altoparaiso.pr.gov.br ou em 
www.bll.org.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93. 

 
   Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 02 dias do 
mês de Junho de 2021. 

 
 

DERCIO JARDIM JUNIOR 
Prefeito Municipal 

                Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR 
                              CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000 

                          Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320 
                           e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br 

_____________________________________________________________________________________ 
REAVISO DE LICITAÇÃO 

 
Processo Administrativo n° 067/2021 

 
Pregão Eletrônico - nº 041/2021 

 
O MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem 
interessar possa, que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA 
MODALIDADE PREGAO, NA FORMA ELETRONICA, para o seguinte. 
 
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO 
DE REFEIÇÕES SISTEMA BUFFET SELF-SERVICE, PARA AS DIVERSAS SECRETARIAS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, NA CIDADE DE UMUARAMA, CONFORME 
CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL – ANEXO I”. 
 
Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 123/2006, alterado pela Lei 
Complementar 147/2014, a presente licitação é destinado à participação exclusiva de ME 
E EPP. 
 
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o pregoeiro 
poderá negociar com outras empresas participantes do processo que não se enquadrem 
como tal. 
 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 13h30min do dia 14/06/2021. 
 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 13h31min às 14h00min do dia 
14/06/2021. 
 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14h01min do dia 14/06/2021. 
 
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais). 

 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, Decreto Federal nº 5.450 de 31 de maio de 2005 e 5.504 de 05 de agosto de 2005, Decreto 
Federal nº 7.892/2013, da Lei Complementar 123/2006, Lei Complementar 147/2014, Decreto 
Federal 10.024/2019 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.  
 
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e 
fornecidos na Prefeitura Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 17:00, maiores 
informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou no site www.altoparaiso.pr.gov.br ou em 
www.bll.org.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93. 

 
   Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 02 dias do 
mês de Junho de 2021. 

 
 

DERCIO JARDIM JUNIOR 
Prefeito Municipal 

                Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR 
                              CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000 

                          Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320 
                           e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br 

_____________________________________________________________________________________ 
REAVISO DE LICITAÇÃO 

 
Processo Administrativo n° 068/2021 

 
Pregão Eletrônico - nº 042/2021 

 
O MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem 
interessar possa, que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA 
MODALIDADE PREGAO, NA FORMA ELETRONICA, para o seguinte. 
 
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PNEUS NOVOS DE 1ª 
LINHA COM GARANTIA DO FABRICANTE CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO E SELO DE 
APROVAÇÃO DO INMETRO, PARA A FROTA DE VEICULOS LEVES, UTILITARIOS, PESADOS 
E MÁQUINAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, TUDO CONFORME TERMO 
DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL”. 
 
Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 123/2006, alterado pela Lei 
Complementar 147/2014, a presente licitação é destinado à participação exclusiva de ME 
E EPP. 
 
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o pregoeiro 
poderá negociar com outras empresas participantes do processo que não se enquadrem 
como tal. 
 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 15h30min do dia 14/06/2021. 
 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 15h31min às 16h00min do dia 
14/06/2021. 
 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 16h01min do dia 14/06/2021. 
 
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 108.070,64 (cento e oito mil e setenta reais e sessenta e 
quatro centavos). 
 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, Decreto Federal nº 5.450 de 31 de maio de 2005 e 5.504 de 05 de agosto de 2005, Decreto 
Federal nº 7.892/2013, da Lei Complementar 123/2006, Lei Complementar 147/2014, Decreto 
Federal 10.024/2019 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.  
 
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e 
fornecidos na Prefeitura Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 17:00, maiores 
informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou no site www.altoparaiso.pr.gov.br ou em 
www.bll.org.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93. 

 
   Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 02 dias do 
mês de Junho de 2021. 

 
 

DERCIO JARDIM JUNIOR 
Prefeito Municipal 

DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente 
ao Processo de Licitação n.º 046/2021, Inexigibilidade n.º 005/2021, cujo objeto 
tem por finalidade a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar rural, 
destinados a atender os alunos da rede municipal de educação básica, observado 
os mandamentos da Lei n.º 11.947/2009 e da Resolução/CD/FNDE n.º 26, de 17 
de junho de 2013 e suas alterações com a Resolução n.º 4, de 3 de Abril de 2015 
e recomendação administrativa n.º 018/2020 do Ministério Público Estadual da 
Comarca de Cidade Gaúcha – PR.
HOMOLOGO a presente decisão de Inexigibilidade para aquisição de gêneros 
alimentícios, conforme credenciamento no processo de Chamada Pública n.º 
003/2021, determinando sua publicação na Imprensa Oficial como forma de eficácia 
dos atos, em conformidade como estabelecido no Artigo 24, 25 e 26 da Lei n.º 
8.666/93 bem como todas as providências necessárias ao bom e fiel cumprimento 
da Lei.
Cidade Gaúcha – PR; 12 de Maio de 2021.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente 
ao Processo de Licitação n.º 047/2021, Inexigibilidade n.º 006/2021, cujo objeto 
tem por finalidade a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar rural, 
destinados a atender os alunos da rede municipal de educação básica, observado 
os mandamentos da Lei n.º 11.947/2009 e da Resolução/CD/FNDE n.º 26, de 17 
de junho de 2013 e suas alterações com a Resolução n.º 4, de 3 de Abril de 2015 
e recomendação administrativa n.º 018/2020 do Ministério Público Estadual da 
Comarca de Cidade Gaúcha – PR.
HOMOLOGO a presente decisão de Inexigibilidade para aquisição de gêneros 
alimentícios, conforme credenciamento no processo de Chamada Pública n.º 
003/2021, determinando sua publicação na Imprensa Oficial como forma de eficácia 
dos atos, em conformidade como estabelecido no Artigo 24, 25 e 26 da Lei n.º 
8.666/93 bem como todas as providências necessárias ao bom e fiel cumprimento 
da Lei.
Cidade Gaúcha – PR; 12 de Maio de 2021.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente 
ao Processo de Licitação n.º 048/2021, Inexigibilidade n.º 007/2021, cujo objeto 
tem por finalidade a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar rural, 
destinados a atender os alunos da rede municipal de educação básica, observado 
os mandamentos da Lei n.º 11.947/2009 e da Resolução/CD/FNDE n.º 26, de 17 
de junho de 2013 e suas alterações com a Resolução n.º 4, de 3 de Abril de 2015 
e recomendação administrativa n.º 018/2020 do Ministério Público Estadual da 
Comarca de Cidade Gaúcha – PR.
HOMOLOGO a presente decisão de Inexigibilidade para aquisição de gêneros 
alimentícios, conforme credenciamento no processo de Chamada Pública n.º 
003/2021, determinando sua publicação na Imprensa Oficial como forma de eficácia 
dos atos, em conformidade como estabelecido no Artigo 24, 25 e 26 da Lei n.º 
8.666/93 bem como todas as providências necessárias ao bom e fiel cumprimento 
da Lei.
Cidade Gaúcha – PR; 12 de Maio de 2021.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente 
ao Processo de Licitação n.º 049/2021, Inexigibilidade n.º 008/2021, cujo objeto 
tem por finalidade a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar rural, 
destinados a atender os alunos da rede municipal de educação básica, observado 
os mandamentos da Lei n.º 11.947/2009 e da Resolução/CD/FNDE n.º 26, de 17 
de junho de 2013 e suas alterações com a Resolução n.º 4, de 3 de Abril de 2015 
e recomendação administrativa n.º 018/2020 do Ministério Público Estadual da 
Comarca de Cidade Gaúcha – PR.
HOMOLOGO a presente decisão de Inexigibilidade para aquisição de gêneros 
alimentícios, conforme credenciamento no processo de Chamada Pública n.º 
003/2021, determinando sua publicação na Imprensa Oficial como forma de eficácia 
dos atos, em conformidade como estabelecido no Artigo 24, 25 e 26 da Lei n.º 
8.666/93 bem como todas as providências necessárias ao bom e fiel cumprimento 
da Lei.
Cidade Gaúcha – PR; 12 de Maio de 2021.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente 
ao Processo de Licitação n.º 050/2021, Inexigibilidade n.º 009/2021, cujo objeto 
tem por finalidade a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar rural, 
destinados a atender os alunos da rede municipal de educação básica, observado 
os mandamentos da Lei n.º 11.947/2009 e da Resolução/CD/FNDE n.º 26, de 17 
de junho de 2013 e suas alterações com a Resolução n.º 4, de 3 de Abril de 2015 
e recomendação administrativa n.º 018/2020 do Ministério Público Estadual da 
Comarca de Cidade Gaúcha – PR.
HOMOLOGO a presente decisão de Inexigibilidade para aquisição de gêneros 
alimentícios, conforme credenciamento no processo de Chamada Pública n.º 
003/2021, determinando sua publicação na Imprensa Oficial como forma de eficácia 
dos atos, em conformidade como estabelecido no Artigo 24, 25 e 26 da Lei n.º 
8.666/93 bem como todas as providências necessárias ao bom e fiel cumprimento 
da Lei.
Cidade Gaúcha – PR; 12 de Maio de 2021.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente 
ao Processo de Licitação n.º 051/2021, Inexigibilidade n.º 010/2021, cujo objeto 
tem por finalidade a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar rural, 
destinados a atender os alunos da rede municipal de educação básica, observado 
os mandamentos da Lei n.º 11.947/2009 e da Resolução/CD/FNDE n.º 26, de 17 
de junho de 2013 e suas alterações com a Resolução n.º 4, de 3 de Abril de 2015 
e recomendação administrativa n.º 018/2020 do Ministério Público Estadual da 
Comarca de Cidade Gaúcha – PR.
HOMOLOGO a presente decisão de Inexigibilidade para aquisição de gêneros 
alimentícios, conforme credenciamento no processo de Chamada Pública n.º 
003/2021, determinando sua publicação na Imprensa Oficial como forma de eficácia 
dos atos, em conformidade como estabelecido no Artigo 24, 25 e 26 da Lei n.º 
8.666/93 bem como todas as providências necessárias ao bom e fiel cumprimento 
da Lei.
Cidade Gaúcha – PR; 12 de Maio de 2021.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente 
ao Processo de Licitação n.º 052/2021, Inexigibilidade n.º 011/2021, cujo objeto 
tem por finalidade a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar rural, 
destinados a atender os alunos da rede municipal de educação básica, observado 
os mandamentos da Lei n.º 11.947/2009 e da Resolução/CD/FNDE n.º 26, de 17 
de junho de 2013 e suas alterações com a Resolução n.º 4, de 3 de Abril de 2015 
e recomendação administrativa n.º 018/2020 do Ministério Público Estadual da 
Comarca de Cidade Gaúcha – PR.
HOMOLOGO a presente decisão de Inexigibilidade para aquisição de gêneros 
alimentícios, conforme credenciamento no processo de Chamada Pública n.º 
003/2021, determinando sua publicação na Imprensa Oficial como forma de eficácia 
dos atos, em conformidade como estabelecido no Artigo 24, 25 e 26 da Lei n.º 
8.666/93 bem como todas as providências necessárias ao bom e fiel cumprimento 
da Lei.
Cidade Gaúcha – PR; 12 de Maio de 2021.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente 
ao Processo de Licitação n.º 053/2021, Inexigibilidade n.º 012/2021, cujo objeto 
tem por finalidade a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar rural, 
destinados a atender os alunos da rede municipal de educação básica, observado 
os mandamentos da Lei n.º 11.947/2009 e da Resolução/CD/FNDE n.º 26, de 17 
de junho de 2013 e suas alterações com a Resolução n.º 4, de 3 de Abril de 2015 
e recomendação administrativa n.º 018/2020 do Ministério Público Estadual da 
Comarca de Cidade Gaúcha – PR.
HOMOLOGO a presente decisão de Inexigibilidade para aquisição de gêneros 
alimentícios, conforme credenciamento no processo de Chamada Pública n.º 
003/2021, determinando sua publicação na Imprensa Oficial como forma de eficácia 
dos atos, em conformidade como estabelecido no Artigo 24, 25 e 26 da Lei n.º 
8.666/93 bem como todas as providências necessárias ao bom e fiel cumprimento 
da Lei.
Cidade Gaúcha – PR; 12 de Maio de 2021.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
CONTRATO N.º 063/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR.
CONTRATADA: MIZUTA TOSHIAKI.
DO OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da 
rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, de acordo com a Chamada 
Pública n.º 003/2021, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, 
independentemente de anexação ou transcrição.
A CONTRATADA se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura 
Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar, que foi apresentado na Chamada Pública 
acima citada, e no anexo I, que é parte integrante deste Instrumento. A entrega das 
mercadorias será feita conforme a solicitação da Secretaria Municipal de Educação, 
conforme a necessidade descrita no pedido realizado.
DO VALOR: O Valor da venda dos gêneros alimentícios da Agricultura Familiar, neste 
ato, será de R$ 5.842,00 (cinco mil oitocentos e quarenta e dois reais).
DA VIGENCIA: O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos 
produtos adquiridos ou até 31 de Dezembro de 2021.
Cidade Gaúcha - PR, 12 de Maio de 2021.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante MIZUTA TOSHIAKI
Agricultor
Contratado
TESTEMUNHAS:

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
CONTRATO N.º 064/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR.
CONTRATADA: ADALGIZA ARAÚJO.
DO OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da 
rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, de acordo com a Chamada 
Pública n.º 003/2021, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, 
independentemente de anexação ou transcrição.
A CONTRATADA se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura 
Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar, que foi apresentado na Chamada Pública 
acima citada, e no anexo I, que é parte integrante deste Instrumento. A entrega das 
mercadorias será feita conforme a solicitação da Secretaria Municipal de Educação, 
conforme a necessidade descrita no pedido realizado.
DO VALOR: O Valor da venda de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar, neste 
ato, será de R$ 7.183,70 (sete mil cento e oitenta e três reais e setenta centavos).
DA VIGENCIA: O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos 
produtos adquiridos ou até 31 de Dezembro de 2021.
Cidade Gaúcha - PR, 12 de Maio de 2021.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante ADALGIZA ARAÚJO
 Agricultora
Contratada
TESTEMUNHAS:

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
CONTRATO N.º 065/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR.
CONTRATADA: ANTONIO CARLOS PEREIRA.
DO OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, dos alunos da 
rede de educação básica pública, de acordo com a recomendação administrativa n.º 
018/2020 do Ministério Público Estadual da Comarca de Cidade Gaúcha – PR, o qual 
fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação 
ou transcrição.
A CONTRATADA se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura 
Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar, que é parte integrante deste Instrumento. A 
entrega das mercadorias será feita conforme a solicitação da Secretaria Municipal de 
Educação, conforme a necessidade descrita no pedido realizado.
DO VALOR: O Valor da venda dos gêneros alimentícios da Agricultura Familiar, neste 
ato, será de R$ 7.280,00 (sete mil duzentos e oitenta reais).
DA VIGENCIA: O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos 
produtos adquiridos ou até 31 de Dezembro de 2021.
Cidade Gaúcha - PR, 12 de Maio de 2021.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante ANTONIO CARLOS PEREIRA
Agricultor
Contratado
TESTEMUNHAS:

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
CONTRATO N.º 066/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR.
CONTRATADA: IZALTINO PERCILIANO CASSIMIRO.
DO OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, dos alunos da 
rede de educação básica pública, de acordo com a recomendação administrativa n.º 
018/2020 do Ministério Público Estadual da Comarca de Cidade Gaúcha – PR, o qual 
fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação 
ou transcrição.
A CONTRATADA se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura 
Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar, que é parte integrante deste Instrumento. A 
entrega das mercadorias será feita conforme a solicitação da Secretaria Municipal de 
Educação, conforme a necessidade descrita no pedido realizado.

DO VALOR: O Valor da venda dos gêneros alimentícios da Agricultura Familiar, neste 
ato, será de R$ 7.529,00 (sete mil quinhentos e vinte e nove reais).
DA VIGENCIA: O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos 
produtos adquiridos ou até 31 de Dezembro de 2021.
Cidade Gaúcha - PR, 12 de Maio de 2021.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante IZALTINO PERCILIANO CASSIMIRO Agricultor
Contratado
TESTEMUNHAS:

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
CONTRATO N.º 067/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR.
CONTRATADA: CARLA VIVIANE LIMA RIBEIRO.
DO OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da 
rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, de acordo com a Chamada 
Pública n.º 003/2021, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, 
independentemente de anexação ou transcrição.
A CONTRATADA se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura 
Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar, que foi apresentado na Chamada Pública 
acima citada, e no anexo I, que é parte integrante deste Instrumento. A entrega das 
mercadorias será feita conforme a solicitação da Secretaria Municipal de Educação, 
conforme a necessidade descrita no pedido realizado.
DO VALOR: O Valor da venda de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar, neste 
ato, será de R$ 7.743,00 (sete mil setecentos e quarenta e três reais).
DA VIGENCIA: O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos 
produtos adquiridos ou até 31 de Dezembro de 2021.
Cidade Gaúcha - PR, 12 de Maio de 2021.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante CARLA VIVIANE LIMA RIBEIRO
Agricultora
Contratada
TESTEMUNHAS:

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
CONTRATO N.º 068/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR.
CONTRATADA: JOÃO EDSON MANSSILA.
DO OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da 
rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, de acordo com a Chamada 
Pública n.º 003/2021, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, 
independentemente de anexação ou transcrição.
A CONTRATADA se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura 
Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar, que foi apresentado na Chamada Pública 
acima citada, e no anexo I, que é parte integrante deste Instrumento. A entrega das 
mercadorias será feita conforme a solicitação da Secretaria Municipal de Educação, 
conforme a necessidade descrita no pedido realizado.
DO VALOR: O Valor da venda de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar, 
neste ato, será de R$ 9.637,50 (nove mil seiscentos e trinta e sete reais e cinquenta 
centavos).
DA VIGENCIA: O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos 
produtos adquiridos ou até 31 de Dezembro de 2021.
Cidade Gaúcha - PR, 12 de Maio de 2021.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante JOÃO EDSON MANSSILA
Agricultor
Contratada
TESTEMUNHAS:

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
CONTRATO N.º 069/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR.
CONTRATADA: LEONIA BARBOZA DO AMARAL.
DO OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da 
rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, de acordo com a Chamada 
Pública n.º 003/2020, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, 
independentemente de anexação ou transcrição.
A CONTRATADA se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura 
Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar, que foi apresentado na Chamada Pública 
acima citada, e no anexo I, que é parte integrante deste Instrumento. A entrega das 
mercadorias será feita conforme a solicitação da Secretaria Municipal de Educação, 
conforme a necessidade descrita no pedido realizado.
DO VALOR: O Valor da venda de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar, neste 
ato, será de R$ 7.909,30 (sete mil novecentos e nove reais e trinta centavos).
DA VIGENCIA: O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos 
produtos adquiridos ou até 31 de Dezembro de 2021.
Cidade Gaúcha - PR, 12 de Maio de 2021.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante LEONIA BARBOZA DO AMARAL Agricultora
Contratada
TESTEMUNHAS:

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
CONTRATO N.º 070/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR.
CONTRATADA: SERGIO JESUS DE BRITO.
DO OBJETO:  É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da 
rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, de acordo com a Chamada 
Pública n.º 003/2021, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, 
independentemente de anexação ou transcrição.
A CONTRATADA se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura 
Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar, que foi apresentado na Chamada Pública 
acima citada, e no anexo I, que é parte integrante deste Instrumento. A entrega das 
mercadorias será feita conforme a solicitação da Secretaria Municipal de Educação, 
conforme a necessidade descrita no pedido realizado.
DO VALOR: O Valor da venda de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar, neste 
ato, será de R$ 8.067,90 (oito mil sessenta e sete reais e noventa centavos).
A CONTRATADA ou a ENTIDADE ARTICULADORA deverão informar ao Ministério 
do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda do participante do 
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta 
disponibilizada pelo MDA.
DA VIGENCIA: O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos 
produtos adquiridos ou até 31 de Dezembro de 2021.
Cidade Gaúcha - PR, 12 de Maio de 2021.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante SERGIO JESUS DE BRITO
Agricultor
Contratado
TESTEMUNHAS:

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
CONTRATO N.º 071/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR.
CONTRATADA: IVONE BORGES DO AMARAL SOTOCORNO.
DO OBEJO: É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da 
rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, de acordo com a Chamada 
Pública n.º 003/2021, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, 
independentemente de anexação ou transcrição.
A CONTRATADA se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura 
Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar, que foi apresentado na Chamada Pública 
acima citada, e no anexo I, que é parte integrante deste Instrumento. A entrega das 
mercadorias será feita conforme a solicitação da Secretaria Municipal de Educação, 
conforme a necessidade descrita no pedido realizado.
DO VALOR: O Valor da venda de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar, neste 
ato, será de R$ 7.020,50 (sete mil vinte reais e cinquenta centavos).
A CONTRATADA ou a ENTIDADE ARTICULADORA deverão informar ao Ministério 
do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda do participante do 
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta 
disponibilizada pelo MDA.
DA VIGENCIA: O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos 
produtos adquiridos ou até 31 de Dezembro de 2021.
Cidade Gaúcha - PR, 12 de Maio de 2021.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante IVONE BORGES DO AMARAL SOTOCORNO
Agricultora
Contratada
TESTEMUNHAS:

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
CONTRATO N.º 072/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR.
CONTRATADO: ARIVALDO VIEIRA DOS SANTOS.
DO OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, dos alunos da 
rede de educação básica pública, de acordo com a recomendação administrativa n.º 
018/2020 do Ministério Público Estadual da Comarca de Cidade Gaúcha – PR, o qual 
fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação 
ou transcrição.
A CONTRATADA se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura 
Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar, que é parte integrante deste Instrumento. A 
entrega das mercadorias será feita conforme a solicitação da Secretaria Municipal de 
Educação, conforme a necessidade descrita no pedido realizado.
DO VALOR: O Valor da venda dos gêneros alimentícios da Agricultura Familiar, neste 
ato, será de R$ 6.361,80 (seis mil trezentos e sessenta e um reais e oitenta centavos).
DA VIGENCIA: O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos 
produtos adquiridos ou até 31 de Dezembro de 2021.
Cidade Gaúcha - PR, 12 de Maio de 2021.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante ARIVALDO VIEIRA DOS SANTOS Agricultor
Contratado
TESTEMUNHAS:

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
CONTRATO N.º 073/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR.
CONTRATADA: CAIMORINA SEDDA FERNANDES.
DO OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da 
rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, de acordo com a Chamada 
Pública n.º 003/2021, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, 
independentemente de anexação ou transcrição.
A CONTRATADA se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura 
Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar, que foi apresentado na Chamada Pública 
acima citada, e no anexo I, que é parte integrante deste Instrumento. A entrega das 
mercadorias será feita conforme a solicitação da Secretaria Municipal de Educação, 
conforme a necessidade descrita no pedido realizado.
DO VALOR: O Valor da venda de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar, neste 
ato, será de R$ 4.289,00 (quatro mil duzentos e oitenta e nove reais).
A CONTRATADA ou a ENTIDADE ARTICULADORA deverão informar ao Ministério 
do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda do participante do 
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta 
disponibilizada pelo MDA.
DA VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos 
produtos adquiridos ou até 31 de Dezembro de 2021.
Cidade Gaúcha - PR, 12 de maio de 2021.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante CAIMORINA SEDDA FERNANDES Agricultora
Contratada
TESTEMUNHAS:

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
CONTRATO N.º 074/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR.
CONTRATADO: ELUZIVAN DE MOURA.
DO OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da 
rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, de acordo com a Chamada 
Pública n.º 003/2021, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, 
independentemente de anexação ou transcrição.
DO OBJETO: A CONTRATADA se compromete a fornecer os gêneros alimentícios 
da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda 
de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, que foi apresentado na Chamada 
Pública acima citada, e no anexo I, que é parte integrante deste Instrumento. A 
entrega das mercadorias será feita conforme a solicitação da Secretaria Municipal de 
Educação, conforme a necessidade descrita no pedido realizado.
DO VALOR: O Valor da venda de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar, neste 
ato, será de R$ 3.068,30 (três mil e sessenta e oito reais e trinta centavos).
 A CONTRATADA ou a ENTIDADE ARTICULADORA deverão informar ao Ministério 
do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda do participante do 
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta 
disponibilizada pelo MDA.
DA VIGENCIA: O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos 
produtos adquiridos ou até 31 de Dezembro de 2021.
Cidade Gaúcha - PR, 12 de maio de 2021.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante ELUZIVAN DE MOURA
 Agricultor
Contratada
TESTEMUNHAS:

Prefeitura MuniciPal de cidade Gaucha
Estado do Paraná

Prefeitura MuniciPal de esPeranÇa noVa
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 108/2021
SÚMULA: Dispõe sobre medidas de Enfrentamento ao Coronavírus (COVID-19) no 
Município de Esperança Nova, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando a necessidade permanente de reavaliação do cenário epidemiológico 
da COVID-19 e da capacidade de resposta da rede de atenção à saúde;
Considerando os termos do Decreto Estadual nº 6.983/2021 Decreto nº 7.020/2021, 
Decreto nº 7.230/2021, Decreto 7.320/2021, Decreto nº 7.672 e o Decreto nº 7.716 
de 25 de maio de 2021;
Considerando a deliberação do Comitê de Enfrentamento ao Coronavírus;
D E C R E T A:
Art. 1º Ficam acolhidas no âmbito do Município de Esperança Nova as determinações 
constantes do Decreto Estadual nº 7.716/2021 de 25 de maio de 2021 que prorroga a 
vigência do Decreto 7.672/2021 até as 05 horas do dia 11 de junho de 2021.
 Art. 2º Fica autorizado o funcionamento das atividades comerciais, não essenciais, no 
período de 01 a 11 de junho de 2021, no horário das 08h00m ás 18h00m de segunda 
à sexta feira e sábados das 08h00m ás 12h00m com limitação de 50% da capacidade 
do estabelecimento.
Art. 3º Fica autorizado o funcionamento dos restaurantes, bares, lanchonetes, 
quiosques, loja de conveniência em postos de combustíveis, e similares de segunda 
feira a domingo no horário das 08h00m às 20h00m, com exceção das panificadoras 
que poderão funcionar no horário das 06h00m às 20h00m.
§1º os estabelecimentos relacionados no caput deste Artigo deverão funcionar com 
limitação de 50% da capacidade do estabelecimento, bem como deverão atender as 
normas sanitárias de combate à proliferação do coronavírus.
Art. 4º Os templos religiosos poderão realizar suas atividades com no máximo 
30% (trinta por cento) da capacidade de pessoas do espaço físico e desde que 
seja disponibilizado local para a higienização das mãos com água e sabão ou 
disponibilização de álcool em gel a 70%.
Art. 5º Fica determinado como obrigação para o funcionamento de todas as atividades 
no âmbito do Município de Esperança Nova, o uso de máscara facial de proteção da 
boca e nariz por empresários, funcionários e pessoas que se encontrarem no interior 
do estabelecimento, durante as atividades.
§ 1º O não cumprimento da determinação estabelecidas no caput deste artigo será 
caracterizado desobediência à determinação sanitária e estará o infrator, sujeito ao 
pagamento de multa no valor de 01(uma) UFIREN – R$ 127,61 (cento e vinte e sete 
reais e sessenta e um centavos).
Art. 6º O Município utilizará do seu Poder de Polícia, inclusive solicitar o auxílio das 
forças policiais, caso haja o descumprimento do disposto neste Decreto, sem prejuízo 
da imposição de multas e cassação de alvará de funcionamento.
Parágrafo Único Os estabelecimentos comerciais que descumprirem as regras 
previstas neste decreto serão punidos por desobediência sanitária e estará o infrator 
sujeito ao pagamento de multa no valor de 01(uma) UFIREN – R$ 127,61 (cento e 
vinte e sete reais e sessenta e um centavos).
Art. 8º O descumprimento às determinações deste Decreto, bem como às normas 
estabelecidas para o combate ao COVID – 19, também poderão configurar crime de 
desobediência (artigo 330 do Código Penal) ou ainda crime contra a saúde pública 
(artigo 268 do Código Penal), sem prejuízo das sanções administrativas.
Art. 9º A adoção de medidas previstas neste Decreto deverá ser considerada pela 
iniciativa privada em regime de colaboração no enfrentamento da emergência 
em saúde pública, em decorrência da infecção humana pelo COVID-19, bem 
como, poderão ser reavaliadas a qualquer momento, de acordo com a situação 
epidemiológica no município.
Art. 10 Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação, com vigência até as 05h00m do dia 11 de junho de 2021.
Publique-se, Registra-se e Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos 02 dias do 
mês de junho do ano de dois mil e vinte e um.
EVERTON BARBIERI
 Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de esPeranÇa noVa
Estado do Paraná
RATIFICAÇÃO DA DISPENSA
Dispensa de Licitação n° 15/2021
Processo nº 47/2021
Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do artigo 
26 da Lei nº 8.666/93, e, tendo em vista o conteúdo do presente processo, o qual foi 
submetido a exame e aprovação da Assessoria Jurídica, que emitiu parecer favorável, 
RATIFICO a contratação da empresa SEAPLAN – SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS & 
PLANEJAMENTO LTDA., inscrita no CNPJ nº 37.525.718/0001-01, para prestação 
de serviços na área da saúde, consistente na disponibilização de 01 (um) técnico(a) 
de enfermagem, devidamente registrada no Conselho Regional de Enfermagem 
(COREN), em caráter emergencial, tendo em vista a necessidade de aumento na 
capacidade de atendimento desse profissional no enfrentamento da pandemia de 
COVID-19, conforme Lei 13.979 de 2020, para atendimento no Posto Municipal de 
Saúde, com atividades inerentes à função, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, no valor total de R$ 9.450,00 (nove mil e quatrocentos e cinquenta reais), 
com dispensa de licitação tendo como fundamento o art. 24, inciso IV, da Lei 8.666/93 
e Lei 13.979/2020.
Esperança Nova /PR, 02 de junho de 2021.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto PiQuiri
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 106/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: CIRURGICA PARANÁ - DISTRIBUIDORA, IMPORTADORA E 
EXPORTADORA DE EQUIPAMENTOS EPP
DO OBJETO: Contatação de empresa para fornecimento de camas e colchões 
hospitalares..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até 04 de junho de 2022.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 
9.665,00 (nove mil, seiscentos e sessenta e cinco reais) a serem pagos conforme o 
cumprimento dos requisitos constantes no CONTRATO DA DISPENSA nº 36/2021.
Alto Piquiri - PR, 04 de junho de 2021.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
EDIEL DE MOARES PINHEIRO
Representante Legal da Empresa
         Contratado

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
DECRETO N° 103/2021, DE 31 DE  MAIO DE 2021
SÚMULA: DECRETA PONTO FACULTATIVO NO DIA 04 DE JUNHO DE 2021, 
DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do 
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente e, 
CONSIDERANDO o Feriado Municipal de Corpus Christi, no dia 03 de junho de 2021, 
instituído pela Lei Municipal n° 808, de 14 de julho de 2015,
DECRETA:
Art. 1º - PONTO FACULTATIVO nas repartições públicas do Município de Cafezal do 
Sul-PR, no dia 04 de junho de 2021.
Art. 2º - Em decorrência do que prevê o artigo anterior, não haverá expediente nas 
Repartições Públicas Municipais, exceto os de caráter essencial.
  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 31 dias do mês de maio 
de 2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cidade GaÚcha
Estado do Paraná
TERMO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL N.º 032/2021
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 057/2021
Pelo presente Termo, fica RETIFICADO o preâmbulo do Edital do Pregão Presencial 
n.º 032/2021, Processo Licitatório n.º 057/2021, publicado na Edição n.º 1822, do 
Diário Oficial do Município de Cidade Gaúcha - PR, no dia 24 de Maio de 2021 e 
Edição n.º 12.160, pág. B2, do Jornal Umuarama Ilustrado, do dia 25 de Maio de 
2021, cujo objeto do processo licitatório, tem por finalidade a contratação de 
empresas habilitadas, para o fornecimento futuro e parcelado de diversos materiais 
de consumo, limpeza e higiene, copa e cozinha, destinados ao uso e consumo 
das escolas, creches e demais unidades da Secretaria Municipal de Educação do 
Município de Cidade Gaúcha – PR, de acordo com o edital e seus anexos.
O Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha – PR, Sr. HENRIQUE DOMINGUES, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em vista o poder dever de corrigir erros materiais, 
RETIFICA, nos seguintes termos:
ONDE SE LÊ:
ENTREGA, CREDENCIAMENTO E PROTOCOLO DOS ENVELOPES: Até às 
13h15min do dia 07/ 06/ 2021, na sala de Licitações, sita a Rua Juscelino Kubitscheck 
de Oliveira, n.º 2394, centro, Cidade Gaúcha - PR.
ABERTURA E JULGAMENTO DOS ENVELOPES DE PREÇO E HABILITAÇÃO: 
Dia 07/ 06/ 2021 às 13h:30min, na Sala da Comissão Permanente de Licitação, Rua 
Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, centro, Cidade Gaúcha – PR.
INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA/LANCES: Dia 07/ 06/ 2021, após a avaliação das 
propostas pelo Pregoeiro, que será feita em até 01 (uma) hora, após a fase de 
recebimento das propostas.
LEIA-SE:
ENTREGA, CREDENCIAMENTO E PROTOCOLO DOS ENVELOPES: Até às 
13h15min do dia 09/ 06/ 2021, na sala de Licitações, sita a Rua Juscelino Kubitscheck 
de Oliveira, n.º 2394, centro, Cidade Gaúcha - PR.
ABERTURA E JULGAMENTO DOS ENVELOPES DE PREÇO E HABILITAÇÃO: 
Dia 09/ 06/ 2021 às 13h:30min, na Sala da Comissão Permanente de Licitação, Rua 
Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, centro, Cidade Gaúcha – PR.
INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA/LANCES: Dia 09/ 06/ 2021, após a avaliação das 
propostas pelo Pregoeiro, que será feita em até 01 (uma) hora, após a fase de 
recebimento das propostas.
Cidade Gaúcha – PR; aos 02 dias do mês de Junho de 2021.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

RESUMO DE CONTRATO
Contrato de Prestação de Serviços nº 056/2021
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO FRANCISCO DE ASSIS
Objeto: prestação de serviços aos usuários do CISA na área da saúde, com a 
realização de cirurgias eletivas a nível hospitalar, anestesia, procedimentos/cirurgias 
na especialidade de otorrinolaringologia, com valores constantes da tabela CISA e 
realização de serviços médicos hospitalares, conforme valores constantes na tabela 
SUS.
Valor: até R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) anuais. 
Prazo: início em 01 de junho de 2021 e término em 01 de junho de 2022.
Fundamentação: Inexigibilidade nº 032/2021
Umuarama, 01 de junho de 2021.
NILSON MANDUCA
Coordenador

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 269
 DE 02 DE JUNHO  DE 2021.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o 
pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$- 200,00 (duzentos 
reais), ao Servidor Municipal MARCIO HENRIQUE MORICO, matrícula n° 1707, 
ocupante do cargo de Motorista/40hrs, lotado na Manutenção da Divisão da UBS 
Jardim do Ivaí, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
02/06/2021 11:00/22:00h Maringá-Paraná
    Conduzir pacientes para tratamento de saúde.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 02 de junho  de 2021.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 270
 DE 02 DE JUNHO  DE 2021
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o 
pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$ 200,00 (Duzentos 
reais), ao Servidor Municipal JANDELSON APª ALVES, matrícula n° 1634, ocupante 
do cargo de Motorista/40hrs, lotado na Manutenção da Divisão da UBS Hélio Corsini, 
no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
04/06/2021 04:00h/16:00h
Londrina- Paraná
Conduzir paciente para tratamento de saúde.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 02 de junho  de 2021.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
CHAMAMENTO PÚBLICO
INEXIGIBILIDADE N.º 006/2021
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2021
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, situada na Avenida Hermes 
Vissoto, 810 , torna público a quem interessar possa, com fundamento na Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei nº 11.947/2009 e em cumprimento 
do estabelecido pela Resolução/CD/FNDE nº. 26 de 17/06/2013 do Ministério da 
Educação e Resolução nº 4, de 02/04/2015 do Ministério da Educação, fará realizar 
em sua sede, Chamada Pública para futuras aquisições, de gêneros alimentícios 
diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao 
atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE.
PROTOCOLO E ENTREGA DOS ENVELOPES: Até as 17h30min do dia 15 de Julho 
de 2021.
ABERTURA DOS ENVELOPES: às 09h00min do dia 16 de Julho de 2021.
A pasta técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos 
e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no horário comercial 
e será fornecida, pessoalmente ao interessado e estará disponível no site www.
icaraima.pr.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento 
deverão ser dirigidos à Comissão Permanente de Licitação no endereço acima 
mencionado - Telefone (44) 3665-8011 - e-mail: planejemaento@icaraima.pr.gov.br
Icaraíma, 02 de Junho de 2021.
JOYCE DA SILVA FRANCISCO
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 060/2021
PROCESSO LICITATÓRIO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2021
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
DATA DE ASSINATURA: 26 de Maio de 2021
CONTRATADA: VERA LUCIA BRESSANI ISHIKAWA FOTO - ME 
CNPJ: 06.111.834/0001-50
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de 
chaveiro, com fornecimento de material e mão-de-obra necessários à 
execução dos serviços, para atendimento de todas as secretarias do 
município.
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 25.448,90 (vinte e cinco mil 
quatrocentos e quarenta e oito reais e noventa centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do Contrato será de 
12 meses, após a assinatura do contrato, ressalvado o direito de 
prorrogação de acordo a lei 8.666/93.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.



www.ilustrado.com.brUMUARAMA, QUINTA-feIRA, 3 de junho de 2021 Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

b4

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
   ESTADO DO PARANÁ. 

 
 

 1 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 26/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 24/2021 
PROCESSO Nº 43/2021 
Objeto: Registro de Preços para contratação de empresa para fornecimento parcelado de gêneros 
alimentícios, materiais de limpeza/higienização, copa/cozinha, e materiais de acondicionamento e 
embalagens, entre outros, destinados as diversas Secretarias/Divisões do Município de Esperança 
Nova/PR. 
Assinatura da Ata: 01/06/2021. 
Vigência: 12 (doze) meses a contar da assinatura. 
Empresa classificada em 1º lugar: CARLOS JOSÉ SODEIRO - ME, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ nº 01.936.531/0001-53, estabelecida na Avenida Juvenal Silva Braga, nº 54, centro, 
CEP 87.545-000, na cidade de Esperança Nova/PR, conforme especificações, condições e preços 
registrados constantes abaixo: 

 

Lote Item Quant. Unid. Descrição 
Materiais de copa e cozinha Marca Valor 

Unitário Valor Total 

3 1 30 DUZ 
Garfo mesa, material corpo aço 
inoxidável, material cabo 
polipropileno, cor cabo azul. 

Tramontina 26,50 795,00 

3 2 30 DUZ 
Faca mesa, material corpo aço 
inoxidável, material cabo 
polipropileno, cor cabo azul. 

Tramontina 28,00 840,00 

3 3 30 DUZ 
Colher, material corpo aço inoxidável, 
material cabo aço inoxidável, 
tamanho médio, tipo sobremesa. 

Tramontina 29,70 891,00 

3 4 30 DUZ 
Colher de sopa, material corpo aço 
inoxidável, material cabo 
polipropileno, cor cabo azul. 

Tramontina 29,70 891,00 

3 5 4350 PCT Copo descartável água de 180 ml - 
embalagens c\100 un. Copobel 5,30 23.055,00 

3 6 1265 PCT Copos de Café de 50 ml - embalagens 
com 100 unidades. Copobel 2,10 2.656,50 

3 7 15 ROLO Barbante n°4, 700 metros. Cianorte 31,50 472,50 
3 8 50 UNID Xícara para café com pires de vidro. Nadir 10,50 525,00 

3 9 30 UNID 

Jarra de polipropileno; capacidade de 
2000 a 2500ML; com diâmetro 
aproximado de 130MM; altura 
aproximada de 220MM; com tampa e 
com alça. 

Plasvale 11,00 330,00 

3 10 12 UNID 

Concha, com cabo estendido, para 
servir ou cocção. Confeccionada em 
alumínio batido. Tamanho: diâmetro: 
10 cm e cabo: 40 cm.  

Inox 17,00 204,00 

3 11 15 UNID 

COLHER, com cabo estendido, para 
servir ou cocção. Confeccionada em 
alumínio batido.  Tamanho: diâmetro: 
10 cm e cabo: 40 cm. 

Inox 16,70 250,50 

3 12 18 UNID Bacia plástica escura redonda, 
resistente extra grande. Plasvale 35,30 635,40 

3 13 15 UNID Canecão de alumínio hotel cabo Tramontina 60,70 910,50 
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baquelite resistente ao calor. 
Tamanho 8 litros n°20, com 20 cm de 
diâmetro x 20 cm de altura. 

3 14 15 UNID 

COLHER, com cabo estendido, para 
servir ou cocção. Confeccionada em 
madeira.  Tamanho: diâmetro: 10 cm 
e cabo: 40 cm. 

Inox 16,00 240,00 

3 15 15 UNID 

Faca de carne, lâmina de 20cm de inox 
com mínimo de 6' (seis polegadas), 
com cabo de 14cm de polipropileno 
texturizado. 

Tramontina 27,80 417,00 

3 16 60 UNID 
Prato fundo de material plástico 
resistente medindo 30x10cm com 
capacidade para 600ml. 

Nadir 26,00 1.560,00 

3 17 10 UNID Caixa plástica grande transparente, 
com tampa, capacidade de 50 litros. Plasvale 67,50 675,00 

3 18 10 UNID Caixa plástica grande transparente, 
com tampa, capacidade de 75 litros. Plasvale 88,00 880,00 

3 19 15 UNID Caixa plástica de 08 litros com tampa. Plasvale 32,70 490,50 
3 20 10 UNID Panela de pressão 04 litros. Clock 49,80 498,00 
3 21 7 UNID Panela de pressão 07 litros. Clock 81,00 567,00 
3 22 10 UNID Caixa térmica de 5 litros. Plasvale 53,60 536,00 
3 23 10 UNID Caixa térmica de 35 litros. Plasvale 88,50 885,00 

3 24 14 UNID 

Garrafa térmica, material plástico, 
capacidade 1 litro, cor azul, 
comprimento 150, largura 117, altura 
277. 

Plasvale 24,20 338,80 

3 25 40 UNID 
Xícara, material vidro, tipo café, cor 
incolor, capacidade 50, características 
adicionais com pires. 

Nadir 7,70 308,00 

3 26 40 UNID 
Xícara, material vidro, tipo chá, cor 
azul, capacidade 200, características 
adicionais com pires. 

Nadir 12,30 492,00 

3 27 75 UNID 

Copo, material vidro, aplicação 
residencial, tipo uso líquidos, 
capacidade 200, utilização reutilizável, 
características adicionais lisa, incolor, 
transparente. 

Nadir 2,00 150,00 

3 28 56 UNID 
Pote alimentos, material plástico, cor 
branca/incolor, capacidade 1,5 lt, com 
tampa. 

Plasvale 16,50 924,00 

3 29 8 UNID 
Recipiente térmico: com torneira 
amplo bocal, com alça, conservar frio 
e quente, capacidade 12 lts.  

Plasvale 88,50 708,00 

3 30 18 UNID 
Garrafa Térmica de Mesa, de Pressão - 
Serve Jato com capacidade para 2 
Litros. 

Térmica 51,50 927,00 

3 31 14 UNID Faca de cozinha em Inox Tamanho de 
30 cm e com cabo de plástico. Inox 15,50 217,00 

3 32 29 UNID Vasilha de Plástico 5LTS. Plasvale 22,20 643,80 
3 33 20 UNID Peneirinha de plástico para Chá com Plasvale 8,50 170,00 
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diâmetro de 10 cm. 

3 34 18 UNID Caneca de Alumínio com capacidade 
para 2 Litros. Inox 16,40 295,20 

3 35 50 UNID 
 Pratos de alumínio reforçado com 
22,5 de diâmetro, profundidade fundo 
2,5cm, altura 6m, para uso. 

Inox 13,30 665,00 

3 36 100 UNID 

Copo de 300 ml, bico anatômico, 
prova de vazamento no encaixe, fácil 
de limpar, não retém resíduo 
alimentar e não tem rebarbas que 
possam machucar a criança. 

Kuka 17,00 1.700,00 

3 37 15 UNID 
Vasilha Plástica 12 Lts com 47cm 
comprimento, 32cm de largura e 
15cm altura. 

Plasvale 33,40 501,00 

3 38 10 UNID 
Vasilha Plástica 23 Lts com 53cm 
comprimento, 39cm de largura e 
16cm altura. 

Plasvale  50,00 500,00 

3 39 10 UNID 
Vasilha Plástica 9 Lts com 40cm 
comprimento, 28cm de largura e 
12cm altura. 

Plasvale 22,70 227,00 

3 40 5 UNID 
Caixa Térmica 28 Lts com 42cm de 
Comprimento, 28cm de largura e 
40cm de altura. 

Plasvale 66,00 330,00 

3 41 10 UNID 

Escumadeira com cabo estendido, 
furada, confeccionada em alumínio 
batido. Tamanho: diâmetro: 10 cm e 
cabo: 40 cm.  

Tramontina 16,30 163,00 

3 42 25 UNID Garrafa térmica para água - com 
capacidade para 5 litros. Térmica 38,80 970,00 

3 43 18 UNID 
Assadeira Retangular nº 4 alumínio 
ABC tamanho 55 cm comprimento x 
38 cm largura x 7 cm altura.  

Inox 36,60 658,80 

3 44 90 UNID Coador de tecido de café, 100% 
algodão. Melita 2,70 243,00 

3 45 180 CX Filtro de café de papel - nº 103 - caixas 
com 40 unidades - Tradicional. Melita 3,60 648,00 

 

Lote Item Quant. Unid. Descrição 
Acondicionamento e embalagem Marca Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

4 1 12 PCTE Embalagem papel de pipoca, cada 
pacote com 1000 unidades. Primavera 54,00 648,00 

4 2 129 ROL
O 

Embalagem - plástico para 
acondicionamento de alimentos para 
freezer com capacidade de 5 kg. 

Giopack 7,80 1.006,20 

4 3 100 ROL
O 

Embalagem - plástico para 
acondicionamento de alimentos para 
freezer com capacidade de 7 kg. 

Giopack 9,50 950,00 

4 4 1130 PCTE 

Saco de lixo 100 litros, p/uso 
doméstico; de polietileno; medindo 
(largura 75 x altura minima105) cm; na 
cor preta; suportando até 20 kg; 
pacotes com 10 unidades. 
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4 5 100 PCTE 

Saco de lixo 200 litros, p/uso 
doméstico; de polietileno; medindo 
(largura75 x altura mínima 105) cm; na 
cor preta; suportando até 20 kg; 
pacotes com 10 unidades. 

Nobre 13,00 1.300,00 

4 6 960 PCTE 

Saco de lixo 15 litros p/uso doméstico; 
de polietileno; pacote contendo 50 
unidades; medindo (largura 39 x altura 
mínima 50) cm; na cor preta; 
suportando até 3 quilos. 

Nobre 8,20 7.872,00 

4 7 1130 PCTE 

Saco de lixo 30 litros p/uso doméstico; 
de polietileno; pacote contendo 20 
unidades; medindo (largura59xaltura 
mínima 62) cm; na cor preta; 
suportando até 6 quilos. 

Nobre 8,20 9.266,00 

4 8 135 PCTE 
Sacola plástica, embalagem na forma 
sacola, largura 25, altura 36, material 
plástico, pacote com 1000 unidades. 

AM 
Plásticos 110,00 14.850,00 

 

Lote Item Quant. Unid. Descrição 
Pilhas Marca Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

5 1 235 UNID Pilha; tipo comum; no tamanho A, 
em cartela com duas unidades. Panasonic 6,30 1.480,50 

5 2 215 UNID Pilha; tipo comum; no tamanho AA, 
em cartela com duas unidades. Panasonic 3,85 827,75 

5 3 165 UNID Pilha; tipo comum; no tamanho AAA, 
em cartela com duas unidades. Panasonic 4,20 693,00 

 

Lote Item Quant. Unid. Descrição 
Botijão de gás  Marca Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

6 1 290 UNID 

Botijão de gás de cozinha; composição 
básica propano e butano, altamente 
toxico e inflamável; fornecido em 
botijão; de 13kgs. 

Liquigás 93,00 26.970,00 

VALOR TOTAL DA ATA = R$ 126.113,95 (cento e vinte e seis mil, cento e treze reais e noventa e cinco 
centavos). 
 
 
 
GLEICY FERNANDA GIROTO BOLSON 
Diretora da Divisão de Compras e Licitação 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 27/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 24/2021 
PROCESSO Nº 43/2021 
Objeto: Registro de Preços para contratação de empresa para fornecimento parcelado de gêneros 
alimentícios, materiais de limpeza/higienização, copa/cozinha, e materiais de acondicionamento e 
embalagens, entre outros, destinados as diversas Secretarias/Divisões do Município de Esperança 
Nova/PR. 
Assinatura da Ata: 01/06/2021. 
Vigência: 12 (doze) meses a contar da assinatura. 
Empresa classificada em 1º lugar: J GONÇALVES DE FARIAS & CIA LTDA., pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ nº 07.163.597/0001-34, estabelecida na Avenida Walter de Castro Cunha, 
nº 10, centro, CEP 87.545-000, na cidade de Esperança Nova/PR, conforme especificações, condições 
e preços registrados constantes abaixo: 

 

Lote Item Quant. Unid. Descrição 
Materiais de higiene/limpeza Marca  Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

2 1 165 MAÇO Fósforo maço com 10 caixa com 40 
unidades cada. Fiatlux 3,30 544,50 

2 2 103 UNID 

Pá coletora lixo, material coletor 
plástico, material cabo plástico, 
comprimento cabo 10, comprimento 
16, largura 18, aplicação limpeza. 

Ana Livia 7,60 782,80 

2 3 675 UNID 

Pedra sanitária; tipo arredondada, 
com suporte; fragrância floral ou 
eucalipto; em consistência solida; 
acondicionada em caixa de 25 
gramas. 

Clean 2,05 1.383,75 

2 4 136 PCTE Prendedor de roupa, pacote com 12 
unidades. Natural 1,20 163,20 

2 5 105 FRASCO Querosene. Petrus 9,85 1.034,25 

2 6 146 CX Toca sanfonada caixa c/ 100 
unidades. Descarpack 33,86 4.943,56 

2 7 770 FRASCO 

Água sanitária, composição química 
hipoclorito de sódio, hidróxido de 
sódio, cloreto, teor cloro ativo varia 
de 2 a 2,50, cor incolor, aplicação 
lavagem e alvejante de roupas, 
banheiras, pias. Frasco de 5 litros. 

Qboa 10,20 7.854,00 

2 8 100 UNID 

Acendedor; tipo mecânico (isqueiro); 
com corpo plástico, e ponteira de 
metal; acionado através de 
dispositivo de atrito (faísca) em 
contato com o gás; tamanho grande; 
acondicionado de forma adequada. 

Bic 5,30 530,00 

2 9 380 FRASCO Álcool etílico - 70%, glicerinado, em 
gel - frasco de 5 litros. Sol 34,20 12.996,00 

2 10 1770 FRASCO 
Álcool etílico, tipo hidratado, teor 
alcoólico 70%, apresentação líquida, 
frasco de 1 litro. 

Tupi 8,00 14.160,00 

2 11 440 FRASCO Amaciante; princípio ativo cloreto de 
diestearil dietil amônio; composição Xodo 7,60 3.344,00 
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básica quaternário de amônio; 
corante e outras substancias 
químicas permitidas; composição 
aromática lavanda; 
acondicionamento em frasco plástico 
com 2000 ml, validade 3 anos. 

2 12 131 UNID 

Balde, material plástico, tamanho 
médio, material alça arame 
galvanizado, capacidade 10 litros, cor 
preta. 

Inplast 9,00 1.179,00 

2 13 92 UNID 

Bota de borracha - uso doméstico, 
feminina, cano curto, material 
plástico, com forro interno de 
algodão, solado emborrachado 
antiderrapante, 100% impermeável. 

Vulcabras 39,80 3.661,60 

2 14 200 UNID 

Cesto para papel; tipo lixeira; no 
formato cilíndrico; capacidade (12) 
litros; medindo aproximadamente 
(26.0 diâmetro x 25.0 alt.) Cm. 

Inplast 19,20 3.840,00 

2 15 140 UNID 
Cola instantânea universal - com 
tampa ante entupimento, 
embalagem de 3 g. 

Tecbond 3,50 490,00 

2 16 195 FRASCO Condicionador de cabelo, frasco de 
480 ml. Seda 13,30 2.593,50 

2 17 282 TUBO Creme dental com flúor, tubo de 90 
gr. Sorriso 3,35 944,70 

2 18 850 FRASCO 

Desinfetante; categoria básica 
restrita ao uso puro; princípio ativo 
cloreto de dialquil dimetil amônio 
100%-0,50%; composição básica 
monil fenol, etoxilado, óleo de 
eucalipto, essência; corante e outras 
substancias químicas permitidas; 
composição aromática lavanda, com 
validade 3 anos; acondicionado em 
galão de 5 litros. 

Clean 17,25 14.662,50 

2 19 1.960 FRASCO 

Detergente líquido; princípio ativo 
linear alquil benzeno, sulfonato de 
sódio, teor mínimo de 6%; 
composição básica tensoativos: 
aniônicos, não iônicos, coadjuvante; 
preservantes, sequestrante, 
espessante, fragrâncias e outras 
substancias químicas permitidas; 
valor do ph entre 6,0 e 8,0, solução a 
1% p/p; composição aromática 
neutro, incolor, com validade 3 anos; 
acondicionado em frasco plástico, 
contendo 500ml. 

Limpol 1,95 3.822,00 

2 20 143 UNID Escova para lavagem de vaso 
sanitário com cabo. Sanit plus 9,30 1.329,90 

2 21 120 UNID Escova para limpeza geral; modelo Condor 3,00 360,00 
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oval; base de madeira espessura 
1,5cm; base medindo (13 x 7) cm; 
com cerdas em nylon sintético; sem 
alça; sem cabo; na cor amarela; 
mínimo de 15 cerdas por tufos. 

2 22 215 FARDO Esponja de Lã de Aço - fardos com 14 
pacotes com 08 unidades cada. Assolan 25,75 5.536,25 

2 23 445 PACTE Esponja de lavar louça - pacotes com 
3 unidades de 110 x 75 mm. Facille 3,86 1.717,70 

2 24 525 UNID 
Flanela de limpeza; 100% algodão; 
medindo (38x58) cm; percentual 
variando (2x3) cm; na cor laranja. 

Orient 2,70 1.417,50 

2 25 100 PCTE 
FRALDA DESCARTÁVEL PACOTE 
ECONÔMICO Adulto/Infantil - pacote 
com 40 fraldas. 

Mili 39,79 3.979,00 

2 26 450 PCTE 

Guardanapo de papel; medindo (24 x 
24) cm; em folha dupla; tipo liso; cor 
branca; alvura superior a 70%; 
pacotes com 50 unidades. 

Maxplus 1,40 630,00 

2 27 435 UNID 
Guardanapo de tecido em algodão - 
medindo aproximadamente 42 x 67 
cm. 

Orient 3,85 1.674,75 

2 28 150 BALDE 

Lenço umedecido, para uso limpeza, 
especial para pele delicada de bebê, 
sem álcool etílico. Balde com 450 
unidades, que contenha refil. 

Mili 21,10 3.165,00 

2 29 630 FRASCO Limpador de alumínio - FRASCO DE 
500 ml. Facille 4,00 2.520,00 

2 30 1.080 FRASCO 

Limpador diluível - limpeza pesada - 
frasco de 500 ml. Composição 
aproximada: dodetil benzeno, sulfato 
de sódio, tensoativo não iônico, 
coadjuvante, salubizante, 
sequestrante éter glicólico, álcool, 
perfume e conservante. 

Uau 5,20 5.616,00 

2 31 175 FRASCO 

Lustra móveis - frasco de 500 ml. 
Composição aproximada: cera de 
polietileno, silicone, polímero, 
acrílico, monoleato de sorbitan, óleo 
de linhaça, água raz, mineral, 
desodorizador mononifenol, 
bactericida. 

Facille 6,50 1.137,50 

2 32 415 PAR Luva de borracha para limpeza m/g - 
par Danny 6,05 2.510,75 

2 33 245 FRASCO 

Odorizador de ar - frascos de 400 ml. 
Composição aproximada: perfume, 
álcool etílico, nitrato de sódio, água, 
propelente, propano, butano. 

Bom Ar 11,52 2.822,40 

2 34 2.320 PCTE 

Papel higiênico, material celulose 
virgem, comprimento 30, largura 10, 
tipo picotado, quantidade folhas 
dupla, cor branca, características 
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adicionais com perfume - pacote com 
4 rolos. 

2 35 455 PCTE 

Papel toalha; formato liso; 
apresentação em bobinas; medindo 
aproximadamente (25cm x 50m) cor 
branca; pacotes com dois rolos. 

Maxplus 3,10 1.410,50 

2 36 135 UNID 

Rodo, material cabo madeira, 
material suporte madeira, 
comprimento suporte 40, cor suporte 
e cabo prata, quantidade borrachas 
2. 

Ana Livia 10,00 1.350,00 

2 37 131 UNID 

Rodo, material cabo madeira, 
material suporte madeira, 
comprimento suporte 60, cor suporte 
e cabo prata, quantidade borrachas 
2. 

Ana Livia 11,05 1.447,55 

2 38 340 UNID 
Rodo de espuma com esponja de aço, 
cabo em madeira, medindo 
aproximadamente 20 cm. 

Ana Livia 7,70 2.618,00 

2 39 140 UNID 
Rodo com espuma, sem esponja de 
aço, cabo em madeira, medindo 
aproximadamente 30 cm. 

Ana Livia 7,86 1.100,40 

2 40 900 PCTE 

Sabão alvejante; em pó; para 
remoção de manchas em roupas de 
algodão/poliéster; em maquinas 
industriais na área de lavanderia; 
composto de cloro para lavagem a 
baixa e alta temperatura; eliminador 
bactericida de bactérias; com organo 
clorado concentrado; acondicionado 
em pacote/caixa de 1 kg, com data 
fabricação/validade. 

Brilhante 8,05 7.245,00 

2 41 460 PCTE 

Sabão em barra; composição básica 
carbonato de sódio, dióxido de 
titânio, glicerina; corante e outras 
substancias químicas permitidas; 
embalado em pacote plástico de 1 kg, 
com 5 unidades de 200 gramas cada; 
com validade 2 anos. 

Ypê 8,60 3.956,00 

2 42 710 UNID 

Sabonete, aspecto físico sólido, peso 
90, tipo com perfume, formato 
retangular, características adicionais 
com creme hidratante e glicerinado. 

Motivus 1,35 958,50 

2 43 120 UNID 
Sabonete líquido, com propriedades 
hidratantes, frasco de 5 litros, 
fragrância erva doce. 

Premisse 30,50 3.660,00 

2 44 475 UNID. 

Saco de algodão, tipo alvejado, 
tamanho 74 x 45, cor branco, 
aplicação limpeza de chão, 
características adicionais dupla, 
material 100% algodão, peso 120 
gramas. 

Textilmax 6,75 3.206,25 
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2 45 246 POTE 

Soda caustica; tipo escama; 
embalada em pote plástico, contendo 
1 quilo; composta de hidróxido de 
sódio, c/autorização funcionamento 
fabricante ANVISA, laudo analítico do 
lote do produto. 

Sete 19,35 4.760,10 

2 46 64 UNID 
Tapete de borracha, antiderrapante, 
medindo aproximadamente 
47cmx33cm. 

Flabon 21,85 1.398,40 

2 47 173 UNID 
Toalha banho, material 90% algodão 
e 10% poliéster, medindo 130 
cmx75cm. 

Lepper 27,50 4.757,50 

2 48 335 UNID 
Toalha chão, tecido atoalhado, 
medindo aproximadamente 
100cmx60cm. 

Textilmax 6,70 2.244,50 

2 49 295 UNID Toalha de rosto; 100% algodão 40 x 
70 cm. Lepper 11,35 3.348,25 

2 50 319 UNID 

Vassoura de nylon; doméstico, com 
cabo de madeira revestida de 
polipropileno medindo 120 cm; com 
gancho de polietileno de alta 
densidade; rosca em polietileno de 
baixa densidade. 

Pluri 8,30 2.647,70 

2 51 255 UNID 

Vassoura; tipo caipira; propriedades 
mínimas: cepa em palha; com cerdas 
de palha; tipo 5 fios e amarração com 
arame; cabo de madeira medindo 
120cm. 

Caipira 15,00 3.825,00 

2 52 170 FRASCO Xampu, uso diário e infantil, aplicação 
cabelos normais, frasco de 480 ml. Tralala 12,65 2.150,50 

2 53 585 PCT 

Papel toalhas Inter folhas 2 dobras na 
cor branca - medidas aproximadas 
20cm x 21cm, em embalagens de 
1.000 (mil) unidades. 

Master 18,85 11.027,25 

VALOR TOTAL DA ATA = R$ 189.867,11 (cento e oitenta e nove mil, oitocentos e sessenta e sete reais e 
onze centavos). 
 
 
 
GLEICY FERNANDA GIROTO BOLSON 
Diretora da Divisão de Compras e Licitação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
   ESTADO DO PARANÁ. 

 
 

 1 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 28/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 24/2021 
PROCESSO Nº 43/2021 
Objeto: Registro de Preços para contratação de empresa para fornecimento parcelado de gêneros 
alimentícios, materiais de limpeza/higienização, copa/cozinha, e materiais de acondicionamento e 
embalagens, entre outros, destinados as diversas Secretarias/Divisões do Município de Esperança 
Nova/PR. 
Assinatura da Ata: 01/06/2021. 
Vigência: 12 (doze) meses a contar da assinatura. 
Empresa classificada em 1º lugar: M. DE O. SILVA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ nº 17.899.869/0001-12, estabelecida na Praça Manoel Alvino de Oliveira, nº 166, centro, CEP 
87.545-000, na cidade de Esperança Nova/PR, conforme especificações, condições e preços 
registrados constantes abaixo: 

 

Lote Item Quant. Unid. Descrição 
Gêneros alimentícios Marca Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

1 9 1000 PCTE 

Biscoito salgado; de água e sal; tipo 
cream cracker, contendo farinha de 
trigo, gordura vegetal hidrogenada; 
água, sal e outras substancias 
permitidas; validade mínima 5 meses a 
contar da entrega, pesando 1 kg. 

Izabela 8,07 8.070,00 

1 10 1700 PCTE 

Café torrado e moído; devendo conter 
ate 30% grãos conillon, 20% 
pretos/verdes/ardidos; isento de grãos 
pretos-verdes ou fermentados, grãos 
crus; sãos e limpos; na cor castanho 
claro a moderado escuro, s/amargor, em 
pó, homogêneo, torrado e moído; 
contendo impurezas máximo de 1%, 
acondicionado em embalagem almofada 
(sem vácuo) de 500 gramas (pacotes), 
validade mínima de 2 meses a contar da 
data da entrega. 

Predileto 8,60 14.620,00 

1 11 750 KG 
Carne bovina IN NATURA, moída de 2ª, 
sem nervos e sem gordura, em perfeitas 
condições para o consumo. 

A.R. Dist. 
de carnes 25,60 19.200,00 

1 12 750 KG Carne de acém, in natura, resfriada, 
própria para consumo, cortada. 

A.R. Dist. 
de carnes 29,90 22.425,00 

1 13 500 KG 
Carne de porco, in natura, cortada, tipo 
pernil traseiro, sem osso, embalada em 
pacotes de 1 kg. 

A.R. Dist. 
de carnes 13,90 6.950,00 

1 14 850 KG 
Carne de frango, tipo peito sem osso e 
sem pele, cortado em filé, in natura, 
embalado em bandeja de 1 kg. 

C. Vale 13,70 11.645,00 

1 28 450 KG 

Frango; coxa e sobrecoxa, sem osso, 
partes inteiras, sem tempero; congelado, 
com validade 05 meses; com aspecto, 
cor, cheiro e sabor próprios; sem 
manchas e parasitas; acondicionado em 
saco plástico polietileno, transparente 

C. Vale 8,50 3.825,00 PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
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atóxico; pesando 1 kg. 

1 31 1.420 LT 

Iogurte com polpa de frutas de 1 litro, 
embalado em pacote, com o mínimo de 
ingredientes: leite desnatado, permeado 
de leite, açúcar, leite, (sabores variados), 
amido modificado, soro de leite em pó 
desnatado e fermento lácteo e não 
conter glúten. 

Unibaby 4,50 6.390,00 

1 34 8.100 CX 

Leite uht/uat; integral; teor de matéria 
gorda mínimo de 3%; validade min.02 
meses a contar da entrega, caixa 
cartonada e aluminizada contendo 1 
litro. 

Líder 4,14 33.534,00 

1 35 435 KG 
Linguiça fresca - mista, com carne de 
frango, carne bovina resfriada, toucinho 
bovino, embalada em pacotes de 1 kg. 

Mimosa 15,80 6.873,00 

1 52 305 PCTE 

Salsicha, origem carne frango, bovina e 
suína, tipo tradicional, ingredientes 
proteína de soja, amido, sal, 
condimentos naturais, características 
adicionais embalada e resfriada, tipo uso 
culinário, embalada em pacote de 1 kg. 

Perdigão 9,00 2.745,00 

1 53 115 PCTE Sardinha in natura, inteira, fresca, 
embalada em pacote de 1kg. Mare  9,70 1.115,50 

1 61 785 CX 

Chá - alimento - erva mate; constituído 
de folha novas; de espécimes vegetais 
genuínos ligeiramente tostados e 
partidos; de cor verde amarronzada 
escura; com aspecto cor, cheiro e sabor 
próprios; isento de sujidades, parasitas e 
larvas; validade mínima de 5 meses a 
contar da entrega, embalado em pacote 
plástico e caixa de papelão; 200 gramas. 

Mate 
Real 7,08 5.557,80 

1 65 760 POTE 

Margarina; com sal; de primeira 
qualidade; potes de 500 gramas, teor de 
lipídios de forma precisa na embalagem, 
acima de 80%; podendo conter 
vitaminas e outras substâncias 
permitidas; com aspecto, cor, cheiro e 
sabor próprio; validade mínima 5 meses 
a contar da entrega, em pote plástico. 

Coamo 6,10 4.636,00 

VALOR TOTAL DA ATA = R$ 147.586,30 (cento e quarenta e sete mil, quinhentos e oitenta e seis 
reais e trinta centavos). 
 
 
 
GLEICY FERNANDA GIROTO BOLSON 
Diretora da Divisão de Compras e Licitação 
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LEI N° 2.279/2021
EMENTA:DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DA LEI 
ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 2022, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
 Art. 1º Nos termos da Constituição Federal, art. 165, inciso II, §2°, da Constituição 
Federal de 5 de outubro de 1988, no art. 4º da Lei Complementar nº 101 de 4 de 
maio de 2000 e da Lei Orgânica do Município de Douradina, ficam estabelecidas as 
diretrizes orçamentárias relativas ao exercício financeiro de 2022, compreendendo:
I-As metas e prioridades da Administração Pública Municipal;
II-A organização e a estrutura dos orçamentos;
III-As diretrizes específicas para o Poder Legislativo;
IV-As diretrizes gerais para a elaboração e execução dos orçamentos do Município 
e suas alterações;
V-As disposições sobre as alterações na Legislação Tributária do Município; e
VI-As disposições finais
Parágrafo Único – Integram esta Lei os seguintes anexos:
I-Anexo de Metas Fiscais, composto de:
Demonstrativo I - Metas Anuais;
Demonstrativo II - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior;
Demonstrativo III - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Metas Fiscais Fixadas 
nos Três Exercícios Anteriores;
Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio Líquido;
Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de 
Ativos;
Demonstrativo VI -Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita; e
Demonstrativo VII- Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter 
Continuado.
II-Anexo de Riscos Fiscais, contendo o demonstrativo de Riscos Fiscais e 
Providências;
III-Anexo de Metas e Prioridades.
METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL
 Art. 2º - As metas e prioridades da Administração Municipal para o exercício 
financeiro de 2022 estão definidas e demonstradas no Plano Plurianual de 2022 a 
2025, compatíveis com os objetivos e normas estabelecidas nesta lei.
 § 1º - O Projeto de Lei Orçamentária Anual será elaborado em consonância com as 
metas e prioridades estabelecidas na forma do caput deste artigo.
 § 2º - Na destinação dos recursos as ações constantes do projeto de lei orçamentário 
serão adotados os critérios estabelecidos em lei específica ou no Plano Plurianual 
– PPA.
 Art. 3º - O Orçamento Fiscal estimará as receitas e fixará as despesas dos Poderes 
Legislativo e Executivo, bem como a seus Órgãos, Fundos Municipais, de modo a 
evidenciar as políticas e programas de governo, respeitados os princípios da unidade, 
da universalidade, da anualidade, da exclusividade, da publicidade e da legalidade.
 Art. 4º - Será garantida a destinação de recursos orçamentários para a oferta de 
programas públicos de atendimento à infância e à adolescência no Município, 
conforme disposto no art. 227 da Constituição Federal e no art. 4º da Lei Federal 
nº 8.069, de 13 de julho de 1990 e suas alterações – Estatuto da Criança e do 
Adolescente.
 Art. 5º - A Lei Orçamentária obedecerá, na fixação da despesa e na estimativa da 
receita, aos princípios de:
I - Prioridade de investimentos nas áreas sociais;
II - Austeridade na gestão dos recursos públicos;
III - Modernização na ação governamental;
IV- Equilíbrio Orçamentário, tanto na previsão como na execução orçamentária;
 Parágrafo Único - A discriminação da despesa, quanto à sua natureza, far-se-á no 
mínimo, por categoria econômica, grupo de natureza da despesa e modalidade de 
aplicação.
ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS
 Art. 6º - A Lei Orçamentária compreenderá o Orçamento Fiscal, o Orçamento da 
Seguridade Social e o Orçamento de Investimento.
 Art. 7º - O Projeto de Lei Orçamentária do Município de Douradina relativo ao 
exercício de 2022 deverá obedecer aos princípios da justiça social, do controle social, 
da transparência na elaboração e execução do orçamento e da economicidade, 
observados os seguintes:
I-O princípio da justiça social implica assegurar, na elaboração e na execução do 
orçamento, projetos e atividades que possam reduzir as desigualdades entre 
indivíduos e regiões da cidade, bem como combater a exclusão social;
II-O princípio do controle social implica assegurar a todos os cidadãos a participação 
no acompanhamento do orçamento;
III-O princípio da transparência implica, além da observação do princípio constitucional 
da publicidade, a utilização dos meios disponíveis para garantir o real acesso dos 
municípios às informações relativas ao orçamento; e
IV-O princípio da economicidade implica na relação custo-benefício, ou seja, 
na eficiência dos atos de despesa, que conduz à própria eficiência da atividade 
administrativa.
 Art. 8º - O Poder Executivo é autorizado, nos termos da Constituição Federal, a:
I - Realizar operações de crédito por antecipação da receita, nos termos da legislação 
em vigor;
II - Realizar operações de crédito até o limite estabelecido pela legislação em vigor;
III - Abrir créditos adicionais suplementares até o limite de 15% (quinze por cento) do 
orçamento total das despesas, nos termos da legislação vigente;
IV - Fica também autorizado e não será computado para efeito do limite fixado no item 
III desde artigo, a abertura de Créditos suplementares pelo valor do provável excesso 
de arrecadação sobre a previsão orçamentária e por Superávit Financeiro oriundos 
de fontes de exercício anterior.
V - Fica autorizado a abertura de créditos adicionais suplementares utilizando 
como fontes de recursos os previstos no inciso II do parágrafo 1º do art. 43 da Lei 
Federal 4.320/64, mediante ocorrência de excesso real ou tendência de excesso de 
arrecadação nas respectivas fontes de recursos vinculados não sendo computados 
para fins do limite da autorização constante do item III deste artigo.
VI - Fica autorizado a redistribuição de parcelas das dotações de pessoal e encargos 
de uma para outra unidade orçamentária, conforme art. 66 da Lei 4.320/64 no seu
parágrafo único, não sendo computados para fins do limite da autorização constante 
do item III deste artigo.
VII - Transpor ou remanejar recursos, dentro de uma mesma categoria de 
programação, sem prévia autorização legislativa;
VIII - Transferir recursos, entre categorias de programação dentro do mesmo 
programa, sem prévia autorização legislativa;
IX - Contingenciar parte das dotações, quando a evolução da receita comprometer 
os resultados previstos;
X - Firmar parcerias com outros entes da Federação, para manutenção de suas 
atividades, bem como as do Município.
 Art. 9º - Não sendo devolvido ao Poder Executivo o autógrafo de Lei orçamentária 
até o mês de agosto do exercício de 2021, fica este autorizado a realizar a proposta 
orçamentária na forma original, até a sanção da respectiva Lei Orçamentária Anual.
 § 1º - Para atender o disposto na Lei Complementar nº. 101/2000, o Poder Executivo 
se incumbirá do seguinte:
I - Estabelecer Programação Financeira e o Cronograma da execução mensal de 
desembolso;
II - Publicar até 30 dias após o encerramento do bimestre, relatório resumido da 
execução orçamentária, verificando o alcance das metas, e se não atingidas deverá 
realizar cortes de dotações;
III - O Poder Executivo emitirá ao final de cada quadrimestre, relatório de Gestão 
Fiscal, avaliando o cumprimento das Metas Fiscais, em audiência pública, perante 
a Câmara de Vereadores;
IV - Os Planos, Lei de Diretrizes Orçamentárias, Orçamentos, Prestação de Contas, 
Pareceres do T.C.E., serão amplamente divulgados, inclusive na internet, e ficarão à 
disposição da comunidade;
V - O desembolso dos recursos financeiros consignados à Câmara Municipal será 
feito até o dia 20 de cada mês, sob a forma de transferência, ou de comum acordo 
entre os Poderes.
 Art. 10º - As despesas com pessoal e encargos não poderão ter acréscimo real 
em relação aos créditos correspondentes, e os aumentos para o próximo exercício 
ficarão condicionados à existência de recursos, expressa autorização legislativa, 
não podendo exceder o limite de 54% ao Executivo e 6% ao Legislativo da Receita 
Corrente Líquida.
 Art. 11 - A despesa total com Pessoal não ultrapassará em percentual da Receita 
Corrente Líquida os limites definidos na forma do artigo 20 da LRF.
 Art. 12 - Na elaboração da proposta orçamentária serão atendidos preferencialmente 
os programas constantes nesta Lei, podendo na medida das necessidades, serem 
elencados novos programas, desde que financiados com recursos de outras esferas 
do governo ou mesmo próprios.
 Art. 13 - O Município poderá conceder ajuda financeira, prevista na Lei Orçamentária 
a título de “subvenções Sociais” a entidades sem fins lucrativos, de atividades de 
natureza continuada, que preencham as seguintes condições:
I - sejam de atendimento direto ao público, em funções compatíveis com as de 
responsabilidade do Município;
II - associações, cooperativas, organizações não governamentais, organizações da 
sociedade civil de interesse público e/ou organizações sociais;
III - que se ache em dia quanto ao pagamento de tributos devidos ao ente transferidor;
 § 1° - Os Repasses serão efetivados através de convênio e/ou Termo de Parceria de 
acordo com a Lei 8.666/93 e Lei Federal 101/2000.
 § 2° - Para habilitar ao recebimento das “subvenções sociais” a entidade deverá 
apresentar declaração de funcionamento regular no último ano, emitida no exercício 
de 2022 e comprovante do mandato de sua diretoria.
 § 3° - A Municipalidade deverá ao firmar convênio ou termo de parceria observar o 
que estabelece a Lei Federal 13.019/2014 de 31 de Julho de 2014;
 § 4° - As entidades beneficiadas nos termos deste artigo prestarão contas ao Tribunal 
de Contas do Estado de acordo com a resolução 28/2011 e instrução normativa 
061/2011 e TCE-PR, ficando proibido novo repasse caso tenha prestação de contas 
pendente.
 Art. 14 - As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos, a qualquer 
título, submeter-se-ão à fiscalização do Poder concedente com a finalidade de 
verificar o cumprimento de metas e objetivos para os quais receberam os recursos, 
em consonância com o plano de trabalho. Art. 15 - O Município poderá conceder 
incentivos fiscais ao desenvolvimento de atividades na área social, industrial, cultural 
e de esporte mediante leis específicas.
 Art. 16 - O Executivo Municipal, poderá ainda conceder ou ampliar benefício fiscal 
de natureza tributária com vistas a estimular o crescimento econômico, a geração 
de empregos e renda, ou beneficiar contribuintes integrantes de classes menos 
favorecidas, devendo esses benefícios ser considerados no cálculo do orçamento da 
receita e ser objeto de estudos do seu impacto orçamentário e financeiro no exercício 
em que iniciar sua vigência e nos dois subsequentes (art. 14 da LRF).
 Art. 17 - A proposta orçamentária que o Poder Executivo encaminhar ao Poder 
Legislativo compor-se-á de:
I - Mensagem;
II - Projeto de lei orçamentária;
III - Tabelas explicativas da receita e despesas dos três últimos exercícios.
 Art. 18 - Integrará a Lei Orçamentária Anual:
I - Sumário geral da receita por fontes e da despesa por funções de governo;
II - Sumário geral da receita e despesa, por categorias econômicas;
III - Sumário da receita por fontes, e respectiva legislação;
IV - Quadro das dotações por órgãos do governo e da administração.
 Art. 19 - O Poder Executivo enviará até 30 de setembro o Projeto de Lei Orçamentária 
à Câmara Municipal, que o apreciará até o final da sessão legislativa, devolvendo-o a 
seguir para sanção e demais providências.
 Art. 20 - Constarão da proposta orçamentária do Município, demonstrativos 
discriminando a totalidade das receitas e das despesas das Entidades das 
Administrações Direta e Indireta.
 Art. 21 - Fica o Poder Executivo autorizado adequar o PPA durante o exercício de 
2022, objetivando adequá-lo às mudanças da legislação vigente.
 Art. 22 - É vedada a inclusão na Lei Orçamentária, de recursos do Município 
para custeio de despesas de competência de outras esferas de governo, salvo as 
autorizadas em Lei e Convênio.
 Art. 23 - Caso os valores previstos nesta Lei, se apresentarem defasados na ocasião 
da elaboração da proposta orçamentária, serão reajustados aos valores reais, 
compatibilizando a receita orçada com a despesa autorizada.
 Art. 24 - A lei orçamentária conterá Reserva de Contingência do Poder Executivo e 
demais órgãos da administração indireta, que será equivalente a no mínimo 1% (um 
por cento) da receita corrente líquida prevista na proposta orçamentária de 2022, e 
poderá ser destinada a:
I - Cobertura de créditos adicionais;

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná

II - Atender passivos contingentes;
III - Cobertura de outros riscos e eventos fiscais imprevistos.
§ Único – Caso não seja necessária a utilização da Reserva de Contingência para 
sua finalidade, no todo, ou em parte, até o mês de agosto, o saldo remanescente 
poderá ser utilizado para abertura de créditos adicionais suplementares e especiais.
 Art. 25 – As despesas dos fundos devidamente criados farão parte do Orçamento 
Geral do Município na forma de Unidades Orçamentárias, atendendo o Princípio da 
economicidade e simplificação das contas públicas.
 Parágrafo Único - Os Demais fundos criados eventualmente no decorrer do exercício 
da mesma forma do artigo anterior fará parte do orçamento geral do Município na 
forma de unidade.
 Art. 26 - Na elaboração da proposta orçamentária para 2022, o Poder Executivo 
poderá aumentar ou diminuir as metas físicas estabelecidas nesta Lei, a fim de 
compatibilizar a despesa orçada à receita estimada, de forma a preservar o equilíbrio 
das contas públicas.
 Art. 27 - As metas e as prioridades para o exercício de 2022 especificadas no Anexo 
I – Programas e Metas, estabelecidas por programas, objetivos, funções, subfunções, 
ações e metas, serão encaminhadas como anexo extraordinário no projeto de lei do 
Plano Plurianual para o quadriênio de 2022 a 2025.
 Art. 28 - A Mensagem de Encaminhamento da Proposta Orçamentária de que trata o 
art. 22, Parágrafo Único, inciso I da Lei 4.320/1964, conterá todos os Anexos exigidos 
na legislação pertinente.
 Art. 29 - A transferência de recursos do Tesouro Municipal a entidades privadas, 
beneficiará somente aquelas de caráter educativo, assistencial, recreativo, cultural, 
esportivo, de cooperação técnica e voltada para o fortalecimento do associativismo 
municipal e dependerá de autorização em lei específica (art. 4º, I, “f” e 26 da LRF).
 Parágrafo Único - As entidades beneficiadas com recursos do Tesouro Municipal 
deverão prestar contas no prazo de 30 dias, contados do recebimento do recurso, na 
forma estabelecida pelo serviço de contabilidade municipal (art. 70, parágrafo único 
da Constituição Federal).
 Art. 30 - O Executivo e o Legislativo Municipal, mediante lei autorizativa, poderão 
em 2022, criar cargos e funções, alterar a estrutura de carreira, corrigir ou aumentar 
a remuneração de servidores, conceder vantagens, admitir pessoal aprovado em 
concurso público ou caráter temporário na forma de lei, observado os limites e as 
regras da LRF (art. 169, § 1º, II da Constituição Federal).
 Parágrafo Único - Os recursos para as despesas decorrentes destes atos deverão 
estar previstos na lei de orçamento para 2022.
 Art. 31 - Nos casos de necessidade temporária, de excepcional interesse público, 
devidamente justificado pela autoridade competente, a Administração Municipal 
poderá autorizar a realização de horas extras pelos servidores, quando as despesas 
com pessoal não excederem a 95% do limite estabelecido no art. 20, III da LRF (art. 
22, parágrafo único, V da LRF).
 Art. 32 - O Executivo Municipal adotará as seguintes medidas para reduzir as 
despesas com pessoal caso elas ultrapassem os limites estabelecidos na LRF (art. 
19 e 20 da LRF):
I - eliminação de vantagens concedidas a servidores;
II - eliminação das despesas com horas-extras;
III - exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão;
IV - demissão de servidores admitidos em caráter temporário.
DIRETRIZES ESPECÍFICAS PARA O PODER LEGISLATIVO
 Art. 33 - O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluídos os subsídios 
dos Vereadores, não poderá ultrapassar o percentual relativo ao somatório da 
receita tributária com as transferências previstas nos arts. 153, § 5º, 158 e 159, da 
Constituição Federal, efetivamente realizado no exercício anterior, em conformidade 
com as Emendas Constitucionais nº 25/2000 e nº 58/2009.
§ 1º O duodécimo devido ao Poder Legislativo será repassado até o dia 20 de cada 
mês, sob pena de crime de responsabilidade do Prefeito, conforme disposto no art. 
29-A, § 2º, inciso II, da Constituição Federal.
§ 2º A despesa total com folha de pagamento do Poder Legislativo, incluídos os 
gastos com subsídios dos Vereadores, não poderá ultrapassar a setenta por cento de 
sua receita, de acordo com o estabelecido no art. 29-A, § 1º, da Constituição Federal, 
e conforme o disposto na Lei Orgânica do Município.
 Art. 34 - O Poder Legislativo encaminhará ao Poder Executivo sua proposta 
orçamentária, para fins de consolidação até dia 31 de julho do corrente exercício, 
observadas as disposições desta Lei.
DISPOSIÇÕES SOBRE AS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA DO 
MUNICÍPIO
 Art. 35 - Ocorrendo alterações na Legislação Tributária em vigor, decorrente de 
lei aprovada até o término deste exercício, que impliquem acréscimo em relação à 
estimativa de receita constante do Projeto de Lei Orçamentária, fica o poder Executivo 
autorizado a proceder aos devidos ajustes na execução orçamentária.
 Art. 36 - Os tributos poderão ser corrigidos monetariamente segundo a variação 
estabelecida pelo IPCA-e-IBGE ou outro indexador que venha substituí-lo.
 Art. 37 - Na previsão da receita para o exercício de 2022, serão observados os 
incentivos e os benefícios fiscais estabelecidos em Leis Municipais, se atendidas as 
exigências do art. 14, da Lei Complementar nº 101/2000.
 Art. 38 - Os projetos de lei de concessão de anistia, remissão, subsídio, crédito 
presumido, isenção em caráter não geral, de alteração de alíquotas ou de modificação 
de base de cálculo que impliquem redução discriminada de tributos e contribuições, 
e outros benefícios que correspondem a tratamento diferenciado, deverão atender 
ao disposto no art. 14 da Lei Complementar 101/2000, devendo ser instruídos com 
demonstrativo evidenciando que não serão afetadas as metas de resultado nominal 
e primário.
 Art. 39 - Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, cujos 
custos de cobrança sejam superiores ao crédito tributário, poderão ser cancelados, 
mediante autorização em Lei, não se constituindo como renúncia de receita para 
efeito do disposto no art. 14 § 3º, II, da Lei Complementar nº 101/2000.
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
 Art. 40 - Serão consideradas legais as despesas com multas e juros pelo eventual 
atraso no pagamento de compromissos assumidos, motivados por insuficiência de 
tesouraria.
 Art. 41 - Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos últimos quatro meses 
do exercício, poderão ser reabertos no exercício subsequente, por ato do Chefe do 
Poder Executivo.
 Art. 42 - O Executivo Municipal Fica autorizado a assinar convênios com o Governo 
Federal e Estadual através de seus órgãos da administração direta ou indireta, para 
realização de obras ou serviços de competência ou não do Município.
 Art. 43 - Fica o Poder Executivo autorizado a alterar o Anexo de Metas e Prioridades 
dos orçamentos compreendendo LOA, LDO e PPA, sempre que houver necessidade, 
por Decreto do Executivo Municipal até o limite previsto no artigo 8º, inciso II desta 
Lei para fins de atender a Lei Complementar 101/2000 no que tange a seu aspecto 
de planejamento.
 Art. 44 - As metas Anuais da Administração Pública Municipal, excepcionalmente 
para o exercício financeiro de 2022, serão definidas quando da elaboração do projeto 
de lei do Plano Plurianual PPA, relativo ao período de 2022 a 2025, o qual será 
encaminhado a Câmara até o dia 30/09/2021
 Art. 45 - Fica o Poder Legislativo Municipal autorizado a proceder à abertura de seus 
créditos adicionais suplementares através de Resolução até os limites de 15% (quinze 
por cento) estabelecido nesta Lei, servindo como recurso para tais suplementações 
somente o cancelamento de dotações de seu próprio orçamento.
 Art. 46 - Fica o Poder Executivo autorizado a efetivar premiação em espécie ou bens 
por ocasião de realização de eventos no Município, obedecendo ao cronograma de 
eventos previsto em Lei.
 Art. 47 - A administração da dívida pública municipal tem por objetivo principal 
minimizar custos, reduzir o montante da dívida pública e viabilizar fontes alternativas 
de recursos para o tesouro municipal.
 § 1° - Deverão ser garantidos, na lei orçamentária, os recursos necessários para 
pagamento da dívida.
 § 2° - O Município subordinar-se-á às normas estabelecidas em Resolução do 
Senado Federal, que dispõe sobre os limites globais para o montante da dívida 
pública consolidada e da dívida pública mobiliária, em atendimento ao disposto no 
artigo 52, incisos VI e IX, da Constituição Federal. Art. 48 - A Lei Orçamentária de 
2022 somente incluirá dotações para o pagamento de precatórios cujos processos 
contenham pelo menos um dos seguintes documentos:
I-Certidão de trânsito em julgado dos embargos à execução no todo ou da parte não 
embargada; e
II-Certidão de que não tenham sido opostos embargos ou qualquer impugnação aos 
respectivos cálculos.
 Art. 49 – A Procuradoria Geral do Município encaminhará à Secretaria Municipal da 
Fazenda até 15 de julho do corrente exercício, a relação dos débitos decorrentes de 
precatórios judiciários inscritos até 1º de julho de 2021 a serem incluídos na proposta 
orçamentária de 2022, especificando:
I-Número e data do ajuizamento da ação originária;
II-Número do precatório;
III-Tipo da causa (de acordo com a origem da despesa);
IV-Enquadramento (alimentar ou não alimentar);
V-Data da autuação do precatório;
VI-Nome do beneficiário;
VII-Valor do precatório a ser pago, (atualizado, conforme determinado pelo art. 100, § 
5º da Constituição Federal, pela Emenda Constitucional nº 62/2009);
VIII-Data do trânsito em julgado;
IX-Número da vara ou comarca de origem; e
X-Cópia do ofício requisitório no caso de precatórios trabalhistas e cópia da requisição 
de pagamento no caso de ação cível.
Parágrafo Único – A forma de pagamento e a atualização monetária dos precatórios 
e das parcelas resultantes observarão, no exercício de 2022, os índices adotados 
pelo Poder Judiciário respectivo, conforme disposto no art. 100, § 1º da Constituição 
Federal, na Emenda Constitucional nº 62/2009 e no Decreto nº 213/2010.
 Art. 50 – O pagamento das obrigações de pequeno valor de que trata o art.100, § 3º, 
da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20 de 15 
de dezembro de 1998, pela Emenda Constitucional nº 62 de 9 de dezembro de 2009, 
sujeitar-se-á ao disposto na Lei 11.467/2011.
 Art. 51 - A Lei Orçamentária Anual poderá conter dotações relativas a projetos a serem 
desenvolvidos por intermédio de consórcios públicos, conforme regulamentação 
fixada pela Lei Federal.
 Art. 52 - A Administração Pública Municipal poderá destinar recursos para aquisição 
de materiais de distribuição gratuita destinados a atender despesa com a aquisição 
de materiais, tais como: livros didáticos, alimentos e outros materiais que possam ser 
distribuídos gratuitamente.
 Art. 53 - As emendas ao Projeto de Lei do orçamento anual só serão admitidas, 
desde que:
 I – sejam compatíveis com a presente Lei;
 II – indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de 
anulação de despesas, excluídas as que incidam sobre:
 a) dotações para pessoal e seus encargos;
 b) serviços da dívida;
 c) transferências da União, convênios, operações de crédito, contratos, acordos, 
ajustes e instrumentos similares, desde que vinculados a programações específicas;
 d) despesas referentes a vinculações constitucionais;
 III – sejam relacionadas:
 a) à correção de erros ou omissões;
 b) aos dispositivos do texto do Projeto de Lei.
 Art. 54 - Somente serão inscritos em Restos a Pagar, as despesas empenhadas e 
efetivamente liquidadas até 31 de dezembro, se ocorrer o saldo de disponibilidade 
financeira para saldá-las.
 Parágrafo Único - Para fins do disposto neste artigo, consideram-se realizadas as 
despesas em que a contraprestação em bens, serviços ou obras tenha efetivamente 
ocorrido no exercício e que estejam devidamente amparadas por títulos e documentos 
comprobatórios do respectivo crédito, conforme estabelecido no art. 63, da Lei nº 
4.320, de 17 de março de 1964.
 Art. 55 - Poderão ser destinados recursos públicos para auxílio às famílias carentes 
residentes no Município, cuja renda familiar não ultrapasse três salários mínimos para 
famílias que não possuem casa própria e dois salários mínimos para aquelas que 
possuem casa própria, tais como: remédios, passagens, cestas básicas, funerais, 
agasalhos, construção de banheiros, sanitários e reforma de moradias.
 Parágrafo Único – Compete a Divisão de Assistência Social proceder ao cadastro e 
triagem das famílias a serem beneficiadas com os auxílios previstos no caput deste 
artigo.
Art. 56 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Douradina, Estado do Paraná, 02 de junho de 
2021.
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 29/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 24/2021 
PROCESSO Nº 43/2021 
Objeto: Registro de Preços para contratação de empresa para fornecimento parcelado de gêneros 
alimentícios, materiais de limpeza/higienização, copa/cozinha, e materiais de acondicionamento e 
embalagens, entre outros, destinados as diversas Secretarias/Divisões do Município de Esperança 
Nova/PR. 
Assinatura da Ata: 01/06/2021. 
Vigência: 12 (doze) meses a contar da assinatura. 
Empresa classificada em 1º lugar: S. AMORE DOS SANTOS - ME, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ nº 18.378.502/0001-16, estabelecida na Avenida Juvenal da Silva Braga, nº 35, 
centro, CEP 87.545-000, na cidade de Esperança Nova/PR, conforme especificações, condições e 
preços registrados constantes abaixo: 

 

Lote Item Quant. Unid. Descrição 
Gêneros alimentícios Marca Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

1 1 1190 PCT 

Açúcar cristal - pacote 5 kg - 
açúcar de origem vegetal, 
constituído fundamentalmente 
por sacarose de cana-de-açúcar. 
Sólido com cristais bem definidos. 
Cor branca. Cor e sabor próprios 
dos produtos. Umidade máxima 
de 0,07%. 

Doceçucar 12,50 14.875,00 

1 2 137 KG 

Alho a granel; bulbo inteiriço; 
nacional; boa qualidade; firme e 
intacto; sem lesões de origem 
física ou mecânica, perfurações e 
cortes; tamanho e coloração 
uniformes; devendo ser bem 
desenvolvido; isento de 
sujidades, parasitas e larvas. 

Nobre 22,05 3.020,85 

1 3 204 CX 

Amido de milho; produto 
amilaceo extraído do milho; com 
aspecto cor, cheiro e sabor 
próprios; isento de sujidades, 
parasitas e larvas; validade 
mínima 10 meses a contar da 
entrega, acondicionado em saco 
de papel impermeável fechado 
de 1 kg; reembalado em caixa. 

Maizena 7,45 1.519,80 

1 4 600 PCTE 

Arroz; agulhinha; tipo 1; longo e 
fino; grãos inteiros; isento de 
sujidades e materiais estranhos; 
acondicionado em saco plástico, 
contendo 5 kg, validade mínima 
de 05 meses a contar da data da 
entrega. 

Produto da 
Terra 23,50 14.100,00 

1 5 510 PCTE Bala - doce, mastigável, pacote 
com 600 gramas. Prodasa 8,50 4.335,00 

1 6 560 KG Batata; lisa; de primeira; firme e Monalisa 4,10 2.296,00 
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intacta; sem lesões de origem 
física ou mecânica (rachaduras e 
cortes); tamanho e conformação 
uniformes; devendo ser graúda. 

1 7 155 PCTE Bicarbonato de sódio - pacote de 
40 g. Nobre 1,50 232,50 

1 8 820 PCTE 

Biscoito recheado: composto por: 
farinha de trigo enriquecida com 
ferro e ácido fólico, açúcar, 
gordura vegetal, fubá de milho 
enriquecido com ferro e ácido 
fólico, amido, açúcar invertido, 
cacau, sal fermentos químicos: 
bicarbonato de sódio e 
bicarbonato de amônio, corante 
natural de caramelo, 
estabilizante, acidulante: ácido 
lático ácido cítrico. (contém 
glúten), pacote com no mínimo 
130 gramas. 

Galo 1,65 1.353,00 

1 15 340 KG 

Cebola; primeira; compacta e 
firme; sem lesões de origem física 
ou mecânica, perfurações e 
cortes; tamanho e coloração 
uniformes; devendo ser bem 
desenvolvida; isenta de sujidades, 
parasitas e larvas. 

Argentina 4,10 1.394,00 

1 16 1645 PCTE 

Achocolatado em pó, sem açúcar, 
preparado com cacau em pó, 
solúvel, parcialmente 
desengordurado e aromatizante, 
contendo no mínimo 6 
ingredientes, com validade de 10 
meses a contar da data de 
entrega, em pacote mínimo de 
400 gramas. 

Zaeli 5,25 8.636,25 

1 17 115 LATA 

Complemento alimentar; 
composto de milho pré-cozido; 
adicionado de vitaminas e 
minerais; em pó; acondicionado 
em latas de 400 gramas. 

Nestle 14,10 1.621,50 

1 18 300 PCTE 

Cravo da índia; obtido do botão 
floral de espécime genuína; de 
coloração pardo escura, cheiro e 
sabor próprios; isento de detritos 
do próprio produto, e impurezas 
dos grãos ou sementes; validade 
mínima 5 meses a contar da 
entrega, em saco plástico 
transparente de 40 gramas. 

Nobre 5,00 1.500,00 

1 19 220 CX Creme de leite uht, embalagem 
caixa de 200g, tetra pack, com no Líder 3,28 721,60 
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máximo de 20% de gordura. 
Prazo de validade mínimo de 120 
dias. 

1 20 280 LATA 

Ervilha verde em conserva; 
simples; inteira; imersa em 
liquido; tamanho e coloração 
uniformes; acondicionada em lata 
com 200 gramas, validade 
mínima 5 meses a contar da data 
da entrega.   

LAR 2,90 812,00 

1 21 130 PCTE 

Farinha de mandioca torrada; 
seca, fina; isenta de sujidades, 
parasitas e larvas; validade 
mínima 05 meses a contar da 
entrega, acondicionado em 
pacotes de 1 kg. 

Amafil 4,45 578,50 

1 22 130 PCTE 

Farinha de mandioca; crua; 
branca; isenta de sujidades, 
parasitas e larvas; validade 
mínima de 05 meses a contar da 
entrega, acondicionado em 
pacotes de 1 kg. 

Amafil 4,10 533,00 

1 23 200 PCTE 

Farinha de trigo; especial; obtida 
do trigo moído, limpo, 
desgerminado; de cor branca; 
isenta de sujidades, parasitos e 
larvas; livre de fermentação, 
mofo e materiais terrosos; 
validade min.2 meses a contar da 
entrega, acondicionado em 
pacotes de 5 kg. 

Coamo 15,95 3.190,00 

1 24 125 PCTE 

Farofa temperada, sabor 
tradicional; acondicionada em 
pacotes de 500g, validade mínima 
5 meses a contar da data da 
entrega.   

Duas 
Marias  4,15 518,75 

1 25 1.500 KG 

Feijão; carioca; tipo 1; novo; 
constituído de grãos inteiros e 
sãos; isento de material terroso, 
sujidades e mistura de outras 
variedades e espécies; 
acondicionado em pacote 
plástico de 1 kg, validade mínima 
de 05 meses a contar da data da 
entrega. 

São 
Bernardo 7,00 10.500,00 

1 26 215 PCTE Fermento biológico pcte 10g. Dona Benta 1,15 247,25 

1 27 285 POTE 

Fermento químico; tipo em pó; 
composto de pirofosfato ácido de 
sódio; bicarbonato de sódio, 
fosfato mono-cálcio, validade 
mínima 4 meses a contar da data 
de entrega; acondicionado em 

Dona Benta 3,45 983,25 
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pote de 100 gramas. 

1 29 185 PCTE 

Fubá de milho; simples, do grão 
de milho moído; de cor amarela; 
com aspecto cor, cheiro e sabor 
próprios; com ausência de 
umidade, fermentação, ranco; 
isento de sujidades, parasitas e 
larvas; validade mínima 4 meses a 
contar da entrega, em saco 
plástico transparente de 1 kg. 

Mimosa 3,70 684,50 

1 30 430 CX Gelatina alimentícia, caixa de 20 a 
35 gramas, sabores variados. 

Divina 
Mesa 1,15 494,50 

1 32 150 CX 

Leite condensado, embalado em 
caixa de 395g, tetra pack, 
contendo leite integral, açúcar e 
lactose. 

Piracanjuba 5,40 810,00 

1 33 485 LATA 

Leite em pó; com emulsificantes, 
lecitina de soja, contendo 
vitaminas A, C e D; em pó; 
acondicionado em lata de 400 
gramas. 

Ninho 15,60 7.566,00 

1 36 400 PCTE 

Macarrão - com ovos, tipo ave 
maria, embalado em pacote de 1 
kg, enriquecido com ferro e ácido 
fólico. 

Florione 5,60 2.240,00 

1 37 40 PCTE 
Macarrão picado - tipo retalho - 
pacotes de 5 kg. Enriquecido com 
ferro e ácido fólico (vitamina b9).  

Galo 21,70 868,00 

1 38 265 PCTE 

Milho de canjica amarelo; de 
primeira qualidade, beneficiado, 
polido, limpo; isento de 
sujidades, parasitas e larvas, 
acondicionado em pacote de 500 
gramas, com validade mínima de 
4 meses a contar da data da 
entrega. 

Nobre 3,12 826,80 

1 39 754 PCTE 

Milho de pipoca; de primeira 
qualidade, beneficiado, polido, 
limpo; isento de sujidades, 
parasitas e larvas; acondicionado 
em pacote de 500 gramas, com 
validade mínima de 04 meses a 
contar da data da entrega. 

Duas 
Marias 3,95 2.978,30 

1 40 265 LATA 

Milho verde em conserva; 
simples; grãos inteiros; imerso 
em liquido de cobertura; 
tamanho e coloração uniformes; 
acondicionado em lata com 200 
gramas, com validade mínima de 
16 meses a contar da data da 
entrega; devendo ser 
considerado como peso liquido o 

LAR 2,85 755,25 
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produto drenado. 

1 41 1.105 FRASC
O 

Óleo vegetal de soja - frasco de 
1.000 ml. Refinado, sem 
colesterol, rico em vitamina e, 
tipo i. 

Concordia 8,25 9.116,25 

1 42 560 DZ 

Ovo de galinha; marrom; grande; 
isento de sujidades, fungos e 
substancias toxicas; 
acondicionado em embalagem 
apropriada; prazo mínimo de 
validade de 15 dias do seu 
acondicionamento – dúzia. 

Granja 
Altônia 7,10 3.976,00 

1 43 350 PCTE Pirulito, pacote com 50 unidades. Prodasa 9,75 3.412,50 

1 44 1600 PCTE 

Polpa de fruta, in natura, 
concentrado, sem adição de 
conservantes, sabores diversos, 
embalados em pacotes de 1 kg. 

Polpa 
Norte 9,85 15.760,00 

1 45 480 CX 
Preparado sólido refresco caixa 
com 12 envelopes de 25 grs cada, 
sabores variados. 

Bebis 8,50 4.080,00 

1 46 650 FR 
Refrigerante em garrafas peti 
contendo 2 litros cada unidade, 
sabor guaraná. 

ITI 4,60 2.990,00 

1 47 650 FR 
Refrigerante em garrafas peti 
contendo 2 litros cada unidade, 
sabor cola. 

ITI 5,60 3.640,00 

1 48 285 KG 
Repolho verde, verdura in natura, 
espécie comum, próprio para o 
consumo. 

Manteiga 2,95 840,75 

1 49 105 PCTE Sal amoníaco, embalagem de 30 a 
50G cada. Nobre 1,50 157,50 

1 50 70 PCTE 

Sal temperado, acondicionado 
em saco (pacote) de polietileno 
de 500 gramas, resistente e 
vedado, com validade mínima de 
05 meses a contar da data da 
entrega. 

Zaeli 2,60 182,00 

1 51 217 PCTE 

Sal, refinado, iodado, 
acondicionado em pacote 
plástico de de 1 kg, resistente e 
vedado, com validade mínima de 
05 meses a contar da data da 
entrega. 

MOC 1,95 423,15 

1 54 570 KG 

Tomate; salada; boa qualidade; 
graúdo; com polpa firme e 
intacta; isento de enfermidades, 
material terroso e umidade 
externa anormal; livres de 
resíduos de fertilizantes, 
sujidades, parasitas e larvas; sem 
lesões de origem física ou 
mecânica, rachaduras e cortes.   

Longa Vida 4,45 2.536,50 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
   ESTADO DO PARANÁ. 
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1 55 180 PCT 

Açafrão, condimento, 
apresentação industrial, matéria-
prima açafrão, aspecto físico pó, 
aplicação culinária em geral, 
pacote de 70 gramas. 

Nobre 3,75 675,00 

1 56 570 PCTE Biscoito doce sabor mel - pacotes 
de 800 gramas. Elian 11,50 6.555,00 

1 57 1100 PCTE 

Biscoito doce sem recheio, tipo 
maisena, composição básica de 
farinha de trigo, gordura vegetal, 
sal, açúcar e outras substâncias 
permitidas, com validade mínima 
de 5 meses da data da entrega, 
embalagem de 400 gr. 

Naga 4,35 4.785,00 

1 58 130 CX 

Caldo de galinha; composto de 
sal, amido, glutamato 
monossódico, açúcar; alho, 
cebola, gordura vegetal, extrato 
de carne de frango; validade 
mínima 05 meses a contar da 
entrega, caixa contendo 24 
unidades com aproximadamente 
21 gramas cada. 

Maggi 32,50 4.225,00 

1 59 445 PCTE 

Canela em casca; obtida da casca 
de espécimes vegetais genuínos; 
de coloração pardo amarelada ou 
marrom claro; com aspecto 
cheiro aromático e sabor 
próprios; livre de sujidades e 
materiais estranhos a sua 
espécie; acondicionada em saco 
plástico transparente de 7 
gramas. 

Nobre 2,75 1.223,75 

1 60 225 PCTE 

Canela em pó; fina homogênea; 
obtida da casca de espécimes 
vegetais genuínos; de coloração 
pardo amarelada ou marrom 
claro; com aspecto cheiro 
aromático e sabor próprios; livre 
de sujidades e materiais 
estranhos a sua espécie; 
acondicionada em saco plástico 
transparente de 7 gramas. 

Nobre 1,65 371,25 

1 62 120 LATA 

Ervilha verde em conserva; 
simples; inteira; imersa em 
liquido; tamanho e coloração 
uniformes; acondicionada em lata 
com 2 kg, validade mínima 5 
meses a contar da data da 
entrega.  

LAR 16,10 1.932,00 

1 63 280 CX Extrato de tomate - caixas de 850 
gr. - composição aproximada: 

Divina 
Mesa 7,40 2.072,00 PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
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tomate, açúcar e sal (sachê). 

1 64 280 KG 

Linguiça seca - tipo salsichão - 
mista, contendo carne de frango, 
carne bovina, toucinho bovino, 
embalada em pacotes de 1 kg. 

Aurora 14,45 4.046,00 

1 66 120 LATA 

Milho verde em conserva; 
simples; grãos inteiros; imerso 
em liquido de cobertura; 
tamanho e coloração uniformes; 
acondicionado em lata com 3 kg, 
com validade mínima de 16 
meses a contar da data da 
entrega; devendo ser 
considerado como peso liquido o 
produto drenado. 

LAR 18,45 2.214,00 

1 67 205 PCTE 

Sagu; tipo i; produto amilaceo 
extraído e preparado de outros 
amidos e feculasdos e féculas; em 
forma granulada; sabor de 
natural; com validade mínima de 
05 meses a contar da data de 
entrega; com aspecto, cor, cheiro 
e sabor próprios; livre de resíduos 
e fertilizantes, sujidades, 
parasitas e larvas; acondicionado 
em pacote de 500 gramas. 

Nobre 6,10 1.250,50 

1 68 95 PCTE 

Tempero em pó - pacote de 60 
gramas, contendo 12 sachês de 5 
gramas cada. Mistura de 
temperos para carnes, molhos, 
arroz, saladas, etc. 

Sazon 4,15 394,25 

1 69 220 FR 

Vinagre; de vinho; resultante da 
fermentação acética do vinho; 
isento de corantes artificiais, 
ácidos orgânicos e minerais 
estranhos; livre de sujidades, 
material terroso, e detritos de 
animais e vegetais, com validade 
mínima 05 meses a contar da 
data da entrega; acondicionado 
em frasco plástico com tampa 
inviolável de 750 ml, 
hermeticamente fechado. 

Castelo 3,40 748,00 

VALOR TOTAL DA ATA = R$ 167.798,00 (cento e sessenta e sete mil e setecentos e noventa e oito 
reais). 
 
 
 
GLEICY FERNANDA GIROTO BOLSON 
Diretora da Divisão de Compras e Licitação 
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pote de 100 gramas. 

1 29 185 PCTE 

Fubá de milho; simples, do grão 
de milho moído; de cor amarela; 
com aspecto cor, cheiro e sabor 
próprios; com ausência de 
umidade, fermentação, ranco; 
isento de sujidades, parasitas e 
larvas; validade mínima 4 meses a 
contar da entrega, em saco 
plástico transparente de 1 kg. 

Mimosa 3,70 684,50 

1 30 430 CX Gelatina alimentícia, caixa de 20 a 
35 gramas, sabores variados. 

Divina 
Mesa 1,15 494,50 

1 32 150 CX 

Leite condensado, embalado em 
caixa de 395g, tetra pack, 
contendo leite integral, açúcar e 
lactose. 

Piracanjuba 5,40 810,00 

1 33 485 LATA 

Leite em pó; com emulsificantes, 
lecitina de soja, contendo 
vitaminas A, C e D; em pó; 
acondicionado em lata de 400 
gramas. 

Ninho 15,60 7.566,00 

1 36 400 PCTE 

Macarrão - com ovos, tipo ave 
maria, embalado em pacote de 1 
kg, enriquecido com ferro e ácido 
fólico. 

Florione 5,60 2.240,00 

1 37 40 PCTE 
Macarrão picado - tipo retalho - 
pacotes de 5 kg. Enriquecido com 
ferro e ácido fólico (vitamina b9).  

Galo 21,70 868,00 

1 38 265 PCTE 

Milho de canjica amarelo; de 
primeira qualidade, beneficiado, 
polido, limpo; isento de 
sujidades, parasitas e larvas, 
acondicionado em pacote de 500 
gramas, com validade mínima de 
4 meses a contar da data da 
entrega. 

Nobre 3,12 826,80 

1 39 754 PCTE 

Milho de pipoca; de primeira 
qualidade, beneficiado, polido, 
limpo; isento de sujidades, 
parasitas e larvas; acondicionado 
em pacote de 500 gramas, com 
validade mínima de 04 meses a 
contar da data da entrega. 

Duas 
Marias 3,95 2.978,30 

1 40 265 LATA 

Milho verde em conserva; 
simples; grãos inteiros; imerso 
em liquido de cobertura; 
tamanho e coloração uniformes; 
acondicionado em lata com 200 
gramas, com validade mínima de 
16 meses a contar da data da 
entrega; devendo ser 
considerado como peso liquido o 

LAR 2,85 755,25 
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Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2475/2021
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal Nº. 525, de 05 (cinco) de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial do Município 
(Jornal Umuarama Ilustrado) em 06 (seis) de novembro de 2020.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro no valor 
de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), mediante a inclusão de rubricas de despesas das dotações orçamentárias:
14    SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
14.06 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
082440005.2.071000 Programa a Cargo do Fundo Municipal de Assistência Social
775 3.3.90.32.00.00.00  MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUIC 15.000,00
0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício
08    SECRETARIA DE SAUDE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010014.2.042000 Manutenção do Bloco de Atenção Básica - SUS
385 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 32.000,00
08    SECRETARIA DE SAUDE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103040014.2.045000 Manutenção do Bloco de Vigilância em Saúde - SUS
487 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 3.000,00
303 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00)
Art. 2º.  Para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal reduzirás as seguintes 
dotações do orçamento vigente:
08    SECRETARIA DE SAUDE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103020014.2.044000 Manutenção do Bloco de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - SUS
434 3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 15.000,00
0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício
08    SECRETARIA DE SAUDE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103040014.2.045000 Manutenção do Bloco de Vigilância em Saúde - SUS
478 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 35.000,00
303 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00)
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr., aos 02 (dois) dias do mês de junho de 2021.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
DECRETO N.º 250/2021
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$231.000,00 (duzentos e 
trinta e um mil reais), destinados a suplementar as dotações do orçamento corrente do Executivo Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pelo art. 5º da  Lei n.º 43/2020 de 28/12/2020 (LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA) - Publicada em 
30/12/2020.
CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de despesa específica no orçamento municipal vigente.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$231.000,00 (duzentos e trinta e um mil 
reais), destinados a suplementar as seguintes dotações do orçamento corrente do Executivo Municipal:
006- GABINETE DO SECRETARIO
006.002-DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS/MATERIAIS
04.122.0004.2012-Manutenção da Divisão de Serviços Gerais da Secretaria da Administração
0000-recursos ordinários livres
(199) 44.90.52.00-equipamento e material permanente       111.000,00
009- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
009.002-DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0020.2.043-Manutenção e encargos da Secretaria Municipal de Saúde
303 – Saúde – Receitas Vinculadas 15%
(368) 3.1.91.13.00 – obrigações patronais 75.000,00
11.00- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
11.01-DIVISÃO DA EDUCAÇÃO
12.361.0022.2.073-Manutenção e encargos com o Ensino Regular
103 – 5% sobre transferências constitucionais
(103) 3.1.91.13.00 – obrigações patronais 45.000,00
TOTAL  DO CRÉDITO SUPLEMENTAR            231.000,00
Art. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Artigo 1º deste Decreto, o Executivo Municipal utilizar-
se-á da anulações das seguintes dotações:
008-SECRETARIA DE OBRA,VIAÇÃO E SERVIÇOS PUBLICO
008.001-DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIARIOS
008.001.26.782.0051.2034-MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DO SERV.RODOVIARIOS MUNICIPAL
0000-recursos ordinários livres
(141) 33.90.30.00-material de consumo         61.000,00
(143) 33.90.36.00-outros serviços de terceiros-pessoa física          50.000,00
009- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
009.002-DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0020.2.043-Manutenção e encargos da Secretaria Municipal de Saúde
303 – Saúde – Receitas Vinculadas 15%
(208) 3.3.90.36.00 – outros serviços de terceiros – pessoa física 75.000,00
11.00- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
11.01-DIVISÃO DA EDUCAÇÃO
12.361.0022.2.074-Manutenção e encargos com a Secretaria de Educação
103 – 5% sobre transferências constitucionais
(380) 3.3.90.14.00 – diárias – pessoal civil 5.000,00
(381) 3.3.90.30.00 – material de consumo 16.000,00
(384) 3.3.90.36.00 – outros serviços de terceiros – pessoa física 9.000,00
12.361.0023.2.076-Manutenção e encargos com o transporte escolar
103 – 5% sobre transferências constitucionais
(395) 3.1.90.11.00 – vencimentos e vantagens – pessoal civil 10.000,00
(399) 3.1.91.13.00 – obrigações patronais 5.000,00
TOTAL  DO CANCELAMENTO                  231.000,00
       Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 31/05/2021.
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 31 (trinta e um) dias do mês de maio de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal de francisco alVes
Estado do Paraná
PRIMEIRO TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 001/2020
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2020
CONTRATAÇÃOTEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, POR PRAZO DETERMINADO – LEI 
MUNICIPAL Nº 1078/2019 E SUAS ALTERAÇÕES.
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, LIOMAR MENDES LISBOA, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas em lei celebra o PRIMEIRO termo aditivo do contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE 
FRANCISCO ALVES e LEONARDO DE OLIVEIRA FERREIRA.
  Por este instrumento de contrato de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA 
MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 77.356.665/0001-67 doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Jorge Ferreira nº. 627, na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Interino Sr. LIOMAR MENDES LISBOA, brasileiro, portador do RG nº 4.539.980-0 SESP/
PR e do CPF/MF nº 685.358.569-00, residente e domiciliado à Avenida Leão Gondim de Oliveira, n.º 290, Cep: 
87.570-000,  município de Francisco Alves, Estado do Paraná, denominado CONTRATANTE e  o Senhor LEONARDO 
DE OLIVEIRA FERREIRA, brasileiro, maior, Farmacêutico, inscrito no CPF/MF Nº 073.718.669-08, portador  Cédula 
Identidade – RG. Nº 11.037.501-8 SSP/PR, residente e domiciliado no município de Francisco Alves, Estado do 
Paraná sito a Rua Parigot de Sousa, 496 doravante denominado neste ato de CONTRATADO,
RESOLVEM, firmar o presente Termo Aditivo decorrente do contrato Primitivo nº 001/2020, nos termos das cláusulas 
a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes mediante as cláusulas que 
seguem:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência, considerando a 
vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz 
respeito à economia de recursos, agilidade, centralização dos serviços e principalmente dar continuidade ao contrato 
nº 001/2020, originado o Processo Seletivo Simplificado.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
2.1 O prazo de vigência do CONTRATO Nº 001/2020, que findaria em 03 de junho de 2021, fica prorrogado por mais 
12 (Doze), meses  findando em 03 de junho de 2022.
3.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas no Contrato Primitivo nº 001/2020.
Francisco Alves-PR, 02 de junho de 2021.
LIOMAR MENDES LISBOA
Prefeito Municipal Interino
CONTRATANTE
LEONARDO DE OLIVEIRA FERREIRA
Farmacêutico
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:
                 ANDRÉ LUIS CRIPA                                                                   TIAGO MARTINS ALVES
                 CPF: 059.846.049-73                                                                       CPF: 054.663.379-00

PRIMEIRO TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 002/2020
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2020
CONTRATAÇÃOTEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, POR PRAZO DETERMINADO – LEI 
MUNICIPAL Nº 1078/2019 E SUAS ALTERAÇÕES.
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, LIOMAR MENDES LISBOA, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas em lei celebra o PRIMEIRO termo aditivo do contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE 
FRANCISCO ALVES e LEONARDO DE OLIVEIRA FERREIRA.
 Por este instrumento de contrato de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 77.356.665/0001-67 doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na 
Rua Jorge Ferreira nº. 627, na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal Interino Sr. LIOMAR MENDES LISBOA, brasileiro, portador do RG nº 4.539.980-0 SESP/PR e do CPF/MF 
nº 685.358.569-00, residente e domiciliado à Avenida Leão Gondim de Oliveira, n.º 290, Cep: 87.570-000,  município 
de Francisco Alves, Estado do Paraná, denominado CONTRATANTE e  a Senhora NAYARA SILVA DE GOUVEIA, 
brasileira, maior, Dentista, inscrita no CPF/MF Nº 086.648.149-45, portadora Cédula Identidade – RG. Nº 10.833.914-4 
SSP/PR, residente e domiciliado no município de Iporã, Estado do Paraná sito a Rua Campos Salles, 381 doravante 
denominado neste ato de CONTRATADA.
RESOLVEM, firmar o presente Termo Aditivo decorrente do contrato Primitivo nº 002/2020, nos termos das cláusulas 
a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes mediante as cláusulas que 
seguem:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.2 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência, considerando a 
vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz 
respeito à economia de recursos, agilidade, centralização dos serviços e principalmente dar continuidade ao contrato 
nº 002/2020, originado o Processo Seletivo Simplificado.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
2.1 O prazo de vigência do CONTRATO Nº 002/2020, que findaria em 03 de junho de 2021, fica prorrogado por mais 
12 (Doze), meses  findando em 03 de junho de 2022.
3.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas no Contrato Primitivo nº 002/2020.
Francisco Alves-PR, 02 de junho de 2021.
LIOMAR MENDES LISBOA
Prefeito Municipal Interino
CONTRATANTE
NAYARA SILVA DE GOUVEIA
Dentista
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:
                ANDRÉ LUIS CRIPA                                                                   TIAGO MARTINS ALVES
                 CPF: 059.846.049-73                                                                       CPF: 054.663.379-00

AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº 037/2021
PROCESSO N° 053/2021
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar 
possa, que de acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA 
FORMA ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: A presente licitação visa a seleção de propostas objetivando a futura e eventual CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS, 
aos pacientes do programa próteses dentárias do município, conforme necessidade da Secretaria Municipal de Saúde 
do município de Francisco Alves, Estado do Paraná, conforme memorial descritivo constante no anexo I do referido 
Edital.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 17/06/2021.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 17/06/2021.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 17/06/2021.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais).
 LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e Decreto 
Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE FRANISCO ALVES – http://www.franciscoalves.pr.gov.
br–Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, situado 
à Rua Jorge Ferreira, 627, mediante preenchimento da solicitação de edital.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, à 
Rua Jorge Ferreira, 627, FRANCISCO ALVES – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3643-000.
FRANCISCO ALVES/PR, 02 de Junho de 2021.
DANIEL DOS S. T. CHAMORRO
Pregoeiro
LIOMAR MENDES LISBOA
PREFEITO MUNICIPAL INTERINO

TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 019/2021.
TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 019/2021, CELEBRADO ENTRE O 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES E EMPRESA FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI – ME.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA MUNICIPAL, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede à Rua Jorge Ferreira, 627 - Centro, inscrito no CNPJ n.º 77.356.665/0001-67, neste ato devidamente 
representado por seu Prefeito Municipal Interino Sr. LIOMAR MENDES LISBOA, brasileiro, casado, portador do RG nº 
4.539.980-0 SESP/PR e do CPF/MF nº 685.358.569-00, residente e domiciliado à Avenida Leão Gondim de Oliveira, 
n.º 290, Cep: 87.570-000,  município de Francisco Alves, Estado do Paraná, em pleno uso de suas atribuições legais 
conferidas por Lei, e de outro lado, a empresa FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI - ME, inscrita no CNPJ sob nº 
17.234.948/0001-04, com sede à Rua Uirapuru, nº 1901, sala 01, centro, CEP: 86701-010, na cidade de Arapongas, 
Estado do Paraná, neste ato representada pela Sr.ª GIOVANA MENDES GONÇALES, brasileira, solteira, empresária, 
portadora do CPF/MF Nº 113.832.259-82 e do RG 12.432.057- SESP/PR, residente e domiciliada na cidade de 
Apucarana, Estado do Paraná, resolvem celebrar o presente TERMO DE RESCISÃO ao Contrato Administrativo nº 
019/2021, mediante as Cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O objeto do presente Termo é a Rescisão Amigável do Contrato Administrativo nº 019/2021,
por acordo entre as partes e considerada a conveniência e oportunidade da Administração.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL
2.1. O Contrato está sendo rescindido amigavelmente, de acordo com o inciso II, do art. 79, da Lei
nº 8.666/93 e previsão constante da Cláusula Décima Primeira do Contrato.
CLÁUSULA TERCEIRA - DA RESCISÃO
3.1. Por força do presente Termo, as partes acordam com a Rescisão Amigável do Contrato prevista
à Cláusula Segunda - Da Vigência, do Contrato Primitivo, estabelecendo a data de 02/06/2021 (dois de junho de dois 
mil e vinte e um) para término da vigência contratual.
CLÁUSULA QUARTA – DA QUITAÇÃO
4.1. Por força do presente Termo de Rescisão, dá-se por rescindido amigavelmente o vínculo entre as partes 
decorrente do Contrato Administrativo n.º 019/2021, o que é feito sem prejuízo de eventual apuração e/ou aplicação de 
penalidade, pela CONTRATANTE, em relação a fatos ocorridos ao longo de sua vigência, observando-se as normas 
previstas na legislação aplicável e no Contrato Administrativo n.º 019/2021, nada mais tendo a CONTRATADA a 
reclamar, a qualquer título e em qualquer época, relativamente aos direitos e às obrigações assumidas em razão do 
ajuste, ora rescindido.
CLÁUSULA QUINTA – DO FORO
5.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro da Comarca 
de Iporã, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é 
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras medidas 
em direito permitidas.
 Justas e contratadas firmam as partes este instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e valia, com as 
testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais.
Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, 02 de junho de 2021.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante
LIOMAR MENDES LISBOA/Prefeito Municipal Interino
FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI – ME/Contratada
GIOVANA MENDES GONÇALES/Representante
Testemunhas:
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO                                         ALESSANDRA SAYURI FUJISAWA
CPF: 077.076.779-57                                                                       CPF: 066.655.529-00

PORTARIA N.º 099 DE 02 DE JUNHO DE 2021
LIOMAR MENDES LISBOA, Prefeito Municipal Interino de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei,
Considerando, que a Senhora BRUNA DOS SANTOS FAXINA, ocupante do cargo em comissão de Diretora do 
Departamento de Programas Esportivos para a Melhor Idade, lotado na Secretaria Municipal de Educação, portadora 
da Cédula Identidade nº 10.790.975.3 SSP/PR., deverá afastar-se do trabalho por período de 180 dias, a partir de 
15/04/2021 por motivo de Licença Maternidade, de conformidade com que dispõem parágrafo 1º do Art. 392 da 
Consolidação das Leis do Trabalho e o Art. 3º do decreto nº 75207/75.
      RESOLVE:
Conceder LICENÇA  MATERNIDADE, a referida servidora, pelo período de (06) meses ininterruptos, 
iniciando-se em 15/04/2021 encerrando-se em 11/10/2021.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seu efeito para o dia 15/04/2021.
Francisco Alves, em 02 de junho de 2021, 200º da Independência e 133º da República.
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.
LIOMAR MENDES LISBOA
Prefeito Municipal Interino

PORTARIA N.º 100 DE 02 DE JUNHO DE 2021
LIOMAR MENDES LISBOA, Prefeito Municipal Interino de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei,
Considerando, que a Senhora MARLENE CESARI CACHOEIRA, ocupante do cargo em efetivo de Professoras de 1º 
ao 5º ano de séries iniciais, lotado na Secretaria Municipal de Educação, portadora da Cédula Identidade nº 8.749.833-
6 SSP/PR., deverá afastar-se do trabalho por período de 180 dias, a partir de 28/05/2021 por motivo de Licença 
Maternidade, de conformidade com que dispõem parágrafo 1º do Art. 392 da Consolidação das Leis do Trabalho e o 
Art. 3º do decreto nº 75207/75.
      RESOLVE:
Conceder LICENÇA  MATERNIDADE, a referida servidora, pelo período de (06) meses ininterruptos, 
iniciando-se em 28/05/2021 encerrando-se em 23/11/2021.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seu efeito para o dia 28/05/2021.
Francisco Alves, em 02 de junho de 2021, 200º da Independência e 133º da República.
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.
LIOMAR MENDES LISBOA
Prefeito Municipal Interino

DECRETO Nº. 087 DE 02 DE JUNHO DE 2021
SÚMULA: “Dispõe sobre a prorrogação do Decreto Municipal n. 021/2021, que REGULAMENTA A LEI N.º 1.100/2021, 
que institui o PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL do Município de Francisco Alves, Estado do Paraná — 
REFIS/MFA, concessão a redução de Juros, Multas e Estabelece as formas de parcelamento nos créditos tributários 
do Município de Francisco Alves, Estado do Paraná, até dia 02 de agosto de 2021.”
LIOMAR MENDES LISBOA – Prefeito Municipal Interino de Francisco Alves, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições e;
CONSIDERANDO o cenário econômico decorrente do Covid-19, que vem gerando dificuldades financeiras para os 
munícipes de francisco-alvenses, inclusive quanto ao adimplemento dos tributos onde o Município de Francisco Alves/
PR figura como credor.
CONSIDERANDO que o inadimplemento dos tributos causa danos diretos ao Erário, principalmente neste momento 
de crise econômica que vem gerando maior demanda por recursos financeiros a fim de proporcionar uma saúde 
pública municipal eficiente; resolve:
DECRETA:
Art. 1º - A vigência do Decreto Municipal n. 021/2021, que regulamenta o Programa de Recuperação Fiscal do 
Município de Francisco Alves/PR -REFIS/MFA 2021, fica prorrogada até o dia 02 de agosto de 2021.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 02 de junho de 2021, 200º da Independência e 133º da República.
LIOMAR MENDES LISBOA
Prefeito Municipal Interino

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 288/2021
Data: 02.06.2021
Ementa: concede Licença Especial a servidor público municipal, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com as 
disposições contidas na Lei Municipal nº 1246/2003, e, considerando o memorando on-line sob o nº 2218/2021,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença Especial ao servidor público municipal abaixo mencionado, durante três (3) meses, conforme 
segue:
Nome / Cargo RG Nº Período aquisitivo Período de gozo
Celio Correa Carolina / Guarda Municipal Masculino 7.870.928-6 - SESPII/PR 2014/2019 
01/06/2021 a 31/08/2021
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento da presente Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a data de 01.06.2021.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 02 de junho de 2021.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Paraná
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 01/2021
Ref. recursos recebidos – registrado no memorando nº 3.176/2017
O Município de Guaíra, Estado do Paraná, nos termos do artigo 2º da Lei nº 9.452, de 20.03.97 e do § 2º, do artigo 116, 
da Lei nº 8.666, NOTIFICA a Câmara Municipal de Vereadores, os Partidos Políticos, os Sindicatos e as Entidades 
Empresariais, com sede no Município de Guaíra, Estado do Paraná, que no dia 01/06/2021, foi creditado na conta 
corrente nº 26.921-2 da Agência nº 0641-6 do Banco do Brasil, o valor de R$ 305.685,00 (trezentos e cinco mil, 
seiscentos e oitenta e cinco reais), recebidos da Central Elétrica Brasileira S.A- ELETROBRAS, referente aos recursos 
financeiros oriundos, para a implementação de ações de eficiência energética em sistemas de iluminação pública 
com o objetivo de promover a disseminação do uso da tecnologia LED na iluminação no município de Guaíra, Estado 
do Paraná.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 02 de junho de 2021.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

_______________________________________________________________________________________
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
 

É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente 
justificada, com fundamento no art. 24, X da Lei 8.666/93, e em 
conformidade com o parecer jurídico acostado aos autos, exigência do art. 
38, inciso VI do mesmo diploma legal. 
 
 
DISPENSA Nº: 013/2021 
 
 
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO/SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 
 
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL RESIDENCIAL EM ALVENARIA EM 
FAVOR DO SENHOR JAIR MARTINEZ, EM CONFORMIDADE COM A LEI 
FEDERAL N° 8.742 DE 07/12/1993 E DECRETO MUNICIPAL N° 
4.948/2019, ART. 5. 
 
 
 
VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO: 06 meses contados a partir de 02 de 
Junho de 2021, podendo ser prorrogado por igual período uma única vez, 
a critério da Secretaria de Assistência Social. 
  
 
CONTRATADO: EVERALDO MAMPRIM DA SILVA  
CPF Nº: 929.347.659-20 
 
CONTRATADO: KATIA BATISTA BORGES 
CPF Nº: 034.700.239-05 
 
 
VALOR TOTAL: R$ 3.300,00 (três mil e trezentos reais) sendo que o valor 
mensal a ser pago será de R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais) 
 
 
Icaraíma, 02 de Junho de 2021. 
 

 
________________________________ 

MARCOS ALEX DE OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO N.º 5.862/2021
DATA: 02/06/2021
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de Dispensa de Licitação.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa GERSON JOAQUIM DE SOUZA - MEI, o resultado do processo de 
Dispensa de Licitação 011/2021.
Art. 2º) Fica homologado o resultado do processo de Dispensa de Licitação 011/2021, em favor da empresa GERSON 
JOAQUIM DE SOUZA - MEI, que tem como objeto a Contratação de mão de obra - serviços de pintura para o CMEI 
Arco Iris, Centro de Convivência e CRAS do Município de Icaraíma, tudo de acordo com Oficio de solicitação bem 
como orçamentos apresentados anexo ao processo.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 02 dias do mês de Junho de 2021.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 5.858/2021
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 4º, 
inciso I da Lei Orçamentária nº 1.727 de 29 de Outubro de 2020.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 
2021, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2021 e do Plano Plurianual 
de 2018 a 2021, no limite de                                R$ 10.000,00 (dez mil reais), mediante a seguinte ordem classificatória:
01 PODER LEGISLATIVO
01.01 CAMARA MUNICIPAL
01.031.0001.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PODER LEGISLATIVO
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00
FONTE 1 RECURSOS DO TESOURO (DESCENTRALIZADOS) 10.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
01 PODER LEGISLATIVO
01.01 CAMARA MUNICIPAL
01.031.0001.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PODER LEGISLATIVO
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO  – PESSOA JURÍDICA 
10.000,00
FONTE 1 RECURSOS DO TESOURO (DESCENTRALIZADOS) 10.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 02 dias do mês de Junho de 2021.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 5.859/2021
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicionais Suplementares por Provável Excesso de Arrecadação e da outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são pelo Art. 4º, inciso IV 
conferidas pela Lei Orçamentária nº 1.727 de 29 de Outubro de 2020.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Provável Excesso de Arrecadação no corrente exercício 
financeiro de 2021, inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício de 2021 e do 
Plano Plurianual de 2018 a 2021, no limite de R$ 13.770,50 (treze mil e setecentos e setenta reais e cinquenta 
centavos), de acordo com a seguinte ordem classificatória:
07SECRETARIA DE SAÚDE
07.01SECRETARIA DE SAÚDE
10.301.0009.2.163ENFRENTAMENTO DA EMERGENCIA COVID 19 – ATENÇÃO BASICA
3.3.90.30.00.00363MATERIAL DE CONSUMO5.770,50
3.3.90.32.00.00365MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA2.000,00
3.3.90.39.00.00368OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA6.000,00
FONTE1019BLOCO CUSTEIO AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE – CORONAVÍRUS (COVID-19) - 
ATENÇÃO BÁSICA13.770,50
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do 
excesso de arrecadação da seguinte receita e fonte relacionada:
COD. RED.RECEITA DESCRIÇÃOVALORFONTE
3531.7.1.8.03.9.1.00.00.00.00.00 - Transferência de Recursos do SUS Outros Programas Financiados por 
Transferências Fundo a Fundo - Principal13.770,501019
TOTAL13.770,50
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 02 dias do mês de Junho de 2021.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 5.860/2021
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicionais Suplementares por Provável Excesso de Arrecadação e da outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são pelo Art. 4º, inciso IV 
conferidas pela Lei Orçamentária nº 1.727 de 29 de Outubro de 2020.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Provável Excesso de Arrecadação no corrente exercício 
financeiro de 2021, inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício de 2021 e do 
Plano Plurianual de 2018 a 2021, no limite de R$ 49.232,23 (quarenta e nove mil e duzentos e trinta e dois reais e vinte 
e três centavos), de acordo com a seguinte ordem classificatória:
07SECRETARIA DE SAÚDE
07.01SECRETARIA DE SAÚDE
10.301.0009.2.163ENFRENTAMENTO DA EMERGENCIA COVID 19 – ATENÇÃO BASICA
3.3.90.32.00.00365MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA34.372,71
3.3.90.39.00.00368OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA14.859,52
FONTE1019BLOCO CUSTEIO AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE – CORONAVÍRUS (COVID-19) - 
ATENÇÃO BÁSICA49.232,23
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do 
excesso de arrecadação da seguinte receita e fonte relacionada:
COD. RED.RECEITA DESCRIÇÃOVALORFONTE
3531.7.1.8.03.9.1.00.00.00.00.00  - Transferência de Recursos do SUS Outros Programas Financiados por 
Transferências Fundo a Fundo - Principal49.232,231019
TOTAL49.232,23
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 02 dias do mês de Junho de 2021.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 5.861/2021
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por Superávit Financeiro e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 4º, 
inciso III, da Lei Orçamentária nº 1.727 de 29 de Outubro de 2020.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Suplementar por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro de 2021, inclusão/
alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2021 e do Plano Plurianual de 2018 a 
2021 e Programação Financeira no limite de                         R$ 2.221,03 (dois mil e duzentos e vinte e um reais e 
três centavos), referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2020, sem comprometimento 
financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a seguinte ordem 
classificatória:
07SECRETARIA DE SAÚDE
07.01FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.302.0009.2.164ENFRENTAMENTO DA EMERGENCIA COVID 19 – MAC
3.3.90.30.00.00412MATERIAL DE CONSUMO2.183,33
FONTE1020BLOCO CUSTEIO AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE – CORONAVÍRUS (COVID-19) – 
M.A.C.2.183,33
07SECRETARIA DE SAÚDE
07.01FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.301.0009.2.163ENFRENTAMENTO DA EMERGENCIA COVID-19 - ATENÇÃO BÁSICA
3.3.90.30.00.00364MATERIAL DE CONSUMO37,70
FONTE1023ENFRENTAMENTO DA EMERGENCIA COVID-19 - ATENÇÃO BÁSICA37,70
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2020, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a 
seguinte fonte de recurso:
FONTEDESCRIÇÃOVALOR
1020BLOCO CUSTEIO AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE – CORONAVÍRUS (COVID-19) – 
M.A.C.2.183,33
1023ENFRENTAMENTO DA EMERGENCIA COVID-19 - ATENÇÃO BÁSICA37,70
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 02 dias do mês de Junho de 2021.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de iVaté
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 199/2021
Concede férias a servidor
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O  L V E:
Art. 1°. CONCEDER férias à servidora SANDRA APARECIDA BAPTISTA, portador da Cédula de Identidade nº 
5.861.250-2 SSP/PR, ocupante do Cargo em Provimento Efetivo de Zeladora, lotada na Secretaria de Assistência 
Social, referente ao período aquisitivo de 01/06/2019 a 31/05/2020, com fruição em 07/06/2021 a 06/07/2021.
Art. 2°. Essa Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 02 dias do mês de Junho de 2021.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 200/2021
CONCEDE férias a servidores Públicos Municipais.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER férias aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria de Saúde, conforme segue:
Nº NOME PERÍODO DE AQUISIÇÃO PERÍODO DE FRUIÇÃO
01 Claudia Silva Matos 14/04/2019 a 13/04/2020 14/06/2021 a 13/07/2021
02 Daiana Nascimento de Souza 09/12/2019 a 08/12/2020 21/06/2021 a 20/07/2021
03 Lourdes Calisto 14/04/2019 a 13/04/2020 07/06/2021 a 06/07/2021
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de junho do ano de 2021.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal
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prefeitura MuNiCipaL De ivaté
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 201/2021
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO.
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
ART. 1º. CONCEDER Licença Prêmio à servidora IVETE DE LIMA FERREIRA, 
portadora da cédula de Identidade nº 7.738.074-4 SSP/PR, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria de Educação, 
Esporte, Cultura e Lazer, pelo prazo de 03 (três) meses decorrente do quinquênio 
adquirido no período de 2013 a 2018, no período de 07/06/2021 a 06/09/2021.
 ART. 2°. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, aos 2 dias do mês de 
Junho do ano de 2021.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 202/2021
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO.
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
ART. 1º. CONCEDER Licença Prêmio à servidora LIGIA FERREIRA LIMA RAMOS, 
portadora da cédula de Identidade nº 6.995.438-3 SSP/PR, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Zelador, lotada na Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e 
Lazer, pelo prazo de 03 (três) meses decorrente do quinquênio adquirido no período 
de 2012 a 2017, no período de 07/06/2021 a 06/09/2021.
 ART. 2°. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, aos 2 dias do mês de 
Junho do ano de 2021.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 203/2021
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO.
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
ART. 1º. CONCEDER Licença Prêmio à servidora MARIA JOSÉ DE QUEIROS, 
portadora da cédula de Identidade nº 4.883.646-1 SSP/PR, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Merendeira, lotada na Secretaria de Educação, Esporte, 
Cultura e Lazer, pelo prazo de 03 (três) meses decorrente do quinquênio adquirido no 
período de 2014 a 2019, no período de 07/06/2021 a 06/09/2021.
 ART. 2°. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, aos 2 dias do mês de 
Junho do ano de 2021.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 204/2021
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
ART. 1º. CONCEDER Licença Prêmio à servidora ANA MARIA RODRIGUES 
PEREIRA LOPES, portadora da cédula de Identidade nº 9.604.252-3 SSP/PR, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Merendeira, lotada na Secretaria 
de Educação, Esporte, Cultura e Lazer, pelo prazo de 03 (três) meses decorrente 
do quinquênio adquirido no período de 2012 a 2017, no período de 07/06/2021 a 
06/09/2021.
 ART. 2°. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, aos 2 dias do mês de 
Junho do ano de 2021.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 205/2021
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO.
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
ART. 1º. CONCEDER Licença Prêmio à servidora ROSANA GASPECHASHI 
GEREMIAS, portadora da cédula de Identidade nº 6.153.930-1 SSP/PR, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Professor dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental 
(2° Padrão), lotada na Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e Lazer, pelo prazo 
de 03 (três) meses, decorrente do quinquênio adquirido no período de 2014 a 2019, 
no período de 07/06/2021 a 06/09/2021.
 ART. 2°. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, aos 2 dias do mês de 
Junho do ano de 2021.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 206/2021
DESIGNA MARIA APARECIDA SANTIAGO.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. DESIGNAR MARIA APARECIDA SANTIAGO, portadora da Cédula de 
Identidade RG. nº. 7.109.343-3 SSP/PR., para ocupar o cargo de Provimento em 
Comissão de Diretor da Divisão de Finanças e Tesouraria– Função Gratificada, lotada 
na Secretaria de Administração e Fazenda, a partir de 02 de Junho de 2021, para 
cumprir todas as atribuições e requisitos previstos no Art.2° §1º da Lei Complementar 
n° 90/2018, ficando subordinado diretamente ao Secretario de Administração e 
Fazenda, responsável pela Divisão de Finanças e Tesouraria.
Art. 2°. CONCEDER a ora designada, em consonância ao disposto na Lei 
Complementar 89/2018, FUNÇÃO GRATIFICADA de 50% (cinquenta por cento) 
sobre o vencimento do cargo efetivo da servidora.
Art. 3°. Essa Portaria entrara em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 02 dias do mês 
de Junho do ano de 2020.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De Maria HeLeNa
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO
057/2021
EXCLUSIVO ME/MEI/EPP
EXCLUSIVO REGIONAL
O Município de Maria Helena – PR, torna público aos interessados a realização 
do Pregão eletrônico nº 057/2021 - REGISTRO DE PREÇOS. O recebimento das 
propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, será 
exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual aquisição de peças e mão 
de obra especializada, para a manutenção preventiva e corretiva dos veículos da frota 
Municipal, com fornecimento eventual e parcelado, conforme especificações descritas 
no Termo de Referência, parte integrante do presente edital.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 24/06/2021.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:10 as 08:30 horas do dia 
24/06/2021
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas do dia 24/06/2021.
Maria Helena – PR, 02 de junho de 2021.
JHENNIFFER MARIANE ROMIG
Pregoeira Municipal

prefeitura MuNiCipaL De Maria HeLeNa
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO
058/2021
EXCLUSIVO ME/MEI/EPP
PRIORIDADE REGIONAL
O Município de Maria Helena – PR, torna público aos interessados a realização do 
Pregão eletrônico nº 058/2021. O recebimento das propostas, envio dos documentos 
de habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, 
no endereço www.bll.org.br
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento/prestação de serviços mediante 
confecção de materiais Gráficos, banners, cartazes e plotagem, visando suprir a 
demanda de materiais utilizados nas atividades desenvolvidas pelas Secretaria 
de Assistência Social, Secretaria de Urbanismo e Secretaria de Agricultura e Meio 
Ambiente, conforme quantidade e especificações descritas no Termo de Referência, 
parte integrante deste Edital.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 25/06/2021.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 08:30 horas do dia 25/06/2021
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 25/06/2021.
Maria Helena – PR, 02 de junho de 2021.
JHENNIFFER MARIANE ROMIG
Pregoeira Municipal

prefeitura MuNiCipaL De Maria HeLeNa
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO
059/2021
EXCLUSIVO ME/MEI/EPP
PRIORIDADE REGIONAL
O Município de Maria Helena – PR, torna público aos interessados a realização do 
Pregão eletrônico nº 059/2021. O recebimento das propostas, envio dos documentos 
de habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, 
no endereço www.bll.org.br
OBJETO: Aquisição de Recargas de cilindros com oxigênio medicinal, COM 
CILINDROS EM COMODATO, previstos para um período de 12 meses, conforme 
quantidade e especificações descritas no Termo de Referência, parte integrante deste 
Edital.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 28/06/2021.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 08:30 horas do dia 28/06/2021
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 28/06/2021.
Maria Helena – PR, 02 de junho de 2021.
JHENNIFFER MARIANE ROMIG
Pregoeira Municipal

prefeitura MuNiCipaL De Maria HeLeNa
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO
060/2021
EXCLUSIVO ME/MEI/EPP
PRIORIDADE REGIONAL
O Município de Maria Helena – PR, torna público aos interessados 
a realização do Pregão eletrônico nº 060/2021. O recebimento das 
propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de 
preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.
bll.org.br
OBJETO: Aquisição de produtos de limpeza específicos para áreas 
de contaminação e demais itens de conservação e limpeza, conforme 
especificações descritas no Termo de Referência, parte integrante do 
presente edital
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 
29/06/2021.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 08:30 horas do dia 
29/06/2021
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do 
dia 29/06/2021.
Maria Helena – PR, 02 de junho de 2021.
JHENNIFFER MARIANE ROMIG
Pregoeira Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA

Exercício  2021
Pág. 1/2

Estado do Paraná                CNPJ 76.247.386/0001-00

Decreto  nº 60/2021 de 02/06/2021

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$102.000,00 (cento e dois mil reais), destinado 
ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Específica nº 1758/2021 de 02/06/2021.

Decreta:

Suplementação
02 PODER EXECUTIVO
02.001 GABINETE DO PREFEITO
02.001.04.122.0002.1.002. Aquisição de Equipamentos e Material Permanente

 2.000,00 1 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.001 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
05.001.12.361.0008.2.014. Manutenção do Ensino Fundamental - 5%

 100.000,00 76 - 3.3.91.97.00.00 01103 APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL 
DO RPPS

Total Suplementação:  102.000,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Redução
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001.04.122.0002.2.003. Manutenção das Atividades da Administração Municipal

 2.000,00 19 - 3.3.90.95.00.00 01000 INDENIZAÇÃO PELA EXECUÇÃO DE TRABALHOS 
DE CAMPO

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.005 DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR
05.005.12.361.0008.2.026. Manutenção do Transporte Escolar

 50.000,00 112 - 3.3.90.30.00.00 01103 MATERIAL DE CONSUMO
 30.000,00 118 - 3.3.90.39.00.00 01103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
05.005.12.365.0008.2.028. Manutenção do Transporte Escolar

 20.000,00 127 - 3.3.90.30.00.00 01103 MATERIAL DE CONSUMO

Total Redução:  102.000,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA

Exercício  2021
Pág. 2/2

Estado do Paraná                CNPJ 76.247.386/0001-00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

MARLON RANCER MARQUES
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  02/06/2021.
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 06/2021 - CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
1 - PREÂMBULO
1.1. O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, através de sua Comissão Permanente de Licitações, 
nomeada pela Portaria 33/2021 de 15/04/2021 publicada no dia 20/04/2021, sito na Rua João Ormindo de Resende 
686 em Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, de conformidade com a Lei nº 8.666/93, suas alterações, Lei nº 
8.080/90, Lei Estadual nº 15.608/2007, art. 24 e demais legislações aplicáveis à espécie, torna pública a realização 
de CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS OU JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE, nos termos das condições 
estabelecidos no presente Instrumento de Chamamento.
1.2. A análise da documentação dos interessados será realizada pelos membros da Comissão Técnica de
Credenciamento da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, com avaliação final em conformidade com os 
parâmetros e requisitos estabelecidos neste Edital;
1.3. O processo de credenciamento contempla a análise documental dos interessados, vistoria técnica e o
cumprimento das demais exigências contidas no presente Edital.
2 - OBJETO DO CREDENCIAMENTO
2.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento de pessoas física ou jurídica na Área de 
Saúde para a realização de serviço de plantão em atendimento a situação epidemiológica da covid-19 em escala 
12x36 diurno e noturno ininterruptamente, para atendimento no ambulatório de síndromes gripais do município.
3 - REGÊNCIA LEGAL
O presente credenciamento é regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações
posteriores e demais legislação pertinente, aplicando-se, caso necessário, os princípios de direito público,
suplementados pelo direito privado.
4 - PRAZOS
4.1. O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido à Comissão Técnica de Credenciamento,
acompanhado de toda a documentação exigida de acordo com o item 5 deste Edital, devendo ser protocolado junto 
à Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, a qualquer momento, entre o dia 08/06/2021 até 08/09/2021, via e-mail 
para licitacoes@cruzeirodooeste.pr.gov.br
4.1.1. O prazo de publicidade estipulado no presente instrumento convocatório segue como parâmetro o conteúdo da 
norma inserida no art. 24, da Lei 15.608/2007 (Lei de licitações, contratos administrativos e convênios do Estado do 
Paraná). O ato normativo é utilizado como parâmetro por esta Administração Pública, por não possuir até o presente 
momento regulamentação própria que verse sobre a matéria.
4.2. O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de até 6
(seis) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por igual período.
4.3. O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias corridos, contados da convocação do interessado.
5 - DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA CREDENCIAMENTO
5.1. Os seguintes documentos abaixo relacionados deverão ser apresentados juntamente com o pedido de
Credenciamento:
PESSOA JURÍDICA:
a) Contrato Social e suas alterações;
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social, mediante apresentação de
Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, nos termos da
Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014. A regularidade com a Fazenda Federal e com a
Seguridade Social, poderá ser comprovada individualmente, mediante a apresentação da Certidão de
Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedida pela Receita Federal e Certidão Quanto a Dívida
Ativa da União expedida pela Procuradoria Geral da República e a Prova de regularidade relativa à Seguridade Social 
(INSS-CND),desde que dentro do prazo de validade;
d) Prova de Regularidade junto a Fazenda Estadual, mediante a apresentação da Certidão Negativa de
Débitos Tributários e a Dívida Ativa Estadual, em plena validade;
e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, mediante apresentação do alvará de funcionamento (licença) e 
certidão negativa emitida pela Secretaria de Fazenda do Município da sede da proponente, ou outra equivalente, na 
forma da lei, em plena validade.
f) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; (FGTS), emitido pela Caixa Econômica 
Federal, em plena validade;
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa de débitos trabalhistas (CNDT).
h) Licença de Funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde;
i) Inscrição do profissional no Conselho Regional pertinente;
j) Prova de inscrição da empresa no Conselho Regional pertinente;
k) Memorial descritivo com os seguintes itens;
* Recursos humanos;
* Equipamentos;
* Área física;
* Relação do Corpo Clínico para atendimento Ambulatorial, com seu respectivo título de especialidade na área, 
exclusivamente para hospitais e clinicas.
l) Certificado de Filantropia para entidades filantrópicas emitidas pelo CNAS (quando couber);
PESSOA FÍSICA:
a) cédula de identidade (RG);
b) cadastro de pessoa física na receita federal (CPF);
c) comprovante de endereço;
d) cartão do pis/pasep
e) diploma do curso reconhecido pelo mec;
f) certidão de registro no conselho da classe (CRM) vigente
g ) dados bancários;
h) declaração de que não ocupa outro cargo ou emprego público em qualquer das esferas do governo, bem como não 
percebe benefício proveniente de regime
5.1. Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original ou em qualquer outro processo de cópia 
autenticada, sendo recepcionado o pedido de credenciamento somente mediante a documentação completa 
estabelecida.
5.2. A Comissão Técnica de Credenciamento poderá, durante a análise da documentação, convocar os
interessados para quaisquer esclarecimentos que porventura se fizerem necessários;
5.3. Será inabilitado o interessado que não apresentar toda a documentação exigida no presente Edital.
5.4. A classificação será de acordo com a ordem de entrega dos envelopes com a documentação exigida, serão 
escalados os 4(quatro) primeiros credenciados, sendo que os demais ficarão em lista de espera, sendo convocados 
caso haja desistência.
6 - DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO.
6.1. Serão credenciados os interessados que preencherem os requisitos previstos neste Edital, de acordo
com as necessidades e conforme disponibilidade financeira e orçamentária;
6.2. Após análise da documentação e com base no parecer técnico elaborado pela Comissão Técnica de
Credenciamento, esta emitirá um Relatório Conclusivo sobre a viabilidade do credenciamento, por
especialidade e/ou área de interesse, o qual será submetido de imediato para a contratação;
6.3. Das decisões da Comissão Técnica de Credenciamento caberá recurso à Comissão Especial, no prazo de 05 
dias, a contar da data da ciência da decisão;
7. DA CONTRATAÇÃO
7.1. Com a conclusão da análise de toda a documentação, estejam os requisitos atendidos ou não para o
credenciamento, os interessados serão comunicados no prazo máximo de até 60 (sessenta) dias corridos, na contar 
da data final de entrada das propostas;
7.2. Os interessados que forem habilitados ao credenciamento serão Contratados por meio de instrumento de 
prestação de serviços, de natureza precária, caracterizado pela unilateralidade e discricionariedade, onde sem 
estabelecerão os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, podendo o contrato ser rescindido, a qualquer 
tempo, sem que caibam aos contratados quaisquer direitos, vantagens ou indenizações;
7.3. São de inteira responsabilidade das empresas e profissionais contratados, as obrigações pelos encargos 
previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes de execução do Contrato;
7.4. As empresas e profissionais contratados são responsáveis pelos danos causados diretamente a
Secretaria Municipal de Saúde, Instituto e seus segurados ou terceiros, decorrentes da execução do contrato.
8. DO PREÇO
A remuneração pela prestação de serviços será de acordo com o repasse do Ministério da Saúde ao
Município de Cruzeiro do Oeste, sendo os valores constantes da Tabela do Sistema Único de Saúde e complemento 
(recurso próprio) onde os valores apresentados foram tomaram como base nos valores de procedimentos já pagos 
anteriormente pela Secretaria de Saúde, conforme tabela em anexo.
9. DOS RECURSOS FINANCEIROS
Para atender as despesas decorrentes do credenciamento, valer-se-á de recursos próprios e provenientes de 
repasses pelos governos estaduais e federais, e que estejam livres e não comprometidos, conforme
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA vigente da Secretaria Municipal de Saúde, a serem discriminadas no ato da
contratação.
10. DAS SANÇÕES
O inadimplemento contratual implicará em sanções previstas na Lei de Licitações e no contrato, assegurado o direito 
de ampla defesa.
11 DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste poderá, a qualquer tempo, motivadamente, aditar, revogar total 
ou parcialmente, ou mesmo anular o presente processo, sem que disso decorra qualquer direito ou indenização ou 
ressarcimento para os interessados, seja de que natureza for;
11.2. A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste poderá, a qualquer tempo, realizar novos credenciamentos, através 
da
divulgação de um novo regulamento;
11.3. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente Edital deverá 
ser encaminhado por escrito à Comissão Técnica de Credenciamento.
12. Este chamamento público será publicado mensalmente no diário oficial do município e na internet através do site. 
www.cruzeirodooeste.pr.gov.br
Cruzeiro do Oeste, 02 de junho de 2021
.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL
TERMO DE REFERÊNCIA 68/2021 SECRETÁRIA DE SAÚDE
EXCELENTÍSSIMA SENHORA PREFEITA MUNICIPAL:
A Responsável pela unidade administrativa abaixo identificada vem respeitosamente perante Vossa Excelência, 
requerer a competente autorização para Contratação de Empresa para Prestação de Serviços Médicos, em 
atendimento a situação epidemiológica da COVID-19; conforme Memorial Descritivo em anexo:
1 – OBJETO
( X ) Contratação de Serviços  (  ) Registro de preços  (  ) AQUISIÇÃO
2 – JUSTIFICATIVA
Considerando que o ambulatório de síndromes gripais do município está em pleno funcionamento, sendo que o 
principal objetivo desse estabelecimento ao ser implantado funcionando 24 horas por dia, foi realizar o atendimento 
dos casos de Síndromes Gripais leves, causada ou não pelo coronavírus.
A proposta é que o serviço componha o fluxo de cuidado na Rede de Atenção à Saúde (RAS), atendendo os casos 
leves e encaminhando os casos graves para a rede de urgência e emergência através da regulação de leitos, e 
também manter o paciente estabilizado até a liberação da vaga em rede hospitalar
Considerando que atualmente estamos em enfretamento da emergência de saúde pública decorrente do coronavírus 
– COVID-19;
Considerando que a saúde é um direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas 
que visem à redução do risco  de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços 
para sua promoção, proteção e recuperação, na forma do artigo 196 da Constituição Federal;
Considerando a necessidade de mitigação de disseminação da doença em face dos elevados riscos de saúde pública;
Considerando a urgência e necessidade de suprir os órgãos públicos com funcionários na Área da Saúde em caráter 
excepcional e temporário, na forma do Art. 37, inciso IX da Constituição Federal;
Considerando a urgência se justifica pelos princípios da continuidade, regularidade na prestação de Serviços Públicos 
e que por se tratar de serviço público essencial, o Município não pode deixar de cumprir seus compromissos com a 
Sociedade;
Considerando que saúde é um direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas 
que visem à redução dos riscos de doenças e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços 
para sua promoção, proteção e recuperação, na forma do artigo 196 da Constituição Federal;
Considerando os Boletins Epidemiológico recentes do município de Cruzeiro do Oeste, que mostra o colapso no 
sistema municipal de saúde, através dos números apresentados de pessoas suspeitas, positivadas, internadas, 
aguardando por vaga em leitos de referência e óbitos ocorridos pela COVID;
O pedido para a contratação de Médicos Clínicos para o Centro de Atendimento a Síndromes Respiratórias é 
importantíssimo pois, além de reduzir a circulação de pessoas com sintomas leves em outros serviços de saúde, a 
implantação dos Centros de Atendimento busca minimizar os impactos decorrentes da pandemia e permitir que os 
demais serviços da APS continuem atuando em suas atividades essenciais, como acompanhamento das pessoas 
com doenças crônicas, pré-natal, imunização, entre outras. É fundamental garantir a continuidade do cuidado às 
pessoas que são acompanhadas periodicamente pelas equipes de Saúde da Família (eSF), e as demais equipes e 
serviços da APS.
Diante do todo o exposto, solicitamos a contratação de empresa na prestação de serviços médicos que atenderá 
as necessidades de saúde da população recorrente da gravidade da pandemia, no enfrentamento do COVID e na 
reorganização dos serviços. O pedido justifica-se para que assim os pacientes fiquem assistidos desde o acolhimento 
primário, os cuidados pré-transferência para uma complexidade maior como também para reestabelecimento pós 
COVID. Desta forma:
•	 Os	serviços	deverão	ser	em	regime	de	plantão	presencial	em	escala	12x36	horas	diurno	e	noturno,	todos	
os dias ininterruptamente
•	 Os	 profissionais	 poderão	 acompanhar	 as	 transferências	 de	 pacientes	 acometidos	 pelo	COVID	entre	
unidades hospitalares.
•	 Os	profissionais	 deverão	 cadastrar	 e	manter	 atualizados	os	dados	dos	pacientes	 junto	a	Central	 de	
Leitos e Central de Regulação.
•	 Os	profissionais	deverão	possuir	experiência	em	atendimento	de	urgência	e	emergência,	pois	caso	haja	
necessidade de intubação, o mesmo deverá realizar o procedimento em ambiente hospitalar.
•	 Todos	os	profissionais	deverão	alimentar	o	prontuário	eletrônico	através	do	sistema	próprio	da	saúde
•	 Os	médicos	plantonistas	devem	se	apresentar	com	no	mínimo	15	(quinze)	minutos	de	antecedência	do	
horário da troca do plantão para receber os pacientes e as intercorrências.
•	 Os	plantonistas	deverão	comparecer	ao	local	de	trabalho	conforme	escala	de	serviço	predeterminado	e	
dele não se ausentar até a chegada de seu substituto
•	 A	responsabilidade	de	contratação	de	médicos	será	da	empresa,	não	sendo	o	contratante	responsável	
em providenciar o preenchimento de profissional na escala de plantões
•	 Os	profissionais	deverão	atender	a	todos	situações	epidemiológicas,	como	pandemias	e	epidemias.
•	 Os	Serviços	serão	prestados	no	Ambulatório	de	Síndromes	Gripais	e	caso	haja	necessidade	no	Hospital	
Municipal, pertencendo a Secretaria Municipal da Saúde a definição de acordo com a demanda.
•	 A	contratada	deverá	apresentar	para	a	Secretaria	Municipal	da	Saúde,	antes	do	início	das	atividades	dos	
profissionais, nomes dos médicos, acompanhado da cópia dos documentos exigidos pelo CNES- Cadastro Nacional 
de Estabelecimento de Saúde (RG, CPF, Carteira de Registro no Conselho Regional de Medicina e comprovante de 
endereço)
Vale ressaltar que o presente credenciamento foi necessário para atender a demanda de profissional existente 
neste período até que se formalize o processo já iniciado para contratação por PSS. Caso não haja inscritos ou 
aprovados no mesmo, este credenciamento terá validade para a continuidade dos profissionais nos atendimentos das 
necessidades de saúde, ficam cientes os candidatos que, em caso de preenchimento de todas as vagas pelo PSS, o 
presente credenciamento perde seu objeto por falta de demanda.
3- ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM ADQUIRIDOS.
ITEM
QTD
ESPECIFICACAO
VALOR/PLANTÃO
12 HORAS
QUANT TOTAL DE PLANTÕES
VALOR TOTAL
01
06
MESES
SERVIÇO DE PLANTÃO EM ATENDIMENTO A SITUAÇÃO EPIDEMIOLÓGICA DA COVID-19 EM ESCALA 12X36 
DIURNO E NOTURNO ININTERRUPTAMENTE
R$ 1.933,33
492
R$ 951.198,36
R$ 951.198,36 (NOVECENTOS E CINQUENTA E UM MIL CENTO E NOVENTA E OITO REAIS E TRINTA E SEIS 
CENTAVOS).
4 – LOCAIS DE ENTREGA E QUANTIDADES DOS PRODUTOS
Os Serviços serão prestados no Ambulatório de Síndromes Gripais e caso haja necessidade no Hospital Municipal, de 
acordo com a demanda, sendo Conferido e Coordenado pela chefia da Secretária da Saúde.
 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL.
O presente Termo de Referência encontra fundamentação legal no Art. 14, da Lei Federal n 8.666/93.
5 – PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS.
Seis meses.
6 – ACOMPANHAMENTO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS.
O acompanhamento conferencia dos serviços prestados do mesmo será feito pelo fiscal responsável indicado pela 
Secretaria de Saúde do Município ou por servidor da Administração Municipal que este indicar.
7 – ESTIMATIVA DO VALOR PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS.
 Valor desta contratação será de até  R$ 951.198,36 (Novecentos e cinquenta e um mil cento e noventa e oito reais 
e trinta e seis centavos ).
8 – CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE
Conforme o Artigo 73 da Lei 8.666/93:
Art. 73. - Executado o contrato, o seu objeto será recebido:
 I - em se tratando de obras e serviços:
a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, 
assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado;
b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, 
assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos 
termos contratuais observados o disposto no art. 69 desta Lei;
 II - em se tratando de compras ou de locação de equipamentos:
a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a especificação;
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação.
9 – DA VERACIDADE DOS ORÇAMENTOS
Certifico que o orçamento enviado juntamente a este Termo de Referência foi por mim realizado e é, conforme rubrica/
assinatura em cada um deles.
10 – DISPOSIÇÕES GERAIS / INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
Sendo o que se apresenta para o momento, reitero votos de elevada estima e apreço.
Cruzeiro do Oeste, 01 de Junho de 2021.
Cleicy Ferreira de Souza Sodré
Secretária de Saúde

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS
(Em papel timbrado da empresa)
Modelo de proposta de inscrição no cadastro de serviços especializados –Chamamento público nº_____ (adequar 
à área pretendida)
A……….(razão social)………………...CNPJ:……………………………..situada no 
endereço:…………………………………………………..na cidade de ………………………...vem manifestar seu 
interesse no credenciamento para prestação de serviços especializados de atenção a saúde de acordo com os 
critérios e condições estabelecidos no Edital de Chamamento Público nº- ______Credenciamento de Serviços de 
Saúde, para prestação de serviços nas seguintes áreas:
Anexo_____                                                               Quantidade de procedimentos/mês
(listar procedimentos ( exames ou consultas) conforme consta do edital)

Nome e CRM do médico responsável pela realização dos procedimentos:
Médico responsável pela empresa:
CRM do médico responsável:
RG do médico responsável:
CPF do médico responsável:
Data:
Assinatura do responsável

ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº ____/2021
Que entre si celebram, de um lado, o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob nº 91.693.317/0001-06, neste ato representado pela Prefeita, Sra. ..........................., 
brasileira, casada, empresário, portadora do CPF Nº 000.000.000-00, residente e domiciliado neste Município, 
doravante denominado de CONTRATANTE e, de outro lado a empresa ......................................, pessoa jurídica 

de direito privado, com sede na .................................., CNPJ nº ...................., neste ato representado por ..............
..................., nacionalidade, estado civil, profissão, portador da cédula de identidade n.º ..................., CPF n.º .......
........................., residente e domiciliado na ................................., nº ................., Bairro ..........................., município 
de ......................./Estado, ora em diante denominado de CONTRATADA, ajustam o presente contrato, que será 
executado de forma indireta, nos termos  da Lei nº 8.666/93 e suas posteriores alterações,  bem como, processo 
licitatório e legislação aplicável, resolvem firmar o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato é decorrente no Processo de
Inexigibilidade nº ____/2021, ratificado em ___ de ____________ de 2021, publicado no jornal Umuarama Ilustrado 
no dia ___ de ____________ de 2021, edição nº ____, regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
posteriores alterações.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para a prestação 
de serviços de __________________ aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, do Município de Cruzeiro do 
Oeste, conforme Edital de Chamamento Público nº _____/2021 – Credenciamento de Serviços de Saúde, sendo que 
os atendimentos serão realizados em local pré determinado pela Secretaria Municipal de Saúde, e todo material, 
insumos e recursos humanos necessários a sua realização serão de responsabilidade da contratada.
PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA realizará até ____ (__________) procedimentos (consultas, exames e ou 
atendimentos especializados) anuais, a um valor unitário de R$ ______ (_________________),perfazendo um valor 
anual de até R$ ________ (_________________________).
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
Na execução do presente contrato, os partícipes deverão observar as seguintes condições gerais:
I - o acesso aos serviços do SUS faz-se exclusivamente pela Secretaria Municipal de Saúde;
II - encaminhamento e atendimento do usuário, de acordo com as regras estabelecidas para a referência e
contra-referência;
III - gratuidade das ações e dos serviços de saúde executados, não podendo haver cobrança, aos usuários
ou seus acompanhantes, de qualquer complementação aos valores pagos pelos serviços prestados nos
termos deste contrato;
IV - a eventual prescrição de medicamentos deve observar a Política Nacional de Medicamentos, conformando-se às 
listagens Municipal, Estadual e Federal;
V – a eventual prescrição de exames e procedimentos deve conformar-se àqueles preconizados na Tabela de 
Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS;
VI – as solicitações de exames, procedimentos e medicamentos não contemplados nos instrumentos
referidos no inciso anterior, uma vez geradas pela CONTRATADA, passam a configurar como direito do
usuário, e deverão ser atendidas exclusivamente pela CONTRATADA, sem expectativa de remuneração
adicional pelo CONTRATANTE, a qualquer título;
VII - atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional de Humanização do SUS;
VIII - observância integral dos protocolos técnicos de atendimento e regulamentos estabelecidos pelo
Ministério da Saúde e respectivos gestores do SUS;
IX - sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e da normatividade suplementar exercidos pelo
CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa de
controle e a autoridade normativa genérica da direção nacional e municipal do SUS, decorrente da Lei
Orgânica da Saúde 8.080/90.
X - É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para execução do
objeto deste contrato, incluídos encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de 
vínculo empregatício, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE 
ou para o Ministério da Saúde.
XI - É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA o fornecimento de todos os insumos
necessários à execução do objeto deste contrato, aí incluídos equipamentos, medicamentos, insumos,
órteses, próteses e materiais comuns ou especiais, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser 
transferidos para o CONTRATANTE.
XII - Os serviços serão prestados diretamente por profissionais da CONTRATADA, ou seja, por membro do
seu corpo técnico e de profissionais, por profissional que tenha vínculo empregatício com a CONTRATADA ou por 
profissional autônomo, empresa, grupo, sociedade ou conglomerado de profissionais que exerçam atividades na área 
de saúde e que prestem serviços à CONTRATADA.
CLÁUSULA QUARTA – DA INDICAÇÃO DO GESTOR: De acordo com os requisitos exigidos no artigo 2º, da Instrução 
Normativa nº 03/2009, de 22 de junho de 2009, da Divisão de Controle Interno da Prefeitura Municipal     de     Cruzeiro 
do Oeste -PR,     indica-se     como     gestor     do     presente     contrato     o     Sr(a).  _ _ ,   
ocupante   do   cargo   de ,   portador   do   RG   n°
  /SSP-PR e inscrito no CPF sob o n° .
CLÁUSULA QUINTA – A CONTRATADA realizará até ____ (__________) procedimentos (consultas,
exames e ou atendimentos especializados) anuais, a um valor unitário de R$ ______
(____________________), perfazendo um valor anual de até R$ ________
(_________________________), de acordo com os valores constantes na Tabela (SIA/SUS ou do
Chamamento ____/2021).
Parágrafo Primeiro: Dos valores a que se refere esta cláusula, será abatido o montante devido a título de
ISSQN, nos termos da Legislação Municipal em vigor;
Parágrafo Segundo: Caso o objeto deste contrato se enquadre na Legislação em vigor, o Município fará a
retenção de 11% (onze por cento) de INSS sobre a mão de obra utilizada, nos termos da IN-SRP 03/2005,
devendo, para apuração da base de cálculo, deduzir os valores relativos à utilização de equipamentos e
materiais previstos neste contrato.
CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO:
1 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o 15º (décimo quinto) dia do mês subsequente ao da
prestação dos serviços, e após a emissão da competente Nota Fiscal (fatura), que obrigatoriamente
deverá vir acompanhada com um relatório contendo a qualificação completa (nome, endereço, RG e
CPF) de todos os pacientes atendidos, bem como de todos os comprovantes (requisições) de
autorização emitidos pela CONTRATANTE.
2 - As Notas Fiscais (faturas) que apresentarem incorreções ou as que não vierem acompanhadas da
documentação exigida no item 01 desta cláusula, serão devolvidas à CONTRATADA e seu vencimento
ocorrerá após a reapresentação da mesma.
3 - O pagamento será feito mediante depósito (crédito) em conta corrente em nome da CONTRATADA.
4 – Quando o CONTRATANTE atrasar o pagamento de contas decorrentes das contratações será aplicado o índice 
oficial INPC/IBGE para atualização monetária, nos termos do art. 40, inciso XIV, alínea “c”, da Lei n.º 8.666/93.
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA deverá manter-se regularizada perante o Sistema de Seguridade
Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Justiça do Trabalho, para que o
CONTRATANTE possa efetuar os devidos pagamentos.
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula fica condicionado à apresentação da CND (INSS), 
CRF (FGTS) e CNDT por parte da CONTRATADA.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA deve manter durante toda a execução do contrato todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação de acordo com o Artigo 55, inciso XIII da Lei 8.666/93.
CLAUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO:
I - O objeto da presente licitação será realizado conforme encaminhamento a ser efetuado pela Secretaria
Municipal de Saúde, não podendo exceder aos quantitativos/mês estabelecidos na Cláusula Quarta do
presente contrato.
II - Os serviços ora contratados serão prestados diretamente pela CONTRATADA.
III - A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde,
regulamentados pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990.
Parágrafo Primeiro: Sem prejuízo do acompanhamento, da regulação, da fiscalização e da normatividade
suplementar exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde já
reconhecida a prerrogativa de controle e a autoridade normativa genérica da direção municipal da Secretaria Municipal 
de Saúde, decorrente da Lei Orgânica da Saúde.
Parágrafo Segundo: É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal
para execução do objeto deste contrato, devendo a mesma também arcar com todos os encargos
trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em 
nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA se eximirá da responsabilidade de prestar os serviços constantes no presente 
Contrato, na hipótese de ocorrer atraso superior a noventa (90) dias no pagamento devido pelo CONTRATANTE, 
ressalvadas as situações de calamidade pública ou grave ameaça da ordem interna ou as situações de urgência e/
ou emergência.
Parágrafo Quarto: A CONTRATADA fica obrigada a fornecer ao paciente, demonstrativo dos valores pagos pela 
Secretaria Municipal de Saúde, pelo seu atendimento, quando solicitado.
CLÁUSULA OITAVA - OUTRAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
A CONTRATADA ainda se obriga a:
I - Manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes e o arquivo médico;
II - Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação;
III - Atender aos pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, mantendo-se sempre a qualidade 
na prestação de serviços;
IV - Justificar ao paciente ou ao seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas quando da
decisão de não realização de qualquer ato profissional decorrente deste contrato;
CLÁUSULA NONA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA:
A CONTRATADA é responsável pela indenização de dano causado ao paciente e a terceiros a eles
vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária ou de negligência, imperícia ou imprudência,
praticadas pelo profissional e seus empregados, ficando assegurado ao CONTRATANTE o direito de
regresso.
PARÁGRAFO ÚNICO: A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos órgãos
competentes da Secretaria Municipal de Saúde não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, nos 
termos da legislação referente a licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de    _ ( ) meses, com início no 
dia _     de _ _ de 2021 e com término previsto para o dia __     de  de 2021, podendo, 
contudo ser prorrogável por iguais e sucessivos períodos, até o limite previsto na Lei nº 8.666/93, se for de interesse 
do CONTRATANTE.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para cobertura das despesas do presente 
contrato, os recursos correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
Dotação Orçamentária – Recursos Próprios / Recurso Estadual / Recurso Federal
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E DAS CONDIÇÕES DE
PAGAMENTO: Os valores pactuados neste Contrato serão pagos da seguinte forma:
I - A CONTRATADA apresentará mensalmente ao CONTRATANTE, até o quinto (5º) dia útil do mês
subsequente à prestação dos serviços, as faturas e os documentos referentes aos serviços efetivamente
prestados no mês anterior, constantes na Cláusula Quinta do presente Contrato. Após a validação dos
documentos, por parte do CONTRATANTE, a CONTRATADA receberá até o décimo quinto (15º) dia útil,
100% (cem por cento) dos serviços prestados e produzidos no último mês.
II - O CONTRATANTE, após revisão dos documentos, os encaminhará à Secretaria Municipal de Fazenda,
para que esta efetue o pagamento do valor finalmente apurado, até o 15º dia útil do mês subsequente à
prestação de serviços;
III - Para fins de prova da data de apresentação das contas e observância dos prazos de pagamento será
entregue à CONTRATADA recibo, assinado ou rubricado pelo servidor do CONTRATANTE, com aposição do 
respectivo, carimbo funcional.
IV - As contas rejeitadas pelo serviço de processamento de dados serão devolvidas à CONTRATADA para as correções 
cabíveis, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser representadas até o quinto (5º) dia útil do mês subsequente àquele 
em que ocorreu a devolução. O documento reapresentado será acompanhado do
correspondente documento original devidamente inutilizado por meio de carimbo.
V - Ocorrendo erro, falha ou falta de processamento das contas, por culpa do CONTRATANTE, este garantirá a 
CONTRATADA, o pagamento no prazo avençado neste contrato, pelos valores do mês imediatamente anterior, 
acertando-se as diferenças que houver, no pagamento seguinte, mas ficando a Secretaria Municipal de Saúde 
exonerada do pagamento de multas e sanções financeiras obrigando-se, entretanto, a corrigir monetariamente os 
critérios da CONTRATADA.
VI - As contas rejeitadas quanto ao mérito serão objeto de análise pelos órgãos de controle, avaliação e
auditoria da Secretaria Municipal de Saúde.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REAJUSTE DO PREÇO: Os valores estipulados serão reajustados
na mesma proporção, índices e épocas dos reajustes concedidos aos valores constantes na Tabela SIA/SUS, em 
conformidade com os índices repassados pelo Ministério da Saúde, garantido sempre o equilíbrio econômico-
financeiro do Contrato, nos termos do Art. 26, da Lei nº 8.080/90 e das normas gerais da legislação atinente às 
licitações e contratos administrativos.
PARÁGRAFO ÚNICO: Os reajustes dependerão de Termo Aditivo, sendo necessário anotar no processo
administrativo da CONTRATANTE a origem e autorização do reajuste e os respectivos cálculos.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, VISTORIA E FISCALIZAÇÃO: A execução do presente 
contrato será avaliada pelos setores competentes da Secretaria Municipal de Saúde, mediante procedimentos de 
supervisão, os quais observarão o cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas neste contrato, a verificação 
do movimento dos atendimentos e de quaisquer outros dados necessários ao controle e avaliação dos serviços 
prestados, bem como ao efetivo cumprimento do Plano Operativo anexo.
Parágrafo Primeiro: Sob critérios definidos em normatização complementar, poderá em casos específicos, ser 
realizada auditoria especializada.
Parágrafo Segundo: A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE sobre os serviços contratados, não
eximirá a CONTRATADA de suas responsabilidades perante o próprio CONTRATANTE, ou para com os
pacientes ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a fiscalização
permanente dos serviços, e prestará todos os esclarecimentos que lhes forem solicitados.
Parágrafo Quarto: Em qualquer hipótese estará assegurado à CONTRATADA o direito à ampla defesa e ao 
contraditório, nos moldes da legislação em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES: Fica a CONTRATADA, sujeita a multa de 20% (vinte por cento) 
do valor total do contrato, por infração de qualquer cláusula ou condição deste Contrato, sem prejuízo das demais 
penalidades previstas na legislação referente às licitações e contratos administrativos, assegurado o direito à ampla 
defesa.
PARÁGRAFO ÚNICO: O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE à 
CONTRATADA.
CLÁUSULA DECIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO:
O Banco Mundial exige que o Estado do Paraná, por meio da Secretaria de Estado da Saúde – SESA,
Mutuários de Empréstimo (incluindo beneficiários do empréstimo do Banco), licitantes, fornecedores,
empreiteiros e seus agentes (sejam eles declarados ou não), subcontratados, subconsultores, prestadores de serviço 
e fornecedores, além de todo funcionário a eles vinculado, que mantenham os mais elevados padrões de ética durante 
a aquisição e execução dos contratos financiados pelo Banco1. Em consequência desta política, o Banco:
a)define, para os fins desta disposição, os termos indicados a seguir:
(i)“prática corrupta”2: significa oferecer, entregar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer coisa de valor 
com a intenção de influenciar de modo indevido a ação de terceiros;
(ii)“prática fraudulenta”3: significa qualquer ato, falsificação ou omissão de fatos que, de forma intencional ou 
irresponsável induza ou tente induzir uma parte a erro, com o objetivo de obter benefício financeiro ou de qualquer 
outra ordem, ou com intenção de evitar o cumprimento de uma obrigação;
(iii)“prática colusiva”4: significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um objetivo indevido, 
inclusive influenciar indevidamente as ações de outra parte;
(iv)“prática coercitiva”5: significa prejudicar ou causar dano, ou ameaçar prejudicar ou causar dano, direta ou 
indiretamente, a qualquer parte interessada ou à sua propriedade, para influenciar indevidamente as ações de uma 
parte;
(v)“prática obstrutiva”: significa:
1 Nesse contexto, será imprópria qualquer atitude tomada no intuito de influenciar o processo de aquisição 
ou a execução do contrato para obter vantagens indevidas.
2 Para os fins deste parágrafo, “terceiros” refere-se a um funcionário público que atue no processo de 
aquisição ou na execução do contrato. Nesse contexto, “funcionário público” inclui a equipe do Banco Mundial e os 
funcionários de outras organizações que examinam ou tomam decisões sobre aquisição.
3 Para os fins deste parágrafo, “parte” refere-se a um funcionário público; os termos “benefício” e 
“obrigação” são relativos ao processo de aquisição ou à execução do contrato; e o “ato ou omissão” tem como objetivo 
influenciar o processo de aquisição ou a execução do contrato.
4 Para os fins deste parágrafo, o termo “partes” refere-se aos participantes do processo de aquisição 
(inclusive funcionários públicos) que tentam por si mesmos ou por intermédio de outra pessoa ou entidade que não 
participe do processo de aquisição ou seleção simular a concorrência ou estabelecer preços em níveis artificiais e não 
competitivos ou ter acesso às propostas de preço ou demais condições de outros participantes.
5 Para fins deste parágrafo, “parte” refere-se a um participante do processo de aquisição ou da execução 
do contrato.
(aa) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou fazer declarações falsas a 
investigadores, com o objetivo de impedir materialmente uma investigação do Banco de alegações de prática corrupta, 
fraudulenta, coercitiva ou colusiva, e/ou ameaçar, perseguir ou intimidar qualquer parte interessada, para impedi-la 
de mostrar seu conhecimento sobre assuntos relevantes à investigação ou ao seu prosseguimento, ou (bb) atos que 
tenham como objetivo impedir materialmente o exercício dos direitos do Banco de promover inspeção ou auditoria, 
estabelecidos no parágrafo (e) abaixo:
a) Rejeitará uma proposta de outorga que determinar que o licitante recomendado para a outorga do contrato, ou 
qualquer do seu pessoal, ou seus agentes, subconsultores, subempreiteiros, prestadores de serviço, fornecedores e/
ou funcionários, envolveu-se, direta ou indiretamente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 
obstrutivas ao concorrer para o contrato em questão;
b) Declarará viciado o processo de aquisição e cancelará a parcela do empréstimo alocada a um contrato se, a 
qualquer momento, determinar que representantes do Mutuário ou de um beneficiário de qualquer parte dos recursos 
empréstimo envolveram-se em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas durante o 
processo de aquisição ou de implementação do contrato em questão, sem que o Mutuário tenha adotado medidas 
oportunas e adequadas, satisfatórias ao Banco, para combater essas práticas quando de sua ocorrência, inclusive por 
falhar em informar tempestivamente o Banco no momento em que tomou conhecimento dessas práticas;
c) Sancionará uma empresa ou uma pessoa física, a qualquer tempo, de acordo com os procedimentos de sanção 
cabíveis do Banco6, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado: (i) para a outorga 
de contratos financiados pelo Banco; e (ii) para ser designado7 subempreiteiro, consultor, fornecedor ou prestador de 
serviço de uma empresa elegível que esteja recebendo a outorga de um contrato financiado pelo Banco;
d) Os licitantes, fornecedores e empreiteiros, assim como seus subempreiteiros, agentes, pessoal, consultores, 
prestadores de serviço e fornecedores, deverão permitir que o Banco inspecione todas as contas e registros, além de 
outros documentos referentes à apresentação das propostas e à execução do contrato, e os submeta a auditoria por 
profissionais designados pelo Banco.
6 Uma empresa ou uma pessoa física pode ser declarada inelegível para a outorga de um contrato 
financiado pelo Banco: (i) após a conclusão do processo de sanção conforme os procedimentos do Banco, incluindo, 
inter alia, impedimento “cruzado”, conforme acordado com outras Instituições Financeiras Internacionais, como 
Bancos Multilaterais de Desenvolvimento e através da aplicação de procedimentos de sanção por fraude e corrupção 
em licitações corporativas do Grupo Banco Mundial, e (ii) em decorrência de suspensão temporária ou suspensão 
temporária preventiva em relação a um processo de sanção em trâmite.
7 Um subempreiteiro, consultor, fabricante ou fornecedor ou prestador de serviço nomeado (nomes 
diferentes podem ser usados dependendo do edital de licitação específico) é aquele que: (i) foi indicado pelo licitante 
em sua pré- qualificação ou proposta porque traz experiência e conhecimento específicos ou cruciais que permitem 
ao licitante cumprir as exigências de qualificação para a licitação em tela; ou (ii) foi indicado pelo Mutuário.
Parágrafo Único: O disposto acima se aplicará a todos os processos que envolvam recursos de nível
federal, estadual e municipal, ou de quaisquer outras entidades, fazendo-se inclusive valer quando da
hipótese de financiamento, parcial ou integral, mediante adiantamento ou reembolso. Ainda permitirá que o
organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas, possam inspecionar o local de execução
do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.
CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO: Constituem motivos para rescisão do presente Contrato, o não 
cumprimento de quaisquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na legislação referente às 
licitações e contratos administrativos, sem prejuízo das multas cominadas na Cláusula Décima Quarta.
Parágrafo Único: Em caso de rescisão contratual, se a interrupção das atividades em andamento puder
causar prejuízo à população, será observado o prazo de (60) sessenta dias para a ocorrência de tal rescisão. Se 
durante este período, a CONTRATADA cometer qualquer infração, seja ela causada por culpa ou dolo, que trague 
prejuízo à prestação dos serviços contratados, a multa cabível poderá ser duplicada.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES: Qualquer alteração do presente contrato será objeto de Termo 
Aditivo, em atendimento à legislação referente às licitações e contratos administrativos, exceção feita à alteração 
prevista no parágrafo único da Cláusula Décima Segunda do presente Contrato.
CLAUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO: As partes elegem o Foro da Comarca de Cruzeiro do Oeste -PR, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas do presente contrato que 
não puderem ser resolvidas pelas partes e pelo Conselho Municipal de Saúde.
Justas e contratadas, as partes firmam este instrumento com as testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza 
seus efeitos legais.
Cruzeiro do Oeste, ___ de _________ de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL
CONTRATANTE
Empresa Prestadora dos Serviços
CONTRATADA
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Estado do Paraná                CNPJ 76.247.386/0001-00

Decreto  nº 61/2021 de 02/06/2021

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Especial, no Orçamento Geral do 
Município, no valor de R$72.290,90 (setenta e dois mil duzentos e noventa reais e noventa 
centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Especial e da outras providências.

O Prefeito Municipal de MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Específica nº 1759/2021 de 02/06/2021.

Decreta:

Suplementação
05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.002 DIVISÃO DO FUNDEB
05.002.12.367.0008.2.201. Subevenção para APAE - FUNDEB

 62.463,56 470 - 3.3.50.43.00.00 01102 SUBVENÇÕES SOCIAIS

06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.122.0011.2.203. Transferências para o CISA - Portaria GM/MS 3.896/2020

 9.827,34 478 - 3.3.71.70.00.00 1003 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

Total Suplementação:  72.290,90

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o
provável  Excesso de Arrecadação verificado na(s) receita(s) a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64:

 9.827,34Receita: 1.7.2.8.03.11.03.000 Recurso COVID Estadual

 62.463,56Receita: 1.7.5.8.01.11.00.000 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valoriza

 72.290,90Total da Receita:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

MARLON RANCER MARQUES
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  02/06/2021.
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Estado do Paraná                CNPJ 76.247.386/0001-00

Decreto  nº 62/2021 de 02/06/2021

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Especial, no Orçamento Geral do 
Município, no valor de R$102.142,14 (cento e dois mil cento e quarenta e dois reais e 
catorze centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Especial e da outras providências.

O Prefeito Municipal de MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Específica nº 1760/2021 de 02/06/2021.

Decreta:

Suplementação
06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.2.202. Manutenção do Programa - QUALIFAR-SUS

 17.200,00 471 - 3.1.90.11.00.00 3494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 2.800,00 472 - 3.1.90.13.00.00 3494 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 28.000,00 473 - 3.3.90.30.00.00 3494 MATERIAL DE CONSUMO
 29.092,64 474 - 4.4.90.52.00.00 3518 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

06.002.10.301.0019.2.163. Devolução Cv. 796752/2013 - Barracão Resíduos Sólidos
 25.049,50 475 - 3.3.22.93.00.00 33331 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

Total Suplementação:  102.142,14

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o 
Superavit Financeiro do exercício anterior verificado na fonte a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso I , da Lei Federal nº 4.320/64:

 Fonte(s):
 3494 Bloco Custeio das Ações e Serviços Público de Saúde 494  28.000,00
 3518 Bloco de Investimentos na Rede de Serviços Públicos de S 518  29.092,64

 33331 Convênio Aqu. Equipamentos e Construção de Galpão 331  25.049,50
Total:  102.142,14

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

MARLON RANCER MARQUES
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  02/06/2021.
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LEI Nº. 1758/2021 de 02/06/2021

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Adicional 
Suplementar, no valor de R$  102.000,00 (cento e dois mil reais), de acordo com as seguintes
classificações orçamentárias:

Autoriza a abertura de "Crédito Adicional Adicional 
Suplementar" e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA,  Estado 
do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Suplementação
02 PODER EXECUTIVO
02.001 GABINETE DO PREFEITO
02.001.04.122.0002.1.002. Aquisição de Equipamentos e Material Permanente

 2.000,00 1 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.001 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
05.001.12.361.0008.2.014. Manutenção do Ensino Fundamental - 5%

 100.000,00 76 - 3.3.91.97.00.00 01103 APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL 
DO RPPS

Total Suplementação:  102.000,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Redução
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001.04.122.0002.2.003. Manutenção das Atividades da Administração Municipal

 2.000,00 19 - 3.3.90.95.00.00 01000 INDENIZAÇÃO PELA EXECUÇÃO DE TRABALHOS 
DE CAMPO

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.005 DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR
05.005.12.361.0008.2.026. Manutenção do Transporte Escolar

 50.000,00 112 - 3.3.90.30.00.00 01103 MATERIAL DE CONSUMO
 30.000,00 118 - 3.3.90.39.00.00 01103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
05.005.12.365.0008.2.028. Manutenção do Transporte Escolar

 20.000,00 127 - 3.3.90.30.00.00 01103 MATERIAL DE CONSUMO

Total Redução:  102.000,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA

Exercício  2021
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Estado do Paraná                CNPJ 76.247.386/0001-00

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

MARLON RANCER MARQUES
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  02/06/2021.

prefeitura MuNiCipaL De MariLuZ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 173, DE 02 DE JUNHO DE 2021.
Concede Férias de 04 dias convertida em pecúnia ao servidor Rosenildo Alves Bezerra.
 Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e considerando o disposto no Decreto nº 608/09 e o art. 93 da Lei nº 591/75, e o contido no processo protocolizado na 
Divisão de Recursos Humanos sob nº 084/2021,
 R E S O L V E:
 1. Conceder ao servidor Rosenildo Alves Bezerra., matrícula nº 1.479, ocupante do cargo efetivo de Atentende 01, o 
período de Férias de 04 (quatro) dias convertida em pecúnia, sem prejuízo de sua remuneração, com referência ao 
período aquisitivo 2020/2021.
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o art. 93 da Lei nº 591/75, com o 
montante em pecúnia correspondente ao período de Férias a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, em 02 de junho de 2021.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 174, DE 02 DE JUNHO DE 2021.
Concede Férias de 03 dias convertida em pecúnia ao servidor Adilson Linhares dos Santos.
 Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e considerando o disposto no Decreto nº 608/09 e o art. 93 da Lei nº 591/75, e o contido no processo protocolizado na 
Divisão de Recursos Humanos sob nº 085/2021,
 R E S O L V E:
 1. Conceder ao servidor Adilson Linhares dos Santos., matrícula nº 2.414, ocupante do cargo efetivo de Motorista “D” 
(Distrito de São Luiz), o período de Férias de 03 (três) dias convertida em pecúnia, sem prejuízo de sua remuneração, 
com referência ao período aquisitivo 2020/2021.
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o art. 93 da Lei nº 591/75, com o 
montante em pecúnia correspondente ao período de Férias a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, em 02 de junho de 2021.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal
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LEI Nº. 1757, de 01 de junho de 2021.
Dispõe sobre a Política Pública de Assistência Social do Município de Maria Helena, e dá outras providências.
 A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e EU PREFEITO MUNICIPAL, 
sanciono a seguinte Lei:
CAPÍTULO I
DAS DEFINIÇÕES E DOS OBJETIVOS
Art. 1º A assistência social, direito do cidadão e dever do Estado, é Política de Seguridade Social não contributiva, que 
provê os mínimos sociais, realizada através de um conjunto integrado de ações de iniciativa pública e da sociedade, 
para garantir o atendimento às necessidades básicas.
Art. 2º A Política de Assistência Social do Município de Maria Helena tem por objetivos:
I – a proteção social, que visa à garantia da vida, à redução de danos e à prevenção da incidência de riscos.
II – a vigilância socioassistencial, que visa a analisar territorialmente a capacidade protetiva das famílias e nela a 
ocorrência de vulnerabilidades, de ameaças, de vitimizações e danos;
III – a defesa de direitos, que visa a garantir o pleno acesso aos direitos no conjunto das provisões socioassistenciais;
IV – a participação da população, por meio de organizações representativas, na formulação das políticas e no controle 
de ações em todos os níveis;
V – primazia da responsabilidade do ente político na condução da Política de Assistência Social em cada esfera de 
governo;
VI – centralidade na família para concepção e implementação dos benefícios, serviços, programas e projetos, tendo 
como base o território.
Parágrafo único. Para o enfrentamento da pobreza, a assistência social realiza-se de forma integrada às políticas 
setoriais visando universalizar a proteção social e atender às contingências sociais.
CAPÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS E DIRETRIZES
Seção I
Dos Princípios
Art. 3º A política pública de assistência social rege-se pelos seguintes princípios:
I – universalidade: todos têm direito à proteção socioassistencial, prestada a quem dela necessitar, com respeito 
à dignidade e à autonomia do cidadão, sem discriminação de qualquer espécie ou comprovação vexatória da sua 
condição;
II – gratuidade: a assistência social deve ser prestada sem exigência de contribuição ou contrapartida, observado o 
que dispõe o art. 35, da Lei Federal nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 - Estatuto do Idoso;
III – integralidade da proteção social: oferta das provisões em sua completude, por meio de conjunto articulado de 
serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais;
IV – intersetorialidade: integração e articulação da rede socioassistencial com as demais políticas e órgãos setoriais 
de defesa de direitos e Sistema de Justiça;
V – equidade: respeito às diversidades regionais, culturais, socioeconômicas, políticas e territoriais, priorizando 
aqueles que estiverem em situação de vulnerabilidade e risco pessoal e social.
VI – supremacia do atendimento às necessidades sociais sobre as exigências de rentabilidade econômica;
VII – universalização dos direitos sociais, a fim de tornar o destinatário da ação assistencial alcançável pelas demais 
políticas públicas;
VIII – respeito à dignidade do cidadão, à sua autonomia e ao seu direito a benefícios e serviços de qualidade, bem 
como à convivência familiar e comunitária, vedando-se qualquer comprovação vexatória de necessidade;
IX – igualdade de direitos no acesso ao atendimento, sem discriminação de qualquer natureza, garantindo-se 
equivalência às populações urbanas e rurais;
X – divulgação ampla dos benefícios, serviços, programas e projetos socioassistenciais, bem como dos recursos 
oferecidos pelo Poder Público e dos critérios para sua concessão.
Seção II
Das Diretrizes
Art. 4º A organização da assistência social no Município observará as seguintes diretrizes:
I – primazia da responsabilidade do Estado na condução da política de assistência social em cada esfera de governo;
II – descentralização político-administrativa e comando único em cada esfera de gestão;
III – cofinanciamento partilhado dos entes federados;
IV – matricialidade sociofamiliar;
V – territorialização;
VI – fortalecimento da relação democrática entre Estado e sociedade civil;
VII – participação popular e controle social, por meio de organizações representativas, na formulação das políticas e 
no controle das ações em todos os níveis;
CAPÍTULO III
DA GESTÃO E ORGANIZAÇÃO DA POLÍTICA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Seção I
Da Gestão
Art. 5º A gestão das ações na área de assistência social é organizada sob a forma de sistema descentralizado e 
participativo, denominado Sistema Único de Assistência Social –SUAS, conforme estabelece a Lei Federal nº 8.742, 
de 7 de dezembro de 1993 e Lei Federal nº 12.435 de 6 de julho de 2011, cujas normas gerais e coordenação são 
de competência da União.
§ 1º O SUAS municipal têm os seguintes objetivos:
I – consolidar a gestão compartilhada, o financiamento e a cooperação técnica, de modo articulado, operando a 
proteção social não contributiva;
II – integrar a rede pública e privada de serviços, programas, projetos e benefícios de assistência social;
III – estabelecer as responsabilidades, a organização, regulação, manutenção e expansão das ações de assistência 
social;
IV – implementar a gestão do trabalho e a educação permanente na assistência social.
§ 2º O Suas é integrado pelos entes federativos, pelos respectivos conselhos de assistência social e pelas entidades 
e organizações de assistência social abrangida pela Lei Federal nº 8.742, de 1993 e Lei Federal nº 12.435 de 6 de 
julho de 2011.
Art. 6º O Município de Maria Helena atuará de forma articulada com as esferas federal e estadual, observadas 
as normas gerais do SUAS, cabendo-lhe coordenar e executar os serviços, programas, projetos e benefícios 
socioassistenciais em seu âmbito.
Art. 7º O órgão gestor da política de assistência social no Município de Maria Helena é a Secretaria Municipal de 
Assistência Social.
Seção II
Da Organização
Art. 8º O Sistema Único de Assistência Social no âmbito do Município de Maria Helena organiza-se pelos seguintes 
tipos de proteção:
I – proteção social básica: conjunto de serviços, programas, projetos e benefícios da assistência social que visa a 
prevenir situações de vulnerabilidade e risco social, por meio de aquisições e do desenvolvimento de potencialidades 
e do fortalecimento de vínculos familiares e comunitários;
II – proteção social especial: conjunto de serviços, programas e projetos que tem por objetivo contribuir para 
a reconstrução de vínculos familiares e comunitários, a defesa de direito, o fortalecimento das potencialidades e 
aquisições e a proteção de famílias e indivíduos para o enfrentamento das situações de violação de direitos.
Art. 9º A proteção social básica compõem-se precipuamente dos seguintes serviços socioassistenciais, nos termos da 
Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais, sem prejuízo de outros que vierem a ser instituídos:
I – Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família – PAIF;
II – Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV;
III – Serviço de Proteção Social Básica no Domicílio para Pessoas com Deficiência e Idosas;
Parágrafo único. O PAIF deve ser ofertado exclusivamente no Centro de Referência de Assistência Social – CRAS.
Art. 10. A proteção social especial ofertará precipuamente os seguintes serviços socioassistenciais, nos termos da 
Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais, sem prejuízo de outros que vierem a ser instituídos:
I – Proteção social especial de média complexidade:
a) Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos – PAEFI;
b) Serviço Especializado de Abordagem Social;
c) Serviço de Proteção Social a Adolescentes em Cumprimento de Medida Socioeducativa de Liberdade Assistida e 
de Prestação de Serviços à Comunidade;
d) Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência, Idosas e suas Famílias;
e) Serviço Especializado para Pessoas em Situação de Rua;
II – Proteção social especial de alta complexidade:
a) Serviço de Acolhimento Institucional;
b) Serviço de Acolhimento em Família Extensa;
c) Serviço de Proteção em Situações de Calamidades Públicas e de Emergências.
Parágrafo único. O PAEFI deve ser ofertado exclusivamente no Centro de Referência Especializado de Assistência 
Social - CREAS.
Art. 11. As proteções sociais básica e especial serão ofertadas pela rede socioassistencial, de forma integrada, 
diretamente pelos entes públicos ou pelas entidades ou organizações de assistência social vinculadas ao SUAS, 
respeitadas as especificidades de cada serviço, programa ou projeto socioassistencial.
§1º Considera-se rede socioassistencial o conjunto integrado da oferta de serviços, programas, projetos e benefícios 
de assistência social mediante a articulação entre todas as unidades do SUAS.
§2º A vinculação ao SUAS é o reconhecimento pelo órgão gestor, de que a entidade ou organização de assistência 
social integra a rede socioassistencial através de sua inclusão no CADSUAS.
Art. 12. As unidades públicas estatais instituídas no âmbito do SUAS integram a estrutura administrativa do Município 
de Maria Helena, quais sejam:
I – CRAS;
II – CREAS;
III – Centro de Convivência.
Parágrafo único. As instalações das unidades públicas estatais devem ser compatíveis com os serviços neles 
ofertados, observadas as normas gerais.
Art. 13. As proteções sociais, básica e especial, serão ofertadas precipuamente no Centro de Referência de Assistência 
Social – CRAS e no Centro de Referência Especializado de Assistência Social – CREAS, respectivamente, e pelas 
entidades e organizações de assistência social, de forma complementar.
Parágrafo único. O CRAS e o CREAS são unidades públicas estatais instituídas no âmbito do SUAS, que possuem 
interface com as demais políticas públicas e articulam, coordenam e ofertam os serviços, programas, projetos e 
benefícios da assistência social.
Art. 14. A implantação das unidades de CRAS e CREAS deve observar as diretrizes de territorialização, universalização 
e regionalização.
Art. 15. As ofertas socioassistenciais nas unidades públicas pressupõem a constituição de equipe de referência na 
forma das Resoluções nº 269, de 13 de dezembro de 2006; nº 17, de 20 de junho de 2011; e nº 9, de 25 de abril de 
2014, do CNAS.
Art. 16. O SUAS afiança as seguintes seguranças, observado as normas gerais:
I – acolhida;
II – renda;
III – convívio ou vivência familiar, comunitária e social;
IV – desenvolvimento de autonomia;
V – apoio e auxílio.
Seção III
DAS RESPONSABILIDADES
Art. 17. Compete ao Município de Maria Helena, por meio da Secretaria Municipal de Assistência Social:
I – destinar recursos financeiros para custeio dos benefícios eventuais de que trata o art. 22, da Lei Federal nº 8742, 
de 1993, mediante critérios estabelecidos pelos conselhos municipais de assistência Social;
II executar os projetos de enfrentamento da pobreza, incluindo a parceria com organizações da sociedade civil;
III – atender às ações socioassistenciais de caráter de emergência;
IV – prestar os serviços socioassistenciais de que trata o art. 23, da Lei Federal nº 8.742, de 7 de Dezembro de 1993, 
e a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais;
V – implantar sistema de informação, acompanhamento, monitoramento e avaliação para promover o aprimoramento, 
qualificação e integração contínuos dos serviços da rede socioassistencial, conforme Pacto de Aprimoramento do 
SUAS e Plano de Assistência Social;
VI – regulamentar e coordenar a formulação e a implementação da Política Municipal de Assistência Social, em 
consonância com a Política Nacional de Assistência Social e com a Política Estadual de assistência social e as 
deliberações de competência do Conselho Municipal de Assistência Social, observando as deliberações das 
conferências nacional, estadual e municipal Social;
VII – regulamentar os benefícios eventuais em consonância com as deliberações do Conselho Municipal de 
Assistência Social;
VIII – cofinanciar o aprimoramento da gestão e dos serviços, programas, projetos e benefícios eventuais de assistência 
social, em âmbito local;
IX – cofinanciar em conjunto com a esfera federal e estadual, a Política Nacional de Educação Permanente, com base 
nos princípios da Norma Operacional Básica de Recursos Humanos do SUAS - NOB-RH/SUAS, coordenando-a e 
executando-a em seu âmbito;
X – realizar o monitoramento e a avaliação da política de assistência social em seu âmbito;
XI – realizar a gestão local do Benefício de Prestação Continuada - BPC, garantindo aos seus beneficiários e famílias 
o acesso aos serviços, programas e projetos da rede socioassistencial;
XII – realizar em conjunto com o Conselho de Assistência Social, as conferências de assistência social;
XIII – gerir de forma integrada, os serviços, benefícios e programas de transferência de renda de sua competência;
XIV – gerir o Fundo Municipal de Assistência Social;
XV – gerir no âmbito municipal, o Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal e o Programa Bolsa 
Família, nos termos do §1º do art. 8° da Lei nº 10.836, de 2004;
XVI – organizar e monitorar a rede de serviços da proteção social básica e especial, articulando as ofertas;
XVII – organizar e coordenar o SUAS em seu âmbito, observando as deliberações e pactuações de suas respectivas 
instâncias, normatizando e regulando a política de assistência social em seu âmbito em consonância com as normas 
gerais da União;
XVIII – elaborar a proposta orçamentária da assistência social no Município assegurando recursos do tesouro 
municipal;
XIX – elaborar e submeter ao Conselho Municipal de Assistência Social, anualmente, a proposta orçamentária dos 
recursos do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS;
XX – elaborar e cumprir o plano de providências, no caso de pendências e irregularidades do Município junto ao 
SUAS, aprovado pelo CMAS e pactuado na CIB;
XXI – elaborar e executar o Pacto de Aprimoramento do SUAS, implementando-o em âmbito municipal;
XXII – elaborar e executar a política de recursos humanos, de acordo com a NOB/ RH - SUAS;
XXIII – elaborar o Plano Municipal de Assistência Social, a partir das responsabilidades e de seu respectivo estágio 
no aprimoramento da gestão do SUAS e na qualificação dos serviços, conforme patamares e diretrizes pactuadas nas 
instâncias de pactuação e negociação do SUAS;
XXIV – elaborar e expedir os atos normativos necessários à gestão do FMAS, de acordo com as diretrizes 
estabelecidas pelo conselho municipal de assistência social;
XXV – elaborar e aprimorar os equipamentos e serviços socioassistenciais, observando os indicadores de 
monitoramento e avaliação pactuados;
XXVI – elaborar, alimentar e manter atualizado o Censo SUAS;
XXVII – alimentar e manter atualizado o conjunto de aplicativos do Sistema de Informação do Sistema Único de 
Assistência Social – Rede SUAS;
XXVIII – garantir a infraestrutura necessária ao funcionamento do respectivo conselho municipal de assistência social, 
garantindo recursos materiais, humanos e financeiros, inclusive com despesas referentes a passagens, traslados 
e diárias de conselheiros representantes do governo e da sociedade civil, quando estiverem no exercício de suas 
atribuições;
XXIX – garantir a elaboração da peça orçamentária esteja de acordo com o Plano Plurianual, o Plano de Assistência 
Social e dos compromissos assumidos no Pacto de Aprimoramento do SUAS;
XXX – garantir a integralidade da proteção socioassistencial à população, primando pela qualificação dos serviços 
do SUAS, exercendo essa responsabilidade de forma compartilhada entre a União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios;
XXXI – garantir a capacitação para gestores, trabalhadores, dirigentes de entidades e organizações, usuários e 
conselheiros de assistência social, além de desenvolver, participar e apoiar a realização de estudos, pesquisas e 
diagnósticos relacionados à política de assistência social, em especial para fundamentar a análise de situações de 
vulnerabilidade e risco dos territórios e o equacionamento da oferta de serviços em conformidade com a tipificação 
nacional;
XXXII – garantir o comando único das ações do SUAS pelo órgão gestor da política de assistência social, conforme 
preconiza a LOAS;
XXXIII – definir os fluxos de referência e contrarreferência do atendimento nos serviços socioassistenciais, com 
respeito às diversidades em todas as suas formas;
XXXIV – definir os indicadores necessários ao processo de acompanhamento, monitoramento e avaliação, observado 
a suas competências.
XXXV – implementar os protocolos pactuados na CIT;
XXXVI – promover a integração da política municipal de assistência social com outros sistemas públicos que fazem 
interface com o SUAS;
XXXVII – promover a articulação intersetorial do SUAS com as demais políticas públicas e Sistema de Garantia de 
Direitos e Sistema de Justiça;
XXXVIII – promover a participação da sociedade, especialmente dos usuários, na elaboração da política de 
assistência social;
XXXIX – prestar informações que subsidiem o acompanhamento estadual e federal da gestão municipal;
XL – zelar pela execução direta ou indireta dos recursos transferidos pela União e pelos estados ao Município, 
inclusive no que tange a prestação de contas;
XLI – assessorar as entidades e organizações de assistência social visando à adequação dos seus serviços, 
programas, projetos e benefícios socioassistenciais às normas do SUAS, viabilizando estratégias e mecanismos de 
organização para aferir o pertencimento à rede socioassistencial, em âmbito local, de serviços, programas, projetos 
e benefícios socioassistenciais ofertados pelas entidades e organizações de assistência social de acordo com as 
normativas federais;
XLII – acompanhar a execução de parcerias firmadas entre os municípios e as entidades e organizações de 
assistência social e promover a avaliação das prestações de contas;
XLIII – encaminhar para apreciação do conselho municipal de assistência social os relatórios trimestrais e anuais de 
atividades e de execução físico-financeira a título de prestação de contas;
XLIV – dar publicidade ao dispêndio dos recursos públicos destinados à assistência social;
Seção IV
DO PLANO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Art. 18. O Plano Municipal de Assistência Social é um instrumento de planejamento estratégico que contempla 
propostas para execução e o monitoramento da política de assistência social no âmbito do Município de Maria Helena.
§1º A elaboração do Plano Municipal de Assistência Social dar-se-á cada 4 (quatro) anos, coincidindo com a 
elaboração do Plano Plurianual e contemplará:
I – diagnóstico socioterritorial;
II – objetivos gerais e específicos;
III – diretrizes e prioridades deliberadas;
IV – ações estratégicas para sua implementação;
V – metas estabelecidas;
VI – resultados e impactos esperados;
VII – recursos materiais, humanos e financeiros disponíveis e necessários;
VIII – mecanismos e fontes de financiamento;
IX – indicadores de monitoramento e avaliação; e
X – cronograma de execução.
§2º O Plano Municipal de Assistência Social, além do estabelecido no parágrafo anterior, deverá observar:
I – as deliberações das conferências de assistência social;
II – metas nacionais e estaduais pactuadas que expressam o compromisso para o aprimoramento do SUAS;
III – ações articuladas e intersetoriais;
IV – ações de apoio técnico e financeiro à gestão descentralizada do SUAS.
CAPÍTULO IV
Das Instâncias de Articulação, Pactuação e Deliberação do SUAS
Seção I
DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Art. 19. Fica instituído o Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS do Município de Maria Helena, órgão 
superior de deliberação colegiada, de caráter permanente e composição paritária entre governo e sociedade civil, 
vinculado à Secretaria Municipal de Assistência Social cujos membros, nomeados pelo Prefeito, têm mandato de 2 
(dois) anos, permitida única recondução por igual período.
§ 1º O CMAS é composto por 8 (oito) membros e respectivos suplentes indicados de acordo com os critérios seguintes:
I - 04 representantes governamentais, sendo:
a)01 representante da Secretaria de Assistência Social;
b)01 representante da Secretaria de Saúde;
c)01 representante da Secretaria de Educação e Cultura;
d) 01 representante da Secretaria de Administração.
II - 04 representantes da sociedade civil, sendo:
a)02 representantes de Usuários;
b)01 representante de Entidade e/ou Organização de Assistência Social;
c)01 representante de Trabalhadores do SUAS.
§2º Consideram-se para fins de representação no Conselho Municipal o segmento:
I – de usuários: àqueles vinculados aos serviços, programas, projetos e benefícios da política de assistência social, 
organizados, sob diversas formas, em grupos que têm como objetivo a luta por direitos;

II – de organizações de usuários: aquelas que tenham entre seus objetivos a defesa e garantia de direitos de 
indivíduos e grupos vinculados à política de assistência social;
III – de trabalhadores: são legítimas todas as formas de organização de trabalhadores do setor, como associações de 
trabalhadores, sindicatos, federações, conselhos regionais de profissões regulamentadas, fóruns de trabalhadores, 
que defendem e representam os interesses dos trabalhadores da política de assistência social.
§3º O CMAS é presidido por um de seus integrantes, eleito dentre seus membros, para mandato de 1 (um) 
ano, permitida única recondução por igual período e devendo-se observar em cada mandato a alternância entre 
representantes da sociedade civil e governo na presidência e vice-presidência do CMAS.
§4º O CMAS contará com uma Secretaria Executiva, a qual terá sua estrutura disciplinada em ato do Poder Executivo.
Art. 20. O CMAS reunir-se-á ordinariamente, uma vez ao mês e, extraordinariamente, sempre que necessário; suas 
reuniões devem ser abertas ao público, com pauta e datas previamente divulgadas, e funcionará de acordo com o 
Regimento Interno.
Parágrafo único. O Regimento Interno definirá, também, o quórum mínimo para o caráter deliberativo das reuniões do 
Plenário, para as questões de suplência e perda de mandato por faltas.
Art. 21. A participação dos conselheiros no CMAS é de interesse público e relevante valor social e não será 
remunerada.
Art. 22. O controle social do SUAS no Município efetiva-se por intermédio do Conselho Municipal de Assistência Social 
– CMAS e das Conferências Municipais de Assistência Social, além de outros fóruns de discussão da sociedade civil.
Art. 23. Compete ao Conselho Municipal de Assistência Social:
I – elaborar, aprovar e publicar seu regimento interno;
II – convocar as Conferências Municipais de Assistência Social e acompanhar a execução de suas deliberações;
III – aprovar a Política Municipal de Assistência Social, em consonância com as diretrizes das conferências de 
assistência social;
IV – apreciar e aprovar a proposta orçamentária, em consonância com as diretrizes das conferências municipais e da 
Política Municipal de Assistência Social;
V – acompanhar, avaliar e fiscalizar a gestão do Programa Bolsa Família-PBF;
VI – normatizar as ações e regular a prestação de serviços de natureza pública e privada no campo da assistência 
social de âmbito local;
VII – alimentar os sistemas nacionais e estaduais de coleta de dados e informações sobre os Conselhos Municipais 
de Assistência Social;
VIII – zelar pela efetivação do SUAS no Município;
IX – deliberar sobre as prioridades e metas de desenvolvimento do SUAS em seu âmbito de competência;
X – apreciar e aprovar a proposta orçamentária da assistência social a ser encaminhada pela Secretaria Municipal de 
Assistência Social em consonância com a Política Municipal de Assistência Social;
XI – fiscalizar a gestão e execução dos recursos do Índice de Gestão Descentralizada do Programa Bolsa Família-
IGD-PBF, e do Índice de Gestão Descentralizada do Sistema Único de Assistência Social -IGD-SUAS;
XII – participar da elaboração do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias e da Lei Orçamentária Anual 
no que se refere à assistência social, bem como do planejamento e da aplicação dos recursos destinados às ações 
de assistência social, tanto dos recursos próprios quanto dos oriundos do Estado e da União, alocados no FMAS;
XIII – aprovar o aceite da expansão dos serviços, programas e projetos socioassistenciais, objetos de cofinanciamento;
XIV – orientar e fiscalizar o FMAS;
XV – divulgar, no Diário Oficial Municipal, ou em outro meio de comunicação, todas as suas decisões na forma de 
Resoluções, bem como as deliberações acerca da execução orçamentária e financeira do FMAS e os respectivos 
pareceres emitidos.
XVI – receber, apurar e dar o devido prosseguimento a denúncias;
XVII – realizar a inscrição das entidades e organizações de assistência social;
XVIII – registrar em ata as reuniões;
XIX – avaliar e elaborar parecer sobre a prestação de contas dos recursos repassados ao Município.
Seção II
DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Art. 24. A Conferência Municipal de Assistência Social é instância máxima de debate, de formulação e de avaliação da 
política pública de assistência social e definição de diretrizes para o aprimoramento do SUAS, com a participação de 
representantes do governo e da sociedade civil. Devendo observas as seguintes diretrizes:
I - divulgação ampla e prévia do documento convocatório, especificando objetivos, prazos, responsáveis, fonte de 
recursos e comissão organizadora;
II - garantia da diversidade dos sujeitos participantes, inclusive da acessibilidade às pessoas com deficiência;
III - estabelecimento de critérios e procedimentos para a designação dos delegados governamentais e para a escolha 
dos delegados da sociedade civil;
IV - publicidade de seus resultados;
V - determinação do modelo de acompanhamento de suas deliberações;
VI - articulação com a Conferência Estadual e Nacional de Assistência Social.
Art. 25. A Conferência Municipal de Assistência Social será convocada pelo Conselho Municipal de Assistência Social, 
no período de até 30 (trinta) dias anteriores à data.
Art. 26. A Conferência Municipal de Assistência Social será convocada ordinariamente a cada quatro anos pelo 
Conselho Municipal de Assistência Social e extraordinariamente, a cada 2 (dois) anos, conforme deliberação da 
maioria dos membros do Conselho.
Seção IV
DA REPRESENTAÇÃO DO MUNICÍPIO NAS INSTÂNCIAS DE NEGOCIAÇÃO E PACTUAÇÃO DO SUAS
Art. 27. O Município é representado nas Comissões Intergestores Bipartite – CIB e Tripartite – CIT, instâncias de 
negociação e pactuação dos aspectos operacionais de gestão e organização do SUAS, respectivamente, em âmbito 
estadual e nacional, pelo Colegiado Estadual de Gestores Municipais de Assistência Social – COEGEMAS e pelo 
Colegiado Nacional de Gestores Municipais de Assistência Social – CONGEMAS.
§1º O CONGEMAS E COEGEMAS constituem entidades sem fins lucrativos que representam as secretarias 
municipais de assistência social, declarados de utilidade pública e de relevante função social, onerando o município 
quanto a sua associação a fim de garantir os direitos e deveres de associado.
§2º O COEGEMAS poderá assumir outras denominações a depender das especificidades regionais.
CAPÍTULO V
DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS
Seção I
Do Direito Garantido
Art. 28. Benefícios eventuais são provisões suplementares e provisórias prestadas aos indivíduos e às famílias em 
virtude de nascimento, morte, situações de vulnerabilidade temporária e calamidade pública, na forma prevista na Lei 
federal nº 8.742, de 1993.
Parágrafo único. Não se incluem na modalidade de benefícios eventuais da assistência social as provisões relativas 
a programas, projetos, serviços e benefícios vinculados ao campo da saúde, da educação, da integração nacional, da 
habitação, da segurança alimentar e das demais políticas públicas setoriais.
Art. 29. Os benefícios eventuais integram organicamente as garantias do SUAS, devendo sua prestação observar:
I – não subordinação a contribuições prévias e vinculação a quaisquer contrapartidas;
II – desvinculação de comprovações complexas e vexatórias, que estigmatizam os beneficiários;
III – garantia de qualidade e prontidão na concessão dos benefícios;
IV – garantia de igualdade de condições no acesso às informações e à fruição dos benefícios eventuais;
V – ampla divulgação dos critérios para a sua concessão;
VI – integração da oferta com os serviços socioassistenciais.
Art. 30. Os benefícios eventuais podem ser prestados na forma de pecúnia, bens de consumo ou prestação de serviços.
Art. 31. O público alvo para acesso aos benefícios eventuais deverá ser identificado pelo Município a partir de estudos 
da realidade social e diagnóstico, com vistas a orientar o planejamento da oferta.
Seção II
DA PRESTAÇÃO DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS
Art. 32. São formas de benefícios eventuais:
I – Auxílio Natalidade;
II - Auxílio Funeral;
III – Auxílio à situações de vulnerabilidade temporária; e
IV – Auxílio à calamidade pública.
Art. 33. O Benefício prestado em virtude de nascimento (auxílio natalidade) deverá ser concedido:
I – à genitora que comprove residir no Município;
II – à família do nascituro, caso a mãe esteja impossibilitada de requerer o benefício ou tenha falecido;
III – à genitora ou família que esteja em trânsito no município e seja potencial usuária da assistência social;
IV – à genitora atendida ou acolhida em unidade de referência do SUAS.
§ 1º O requerimento do auxílio-natalidade poderá ser feito a partir do 7º mês de gestação até 90 (noventa) dias após 
o nascimento.
§ 2º Quando o benefício eventual for requerido entre o 7º mês de gestação e o nascimento da criança, será exigido da 
família a participação nas ações de saúde sobre aleitamento materno e no programa de orientação às famílias com 
crianças de 0 a 6 anos, desenvolvidas pelo CRAS.
§ 3º Quando o benefício eventual for requerido a partir do nascimento da criança até 90 (noventa) dias depois, serão 
exigidos da família providências para vacinação imediata da criança.
§ 4º O benefício eventual por situação de nascimento poderá ser concedido nas formas de pecúnia ou bens de 
consumo, ou em ambas as formas, conforme a necessidade do requerente e disponibilidade da administração pública. 
Quando concedido sob a forma de bem material, o auxílio-natalidade se constituirá em:
a)Kit bebê (enxovais para recém-nascido);
b)Gêneros para alimentação da mãe.
Art. 34. O benefício prestado em virtude de morte (auxílio funeral) deverá ser concedido com o objetivo de reduzir 
vulnerabilidades provocadas por morte de membro da família e tem por objetivo atender as necessidades urgentes da 
família para enfrentar vulnerabilidades advindas da morte de um de seus provedores ou membros.
§ 1º. O benefício eventual, na forma de auxílio-funeral, atenderá às seguintes despesas:
a)Custeio de urna funerária, velório e sepultamento;
b)Custeio de necessidades urgentes da família para enfrentar riscos de perdas e vulnerabilidades advindas da morte 
de um de seus provedores ou demais membros;
c)Ressarcimento de despesas efetuadas quando não concedido o benefício eventual no momento em que ele se 
faz necessário;
d)
§ 2º Quando concedido em forma de pecúnia ou de bem material o auxílio-funeral corresponderá ao valor equivalente 
de até 01 (um) salário mínimo, podendo ser requerido até 30 (trinta) dias contados da data do óbito.
§ 3º Os auxílios-funerais, em caso de ressarcimento, deverão ser pagos até 30 (trinta) dias depois de protocolado o 
requerimento junto ao CRAS.
Art. 35. O benefício prestado em virtude de vulnerabilidade temporária será destinado à família ou ao indivíduo visando 
minimizar situações de riscos, perdas e danos, decorrentes de contingências sociais, e deve integrar-se à oferta dos 
serviços socioassistenciais, buscando o fortalecimento dos vínculos familiares e a inserção comunitária.
Parágrafo único. O benefício será concedido na forma de pecúnia ou bens de consumo, em caráter temporário, sendo 
o seu valor e duração definidos de acordo com o grau de complexidade da situação de vulnerabilidade e risco pessoal 
das famílias e indivíduos, identificados nos processos de atendimento dos serviços.
Art. 36. A situação de vulnerabilidade temporária caracteriza-se pelo advento de riscos, perdas e danos à integridade 
pessoal e familiar, assim entendidos:
I – riscos: ameaça de sérios padecimentos;
II – perdas: privação de bens e de segurança material;
III – danos: agravos sociais e ofensa.
Parágrafo único. Os riscos, perdas e danos podem decorrer de:
I - ausência ou limitação de autonomia, de capacidade, de condições ou de meios próprios da família para prover as 
necessidades de reprodução social de sua família, principalmente necessidades alimentares;
II – ausência de documentação;
III – ausência de domicílio;
IV – necessidade de mobilidade intraurbana para garantia de acesso aos serviços e benefícios socioassistenciais;
V – necessidade de passagem para outra unidade da Federação, com vistas a garantir a convivência familiar e 
comunitária;
VI – perda circunstancial ocasionada pela ruptura de vínculos familiares e comunitários, da presença de violência 
física ou psicológica na família ou de situações de ameaça à vida;
VII – processo de reintegração familiar e comunitária de pessoas idosas, com deficiência ou em situação de rua; 
crianças, adolescentes, mulheres em situação de violência e famílias que se encontram em cumprimento de medida 
protetiva;
VIII – de desastres e de calamidade pública.
Art. 37. Os benefícios eventuais prestados em virtude de desastre ou calamidade pública constituem-se provisão 
suplementar e provisória de assistência social para garantir meios necessários à sobrevivência da família e do 
indivíduo, com o objetivo de assegurar a dignidade e a reconstrução da autonomia familiar e pessoal.
Art. 38. São consideradas provisões compatíveis com benefícios eventuais prestados em situação de vulnerabilidade 
temporária:
I – auxílio alimentação;
II – auxílio aluguel social;
III – auxílio transporte;
IV – auxílio para pequenos reparos no domicílio, afim de evitar ou diminuir riscos e danos e oferecer segurança para 
a família;
V – custeio dos gastos para expedição de documentação pessoal;
VI – aquisição de colchões, cobertores e vestuário;
VII – aquisição de materiais de limpeza e desinfecção na ocorrência de calamidades.
§ 1º O auxílio aluguel social consiste no pagamento por tempo determinado de aluguel de imóvel em virtude de 
desalojamento por abandono, ruptura de vínculos, situações de violência intrafamiliar e/ou ameaças externas que 
exijam a saída do domicílio.
§ 2º O auxílio aluguel social será concedido pelo período de até 03 (três) meses consecutivos dentro de um período 
de 24 (vinte e quatro meses), exceto em casos excepcionais em que poderá ser concedido por maior prazo, mediante 
parecer técnico fornecido pela equipe do CRAS e anuência da Secretaria Municipal de Assistência Social.
Art. 39. Para atendimento de vítimas de calamidade pública, poderá ser criado benefício eventual de modo a 
assegurar-lhes a sobrevivência e a reconstrução de sua autonomia.
§ 1º Entende-se por estado de calamidade pública o reconhecimento pelo Poder Público de situação anormal, advinda 
de baixas ou altas temperaturas, tempestades, enchentes, inversão térmica, desabamentos, incêndios, epidemias, 
causando sérios danos à comunidade afetada.
§ 2º O valor conferido ou bens materiais concedidos em situações de calamidade pública será definido a partir da 
realização de estudo social.
Seção III
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS PARA OFERTA DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS
Art. 40. As despesas decorrentes da execução dos benefícios eventuais serão providas por meio de dotações 
orçamentárias do Fundo Municipal de Assistência Social e cofinanciados pelo Governo Estadual.
Parágrafo único. As despesas com Benefícios Eventuais devem ser previstas anualmente na Lei Orçamentária Anual 
do Município - LOA.
CAPÍTULO VI
DA RELAÇÃO COM AS ENTIDADES E ORGANIZAÇÕES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Art. 41. São entidades ou organizações de assistência social aquelas sem fins lucrativos que, isolada ou 
cumulativamente, prestam atendimento e assessoramento aos beneficiários abrangidos pela Lei Federal nº 8.742, de 
1993, bem como as que atuam na defesa e garantia de direitos.
Art. 42. As entidades e organizações de assistência social e os serviços, programas, projetos e benefícios 
socioassistenciais deverão ser inscritos no Conselho Municipal de Assistência Social para que obtenha a autorização 
de funcionamento no âmbito da Política Nacional de Assistência Social, observado os parâmetros nacionais de 
inscrição definidos pelo Conselho Nacional de Assistência Social.
Art. 43. Constituem critérios para a inscrição das entidades ou organizações de Assistência Social, bem como dos 
serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais:
I – executar ações de caráter continuado, permanente e planejado;
II – assegurar que os serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais sejam ofertados na perspectiva da 
autonomia e garantia de direitos dos usuários;
III – garantir a gratuidade e a universalidade em todos os serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais;
IV – garantir a existência de processos participativos dos usuários na busca do cumprimento da efetividade na 
execução de seus serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais.
Art. 44. As entidades e organizações de assistência social no ato da inscrição demonstrarão:
I – ser pessoa jurídica de direito privado, devidamente constituída;
II – aplicar suas rendas, seus recursos e eventual resultado integralmente no território nacional e na manutenção e no 
desenvolvimento de seus objetivos institucionais;
III – elaborar plano de ação anual;
IV – ter expresso em seu relatório de atividades:
a) finalidades estatutárias;
b) objetivos;
c) origem dos recursos;
d) infraestrutura;
e) identificação de cada serviço, programa, projeto e benefício socioassistencial executado.
CAPÍTULO VII
DO FINANCIAMENTO DA POLÍTICA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Art. 45. O financiamento da Política Municipal de Assistência Social é previsto e executado através dos instrumentos 
de planejamento orçamentário municipal, que se desdobram no Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias 
e na Lei Orçamentária Anual.
Parágrafo único. O orçamento da assistência social deverá ser inserido na Lei Orçamentária Anual, devendo os 
recursos alocados no Fundo Municipal de Assistência Social serem voltados à operacionalização, prestação, 
aprimoramento e viabilização dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais.
Art. 46. Caberá ao órgão gestor da assistência social responsável pela utilização dos recursos do respectivo Fundo Municipal 
de Assistência Social o controle e o acompanhamento dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais, 
por meio dos respectivos órgãos de controle, independentemente de ações do órgão repassador dos recursos.
Parágrafo único. Os entes transferidores poderão requisitar informações referentes à aplicação dos recursos oriundos 
do seu fundo de assistência social, para fins de análise e acompanhamento de sua boa e regular utilização.
Seção I
Do Fundo Municipal de Assistência Social
Art. 47. Fica instituído o Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS, fundo público de gestão orçamentária, 
financeira e contábil, com objetivo de proporcionar recursos para cofinanciar a gestão, serviços, programas, projetos 
e benefícios socioassistenciais.
Art. 48. Constituirão receitas do Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS:
I – recursos provenientes da transferência dos fundos Nacional e Estadual de Assistência Social;
II – dotações orçamentárias do Município e recursos adicionais que a Lei estabelecer no transcorrer de cada exercício;
III – doações, auxílios, contribuições, subvenções de organizações internacionais e nacionais, Governamentais e 
não Governamentais;
IV – receitas de aplicações financeiras de recursos do fundo, realizadas na forma da lei;
V – as parcelas do produto de arrecadação de outras receitas próprias oriundas de financiamentos das atividades 
econômicas, de prestação de serviços e de outras transferências que o Fundo Municipal de Assistência Social terá 
direito a receber por força da lei e de convênios no setor.
VI – produtos de convênios firmados com outras entidades financiadoras;
VII – doações em espécie feitas diretamente ao Fundo;
VIII – outras receitas que venham a ser legalmente instituídas.
§1º Os recursos que compõem o Fundo serão depositados em instituições financeiras oficiais, em conta especial 
sobre a denominação – Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS.
§2º As contas recebedoras dos recursos do cofinanciamento federal das ações socioassistenciais serão abertas pelo 
Fundo Nacional de Assistência Social.
Art. 49. O FMAS será gerido pela Secretaria Municipal de Assistência Social, sob orientação e fiscalização do 
Conselho Municipal de Assistência Social.
Parágrafo único. O Orçamento do Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS integrará o orçamento da Secretaria 
Municipal de Assistência Social.
Art. 50. Os recursos do Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS, serão aplicados em:
I – financiamento total ou parcial de programas, projetos e serviços de assistência social desenvolvidos pela Secretaria 
Municipal de Assistência Social ou por Órgão conveniado;
II – em parcerias entre poder público e entidades ou organizações de assistência social para a execução de serviços, 
programas e projetos socioassistencial específicos;
III – aquisição de material permanente e de consumo e de outros insumos necessários ao desenvolvimento das ações 
socioassistenciais;
IV – construção reforma ampliação, aquisição ou locação de imóveis para prestação de serviços de Assistência Social;
V – desenvolvimento e aperfeiçoamento dos instrumentos de gestão, planejamento, administração e controle das 
ações de Assistência Social;
VI – pagamento dos benefícios eventuais, conforme o disposto no inciso I do art. 15 da Lei Federal nº 8.742, de 1993;
VII – pagamento de profissionais que integrarem as equipes de referência, responsáveis pela organização e oferta 
daquelas ações, conforme percentual apresentado pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome e 
aprovado pelo Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS.
Art. 51. O repasse de recursos para as entidades e organizações de Assistência Social, devidamente inscritas no 
CMAS, será efetivado por intermédio do FMAS, de acordo com critérios estabelecidos pelo Conselho Municipal de 
Assistência Social, observando o disposto nesta Lei.
Art. 52. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 53. Revogam-se as disposições em contrário, principalmente aquelas contidas na Lei nº 376, de 5 de outubro de 
2009 e Lei nº 1.,431, de 19 de abril de 2017.
Maria Helena, 01 de junho de 2021.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De Maria HeLeNa
Estado do Paraná PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA

Exercício  2021
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Estado do Paraná                CNPJ 76.247.386/0001-00

LEI Nº. 1759/2021 de 02/06/2021

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Especial, 
no valor de R$  72.290,90 (setenta e dois mil duzentos e noventa reais e noventa centavos),
de acordo com as seguintes  classificações orçamentárias:

Autoriza a abertura de "Crédito Adicional Especial" e dá 
outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA,  Estado 
do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Suplementação
05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.002 DIVISÃO DO FUNDEB
05.002.12.367.0008.2.201. Subevenção para APAE - FUNDEB

 62.463,56 470 - 3.3.50.43.00.00 01102 SUBVENÇÕES SOCIAIS

06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.122.0011.2.203. Transferências para o CISA - Portaria GM/MS 3.896/2020

 9.827,34 478 - 3.3.71.70.00.00 1003 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

Total Suplementação:  72.290,90

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o
provável  Excesso de Arrecadação verificado na(s) receita(s) a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64:

 9.827,34Receita: 1.7.2.8.03.11.03.000 Recurso COVID Estadual

 62.463,56Receita: 1.7.5.8.01.11.00.000 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valoriza

 72.290,90Total da Receita:

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

MARLON RANCER MARQUES
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  02/06/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA

Exercício  2021
Pág. 1/1

Estado do Paraná                CNPJ 76.247.386/0001-00

LEI Nº. 1760/2021 de 02/06/2021

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Especial, 
no valor de R$  102.142,14 (cento e dois mil cento e quarenta e dois reais e catorze 
centavos), de acordo com as seguintes  classificações orçamentárias:

Autoriza a abertura de "Crédito Adicional Especial" e dá 
outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA,  Estado 
do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Suplementação
06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.2.202. Manutenção do Programa - QUALIFAR-SUS

 17.200,00 471 - 3.1.90.11.00.00 3494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

 2.800,00 472 - 3.1.90.13.00.00 3494 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 28.000,00 473 - 3.3.90.30.00.00 3494 MATERIAL DE CONSUMO
 29.092,64 474 - 4.4.90.52.00.00 3518 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

06.002.10.301.0019.2.163. Devolução Cv. 796752/2013 - Barracão Resíduos Sólidos
 25.049,50 475 - 3.3.22.93.00.00 33331 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

Total Suplementação:  102.142,14

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o 
Superavit Financeiro do exercício anterior verificado na fonte a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso I , da Lei Federal nº 4.320/64:

 Fonte(s):
 3494 Bloco Custeio das Ações e Serviços Público de Saúde 494  28.000,00
 3518 Bloco de Investimentos na Rede de Serviços Públicos d 518  29.092,64

 33331 Convênio Aqu. Equipamentos e Construção de Galpão 331  25.049,50

 102.142,14Total:
Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

MARLON RANCER MARQUES
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  02/06/2021.

ServiÇO autÔNOMO MuNiCipaL De ÁGua e eSGOtO - SaMae
CONvêNiO COM a fuNDaÇãO NaCiONaL De SaúDe – fuNaSa

FONE: (44) 3534-1191 – FAX: (44) 3534-1154 – E-MAIL: samaemariluz@hotmail.com
Rua Floriano Peixoto, 2473 – Cx. Postal: 21 - CEP: 87470-000 – MARILUZ - PR
CNPJ: 74.015.611/0001-40
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 022/2021
MODALIDADE: DISPENSA LICITAÇÃO Nº 021/2021
CONTRATANTE: Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE
CONTRATADO: C. A. E Industria e Comércio de Produtos Químicos Ltda
OBJETO: A aquisição de material químico do tipo: 1.000 (um) mil quilos de hipoclorito de sódio, para uso no tratamento 
de água do Sistema de abastecimento do SAMAE de Mariluz/PR.
VALOR GLOBAL: R$ 4.200,00 (Quatro mil e duzentos reais).
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 24 Inciso II da Lei 8.666/93, e suas alterações legais
DATA: 02 de junho de 2021.
Carlos Cezar dos Santos
Diretor do SAMAE

ServiÇO autÔNOMO MuNiCipaL De ÁGua e eSGOtO - SaMae
CONvêNiO COM a fuNDaÇãO NaCiONaL De SaúDe – fuNaSa

FONE: (44) 3534-1191 – FAX: (44) 3534-1154 – E-MAIL: samaemariluz@hotmail.com
Rua Floriano Peixoto, 2473 – Cx. Postal: 21 - CEP: 87470-000 – MARILUZ - PR
CNPJ: 74.015.611/0001-40
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO Nº 05/2021
LICITAÇÃO: DISPENSA Nº 007/2021
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE MARILUZ – PARANÁ
CONTRATADO: E. E. KOVALCZUK - EIRELI
CNPJ: 05.086.773/0001-56
OBEJTO DO CONTRATO: A aquisição de combustíveis para abastecimento direto no tanque dos veículos, 
motocicletas, maquinários e equipamentos que compõe a frota do SAMAE de Mariluz/PR.
OBJETO DO ADITIVO:  fica alterada a CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA: o prazo de vigência do Contrato nº 
05/2021 que findaria em 31 de maio de 2021, fica prorrogado até 30 de setembro de 2021.
FUNDAMENTO: O presente Aditivo encontra base legal no artigo 57 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
RATIFICAÇÃO: As demais cláusulas do Contrato em referência permanecem inalteradas e são pelo presente termo 
aditivo, ratificadas.
Mariluz-PR, 31 de maio de 2021.
CARLOS CEZAR DOS SANTOS
DIRETOR DO SAMAE

prefeitura MuNiCipaL De MariLuZ
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2.110 DE 02 DE JUNHO DE 2021
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e especialmente as que lhe 
foram conferidas pela Lei nº 2.001 de 18 de dezembro de 2020 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente:
Decreta:
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no 
valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por anulação parcial de dotações orçamentárias, conforme discriminação.
Suplementação
05.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE SAÚDE
05.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
05.001.10.122.0008.2.121.ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA EM SAÚDE PÚBLICA COVID19
420-3.3.90.30.00.0001303MATERIAL DE CONSUMO40.000,00
Total Suplementação:40.000,00
  Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no artigo 1º, serão utilizados recursos proveniente 
da anulação parcial das seguintes dotações orçamentarias, conforme discriminação:
Redução
05.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE SAÚDE
05.001.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
05.001.10.122.0008.2.047.COORDENAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
403-3.1.90.13.00.0001303OBRIGAÇÕES PATRONAIS5.000,00
407-3.3.90.30.00.0001303MATERIAL DE CONSUMO15.000,00
408-3.3.90.33.00.0001303PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO3.000,00
409-3.3.90.36.00.0001303OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA5.000,00
410-3.3.90.39.00.0001303OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA12.000,00
Total Redução:40.000,00
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 02 dias do mês de junho de 2021.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal 

prefeitura MuNiCipaL De MariLuZ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 171, DE 02 DE JUNHO DE 2021.
Interrompe, a pedido, a licença para tratar de interesses particulares, concedida a servidora Maria Rosângela Dias 
França.
Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e atendendo a solicitação contida no requerimento protocolizado sob nº 086/2021,
R E S O L V E :
Art.1º Interromper, a pedido, a licença para tratar de interesses particulares, concedida a servidora Maria Rosângela 
Dias França, matrícula nº 2.008, ocupante do cargo efetivo de Atendente 01, nível 05, a partir de 03 de junho de 2021.
    Art.2º  Revogar a Portaria nº 018, de 06 de janeiro de 2021.
Prefeitura do Município de Mariluz, em 02 de junho de 2021.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De MariLuZ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 172, DE 02 DE JUNHO DE 2021.
Concede Férias de 03 dias convertida em pecúnia ao servidor Thiago Henrique Gomes da Silva.
 Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e considerando o disposto no  Decreto nº 608/09 e o art. 93 da Lei nº 591/75, e o contido no processo protocolizado 
na Divisão de Recursos Humanos sob nº 083/2021,
R E S O L V E:
1. Conceder ao servidor Thiago Henrique Gomes da Silva., matrícula nº 2.194, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar 
de Serviços Gerais, o período de Férias de 03 (três) dias convertida em pecúnia, sem prejuízo de sua remuneração, 
com referência ao período aquisitivo 2020/2021.
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo dispõe o art. 93 da Lei nº 591/75, com o 
montante em pecúnia correspondente ao período de Férias a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, em 02 de junho de 2021.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal
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prefeitura MuNiCipaL De MariLuZ
Estado do Paraná
 REPUBLICA-SE POR INCORREÇÃO
 TERMO ADITIVO Nº 003
CONTRATO NÚMERO 062/2020 - LIC – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA POR EMPREITADA GLOBAL PARA 
EXECUÇÃO DE REVITALIZAÇÃO DE CANTEIRO CENTRAL PARA IMPLANTAÇÃO DO PORTAL DE ENTRADA DA 
CIDADE, DE ACORDO COM O PROCESSO LICITATÓRIO TP Nº 001/2020.
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 
76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui 
denominado Contratante, de outro lado o SR. CLEBER RUIZ MARTINEZ, brasileiro (a), portador do - Rg. 6.925.696-
1 SSP- PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 021.110.919-36, residente e domiciliado na cidade de UMUARAMA PR. 
representante da empresa R C M PAVIMENTAÇOES E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP. aqui denominado Contratada, 
resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula PRIMEIRA: Fica prorrogado o término da vigência do contrato nº 062/2020, para 13/07/2021, conforme 
parecer técnico do SR. EDSON NOBORU SIMAKAWA (Eng. Civil Crea RJ-5846), devidamente autorizado pelo 
processo licitatório TP-001/2020.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas 
no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ,13 MAIO DE 2021.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
                   Contratante
    R.C.M.PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA -EPP
              CLEBER RUIZ MARTINEZ
                    Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

prefeitura MuNiCipaL De MariLuZ
Estado do Paraná
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 259/2021
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: CIANORTE/PR
SAÍDA: 01/06/2021 ás 15:15 horas
RETORNO: 01/06/2021 ás 17:20 horas
REFERENTE AO PAGAMENTO DE 1/8 (UM OITAVO) DIÁRIAS, CONFORME LEI MUNICIPAL Nº 1.496/09 DE 
09 DE SETEMBRO DE 2009, NA IMPORTÂNCIA DE R$ 38,55 (TRINTA E OITO REAIS E CINQUENTA E CINCO 
CENTAVOS) COMO REEMBOLSO DE DESPESAS DE VIAGEM REALIZADA ATÉ O MUNICÍPIO DE CIANORTE/PR, 
PARA TRANPORTAR PACIENTE PARA FINS DE TRATAMENTO MÉDICO.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal
JAIME MARQUES CARDOSO
Recebi em ___/___/____

prefeitura MuNiCipaL De NOva OLiMpia
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS Nº 091 E 092/2021
·  Contrato N.º 091/2021.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA.
Contratada: SULMED ARTIGOS HOSPITALARES LTDA.
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de medicamentos para utilização nos tratamentos de pacientes do 
Hospital Municipal e Centro de Saúde do município de Nova Olímpia, conforme receituário médico.
Valor Total: R$ 29.513,66 (vinte e nove mil quinhentos e treze reais e sessenta e seis centavos).
Data da Assinatura: 02 de junho de 2021.
Fundamentação: Dispensa de Licitação Nº 035/2021.
·  Contrato n.º 092/2021.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada: F. J. OXIGÊNIO LTDA
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de oxigênio medicinal e ar comprimido para atendimento em 
prol do covid-19, sob regime de urgência em razão ao aumento de casos notificados e a falta dos mesmos para 
atendimento aos pacientes necessitados do município de Nova Olímpia, servindo para suprir, até a realização do 
pregão.
Valor Total: R$ 160.500,00 (cento e sessenta mil e quinhentos reais).
Data da Assinatura: 02 de junho de 2021.
Fundamentação: Dispensa de Licitação Nº 036/2021.
Paço Municipal Prefeito Edvaldo Rodrigues Pessanha, 02 de junho de 2021.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De NOva OLiMpia
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 131/2021
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias ao servidor ALESSANDRO PEREIRA DA CRUZ, de acordo com o 
Estatuto do Servidor do Município de Nova Olímpia, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias ao servidor ALESSANDRO PEREIRA DA CRUZ, portador da Cédula de Identidade R.G. 
8.453.986-9 SSP/PR e C.P.F. 048.496.879-38, sendo 30 (trinta) dias de descanso de 07 de junho a 06 de julho de 
2021, de acordo com o Estatuto dos Servidores do Município de Nova Olímpia.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato pela publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 02 dias do mês de junho do ano de 2021.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De NOva OLiMpia
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 130/2021
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias a servidora SUELI DE FATIMA DAMICO DA SILVA, de acordo com o 
Estatuto do Servidor do Município de Nova Olímpia, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias a servidora SUELI DE FATIMA DAMICO DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade R.G. 
6.853.540-9 SSP/PR e C.P.F. 032.704.749-62, sendo 30 (trinta) dias de descanso de 04 de junho a 03 de julho de 
2021, de acordo com o Estatuto dos Servidores do Município de Nova Olímpia.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato pela publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 02 dias do mês de junho do ano de 2021.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

CÂMara MuNiCipaL De perOBaL
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 06/2021
         A Presidente da Câmara Municipal de Perobal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições Regimentais.
         Considerando o feriado Santo de Corpus Christi no dia 03 de junho de 2021, quinta-feira.
         RESOLVE:
         Art. 1º Declarar ponto facultativo, não havendo assim expediente de trabalho no dia 04/06/2021, sexta-feira.
         Art. 2º. Este Ato da Presidência entra em vigor na data de sua publicação.
         Edifício da Câmara Municipal de Perobal, Estado do Paraná aos 02 dias do mês de junho de 2021.
VALDETE MARIA MERLINI DE ALBUQUERQUE
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
EDITAL Nº 005/2021
DE CONVOCAÇÃO
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
que lhe são conferidas nos artigos 106 e 107 e seus parágrafos, inclusos no Regimento Interno desta Câmara 
Municipal, em atenção ao Ofício nº. 119/2021 de autoria do Poder Executivo Municipal, pelo presente EDITAL, 
CONVOCA os senhores Vereadores (a) deste Município a comparecerem na Câmara Municipal para participarem 
de 02 (duas) Sessões Extraordinárias, a realizar-se no dia 08 e 11 de Junho de 2021, às 19h30, especialmente para 
apreciação e deliberação da seguinte matéria:
 Projeto de Lei nº. 020/2021, que Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Especial, Fonte de Recursos e Dotação 
Orçamentária, dando outras providências.
CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 02 de junho de 2021.
VALDETE MARIA MERLINI DE ALBUQUERQUE
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL

CÂMara MuNiCipaL De perOBaL
Estado do Paraná
CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL
EDITAL Nº 006/2021
DE CONVOCAÇÃO
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
que lhe são conferidas nos artigos 106 e 107 e seus parágrafos, inclusos no Regimento Interno desta Câmara 
Municipal, em atenção ao Ofício nº. 119/2021 de autoria do Poder Executivo Municipal, pelo presente EDITAL, 
CONVOCA os senhores Vereadores (a) deste Município a comparecerem na Câmara Municipal para participarem 
de 02 (duas) Sessões Extraordinárias, a realizar-se no dia 08 e 11 de Junho de 2021, às 19h30, especialmente para 
apreciação e deliberação da seguinte matéria:
Projeto de Lei nº. 021/2021, que Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Especial, Fonte de Recursos, Projeto 
Atividade e Dotação Orçamentária, dando outras providências.
CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 02 de junho de 2021.
VALDETE MARIA MERLINI DE ALBUQUERQUE
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL

prefeitura MuNiCipaL De perOBaL
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 005/2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com base 
no resultado final do Concurso Público Municipal Nº. 001/2018, constante no Edital de homologação Nº. 012/2018 
CONVOCA os abaixo relacionados, para comparecer à Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 
Perobal, sito à Avenida Paraná, nº. 609, para:
I – No prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da publicação no Diário Oficial do Município, (Umuarama Ilustrado), 
deste Edital, manifestar sobre a aceitação SIM ou NÃO do cargo público e sua apresentação devera ocorrer no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias corridos, após o candidato ter se manifestado sobre a aceitação do cargo público.
II – A relação de documentos, certidões, exames médicos e outros requisitos inerentes ao cargo público, serão 
exigidos pela Divisão de Recursos Humanos e exibidos pelo candidato até a nomeação.
III – O não comparecimento do candidato e a não entrega do requerimento de deslocamento, implicará 
automaticamente a desclassificação do candidato desde a primeira chamada.
CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE  PSF
Nº. NOME: CLASSIF. CPF
01 JOÃO RICHARLS TERUEL 003 059.036.559-20
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 02
 de Junho de 2021.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De perOBaL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 175/2021
Prorroga licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º PRORROGAR licença para tratamento de Saúde ao servidor público municipal JOÃO ANTONIO PINTOS, 
portador da Cédula de Identidade Nº. 4.864.788-0 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Gari, lotado 
na Secretaria Municipal de Obras, Agricultura e Serviços Públicos, até 31.05.2021.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, ao 01 de junho de 2021.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De perOBaL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 176/2021
Institui a comissão de estudos e avaliação do padrão mínimo de qualidade do SIAFIC nos termos do artigo 2º do 
Decreto Municipal nº 31/2021.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a obrigatoriedade de observância do padrão mínimo de qualidade do Sistema Único e Integrado 
de Execução Orçamentária – SIAFIC estabelecido pelo Decreto Federal nº 10.540, de 05 de novembro de 2020;
CONSIDERANDO que o SIAFIC deverá ser mantido e gerenciado pelo Poder Executivo, a quem cabe a 
responsabilidade pela contratação ou desenvolvimento, pela manutenção e atualização desse sistema, bem como 
a definição das regras contábeis e das políticas de acesso e segurança da informação aplicáveis aos Poderes e aos 
órgãos de cada ente federativo com ou sem rateio de despesas, resguardada a autonomia;
CONSIDERANDO que os entes federativos deverão observar as disposições do Decreto Federal nº 10.540/2020 a 
partir de 1º de janeiro de 2023; e,
CONSIDERANDO que o Município estabeleceu o plano de ação para adequação ao SIAFIC por meio do Decreto 
Municipal nº 31, de 04 de maio de 2021.
RESOLVE:
Art. 1º - Fica constituída Comissão de Estudos e Avaliação do Padrão Mínimo de Qualidade do SIAFIC, para, sob a 
presidência do primeiro, promover o desenvolvimento das ações estipuladas no Plano de Ação constante do Anexo I 
do Decreto Municipal nº31, de 04 de maio de 2021, composta pelos seguintes servidores:
a) Sonia Regina Ferris Marchi;
b) Fabio Cesar Belezi;
c) Maria Jurenilda Duarte Rubio.
Art. 2º. A “Comissão” constituída por esta Portaria deverá concluir seus trabalhos no prazo estipulado no cronograma 
constante do Anexo I do Decreto Municipal nº 31, de 04 de maio de 2021.
Art. 3º. Fica estabelecido o período de duração da comissão de estudos e avaliação do padrão mínimo de qualidade 
do SIAFIC de 02 de junho de 2021 a 31 de dezembro de 2023, podendo ser prorrogado.
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 02 de junho de 2021.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal Perobal

prefeitura MuNiCipaL De perOBaL
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº1
Ref: CONTRATO Nº72/2020.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: R. C. M. PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP.
Cláusula Primeira: Fica prorrogado por mais 90 dias o prazo de vigência disposto na Clausula Sétima do presente 
contrato, encerrando-se em 01 de  outubro de 2021.
Cláusula Segunda: Fica prorrogado por mais 90 dias o prazo de execução disposto na Cláusula Sexta do presente 
contrato, encerrando-se em 29 de agosto de 2021.
Cláusula Terceira: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do contrato original que 
não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 31/05/2021.

prefeitura MuNiCipaL De perOBaL
Estado do Paraná
AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº. 003/2021
EDITAL DE CREDENCIAMENTO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
O Município de Perobal, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, na forma do disposto no art. 197 da Constituição Federal, no art. 4º, § 2º, da Lei Federal 8.080/90, 
bem como o previsto na Lei nº 806, de 13 de agosto de 2015 e no Decreto nº 33, de 17 de maio de 2021 e demais 
legislações aplicáveis, torna pública o Edital de Chamada Pública para CREDENCIAMENTO DE EMPRESA DA ÁREA 
DA SAÚDE, para contratação de empresas, para prestação de serviços médicos, enfermeiro e técnico de enfermagem 
para atuar de forma a complementar a capacidade de gestão municipal em unidade no centro de atendimento para 
enfrentamento da COVID-19, para atendimento, em caráter complementar, aos usuários do Sistema Único de Saúde 
– SUS, conforme anexo I.
Os interessados em credenciar-se, poderão inscrever-se a partir do dia 09/06/2021 a 31/12/2021, na Prefeitura 
Municipal de Perobal, na Divisão de Licitação, localizada na Avenida Paraná, 609 - Centro, em Perobal, Estado do 
Paraná, de Segunda a Sexta-feira das 8;30h às 11:30h, sendo suas inscrições proporcionalmente adequadas ao 
período remanescente de vigência do credenciamento. O Edital encontra-se disponível no site: www.perobal.pr.gov.
br Link: Licitações.
Perobal/PR, 02 de junho de 2021.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal de Perobal.

ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA
Tabela de Procedimentos 
LOTE 01: CENTRO DE ATENDIMENTO PARA ENFRENTAMENTO DA COVID-19 
ITEM 01 - SERVIÇOS MEDICOS 
Cargo Quantidade /horas/
mês Valor Unitário /hora  Período Valor Mensal Valor Total
Médico 200 R$135,00 12 meses  27.000,00 R$ 324.000,00
TOTAL R$ 324.000,00                     
ITEM 02 - SERVIÇOS ENFERMAGEM.
Cargo Quantidade /horas/
mês Valor Unitário /hora  Período Valor Mensal Valor Total
Enfermeiro 200 R$28,00 12 meses  5.600,00 R$ 67.200,00
TOTAL R$ 67.200,00                     
ITEM 03 - SERVIÇOS DE TECNICO DE ENFERMAGEM.
Cargo Quantidade /horas/
mês Valor Unitário /hora  Período Valor Mensal Valor Total
Técnico de Enfermagem 400 R$15,00 12 meses  6.000,00 R$ 72.000,00
TOTAL R$ 72.000,00                     
TOTAL DO LOTE 01 ......................................R$463.200,00 (Quatrocentos e sessenta e três mil, duzentos reais)

CÂMara MuNiCipaL De pérOLa
ESTADO DO PARANÁ.
DECRETO LEGISLATIVO Nº 003/2021
PEDIDO DE LICENÇA – CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL PARA EMPREENDER VIAGEM AO 
EXTERIOR
 A Câmara Municipal nos termos do art. 63 da Lei Orgânica do Município e art. 247 do Regimento Interno, no uso de 
suas atribuições, aprova o presente Decreto Legislativo:
 Art. 1º. Fica aprovado de acordo com o art. 63 da Lei Orgânica do Município e art. 247 do Regimento Interno da 
Câmara, o pedido de autorização formulado pela Sra. VALDETE CARLOS DE OLIVEIRA GONÇALVES DA CUNHA, 
Prefeita Municipal, para empreender viagem ao exterior, exclusivamente para o dia 03 de junho de 2021, ficando, 
portanto, licenciada das suas atribuições, neste dia.
Art. 2º. Durante o período de licença, assumirá interinamente o cargo de Prefeito Municipal o Sr. EVERTON POLETINE 
BORGES, vice-prefeito eleito.
Art. 3º. As despesas de viagem e estadia correrão por conta exclusiva da Sra. Prefeita Municipal, na pessoa física, não 
cabendo ao erário público nenhum ônus, seja de que natureza for.
 Art. 4º. Como o motivo da licença não se enquadra nas hipóteses do art. 63, § 1º, da Lei Orgânica Municipal, a falta 
deverá ser descontada do subsídio da Chefe do Poder Executivo Municipal.
Art. 5º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
  Pérola/PR, 02 de junho de 2021.
JOEL WENCESLAU MARQUES
Presidente
JUAREZ ALVES DE SOUZA
1º Secretário

MuNiCipiO De pérOLa
Estado do Paraná
DECRETO N° 152, DE 01 DE JUNHO DE 2021.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Superávit Financeiro para 2021, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2021 e no Plano Plurianual de 2018-2021.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei nº 2942 de 22 de dezembro de 2020, DECRETA:
 Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, 
na programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de 
até R$ 103.000,00 (cento e três mil reais) por Superávit Financeiro, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.301.0010.2027 Manutenção das Unidades Básicas de Saúde
3.3.90.37.00.00.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA (FR 000) R$ 85.000,00
Órgão...............: 01 CHEFIA DE GABINETE
Unidade Orçamentária: 01.01 Chefia de Gabinete
04.122.0001.2001 Manutenção de Gabinete
3.1.90.94.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTA (FR 000) R$ 15.000,00
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 000) R$ 3.000,00
TOTAL    R$ 103.000,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Superávit Financeiro da 
seguinte fonte de recurso:
000 – Recursos Ordinários (Livres) R$ 103.000,00
TOTAL     R$ 103.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 01 de junho de 2021.
VALDETE C. O. GONÇALVES DA CUNHA
Prefeita

MuNiCipiO De pérOLa
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 08/2021
COM RESERVA DE COTA DE 25% PARA ME/EPP/MEI.
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura contratação 
do objeto abaixo especificado, observada as disposições contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Unitário Por Item.
OBJETO: Registro de Preços, para contratação de empresa para o fornecimento diário de combustível (Etanol e 
Gasolina Comum), para os veículos da frota do Município de Pérola, Estado do Paraná.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 09h00min do dia 16/06/2021.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito na Avenida Dona Pérola Byington, 
nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02 de 17 de julho de 2002, Lei 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar 
nº 123/06 e suas alterações, Decreto Municipal nº 012/2009 e Decreto Municipal nº 257 de 18 de agosto de 2009.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do presente Edital e seus anexos, encontra-se disponível no endereço eletrônico: 
http://www.perola.pr.gov.br/, no link Processos Licitatórios. Demais informações pelo telefone: (44) 3636-8300, de 
Segunda à Sexta-feira, das 8h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min.
 Pérola/PR, 02 de junho de 2021.
VALDETE CARLOS OLIVEIRA GONÇALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal

MuNiCipiO De pérOLa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 153, DE 02 DE JUNHO DE 2021.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 2021, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2021 e no Plano Plurianual de 2018-2021.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei nº 3014 de 02 de junho de 2021, DECRETA:
 Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, 
na programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de 
até R$ 106.151,76 (cento e seis mil e cento e cinquenta e um reais e setenta e seis centavos) por anulação de dotação, 
de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2021 Apoio as Atividades do CISA
4.6.71.70.00.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO (FR 000) R$ 2.800,00
Órgão...............: 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA
Unidade Orçamentária: 05.01 Fazenda e Administração
04.129.0003.2005 Manutenção do Departamento de Fazenda e Administração Financeira
3.3.90.37.00.00.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA (FR 000) R$ 56.700,00
Órgão...............: 01 CHEFIA DE GABINETE
Unidade Orçamentária: 01.01 Chefia de Gabinete
04.122.0001.2001 Manutenção de Gabinete
3.3.90.37.00.00.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA (FR 000) R$ 20.800,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.02 Cultura
13.392.0008.2015 Manutenção do Departamento de Cultura
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 000) R$ 7.000,00
Órgão...............: 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2071 Manutenção Benefícios Eventuais
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 7.000,00
Órgão...............: 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2061 Manutenção do CRAS
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE COSNUMO (FR 000) R$ 3.000,00
Órgão...............: 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2029 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social
3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (FR 938) R$ 3.562,72
Órgão...............: 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2057 PAEFI – Proteção e Atendimento Especializado a Família e Indivíduo
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE COSNUMO (FR 938) R$ 5.289,04
121304TOTAL    R$ 106.151,76
  Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação 
parcial das seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2021 Apoio as Atividades do CISA
3.3.71.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. DE TERCEIRIZAÇÃO (FR 000) R$ 2.800,00
Órgão...............: 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária: 05.01 Fazenda e Administração
04.129.0003.2005 Manutenção do Departamento de Fazenda e Administração Financeira
3.3.90.35.00.00.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA (FR 000) R$ 25.000,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000) R$ 26.700,00
3.3.90.33.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO (FR 000) R$ 4.000,00
4.4.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000) R$ 500,00
4.4.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 500,00
Órgão...............: 01 CHEFIA DE GABINETE
Unidade Orçamentária: 01.01 Chefia de Gabinete
04.122.0001.2001 Manutenção de Gabinete
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000) R$ 5.800,00
3.3.90.35.00.00.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA (FR 000) R$ 10.000,00
3.3.90.33.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO (FR 000) R$ 5.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.02 Cultura
13.392.0008.2015 Manutenção do Departamento de Cultura
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 7.000,00
Órgão...............: 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2057 PAEFI – Proteção e Atendimento Especializado a Família e Indivíduo
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (FR 000) R$ 2.000,00
3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA (FR 000) R$ 1.000,00
Órgão...............: 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2029 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social
3.3.90.35.00.00.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA (FR 000) R$ 2.000,00
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. DE TERCEIRIZAÇÃO (FR 000) R$ 2.000,00
Órgão...............: 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2072 Manutenção do Centro de Convivência
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE COSNUMO (FR 000) R$ 3.000,00
Órgão...............: 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2057 PAEFI – Proteção e Atendimento Especializado a Família e Indivíduo
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 938) R$ 8.851,76
TOTAL    R$ 106.151,76
 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 Pérola, 02 de junho de 2021.
VALDETE C. O. GONÇALVES DA CUNHA
Prefeita

MuNiCipiO De pérOLa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 154, DE 02 DE JUNHO DE 2021.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Anulação de dotação para 2021, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2021 e no Plano Plurianual de 2018-2021.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei nº 3015 de 02 de junho de 2021, DECRETA:
 Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, 
na programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até 
R$ 10.000,00 (dez mil reais) por anulação de dotação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 17 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 17.02 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2077 Manutenção do Depto Obras, Serv. Rodoviários, Peças e Equipamentos
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 8.000,00
Órgão...............: 17 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 17.01 Depto Agric., Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.2076 Manutenção do Departamento de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 2.000,00
TOTAL    R$ 10.000,00
   Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior 
se fará através da anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............: 17 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 17.01 Depto Agric., Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.2078 Manutenção ao Gerenciamento dos Resíduos Sólidos – Projeto Cidade Limpa Cidade Joia
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000) R$ 10.000,00
TOTAL    R$ 10.000,00
 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 02 de junho de 2021.
VALDETE C. O. GONÇALVES DA CUNHA
Prefeita

MuNiCipiO De pérOLa
Estado do Paraná
DECRETO N° 155, DE 02 DE JUNHO DE 2021.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Superávit Financeiro para 2021, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2021 e no Plano Plurianual de 2018-2021.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei nº 3016 de 02 de junho de 2021, DECRETA:
 Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, 
na programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até R$ 
180.000,00 (cento e oitenta mil reais) por Superávit Financeiro, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 17 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 17.02 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2077 Manutenção do Depto Obras, Serv. Rodoviários, Peças e Equipamentos
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000) R$ 150.000,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 30.000,00
TOTAL   R$ 180.000,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Superávit Financeiro da 
seguinte fonte de recurso:
000 – Recursos Ordinários (Livres) R180.000,00
TOTAL     R$ 180.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 02 de junho de 2021.
VALDETE C. O. GONÇALVES DA CUNHA
Prefeita

MuNiCipiO De pérOLa
Estado do Paraná
LEI N° 3.013, DE 02 DE JUNHO DE 2021.
Súmula: Autoriza o Poder Executivo a receber em dação em pagamento bens imóveis, para o fim de extinguir crédito 
tributário, conforme especificado nesta Lei.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a receber da empresa REALIZAR INDÚSTRIA, COMÉRCIO E 
CONSTRUTORA S/A, em DAÇÃO EM PAGAMENTO, os imóveis descritos no art. 2º desta Lei, para o fim de extinguir 
créditos tributários que o Município tem com esse contribuinte, relativos à Contribuição de Melhoria referente aos 
imóveis descritos no relatório anexo.
Art. 2º - Os bens imóveis, objeto da dação em pagamento, de propriedade da empresa REALIZAR INDÚSTRIA, 
COMÉRCIO E CONSTRUTORA S/A, são os seguintes:
a) Lote urbano n. 18 (dezoito), da quadra n. 3 (três), com área de 252,00 m² (duzentos e cinquenta e dois metros 
quadrados), do loteamento Parque Residencial Pérola III, situado à Rua Ivanilde Maria do Anjos, n. 32, com as divisas 
e confrontações descrita na matrícula n. 12.188, do SRI de Pérola, PR. Avaliado em R$25.000,00 (vinte e cinco mil 
reais).
b) Lote urbano n. 19 (dezenove), da quadra n. 3 (três), com área de 324,00 m² (trezentos e vinte e quatro metros 
quadrados), do loteamento Parque Residencial Pérola III, situado à Rua Ivanilde Maria do Anjos, n. 12, com as divisas 
e confrontações descrita na matrícula n. 12.189, do SRI de Pérola, PR. Avaliado em R$30.000,00 (trinta mil reais).
Art. 3º - Os imóveis descritos no art. 2º, foram avaliados pela Comissão Permanente de Avaliação de Bens Imóveis do 
Município de Pérola, conforme Portaria n. 073/2021, a qual atribui-se o valor total de R$55.00,00 (cinquenta e cinco 
mil reais), conforme laudo que faz parte integrante e inseparável do presente.
Art. 4º - A dívida da empresa REALIZAR INDÚSTRIA, COMÉRCIO E CONSTRUTORA S/A com os cofres públicos 
municipais, importa em R$48.054,18 (quarenta e oito mil e cinquenta e quatro reais e dezoito centavos), conforme 
Relatório Financeiro de Débitos, expedido pela Secretaria Municipal de Fazenda e Administração, que integra o 
presente.
Art. 5º - A dação em pagamento em bens imóveis, a que se refere esta Lei, deve compreender a integralidade do débito 
do contribuinte, incluídos juros e multa, até o montante do valor avaliado, vedadas a renúncia fiscal ou a diminuição 
de receita para o Município.
§ 1º - Se houver diferença entre o valor dos imóveis e aquele da dívida, a dação somente poderá se dar se observado 
o seguinte:
I - Sendo a dívida maior do que a avaliação, o devedor deverá pagar à vista a diferença ou acertar o pagamento de 
forma parcelada, observada a legislação municipal;
II - Se o valor da avaliação do imóvel for superior à dívida, não gerará ao sujeito passivo direito a compensação, 
ressarcimento, reparação ou indenização de qualquer espécie, ainda que por causa superveniente.
§ 2º - Não existindo conveniência e oportunidade, fica prejudicada a dação em pagamento, ocasião em que a 
municipalidade deixa de ser obrigada a aceitar o bem para a quitação da dívida, nos termos do art. 313 do Código Civil.
Art. 6º - Para viabilizar a dação em pagamento em bens imóveis, o contribuinte deverá apresentar os documentos 
comprobatórios da titularidade dos imóveis, com certidão que comprove que estes estejam livres de quaisquer ônus e 
de débitos tributários, exceto os débitos objeto desta lei.
Art. 7º - Lavrada a escritura pública de dação em pagamento da área, a dívida mencionada no art. 4º da presente 
lei estará automaticamente quitada, ficando o Município de Pérola obrigado a proceder a “baixa” junto ao setor 
competente.
§ 1º - Considerando que a empresa REALIZAR INDÚSTRIA, COMÉRCIO E CONSTRUTORA S/A, fez protocolar 
na Prefeitura do Município de Pérola pedido de dação em pagamento - protocolo n. 623/2021 -, cópia anexa, fica o 
Município autorizado a efetivar a quitação dos tributos previstos na referida lei.
§ 2º - Todas as despesas para a lavratura da escritura de dação em pagamento correrão por conta da empresa 
REALIZAR INDÚSTRIA, COMÉRCIO E CONSTRUTORA S/A.
Art. 8º - Compete à Secretaria Municipal de Fazenda e Administração, o recebimento e o processamento da dação em 
pagamento em bens imóveis de que trata esta lei.
Art. 9º - O devedor responderá pela evicção.
Art. 10 - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.
Art. 11 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola/PR, aos 02 dias do mês de junho de 2021.
VALDETE CARLOS OLIVEIRA GONÇALVES DA CUNHA
PREFEITA MUNICIPAL

MuNiCipiO De pérOLa
Estado do Paraná
LEI Nº 3.014, DE 02 DE JUNHO DE 2021.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 2021, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2021 e no Plano Plurianual de 2018-2021.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
 Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, 
na programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de 
até R$ 106.151,76 (cento e seis mil e cento e cinquenta e um reais e setenta e seis centavos) por anulação de dotação, 
de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2021 Apoio as Atividades do CISA
4.6.71.70.00.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO (FR 000) R$ 2.800,00
Órgão...............: 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA
Unidade Orçamentária: 05.01 Fazenda e Administração
04.129.0003.2005 Manutenção do Departamento de Fazenda e Administração Financeira
3.3.90.37.00.00.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA (FR 000) R$ 56.700,00
Órgão...............: 01 CHEFIA DE GABINETE
Unidade Orçamentária: 01.01 Chefia de Gabinete
04.122.0001.2001 Manutenção de Gabinete
3.3.90.37.00.00.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA (FR 000) R$ 20.800,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.02 Cultura
13.392.0008.2015 Manutenção do Departamento de Cultura
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (FR 000) R$ 7.000,00
Órgão...............: 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2071 Manutenção Benefícios Eventuais
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 7.000,00
Órgão...............: 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2061 Manutenção do CRAS
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE COSNUMO (FR 000) R$ 3.000,00
Órgão...............: 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2029 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social
3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES (FR 938) R$ 3.562,72
Órgão...............: 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2057 PAEFI – Proteção e Atendimento Especializado a Família e Indivíduo
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE COSNUMO (FR 938) R$ 5.289,04
121304TOTAL    R$ 106.151,76
 Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 08.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2021 Apoio as Atividades do CISA
3.3.71.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. DE TERCEIRIZAÇÃO (FR 000) R$ 2.800,00
Órgão...............: 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária: 05.01 Fazenda e Administração
04.129.0003.2005 Manutenção do Departamento de Fazenda e Administração Financeira
3.3.90.35.00.00.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA (FR 000) R$ 25.000,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000) R$ 26.700,00
3.3.90.33.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO (FR 000) R$ 4.000,00
4.4.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000) R$ 500,00
4.4.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 500,00
Órgão...............: 01 CHEFIA DE GABINETE
Unidade Orçamentária: 01.01 Chefia de Gabinete
04.122.0001.2001 Manutenção de Gabinete
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000) R$ 5.800,00
3.3.90.35.00.00.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA (FR 000) R$ 10.000,00
3.3.90.33.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO (FR 000) R$ 5.000,00
Órgão...............: 07 S. M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESP. E LAZER
Unidade Orçamentária: 07.02 Cultura
13.392.0008.2015 Manutenção do Departamento de Cultura
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 7.000,00
Órgão...............: 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2057 PAEFI – Proteção e Atendimento Especializado a Família e Indivíduo
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (FR 000) R$ 2.000,00
3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA (FR 000) R$ 1.000,00
Órgão...............: 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2029 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social
3.3.90.35.00.00.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA (FR 000) R$ 2.000,00
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. DE TERCEIRIZAÇÃO (FR 000) R$ 2.000,00
Órgão...............: 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2072 Manutenção do Centro de Convivência
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE COSNUMO (FR 000) R$ 3.000,00
Órgão...............: 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0011.2057 PAEFI – Proteção e Atendimento Especializado a Família e Indivíduo
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 938) R$ 8.851,76
TOTAL    R$ 106.151,76
 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola/PR, aos 02 dias do mês de junho de 2021.
VALDETE C. O. GONÇALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal

MuNiCipiO De pérOLa
Estado do Paraná
LEI Nº 3.015, DE 02 DE JUNHO DE 2021.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Anulação de dotação para 2021, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2021 e no Plano Plurianual de 2018-2021.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
 Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, 
na programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até 
R$ 10.000,00 (dez mil reais) por anulação de dotação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 17 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 17.02 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2077 Manutenção do Depto Obras, Serv. Rodoviários, Peças e Equipamentos
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 8.000,00
Órgão...............: 17 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 17.01 Depto Agric., Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.2076 Manutenção do Departamento de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL (FR 000) R$ 2.000,00
TOTAL    R$ 10.000,00
   Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior 
se fará através da anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............: 17 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 17.01 Depto Agric., Pecuária e Meio Ambiente
18.541.0014.2078 Manutenção ao Gerenciamento dos Resíduos Sólidos – Projeto Cidade Limpa Cidade Joia
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000) R$ 10.000,00
TOTAL    R$ 10.000,00
 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola/PR, aos 02 dias do mês de junho de 2021.
VALDETE C. O. GONÇALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal

MuNiCipiO De pérOLa
Estado do Paraná
LEI N° 3.016, DE 02 DE JUNHO DE 2021.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Superávit Financeiro para 2021, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2021 e no Plano Plurianual de 2018-2021.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
 Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, 
na programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até R$ 
180.000,00 (cento e oitenta mil reais) por Superávit Financeiro, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............: 17 S. M. DE AGRIC., PECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 17.02 Depto Obras, Serv. Públicos e Rodoviários
15.452.0006.2077 Manutenção do Depto Obras, Serv. Rodoviários, Peças e Equipamentos
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 000) R$ 150.000,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA (FR 000) R$ 30.000,00
TOTAL   R$ 180.000,00
   Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior 
se fará através do Superávit Financeiro da seguinte fonte de recurso:
000 – Recursos Ordinários (Livres) R$ 180.000,00
TOTAL     R$ 180.000,00
 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 Pérola/PR, aos 02 dias do mês de junho de 2021.
VALDETE C. O. GONÇALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043-2021 
 

OBJETO: Contratação de empresa para a aquisição de 02 (dois) veículos tipo Ônibus 
Escolar Rural, zero quilometro, ano/modelo 2021/2021, conforme descrição 
contida no termo de referência, nos elementos instrutores do convênio e no edital. 
 
Tendo em vista as impugnações apresentadas pelas empresas: ICAVEL VEÍCULOS 
LTDA – CNPJ: 84.938.430/0002-20 e MASCARELLO CARROCERIAS E ÔNIBUS LTDA 
– CNPJ: 05.440.065/0001-71, esta pregoeira se manifesta nos seguintes termos: 
 
Ao realizar uma pesquisa mais aprofundada, para averiguação das dimensões dos 
veículos, é possível afirmar que não há direcionamento, quanto a exigência de 
10.000 mm de comprimento dos veículos, se justifica a alegação de direcionamento, 
fundamentado na exigência de que os veículos tenham dimensão mínima de 10.000 
mm, vez que, ao realizar pesquisas mais aprofundadas, podemos averiguar que, 
dentre diversos fabricantes presentes no mercado como: Mascarello, Iveco e Volare 
apresentam em seus prospectos, dimensões totalmente compatíveis com a 
dimensão constante no edital.  
 
Para tanto, para resguardar a transparência do processo, junta-se aos autos 
prospectos que demonstram as assertivas acima elucidadas. 
 
Todavia, para total entendimento dos interessados, o comprimento de 10.000 mm 
será do veículo pronto, ou seja, com a carroceria. Além disso, na exigência dos 45 
(quarenta e cinco) passageiros, comunicamos que o motorista se incluirá nessa 
quantificação. 
 
Ante exposto, fica acrescido no edital o item 12.1.3. As empresas participantes 
deverão apresentar juntamente com a proposta a planta e prospecto dos veículos 
apresentados. Objetivando a aferição de todas as exigências contidas na 
especificação dos veículos. 
 
Fica designada nova data de abertura do referido Pregão Eletrônico Nº 043-2021, 
para o dia 16 de junho de 2021, às 09:00 horas. 
 
Mariluz, 02 de junho de 2021. 
 
  

KARINA COSTA PENSIN 
Pregoeira 

 

PREGAO ELETRÔNICO Nº 045-2021 

COMUNICADO II 

Comunicamos aos que se fizerem interessados, que a abertura do Pregão Eletrônico nº 
045-2021, cujo objeto é: Contratação de empresa para aquisição parcelada de 
Equipamentos e Materiais Hospitalares para o Pronto Atendimento, Unidades Básicas 
de Saúde e Ambulatório da COVID-19, do Município de Mariluz, conforme descrição 
contida no termo de referência e no edital. 

Será reagendado para o dia 09 de junho de 2021, às 09:00 horas. Justificando-se pela 
Falha no Site do Compras Net ocorrido no dia 1º de junho de 2021, durante o período 
da manhã.   

Mariluz, 02 de junho de 2021. 

 

KARINA COSTA PENSIN 
Pregoeira 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO 
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000 

MARILUZ – PARANÁ 
 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 086-2021 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 029-2021 

JUSTIFICATIVA 

O presente Processo de Dispensa de Licitação nº 029/2021, refere-se à Contratação Emergencial 

de empresa para aquisição de Medicamente Sedativo “Midazolam 50MG – Ampola com 10 ml” para 

utilização no Ambulatório – COVID-19. Tal contratação, justifica-se pela importância desse 

medicamento na sobrevida dos pacientes acometidos pelo coronavírus. Além disso, o Município não 

dispõe de hospitais, possuindo apenas ambulatórios médicos, no qual não dispõe de estruturas 

mínimas para internamentos e absorção da demanda de pacientes acometidos pelo coronavirus. Por 

outro lado, a situação vem se agravando nas últimas semanas, com esgotamento de vagas para 

internamentos na rede pública de saúde do Estado, tendo os municípios que absorver sua própria 

demanda enquanto aguardam vagas para remoção dos pacientes. Diante da longa espera de vagas 

na rede pública do Estado, os profissionais de saúde locais, buscam alternativas para dar sobrevida 

aos pacientes enquanto aguardam a sua remoção que é regulada pela central de leitos. Todavia, 

com o período angustiante de espera, o medicamento solicitado se torna imprescindível na 

preservação da vida destes pacientes, pois garante a sedação dos pacientes internados, que 

necessitam serem entubados no ambulatório municipal. 

FORNECEDOR CNPJ VALOR 

ELLO DISTRIBUIÇÃO LTDA – 
EPP 

14.115.388/0001-80 R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) 

 
Fundamentação Legal: Inciso IV do Art. 24, da Lei 8666/93. 

Autorizo a instauração do referido processo de dispensa de licitação. 

Mariluz, 02 de junho de 2021. 
 

 

ANGELA MARIA DE ALMEIDA 
Secretária de Saúde 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

Ratifico a dispensa de licitação, nos termos do presente processo de acordo com a manifestação 
do Secretária de Saúde do Município. 

Mariluz, 02 de junho de 2021. 

 

 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 

Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO 
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000 

MARILUZ – PARANÁ 
 

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO  

DISPENSA Nº 029/2021 

 

HOMOLOGO e ADJUDICO o Processo de Dispensa de Licitação nº 029/2021 por entender que 
cumpriu as formalidades legais instituídas pelo Art. 24 da Lei 8.666/1993. 
 

OBJETO: Contratação Emergencial de empresa para aquisição de Medicamente Sedativo 
“Midazolam 50MG – Ampola com 10 ml” para utilização no Ambulatório – COVID-19. Tal 
contratação, justifica-se pela importância desse medicamento na sobrevida dos pacientes 
acometidos pelo coronavírus. Além disso, o Município não dispõe de hospitais, possuindo apenas 
ambulatórios médicos, no qual não dispõe de estruturas mínimas para internamentos e absorção 
da demanda de pacientes acometidos pelo coronavirus. Por outro lado, a situação vem se 
agravando nas últimas semanas, com esgotamento de vagas para internamentos na rede pública 
de saúde do Estado, tendo os municípios que absorver sua própria demanda enquanto aguardam 
vagas para remoção dos pacientes. Diante da longa espera de vagas na rede pública do Estado, os 
profissionais de saúde locais, buscam alternativas para dar sobrevida aos pacientes enquanto 
aguardam a sua remoção que é regulada pela central de leitos. Todavia, com o período 
angustiante de espera, o medicamento solicitado se torna imprescindível na preservação da vida 
destes pacientes, pois garante a sedação dos pacientes internados, que necessitam serem 
entubados no ambulatório municipal. 
 

VENDEDOR: ELLO DISTRIBUIÇÃO LTDA – EPP – CNPJ: 14.115.388/0001-80 

VALOR TOTAL: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) 

 
Mariluz, 02 de junho de 2021. 

 

 

    
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 

Prefeito Municipal 
    

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS nº 001/2021 

 
HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido Comissão Permanente de Licitações, 

referente a  Tomada de Preços nº 001/2021 cujo objeto é a Contratação de empresa 

destinada a prestação de serviços (parcelados) para elaboração de projetos 

arquitetônicos, complementares, dentre outros especificados no termo de referência e 

elementos instrutores do edital. 

EMPRESA (S) VENCEDORA(S): 

 HAUS CONSTRUTORA EIRELI – CNPJ: 36.753.207/0001-84; com proposta de 

R$ 531.411,50 (quinhentos e trinta e um mil, quatrocentos e onze reais e 

cinquenta centavos). 

 

Fica(m) a(s) empresa(s) vencedora(s) convocada(s) no prazo de 03 (três) dias úteis 

contados da publicação, para assinatura do contrato na Divisão de Compras. 

 

Mariluz, 02 de junho de 2021. 

 

 

 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO 
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000 

MARILUZ – PARANÁ 
 

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO  

DISPENSA Nº 030/2021 

 

HOMOLOGO e ADJUDICO o Processo de Dispensa de Licitação nº 030/2021 por entender que 
cumpriu as formalidades legais instituídas pelo Art. 24 da Lei 8.666/1993. 
 

OBJETO: Contratação Emergencial de empresa para aquisição de Medicamente Sedativo 
“Atropina 0,250 MG/ML – ampola 1 ml” para utilização no Ambulatório – COVID-19. Tal 
contratação, justifica-se pela importância desse medicamento na sobrevida dos pacientes 
acometidos pelo coronavírus. Além disso, o Município não dispõe de hospitais, possuindo apenas 
ambulatórios médicos, no qual não dispõe de estruturas mínimas para internamentos e absorção 
da demanda de pacientes acometidos pelo coronavirus. Por outro lado, a situação vem se 
agravando nas últimas semanas, com esgotamento de vagas para internamentos na rede pública 
de saúde do Estado, tendo os municípios que absorver sua própria demanda enquanto aguardam 
vagas para remoção dos pacientes. Diante da longa espera de vagas na rede pública do Estado, os 
profissionais de saúde locais, buscam alternativas para dar sobrevida aos pacientes enquanto 
aguardam a sua remoção que é regulada pela central de leitos. Todavia, com o período 
angustiante de espera, o medicamento solicitado se torna imprescindível na preservação da vida 
destes pacientes, pois garante a sedação dos pacientes internados, que necessitam serem 
entubados no ambulatório municipal. 
 

VENDEDOR: SOS DISTRIBUIDORA DE PROD. PARA SAÚDE LTDA – CNPJ: 28.289.799/0001-05  

VALOR TOTAL: R$ 2.450,00 (dois mil, quatrocentos e cinquenta reais). 

 
Mariluz, 02 de junho de 2021. 

 

 

    
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 

Prefeito Municipal 
    

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO 
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000 

MARILUZ – PARANÁ 
 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 087-2021 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 030-2021 

JUSTIFICATIVA 

O presente Processo de Dispensa de Licitação nº 030/2021, refere-se à Contratação Emergencial 

de empresa para aquisição de Medicamente Sedativo “Atropina 0,250 MG/ML – ampola 1 ml” para 

utilização no Ambulatório – COVID-19. Tal contratação, justifica-se pela importância desse 

medicamento na sobrevida dos pacientes acometidos pelo coronavírus. Além disso, o Município não 

dispõe de hospitais, possuindo apenas ambulatórios médicos, no qual não dispõe de estruturas 

mínimas para internamentos e absorção da demanda de pacientes acometidos pelo coronavirus. Por 

outro lado, a situação vem se agravando nas últimas semanas, com esgotamento de vagas para 

internamentos na rede pública de saúde do Estado, tendo os municípios que absorver sua própria 

demanda enquanto aguardam vagas para remoção dos pacientes. Diante da longa espera de vagas 

na rede pública do Estado, os profissionais de saúde locais, buscam alternativas para dar sobrevida 

aos pacientes enquanto aguardam a sua remoção que é regulada pela central de leitos. Todavia, 

com o período angustiante de espera, o medicamento solicitado se torna imprescindível na 

preservação da vida destes pacientes, pois garante a sedação dos pacientes internados, que 

necessitam serem entubados no ambulatório municipal. 

FORNECEDOR CNPJ VALOR 

SOS DISTRIBUIDORA DE 
PROD. PARA SAÚDE LTDA 

28.289.799/0001-05 
R$ 2.450,00 (dois mil, quatrocentos e 

cinquenta reais) 

 
Fundamentação Legal: Inciso IV do Art. 24, da Lei 8666/93. 

Autorizo a instauração do referido processo de dispensa de licitação. 

Mariluz, 02 de junho de 2021. 
 

 

ANGELA MARIA DE ALMEIDA 
Secretária de Saúde 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

Ratifico a dispensa de licitação, nos termos do presente processo de acordo com a manifestação 
do Secretária de Saúde do Município. 

Mariluz, 02 de junho de 2021. 

 

 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 

Prefeito Municipal 

PREGAO ELETRÔNICO Nº 046-2021 

COMUNICADO 

Tendo em vista as impugnações interpostas sobre o Pregão Eletrônico nº 046-2021, 
cujo objeto é: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de Materiais de 
Expediente para utilização nas Divisões do Município de Mariluz, conforme descrição 
contida no termo de referência e no edital. Esta pregoeira se manifesta nos seguintes 
termos: 

Fica mantido o prazo de entrega de 8 (oito) dias, contados do recebimento da nota de 
empenho. Podendo ser prorrogado por igual período, (1) uma vez, mediante 
comprovação fundamentada pela empresa. Ainda tem-se que a impugnação não aponta 
qualquer ilegalidade, demonstra basicamente, inconformismo relacionada a própria 
logística, o que não justifica acolhimento. 

Referente aos valores constantes nos itens 184 ao 187, comunicamos a empresa 
interessada, que não houve cotações através de valores constantes na Internet. Foram 
efetuadas pesquisas com fornecedores, onde fizemos a média dos valores 
apresentados, estabelecendo os Preços máximos dos itens, sendo, portanto, um valor 
exequível, podendo essa assertiva ser aferida, pelas cotações anexas aos autos. 

Segundo o entendimento majoritário expresso em Doutrina e Jurisprudência, inclusive, 
com reiteradas manifestações do TCE/PR, no mesmo sentido, o Art. 30, da Lei nº 
8.666/93, traz um rol taxativo de exigências, não podendo ser ampliado.  

Com isso, não se acolhe a impugnação apresentada, até porque, quer parecer que a 
autorização de funcionamento da empresa, por certo, leva em conta licenças 
ambientais, quando necessárias. 

Fica mantida a data de abertura do certame, conforme estabelecido em edital. 

Mariluz, 02 de junho de 2021. 

 

KARINA COSTA PENSIN 
Pregoeira 

prefeitura MuNiCipaL De MariLuZ
Estado do Paraná

prefeitura MuNiCipaL De MariLuZ
Estado do Paraná

prefeitura MuNiCipaL De MariLuZ
Estado do Paraná

prefeitura MuNiCipaL De MariLuZ
Estado do Paraná

MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA 

Exercício:  2021 

 

Estado do Paraná                CNPJ 75.799.577/0001-04 

DECRETO nº 77/2021 de 01/06/2021 

  Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no  
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 390.323,49 (trezentos e noventa mil trezentos  
e vinte e três reais e quarenta e nove centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações  
Orçamentárias. 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras  
providências. 
 
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no  
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas  
pela Lei Específica nº 1447/2021 de 01/06/2021. 
 

DECRETA: 

Suplementação 
05 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
05.003 DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS 
05.003.04.122.1100.2.003. Manutenção dos Serviços Administrativos 

 5.479,85  420 - 3.3.90.30.00.00 1003 MATERIAL DE CONSUMO 
 11.519,00  41 - 3.3.90.30.00.00 00511 MATERIAL DE CONSUMO 

07 DEPTO. DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URB. 
07.001 DIVISÃO DE OBRAS 
07.001.15.451.1400.2.015. Manutenção da Divisao de Obras 

 1,04  89 - 3.3.90.30.00.00 00512 MATERIAL DE CONSUMO 
 1.081,28  431 - 4.4.90.93.00.00 912 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

07.002 DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIARIOS MUNICIP. 
07.002.26.782.1401.2.009. Manutenção  da Divisao de Servicos Rodoviarios Municipais 

 1.678,77  102 - 3.3.90.30.00.00 00504 MATERIAL DE CONSUMO 
08 DEPARTAMENTO DE SAUDE 
08.001 DIVISÃO DE SAUDE PUBLICA - FMS 
08.001.10.301.1700.2.016. Manutenção das Atividades de Saude 

 8.462,70  421 - 3.3.90.30.00.00 1024 MATERIAL DE CONSUMO 
 4,25  422 - 3.3.90.30.00.00 00368 MATERIAL DE CONSUMO 

 27,18  423 - 3.3.90.39.00.00 00495 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 6.046,40  424 - 4.4.90.52.00.00 00353 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 1.111,30  425 - 4.4.90.52.00.00 373 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 5.248,28  426 - 4.4.90.52.00.00 00500 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

08.001.10.302.1700.2.056. Assistencia Hospitalar e Ambulatorial 
 33.878,18  172 - 3.3.90.39.00.00 494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
08.001.10.305.1700.2.058. Manutenção da Vigilância Epidemiológica 

 1.308,50  427 - 3.3.90.30.00.00 2497 MATERIAL DE CONSUMO 
09 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESP. 
09.001 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO 
09.001.12.361.1300.2.006. Manutenção do Ensino Fundamental 
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 4.434,02  237 - 3.3.90.30.00.00 00104 MATERIAL DE CONSUMO 
 1.967,20  428 - 3.3.90.30.00.00 00140 MATERIAL DE CONSUMO 

 20.908,26  240 - 3.3.90.32.00.00 00107 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO  
GRATUITA 

09.001.12.361.1300.2.026. Manutenção da Merenda Escolar - Ensino Fundamental 
 20.000,00  258 - 3.3.90.32.00.00 00116 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO  

GRATUITA 
09.001.12.361.1300.2.028. Manutenção do Transporte Escolar 

 10.000,00  266 - 3.3.90.30.00.00 00118 MATERIAL DE CONSUMO 
 25.000,00  267 - 3.3.90.30.00.00 00121 MATERIAL DE CONSUMO 

 3.868,51  273 - 3.3.90.39.00.00 00118 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

09.001.12.365.1300.2.025. Manutenção da Merenda Escolar - Educação Infantil 
 15.000,00  306 - 3.3.90.32.00.00 00116 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO  

GRATUITA 
09.001.12.366.1300.2.027. Manutenção da Merenda Escolar - EJA 

 5.754,17  314 - 3.3.90.32.00.00 00116 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO  
GRATUITA 

12 DIVISÃO DE SERVIÇOS SOCIAL 
12.001 DIVISÃO DE SERVIÇO SOCIAL - FMAS 
12.001.08.244.1500.2.032. Manutenção das Atividades de Assistência Social do FMAS 

 25.000,00  358 - 3.1.90.11.00.00 00934 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 110.000,00  429 - 3.3.90.30.00.00 1021 MATERIAL DE CONSUMO 
 4.291,54  365 - 3.3.90.30.00.00 00838 MATERIAL DE CONSUMO 

 188,13  366 - 3.3.90.30.00.00 00933 MATERIAL DE CONSUMO 
 13.553,71  367 - 3.3.90.30.00.00 00934 MATERIAL DE CONSUMO 
 14.902,80  368 - 3.3.90.30.00.00 00935 MATERIAL DE CONSUMO 
 39.608,42  430 - 3.3.90.39.00.00 1021 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
Total Suplementação:  390.323,49 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o  
Superavit Financeiro do exercício anterior verificado na fonte a seguir, de acordo com o Artigo  
43, § 1º, Inciso I , da Lei Federal nº 4.320/64: 
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 Fonte(s): 
 104 Demais Impostos Vinculados a Educação Básica 
 107 Educação/Quota Municipal do Salário-Educação 
 116 Programa Merenda Escolar 
 118 PNATE - Programa Nacional de Trasporte Escolar 
 121 Transporte Escolar Estadual 
 140 Brasil carinhoso 2014 
 353 FNS Conv. Equipamentos e material permanente 
 368 PROGRAMA PSF - IE 2013 
 373 REFORMA HOSPITAL 
 494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
 495 Atenção Básica 
 497 Vigilância em Saúde - Recurso Estadual 
 500 Bloco de Investimentos na Rede de Serv.Saúde-Port.n. 204-GM, de 2007 
 504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais Não 

Previdenciárias  511 Taxas - Prestação de Serviços 
 512 CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB) 
 838 PROGRAMA METAS BOLSA FAMILIA 
 912 Conv. 0645122-2017 Pavimentação e Recape em vias urbanas 
 933 IGD - SUAS 
 934 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS 
 935 Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial - SUAS 

 1003 Apoio Financeiro aos Municípios - AFM 
 1021 COVID Res. 4-20 CEAS/FEAS - Fundo Estadual de Assistência Social Incentivo 

B  1024 AFM COVID-19 L.C nº 173/2020 Inciso I, art. 5 
  Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as  
disposições em contrário. 
 
 

LUIZ LÁZARO SORVOS 
Prefeito 

Edifício da Prefeitura Municipal de Nova Olímpia, em 01 de junho de 2021. 

Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA 

LEI nº 1447 de 01 de junho de 2021 
 
Sumula: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura  
de crédito Adicional Suplementar, alterar os anexos do PPA e  
LDO vigentes e alterar a Programação Financeira e ou  
cronograma de desembolso mensal na importância de até  
R$390.323,49 (trezentos e noventa mil trezentos e vinte e  
três reais e quarenta e nove centavos) 

      A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU 
E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento programa do 
Município de Nova Olímpia um crédito Adicional Suplementar, nas dotações abaixo 
discriminadas, no valor de até R$390.323,49 (trezentos e noventa mil trezentos e vinte e três 
reais e quarenta e nove centavos). 
Suplementação 
05 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
05.003 DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS 
05.003.04.122.1100.2.003. Manutenção dos Serviços Administrativos 

 41 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  11.519,00 511 
 420 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  5.479,85 003 

07 DEPTO. DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URB. 
07.001 DIVISÃO DE OBRAS 
07.001.15.451.1400.2.015. Manutenção da Divisão de Obras 

 89 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  1,04 512 
 431 - 4.4.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  1.081,28 912 

07.002 DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIARIOS MUNICIP. 
07.002.26.782.1401.2.009. Manutenção da Divisão de Serviços Rodoviários Municipais 

 102 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  1.678,77 504 
08 DEPARTAMENTO DE SAUDE 
08.001 DIVISÃO DE SAUDE PUBLICA - FMS 
08.001.10.301.1700.2.016. Manutenção das Atividades de Saúde 

 421 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  8.462,70 1024 
 422 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  4,25 368 
 423 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 27,18 495 

 424 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  6.046,40 353 
 425 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  1.111,30 373 
 426 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  5.248,28 500 

08.001.10.302.1700.2.056. Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
 172 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 33.878,18 494 

08.001.10.305.1700.2.058. Manutenção da Vigilância Epidemiológica 
 427 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  1.308,50 497 

09 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESP. 
09.001 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO 
09.001.12.361.1300.2.006. Manutenção do Ensino Fundamental 

 237 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  4.434,02 104 
 428 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  1.967,20 140 
 240 - 3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO  

GRATUITA 
 20.908,26 107 

09.001.12.361.1300.2.026. Manutenção da Merenda Escolar - Ensino Fundamental 
 258 - 3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO  

GRATUITA 
 20.000,00 116 

Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA 

09.001.12.361.1300.2.028. Manutenção do Transporte Escolar 
 266 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00 118 
 273 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 3.868,51 118 

 267 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  25.000,00 121 
09.001.12.365.1300.2.025. Manutenção da Merenda Escolar - Educação Infantil 

 306 - 3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO  
GRATUITA 

 15.000,00 116 

09.001.12.366.1300.2.027. Manutenção da Merenda Escolar - EJA 
 314 - 3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO  

GRATUITA 
 5.754,17 116 

12 DIVISÃO DE SERVIÇOS SOCIAL 
12.001 DIVISÃO DE SERVIÇO SOCIAL - FMAS 
12.001.08.244.1500.2.032. Manutenção das Atividades de Assistência Social do FMAS 

 368 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  14.902,80 935 
 365 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  4.291,54 838 
 366 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  188,13 933 
 358 - 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL 
 25.000,00 934 

 367 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  13.553,71 934 
 429 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  110.000,00 1021 
 430 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 39.608,42 1021 

Total Suplementação:  390.323,49 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Projeto de Lei, servirá como  
recursos, conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei  
Federal nº 4.320/64. 

Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA 

Superavit Financeiro nas Fonte(s): 
 104 Demais Impostos Vinculados a Educação Básica 104  4.434,02 
 107 Educação/Quota Municipal do Salário-Educação 107  20.908,26 
 116 Programa Merenda Escolar 116  40.754,17 
 118 PNATE - Programa Nacional de Trasporte Escolar 118  13.868,51 
 121 Transporte Escolar Estadual 121  25.000,00 
 140 Brasil carinhoso 2014 140  1.967,20 
 353 FNS Conv. Equipamentos e material permanente 353  6.046,40 
 368 PROGRAMA PSF - IE 2013 368  4,25 
 373 REFORMA HOSPITAL 373  1.111,30 
 494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 494  33.878,18 
 495 Atenção Básica 495  27,18 
 497 Vigilância em Saúde - Recurso Estadual 497  1.308,50 
 500 Bloco de Investimentos na Rede de Serv.Saúde-Port.n. 204-GM, de 200 500  5.248,28 
 504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais Não Previ 504  1.678,77 
 511 Taxas - Prestação de Serviços 511  11.519,00 
 512 CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB) 512  1,04 
 838 PROGRAMA METAS BOLSA FAMILIA 838  4.291,54 
 912 Conv. 0645122-2017 Pavimentação e Recape em vias urbanas 912  1.081,28 
 933 IGD - SUAS 933  188,13 
 934 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS 934  38.553,71 
 935 Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial - SUAS 935  14.902,80 

 1003 Apoio Financeiro aos Municípios - AFM 003  5.479,85 
 1021 COVID Res. 4-20 CEAS/FEAS - Fundo Estadual de Assistência Social 

I 
1021  149.608,42 

 1024 AFM COVID-19 L.C nº 173/2020 Inciso I, art. 5 1024  8.462,70 
 390.323,49 Total: 

  Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Nova Olímpia, em 01 de junho de 2021. 

LUIZ LAZARO SORVOS 
Prefeito Municipal 

 

MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA 

Exercício:  2021 

 

Estado do Paraná                CNPJ 75.799.577/0001-04 

DECRETO Nº 79/2021 de 02/06/2021 

  Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no  
Orçamento Geral do Município, no valor de R$297.180,00 (duzentos e noventa e sete mil  
cento e oitenta reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras  
providências. 
 
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no  
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas  
pela Lei  Orçamentária nº 1435/2020 de 04/11/2020. 
 

DECRETA: 

Suplementação 
08 DEPARTAMENTO DE SAUDE 
08.001 DIVISÃO DE SAUDE PUBLICA - FMS 
08.001.10.302.1700.2.105. Manutenção Atividades Hospital Municipal 

 297.180,00  432 - 3.3.90.39.00.00 1019 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

Total Suplementação:  297.180,00 
   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o   
provável  Excesso de Arrecadação verificado na(s) receita(s) a seguir, de acordo com o Artigo  
43, § 1º, Inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64: 

 287.130,00 Receita: 1.7.1.8.03.91.00.000 Transferência de Recursos do SUS  Outros Programas Financiados por  
Transferências Fundo a Fundo - P 

 10.050,00 Receita: 1.7.2.8.03.11.02.000 Recurso COVID Estadual 

 297.180,00 Total da Receita: 
  Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as  
disposições em contrário. 
 
 

LUIZ LÁZARO SORVOS 
Prefeito 

Edifício da Prefeitura Municipal de Nova Olímpia, em 02 de junho de 2021. 

                  
 
 

ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 15/2021  
Interessado: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Objeto: aquisição de limpador desinfetante pronto uso de alto nível para 
ambientes hospitalares, destinado a área de saúde, equipamentos médicos e 
superfícies, em locais que podem estar contaminados pelo vírus COVID-19 E 
para utilização por parte do CIUENP – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Valor estimado R$ 8.277,50 (Oito mil duzentos e setenta e sete reais e 
cinquenta centavos) 
Venho, nesta oportunidade, ratificar o ato por mim praticado na solicitação da 

contratação acima descrita, mediante dispensa de licitação. 

Umuarama/PR, 02 de Junho de 2021. 
CELSO LUIZ POZZOBOM 
PRESIDENTE DO CIUENP 

 

 
 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

                  
 
 

ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 35/2021 
Interessado: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Objeto: Locação de um imóvel, a fim de servir como Sede Administrativa 
do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do 
Paraná – CIUENP – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Valor estimado anual: R$ 110.400,00 (Cento e Dez mil quatrocentos mil 
reais.    
Venho, nesta oportunidade, ratificar o ato por mim praticado na solicitação da 

contratação acima descrita, mediante dispensa de licitação. 

Umuarama/PR, 01 de Junho de 2021. 
CELSO LUIZ POZZOBOM 
PRESIDENTE DO CIUENP 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

 
                 
 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 22/2020 – Pregão Presencial nº 07/2020. 
Interessado: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Objeto: celebração de Termo Aditivo ao Contrato de Fornecimento nº 
38/2020, celebrado junto à empresa DAYANY PEREIRA DO NASCIMENTO 
E CIA LTDA, pelo prazo de 120 (cento e vinte dias) e no limite máximo de 
25% (vinte e cinco por cento), sem entretanto, aumento ou diminuição dos 
valores contratuais acordados, tendo em vista o fato da quantidade 
adquirida estar se esgotando, e a total necessidade continuidade do 
fornecimento de fornecimento de marmitas e refrigerantes, conforme 
especificação mínima, em horário de almoço e janta, aos servidores 
plantonistas do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do 
Noroeste do Paraná - CIUENP, lotados na Central de Regulação situada 
em Umuarama, o que fora feito no Processo Administrativo nº 22/2020 – 
Pregão Presencial nº 07/2020, e se pretende realizar com a celebração do 
presente Termo Aditivo Contratual. 
Venho, nesta oportunidade, ratificar o ato por mim praticado na solicitação da 

celebração de aditivo da contratação acima descrita. 

Umuarama/PR, 02 de Junho de 2021. 
CELSO LUIZ POZZOBOM 
PRESIDENTE DO CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

 
                 
 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 12/2020 – Pregão Presencial nº 06/2020. 
Interessado: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Objeto: celebração de Termo Aditivo aos Contratos de Fornecimento nº 
43/2020 e 44/2020, celebrado junto às empresas F R JOSE COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS PARA SOLDAS LTDA e LUIS CARLOS DOS SANTOS 
FARIA EQUIPAMENTOS EPP, respectivamente, pelo prazo de 120 (cento e 
vinte dias) e no limite máximo de 25% (vinte e cinco por cento), sem 
entretanto, aumento ou diminuição dos valores contratuais acordados, 
tendo em vista o fato da quantidade adquirida estar se esgotando, e a 
total necessidade continuidade do aquisição de gás oxigênio e ar 
comprimido medicinal bem como cilindros em aço e alumínio não 
comodato para o CIUENP, o que fora feito no Processo Administrativo nº 
12/2020 – Pregão Presencial nº 06/2020, e se pretende realizar com a 
celebração do presente Termo Aditivo Contratual. 
Venho, nesta oportunidade, ratificar o ato por mim praticado na solicitação da 

celebração de aditivo da contratação acima descrita. 

Umuarama/PR, 02 de Junho de 2021. 
CELSO LUIZ POZZOBOM 
PRESIDENTE DO CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 
PORTARIA Nº 220/2021 
 
 
 

EXONERA POR TÉRMINO DE CONTRATO  
RENATA BOTEON 

 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR por término de contrato, a partir de 01 de junho de 2021, a 

Srª. RENATA BOTEON portador da Cédula de Identidade nº 25.940.370-2 SESP SP,  admitido em 01 

de junho de 2021, ocupante do emprego público por prazo determinado de Médico Regulador, pelo 

regime CLT, lotado na Central de Regulação situada no município de Umuarama, Estado do Paraná, 

ficando revogado o item I da Portaria nº 362/2020, de 02 de dezembro de 2020. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 02 de junho de 2021. 

 

 

 

CELSO LUIZ POZZOBOM 

PRESIDENTE DO CIUENP 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA nº 221/2021 
 

 
Nomeia o Empregado Público 

VICTOR HUGO PEREIRA DA CRUZ 
 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR o Sr. VICTOR HUGO PEREIRA DA CRUZ, portador da 

Cédula de Identidade R.G. sob nº 12.562.281-5 SESP PR, selecionado através de Processo Seletivo 

Simplificado, conforme Edital nº 001/2021, para ocupar cargo por prazo determinado de ENFERMEIRO 

INTERVENCIONISTA – com carga horária de 36 horas semanais, pelo regime CLT, com lotação na 

Base Descentralizada do Município de Campo Mourão, Estado do Paraná, área de abrangência da 11ª 

Regional de Saúde, a contar o efetivo exercício a partir de 04 de Junho de 2021. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 02 de Junho de 2021. 

 

 

CELSO LUIZ POZZOBOM 

PRESIDENTE DO CIUENP 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 222/2021 
 
 
 

Concede Adicional de Insalubridade ao funcionário  
VICTOR HUGO PEREIRA DA CRUZ 

 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

Art. 1º. Conceder ao funcionário VICTOR HUGO PEREIRA DA CRUZ, portador da Cédula 

de Identidade R.G. sob nº 12.562.281-5 SESP PR, nomeado para o emprego público de provimento por 

prazo determinado, de ENFERMEIRO INTERVENCIONISTA – 36 horas semanais, pelo regime CLT, 

com lotação na base descentralizada desse serviço de urgências na cidade de Campo Mourão, Estado do 

Paraná, ADICIONAL INSALUBRIDADE no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o salário 

mínimo federal vigente, em consonância com as disposições do artigo 192 da CLT – Consolidação das 

Leis do Trabalho, para viger a partir de 04.06.2021. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 02 de Junho de 2021. 

 

 

CELSO LUIZ POZZOBOM 

PRESIDENTE DO CIUENP 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 223/2021 
 

 
Nomeia o funcionário 

PABLO CORREIA PEÇANHA 
 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR o Sr. PABLO CORRREIA PEÇANHA, portador da Cédula 

de Identidade R.G. sob 11.038.633-8 SSP PR, para ocupar o cargo de provimento efetivo de 

CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA - 36 horas semanais, pelo regime CLT, na base 

operacional deste serviço de urgências, na cidade de Cianorte - PR, da 13ª Regional de Saúde, 

selecionado através de Concurso de Provas e Títulos, conforme Edital nº 001/2020, a contar o efetivo 

exercício de 07 de Junho de 2021. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

Umuarama - PR, 02 de Junho de 2021. 

 

 

CELSO LUIZ POZZOBOM 

PRESIDENTE DO CIUENP prefeitura De SãO JOrGe DO patrOCíNiO
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 170/2021, de 02 de junho de 2021.
   CONCEDE FÉRIAS e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da 
República Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 
2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público Sr. ELIANDRO 
SAQUETO, brasileiro, maior, portador da Cédula de Identidade nº. 6.434.948-1 SSP/
PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Técnico Administrativo, lotado 
na seguinte Funcional Programática: Órgão: 4 – Secretaria Municipal de Finanças; 
Unidade Orçamentária: 05 – Departamento de Contabilidade; Atividade: 2.056 – 
Manutenção e Encargos do Departamento de Contabilidade; correspondente a 10 
(dez) dias regulamentares de férias, inerente ao período aquisitivo de 01/02/2017-
2018, os quais serão concedidos durante o período de 01/06/2021 a 10/06/2021, não 
havendo direito ao pagamento do abono de 1/3 Constitucional visto que já o recebeu 
integralmente na competência de janeiro de 2018.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

prefeitura De SãO JOrGe DO patrOCíNiO
Estado do Paraná
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO Nº 51/2021
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que 
realizará no dia 17 de junho de 2021, às 13:00hs por meio da INTERNET, licitação 
na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, tipo menor preço unitário por item, 
através do Sistema de Pregão, Bolsa de Licitações do Brasil, para: AQUISIÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS DE FISIOTERAPIA OU REABILITAÇÃO CONFORME 
RESOLUÇÃO 269/2016 – SESA, PARA REDE DE ATENÇÃO À SAÚDE DA PESSOA 
COM DEFICIÊNCIA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - PR., 
Valor R$ 12.692,56 (doze mil seiscentos e noventa e dois reais e cinquenta e seis 
centavos).. Informações sobre o presente edital poderão ser obtidas através do 
FONE 44 – 3634-8000, Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª feira no horário de 
expediente, através do site http://www.sjpatrocinio.pr.gov.br/. ou Bolsa de Licitações 
do Brasil (bllcompras.com) FONE: 41-3097-4600.
São Jorge do Patrocínio-PR, 02 de junho de 2021.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2021 
PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚBLICOS PARA O CIUENP – CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 

EDITAL N° 011/2021 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIEUNP, 

no uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 
 

1. A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2021 

do CIUENP, homologado pelo Edital nº 004/2021, nos termos deste edital. 

2. Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no CIUENP, no período de 04/06/2021 a 
10/06/2021, das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min, na Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, nº 4348 – CEP 

87.501-270, em Umuarama-Pr, para entrega dos documentos que comprovem os requisitos previstos no Edital e 

agendamento de exame admissional: 

13ª REGIONAL DE CIANORTE 
 

Class. Insc. Nome Cargo Regional/Base 

3º 090 Jose Carlos Isidoro Técnico de Enfermagem Socorrista Cianorte/PR* 

* Conforme previsto em Edital, de acordo com a necessidade do SAMU Noroeste, o convocado poderá ser 
designado para prestar serviços em qualquer uma das Bases da 13ª Regional de Cianorte, quais sejam: Rondon e 
Cianorte. 
 

3. O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte integrante do Processo 

Seletivo Simplificado de caráter eliminatório, tendo a finalidade de verificar as condições físicas e mentais 

necessárias ao desempenho das funções no emprego público, sendo eliminado do Processo Seletivo Simplificado 

o candidato que não comparecer no dia, horário e local determinado para a realização da entrevista, teste e 

exame. 

4. Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de aferição 

estabelecidos para cada teste ou que apresentem características, quer estruturais, quer situacionais, que denotem 

comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas e /ou tiverem condição de saúde incompatível com o 

emprego, devidamente atestado por médico do trabalho designado pelo CIUENP. 

5. É condição para admissão no CIUENP a apresentação de todos os documentos exigidos por este 

Edital, no prazo acima estabelecido, bem como a realização do exame médico pré-admissional e exames 

complementares. 

6. O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada ou simples, se acompanhado 

do original, dos seguintes documentos: 

a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; 

b) Carteira/Cédula de Identidade – RG e Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

c) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou certidão de quitação eleitoral; 

d) CNH (Carteira Nacional de Habilitação categoria “D”), certificado de treinamento em condução de veículos de 

emergência, bem como extrato disponível no site do Detran/PR comprovando os demais pré-requisitos do 

cargo de Condutor de Ambulância Socorrista, conforme Anexo I do Edital do Regulamento do presente PSS; 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
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e) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; 

f) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

g) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); 

h) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

i) Cópia do comprovante de escolaridade (conforme requisito mínimo para o cargo), fornecido por instituição de 

ensino oficial ou regularmente reconhecida ou autorizada pelo órgão governamental competente; 

j) Comprovante de registro no respectivo conselho de classe e comprovante de regularidade do registro 

(quitação da anuidade); 

k) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como 

percepção de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência 

social relativo a emprego público (Art. 37, § 10 da CF), excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso 

XVI e XVII, da Constituição Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de 

horários e a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF; 

l) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, acompanhada da 

Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior (na forma da Lei n.º 8.429/1992); 

m) Comprovante de Residência atualizado; 

n) Carteira ou Declaração de Vacinação atualizada; 

o) 01 Foto 3x4 recente; 

p) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 

q) Certidão Negativa Criminal da Justiça Estadual, incluindo Juizados Especiais Criminais, da Comarca onde 

residir, emitidas há no máximo 90 (noventa) dias da data da posse, sendo das: Varas Criminais ou Cartório 

Distribuidor; 

r) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca onde residir, emitidas há 90 

(noventa) dia da data da posse; 

s) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime administrativo (Contra o Patrimônio e Administração Pública), através de Certidão 

expedida pela Justiça Estadual onde o candidato esteve domiciliado e trabalhado nos últimos 05 (cinco) anos, 

emitida há 90 (noventa) dias da data da posse; (Varas Criminais ou Cartório Distribuidor); 

t) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve 

domiciliado e trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da posse. 

Obs.1: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de declaração de bens 

poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 

Obs. 2: Caso os dependentes (filhos e cônjuge) sejam considerados para fins de dedução para imposto de renda 

na fonte, deverá ser apresentado o número do CPF do dependente, independentemente da idade. 

7. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital implica em perda dos direitos advindos do 

Processo Seletivo Simplificado, nos termos da lei. Publique-se.  

Umuarama/PR, 02 de junho de 2021. 
 
 

Celso Luiz Pozzobom 
Presidente do CIUENP 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  
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PORTARIA Nº 224/2021 
 

 
 

Concede Adicional de Insalubridade ao funcionário  
PABLO CORREIA PEÇANHA 

 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

Art. 1º. Conceder ao funcionário PABLO CORREIA PEÇANHA, portador da Cédula de 

Identidade R.G. sob nº 11.038.633-8 SSP PR, nomeado para o emprego público de provimento efetivo, de 

CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA – 36 horas semanais, pelo regime CLT, com lotação 

na base operacional deste serviço de urgências, na cidade de Cianorte - PR, da 13ª Regional de Saúde, 

ADICIONAL INSALUBRIDADE no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o salário mínimo 

federal vigente, em consonância com as disposições do artigo 192 da CLT – Consolidação das Leis do 

Trabalho, para viger a partir de 07.06.2021. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 02 de Junho de 2021. 

 

 

CELSO LUIZ POZZOBOM 

PRESIDENTE DO CIUENP 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

 

 
 

PORTARIA Nº 225/2021 
 
 

Revoga Gratificação de Função por Auxiliar de Frota da 
Regional de Campo Mourão do Sr. Emerson da Fonseca  

 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. Revogar, a partir de 01 de junho de 2021, a Portaria nº 251/2019 de 29 de 

outubro de 2019, que concedera Gratificação de Função por Auxiliar de Frota da Regional de Campo 

Mourão ao servidor EMERSON DA FONSECA, portador Cédula de Identidade RG nº. 7.775.337-0 

SESP-PR, ocupante do emprego público de provimento efetivo de CONDUTOR DE AMBULÂNCIA 

SOCORRISTA, pelo regime CLT, lotado na Base Descentralizada situada no Município de Campo 

Mourão, Estado do Paraná. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos a partir de 01 de junho de 2021. 

 

Umuarama/PR, 02 de junho de 2021. 

 

 

 

CELSO LUIZ POZZOBOM 

PRESIDENTE DO CIUENP 

                                                                   
                                                                              

Ato do Gestor 
 

Resolução n° 09/2021 

 

Súmula: Dispõe sobre o cancelamento de 
empenho inscritos em restos a pagar. 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
– CIUENP, no uso de suas atribuições legais:  

 
RESOLVE: 

Art. 1º Ficam cancelados os empenhos listados abaixo, inscritos em Restos a Pagar Processados, 

devido a não prestação/aquisição dos serviços/produtos.  

 
Empenho  Fornecedor  Programática Fonte 

Recurso 
Valor 

1329/2020  CIRURGICA PARANA DIST. DE EQUIP. LTDA ME  01.001.10.302.0001.2.004.3.3.90.30.00.00. 1 4.608,00 
2010/2020  SOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA  01.001.10.302.0001.2.004.3.3.90.30.00.00. 1 62,26 
2283/2020  PRO-VIDA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP  01.001.10.302.0001.2.002.3.3.90.30.00.00. 1 1.540,52 
2284/2020  PRO-VIDA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP  01.001.10.302.0001.2.002.3.3.90.39.00.00. 1 700,00 
2286/2020  IGO FERNANDO ALEIXO  01.001.10.302.0001.2.002.3.3.90.39.00.00. 3002 1.880,00 
2812/2020  SOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA  01.001.10.302.0001.2.004.3.3.90.30.00.00. 1 496,48 
3081/2020  HS MED COMERCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES LTDA  01.001.10.302.0001.2.004.3.3.90.30.00.00. 1 792,00 
3364/2018  CIRURGICA PARANA DIST. DE EQUIP. LTDA ME  01.001.10.302.0001.2.006.3.3.90.30.00.00. 1 6.110,75 
3838/2019  SOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA  01.001.10.302.0001.2.004.3.3.90.30.00.00. 6 0,34 

               Total 
Geral 

  16.190,35 

 
Art. 2° - Determina à Divisão de Contabilidade que efetue os procedimentos contábeis de baixa do 

empenho referidos no art. 1o desta resolução. 

 

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor a partir desta data. 

 

Umuarama/PR, 02 de Junho de 2021. 

 

 
Celso Luiz Pozzobom 
Presidente do CIUENP 

prefeitura MuNiCipaL De SãO JOrGe DO patrOCíNiO
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 171/2021 de 02 de junho de 2021.
PRORROGA A CONCESSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL REMOTA (HOME OFFICE) A SERVIDOR PORTADOR DE 
DOENÇAS CRÓNICAS e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente do aumento do 
número de casos da COVID-19 neste município, e o atestado médico da Secretaria Municipal de Saúde emitido em 
favor do Servidor Público Sr. ADEMIR SERVIERI BORDIN,
R E S O L V E:
Art. 1º - PRORROGAR A CONCESSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL REMOTA (HOME OFFICE), por mais 30 (trinta) 
dias, contados de 31/05/2021 a 29/06/2021 em favor do Servidor Público PORTADOR DE DOENÇAS CRÔNICAS Sr. 
ADEMIR SERVIERI BORDIN, brasileiro, casado, portador do RG nº. 4.399.398.-4 SSP/PR., ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Servente Administrativo, lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 03 – Secretaria de 
Educação, Cultura e Esportes; 02 – Departamento de Educação; 2.060 – Manutenção e Atividades do Departamento 
de Educação; podendo ser interrompida a qualquer momento mediante a redução do número de casos por COVID-19 
no município, através de boletim informativo da Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º. A presente concessão não acarretará prejuízos financeiros ao servidor, nem ao bom funcionamento do setor 
devendo observar o cumprimento dos prazos legais das atividades a qual seja responsável.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De SãO JOrGe DO patrOCíNiO
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 163/2021, de 21 de maio de 2021.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso das atribuições conferidas por lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público 
Sr. ANTONIO CIRINEU PASSARELA, brasileiro, Portador do RG n°. 1.172.550 SSP/PR, ocupante do Cargo de 
Provimento em Comissão de Secretário Municipal de Fazenda, Lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 
04 – Secretaria Municipal de Fazenda; Unidade Orçamentária: 01 – Gabinete do Secretário; Atividade: 2.044 – 
Manutenção e Encargos da Secretaria Municipal de Fazenda; correspondente a 10 (dez) dias regulamentares de 
férias restantes do período aquisitivo 01/01/2021-2021, a serem concedidos no interstício temporal de 31/05/2021 A 
09/06/2021, sem o pagamento do Abono Constitucional a título de 1/3 de férias, visto a programação futura.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De SãO JOrGe DO patrOCíNiO
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 168/2021 de 26 de maio de 2021
CONCEDE ATIVIDADE ESPECIAL REMOTA À SERVIDOR PUBLICO, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO Laudo Médico emitido por Profissional Especializado em Psiquiatria, que recomenda o afastamento 
do Servidor de suas atividades ocupacionais em Regime Presencial por 180 (cento e oitenta) dias, sem contra-
indicação para que o mesmo venha a trabalhar na modalidade home-office, e
CONSIDERANDO a possibilidade do Servidor realizar as atribuições atinentes ao Cargo de Oficial Administrativo de 
forma virtual; via telefone; e email;
R E S O L V E:
Art. 1º - CONCEDER ATIVIDADE ESPECIAL REMOTA a partir de 26/05/2021 em favor do Servidor Público Sr. LUIZ 
FILIPE DE OLIVEIRA, brasileiro, Portador do RG n°. 12.793.615-3 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Oficial Administrativo, Classe V, Padrão GA-V, constante do quadro próprio desta municipalidade, pelo qual, 
encontra-se lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07- Secretaria de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – 
Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção de Media e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar; 
por um período de 180 (cento e oitenta) dias, devendo na data de 23 de novembro de 2021 apresentar-se no local de 
trabalho a fim de retomar as atividades laborais normais, ou apresentar novo documento que ampare a continuidade 
da atividade remota.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De SãO JOrGe DO patrOCíNiO
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 169/2021, de 02 de julho de 2021.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e Art. 95 
da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da servidora pública Sra. 
LIDIANE SPANHOL MAREGA GALDINI, brasileira, portadora do RG n°. 7.342.081-4 SSP/PR, ocupante do Cargo 
de Provimento Efetivo de Agente Comunitário de Saúde, Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – 
Secretaria Municipal de Saúde, 03 – Fundo Municipal de Saúde, 2.132 – Manutenção e Encargos do Programa Agente 
Comunitário de Saúde; correspondente a 10 (dez) dias regulamentares de férias, inerentes ao período aquisitivo de 
01/03/2020 a 28/02/2021 a serem concedidas no interstício temporal de 07/06/2021 a 16/06/2021, com o pagamento 
integral do Abono Constitucional a título de 1/3 de férias, em folha da competência de junho de 2021.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De SãO JOrGe DO patrOCíNiO
Estado do Paraná 
DECRETO Nº 57/2021
Altera o Decreto nº 46, de 28 de abril de 2021 que dispõe sobre as medidas de enfrentamento da epidemia de 
infecção humana pelo novo Coronavírus (COVID-19) a serem observadas no Município de São Jorge do Patrocínio 
e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCINIO, no uso das suas atribuições legais pelo inciso I, II e III, 
do art. 10 e art. 151, ambos da Lei Orgânica do Município de São Jorge do Patrocínio, e
CONSIDERANDO que o momento atual é complexo, carecendo de um esforço conjunto na gestão e adoção das 
medidas urgentes e necessárias à prevenção da doença causada pelo coronavírus e diminuição dos riscos e danos 
à saúde pública;
CONSIDERANDO a necessidade de uma análise permanente de reavaliação das especificidades do cenário 
epidemiológico da COVID-19 e da capacidade de resposta da rede de atenção à saúde;
D E C R E T A:
Art. 1º O Decreto nº 46, de 28 de abril de 2021 passa a vigorar com as seguintes alterações:
Art. 2º Institui, no período das 22 horas às 5 horas, diariamente, restrição provisória de circulação em espaços e 
vias públicas, ocasião em que nenhum estabelecimento poderá estender suas atividades nos horários de restrição 
estabelecidos neste artigo, contudo, permitindo-se o funcionamento até as 23 horas apenas por meio da modalidade 
de entrega.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio, em 02 de junho de 2021.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De SãO JOrGe DO patrOCíNiO
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°. 03 AO CONTRATO DE COMPRA N° 068/2021
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: AGUIA 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS, inscrita no CNPJ nº 27.789.446/0001-01, com sede à 
AVENIDA PRESIDENTE CASTELO BRANCO, ZONA I - 87501-170 na cidade de Umuarama, Estado do PR, Brasil, 
neste ato representado pelo Sr. FERNANDA PASSARELA FLORIANO, portador(a) do RG. nº 6251643 SSP/PR., e do 
CPF/MF Nº 087.395.339-80, residente e domiciliado à Rua Montes Claros, nº 4076, Jardim Cidade Alta, Umuarama, 
Paraná, resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Pregão Eletrônico nº 11/2021, Processo n° 
40, data da homologação da licitação 15/03/21, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Valor
 Em razão da necessidade do objeto fica estabelecido o acréscimo do quantitativo de alguns itens do presente contrato 
dentro do limite legal de 25% (vinte e cinco por cento) em conformidade com o Art. 65, Parágrafo §1° da Lei 8.666/93.
VALOR DO CONTRATOVALOR DO TERMO ADITIVOVALOR ATUAL DO CONTRATO
R$ 165.917,95R$ 1.051,34R$ 166.969,29
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 01 de Junho de 2021
JOSÉ CARLOS BARALDI
CPF/MF Nº 409.020.649-91
Contratante ______________________________________
AGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS
 CNPJ nº 27.789.446/0001-01
Testemunhas:
PAULO SÉRGIO DE SOUZA  JEANNE CORDEIRO SOLER
CPF: 648.453.119-68   CPF: 099.321.219-08

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°. 01 AO CONTRATO DE COMPRA N° 071/2021
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: CIRÚRGICA 
NOSSA SENHORA EIRELI, inscrita no CNPJ nº 24.586.988/0001-80, com sede à PAVÃO, nº 540, JARDIM 
BAMDEIRANTES - 86703-250 na cidade de ARAPONGAS, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. 
REANAN DIEGO RODRIGUES SALLA, portador(a) do RG. Nº 89747909 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 055.146.079-
25, residente e domiciliado à Rua Patinho Escuro, nº 88, Jardim Mônaco II, CEP - 86.712-022, Arapongas, Paraná, 
resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Pregão Eletrônico nº 11/2021, Processo n° 40, data 
da homologação da licitação 15/03/21, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Valor
 Em razão da necessidade do objeto fica estabelecido o acréscimo do quantitativo de alguns itens do presente contrato 
dentro do limite legal de 25% (vinte e cinco por cento) em conformidade com o Art. 65, Parágrafo §1° da Lei 8.666/93
VALOR DO CONTRATOVALOR DO TERMO ADITIVOVALOR ATUAL DO CONTRATO
R$ 69.416,50R$ 1.000,00R$ 70.416,50
 Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 01 de Junho de 2021
JOSÉ CARLOS BARALDI
CPF/MF Nº 409.020.649-91
Contratante ______________________________________
CIRÚRGICA NOSSA SENHORA EIRELI
CNPJ nº 24.586.988/0001-80
Testemunhas:
PAULO SÉRGIO DE SOUZA  JEANNE CORDEIRO SOLER
CPF: 648.453.119-68   CPF: 099.321.219-08
]
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°. 01 AO CONTRATO DE COMPRA N° 074/2021
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: VALE 
COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES - EIRELI, inscrita no CNPJ nº 32.635.445/0001-34, com 
sede à Ladislão Gil Fernandez, nº 10, Jardim Novo Versalhes - 86870-000 na cidade de IVAIPORÃ, Estado do PR, 
Brasil, neste ato representado pelo Sr. BRUNO TAINAN PAES DA SILVA, portador(a) do RG. Nº 109134279 SSP/
PR., e do CPF/MF Nº 077.418.739-54, residente e domiciliado à Rua Emilio Barizon, nº 1352, Parque Residencial Ana 
Rosa, CEP - 86.183-630, Cambé, Paraná, resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Pregão 
Eletrônico nº 11/2021, Processo n° 40, data da homologação da licitação 15/03/21, mediante as cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas:
Do Valor
 Em razão da necessidade do objeto fica estabelecido o acréscimo do quantitativo de alguns itens do presente contrato 
dentro do limite legal de 25% (vinte e cinco por cento) em conformidade com o Art. 65, Parágrafo §1° da Lei 8.666/93.
VALOR DO CONTRATOVALOR DO TERMO ADITIVOVALOR ATUAL DO CONTRATO
R$ 13.358,53R$ 1.303,21R$ 14.661,74
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 01 de Junho de 2021.

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Dispensa por Limite Nº 63/2021
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 139/2021, dando outras 
providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 051/2021 de 05 
de fevereiro de 2021, sobre o Processo de Licitação nº 63/2021, que tem por objeto: AQUISIÇÃO DE 600 BONÉS QUE 
SERÃO UTILIZADOS NA SEMANA DO MEIO AMBIENTE REALIZADA PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO 
AMBIENTE E TURISMO DO MUNICIPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo relacionadas, tudo conforme o 
constante no Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
BIOMAR CONFECÇÕES LTDA-ME
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 02/06/2021.
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Dispensa por Justificativa Nº 62/2021
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 137/2021, dando outras 
providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 051/2021 de 05 de 
fevereiro de 2021, sobre o Processo de Licitação nº 62/2021, que tem por objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
PARA ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA PROVOCADA PELO CORONA VÍRUS (COVID-19), ATENDENDO AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da (s) empresa (s) abaixo relacionadas, tudo conforme o 
constante no Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
VANONI E VANONI LTDA
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 02/06/2021.
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

TERMO DE DISPENSA N.º 063/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 139/2021
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 600 BONÉS QUE SERÃO UTILIZADOS NA SEMANA DO MEIO AMBIENTE REALIZADA 
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E TURISMO DO MUNICIPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO-PR.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, inciso II DA LEI FEDERAL N° 8.666/93E DEMAIS REGRAMENTOS 
PERTINENTES.
FORNECEDOR: BIOMAR CONFECÇÕES LTDA-ME
CNPJ. Nº 82.319.815/0001-00
VALOR: R$ 3.300,00 (três mil e trezentos reais).
SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E TURISMO.
São Jorge do Patrocínio, 02 de Junho de 2021.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

TERMO DE DISPENSA POR JUSTIFICATIVA Nº 062/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 137/2021
1.OBJETO:
2.
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA PROVOCADA PELO CORONA VÍRUS 
(COVID-19), ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO-PR., conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.
3.FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
A presente contratação possui fundamento legal no art. 4º da Lei nº 13.979/2020, na MPV nº 961/2020, no Decreto 
Estadual nº 4.315/2020, nos Decretos Municipais nº 23/2020 e 50/2020, na Lei nº 8.666/93 e no Decreto nº 
10.024/2019.
4.DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
4.1. Trata-se de medicamento a ser contratado diretamente, por dispensa de licitação, com fulcro no art. 4º da Lei 
nº 13.979/20.
5.DO FORNECEDOR
VANONI E VANONI LTDA
CNPJ: Nº 25.420.915/0001-87
 Av. Alberto Byington, nº 166, Centro, CEP – 87.535-000.
Xambrê - Pr.
6.DO VALOR
VALOR TOTAL R$: 10.080,00 (dez mil e oietenta reais).
7.DO PRAZO
Prazo de vigência até 180 dias.
8.DA RESOLUÇÃO
Presentes os pressupostos do art. 4º da Lei nº 13.979/2020, resolvo considerar dispensável a licitação para a 
contratação que constituem o objeto do presente Termo e encaminhar o processo para deliberação da autoridade 
superior, para, considerando que nada obste, ratifique-o.
São Jorge do Patrocínio, 02 de Junho de 2021.
LEANDRO MOREIRA DA CRUZ
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
Portaria 051/2021 05/02/2021
RATIFICAÇÃO:
Nos exatos termos do art. 26 da Lei nº 8.666/1993, ratifico a dispensa de licitação para a contratação do objeto descrito 
no presente Termo.
São Jorge do Patrocínio, 02 de Junho de 2021
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

prefeitura MuNiCipaL De tapeJara
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 078, DE 02 DE JUNHO DE 2021
Dispõe sobre a alteração de ação do PPA 2018-2021 Lei nº 1.934/2017, altera meta no Anexo de Metas da LDO 2021 
Lei nº 2.147/2020, e abre crédito adicional especial suplementar em dotação do orçamento corrente.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso VI, da Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o Art. 30, Inciso IV da Lei de Diretrizes Orçamentárias nº. 2.147/2020, a Lei 
Orçamentária Anual nº. 2.170/2020 e o art. 6º da Lei 2.192 de 17 de Fevereiro de 2021.
DECRETA
Art. 1o Passa a vigorar com o seguinte valor a ação do PPA 2018-2021 para exercício de 2021:
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Saúde
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.001.10.122.0000.0.000 - Administração Geral
11.001.10.122.0023.0.000 - Atenção básica
11.001.10.122.0023.2.166- Enfrentamento da Emergência COVID19  R$: 555.189,06
Art. 2o Passa a vigora com o seguinte valor a meta constante no Anexo de Metas da LDO 2021:
11.001.10.122.0000.0.000 - Administração Geral
11.001.10.122.0023.0.000 - Atenção básica
11.001.10.122.0023.2.166 - Enfrentamento da Emergência COVID19  R$: 555.189,06
Art. 3o Fica aberto o crédito adicional especial suplementar no Orçamento do Executivo para o corrente exercício o 
valor de R$: 84.070,18 (oitenta e quatro mil; setenta reais e dezoito centavos), destinados a ocorrer com despesas 
classificada na atividade e no elemento a seguir discriminado:
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Saúde
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.001.10.122.0000.0.000 - Administração Geral
11.001.10.122.0023.0.000 - Atenção básica
11.001.10.122.0023.2.166- Enfrentamento da Emergência COVID19
Fonte: 1019 - Covid-19 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
3.3.90.30.00.00 Material de Consumo     R$: 84.070,18
Art. 4o Para cobertura do crédito aberto no artigo 3º, será utilizado como recurso o excesso de arrecadação de fonte 
vinculada.
Fonte: 1019 - Covid-19 Bloco de Cust. das Ações e Serv. Públicos de Saúde R$: 84.070,18
Art. 5o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 02 de Junho de 2021.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
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ATA RESUMIDA
Aos 02 de junho de 2021 às 08h30min, estava presente na Sala da Divisão de Licitação e Compras, no Paço Municipal 
desta cidade, a Comissão Permanente de Licitação nomeada pelo Sr. Prefeito Municipal de Tapejara, através da 
Portaria nº. 015 de 06 de janeiro de 2021, constituída pelos (as) senhores (as): José Alexandre Soave, Lucas Rogério 
Francischini,e Valdemiro Feliciano da Silva na forma da lei, proceder à sessão de abertura dos trabalhos licitatórios 
da Tomada de Preço em epígrafe, a Execução de Pavimentação em área degradada nos trechos: Rua Edelberto 
Luchtemberg (Trecho entre Rua José Ribeiro Leite e Rua João Batista Francischinni), Rua José Ribeiro Leite (Trecho 
entre Rua Edelberto Luchtemberg e Rua João Ribeiro Leite); Rua Josefina Furlan de Souza (Trecho entre Rua 
Edelberto Luchtemberg e Rua João Ribeiro Leite); Rua Ângelo Paccor (Trecho entre Rua Josefina Furlan de Souza e 
Rua João Batista Francischinni); Rua João Ribeiro Leite (Trecho entre Rua José Ribeiro Leite e Avenida Vicente Alves 
Madeira); Rua João Batista Francischinni (Trecho entre Lote Rural e Avenida Vicente Alves Madeira); Rua Etelvino 
Rodrigues Novaes (Trecho entre Rua Prefeito Loires Jakimiu e Avenida Sete de Setembro), todas na sede da cidade de 
Tapejara, conforme Projetos Técnicos, Planilha de Orçamento, Cronograma Físico-Financeiro e Memorial Descritivo. 
Aberto o certame verificou-se que retiraram o edital a empresa: R C M PAVIMENTACOES E CONSTRUCOES 
LTDA – EPP – CNPJ n° 06.129.907/0001-31 representada pelo Srª. Monica dos Santos Carvalho, portadora do CI/
RG n° 10.178.693-5 SSP/PR; a empresa CONSTRUTORA LONGUINI LTDA – CNPJ n° 16.514.870/0001-19 sem 
representante. Conforme minuciosa análise da documentação do proponente foram tomadas as seguintes conclusões, 
em HABILITAR a empresa R C M PAVIMENTACOES E CONSTRUÇOES LTDA – EPP -  CNPJ n° 06.129.907/0001-
31; a empresa CONSTRUTORA LONGUINI LTDA CNPJ - n° 16.514.870/0001-19. Desta feita após abertura do 
envelope nº. 02, que teve o preço divulgado da empresa da seguinte forma: a empresa R C M PAVIMENTACOES 
E CONSTRUCOES LTDA – EPP - CNPJ n° 06.129.907/0001-31 apresentou o valor de R$- 832.627,05 (oitocentos 
e trinta e dois mil e seiscentos e vinte e sete reais e cinco centavos); a empresa CONSTRUTORA LONGUINI LTDA 
- CNPJ n° 16.514.870/0001-19 apresentou o valor de R$ 836.817,68 (oitocentos e trinta e seis mil e oitocentos e 
dezessete reais e sessenta e oito centavos), sendo assim, a classificação final restou da seguinte forma: Execução 
de Pavimentação em área degradada nos trechos: Rua Edelberto Luchtemberg (Trecho entre Rua José Ribeiro 
Leite e Rua João Batista Francischinni), Rua José Ribeiro Leite (Trecho entre Rua Edelberto Luchtemberg e Rua 
João Ribeiro Leite); Rua Josefina Furlan de Souza (Trecho entre Rua Edelberto Luchtemberg e Rua João Ribeiro 
Leite); Rua Ângelo Paccor (Trecho entre Rua Josefina Furlan de Souza e Rua João Batista Francischinni); Rua João 
Ribeiro Leite (Trecho entre Rua José Ribeiro Leite e Avenida Vicente Alves Madeira); Rua João Batista Francischinni 
(Trecho entre Lote Rural e Avenida Vicente Alves Madeira); Rua Etelvino Rodrigues Novaes (Trecho entre Rua Prefeito 
Loires Jakimiu e Avenida Sete de Setembro), todas na sede da cidade de Tapejara, conforme Projetos Técnicos, 
Planilha de Orçamento, Cronograma Físico-Financeiro e Memorial Descritivo: 1º CLASSIFICADO a empresa R C 
M PAVIMENTACOES E CONSTRUÇOES LTDA – EPP - CNPJ n° 06.129.907/0001-31  , apresentou o valor de R$ 
832.627,05 (oitocentos e trinta e dois mil e seiscentos e vinte e sete reais e cinco centavos); 2° CLASSIFICADO a 
empresa CONSTRUTORA LONGUINI LTDA - CNPJ n° 16.514.870/0001-19 apresentou o valor de R$ 836.817,68 
(oitocentos e trinta e seis mil e oitocentos e dezessete reais e sessenta e oito centavos).
Sendo assim, diante do cumprimento das exigências editalicias e legais, bem como por estar dentro do valor previsto 
pela Planilha de Serviços elaborada pelo Departamento de Engenharia do Município de Tapejara, a Comissão decide 
acatar a proposta apresentada pela empresa, R C M PAVIMENTACOES E CONSTRUCOES LTDA – EPP - CNPJ 
n° 06.129.907/0001-31, no valor de R$ 832.627,05 (oitocentos e trinta e dois mil e seiscentos e vinte e sete reais 
e cinco centavos), declarando-a vencedora do certame. Nada mais havendo a relatar, eu, José Alexandre Soave, 
lavrei a presente ata que vai assinada por mim e pelos membros presentes, sendo que a ata será publicada no mural 
e periódico de circulação, abrindo-se assim o prazo recursal sobre a fase de classificação das propostas, conforme 
prevê o art. 109 da Lei de Licitações.

 

 
SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 

CONVENIADO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE 
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                                                                    AVISO  

DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2021 
 
 

1) TIPO:    MENOR PREÇO POR ITEM 
 
2) PROCESSO DE LICITAÇÃO: nº 041/2021  
 

1.1. 3) OBJETO: Impressora Portátil Térmica Direta, 203 dpi, 5” s/ velocidade, 
Bluetooth para impressão de faturas de água e esgoto do SAMAE de 4” GB 
Ram/4 GB ROM ou mais, LCD, conectividade: one radio Bluetooth 4.0 ou 
mais, com bateria com 3250 mah ou mais e com fonte de parede.  

 

 
      

Item Material Qtd. Unidade 

01 

Impressora Portátil Térmica Direta, 203 dpi, 5” s/ 
velocidade, Bluetooth para impressão de faturas de 
água e esgoto do SAMAE de 4” GB Ram/4 GB ROM 
ou mais, LCD, conectividade: one radio Bluetooth 4.0 
ou mais, com bateria com 3250 mah ou mais e com 
fonte de parede.  
 

03 

unidades 

 
 

   
4) PREÇO MAXIMO: PREÇO MÁXIMO TOTAL DOS LOTES - R$ 14.400,00 (quatorze 

mil e quatrocentos reais ). 
 
5) DATA E HORÁRIO:  22 de junho de 2021 às 09:00. 
 
6) LOCAL:    Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 – Centro – Tapejara-PR 
 
7) INFORMAÇÕES:   O edital e seus anexos estão à disposição. 
     Informações no local ou pelo telefone (44) 3677-1229 

 

                                                       Tapejara, em 01 de junho de 2021. 

Ramiro Cândido de Souza Junior  

Diretor 
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EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 172/2021
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE METALÚRGICA PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, NAS CRECHES DOM BOSCO E ARNALDO BUSATO E SECRETARIA 
DE SAÚDE NA UBS SÃO VICENTE, NO MUNICÍPIO DE TAPEJARA – ESTADO DO PARANÁ.
MODALIDADE: Convite n° 006/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: METALBRAT IND. E COM. DE SERRALHERIA LTDA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-76.343,30 (setenta e seis mil, trezentos e quarenta e três reais e trinta centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 01 de junho de 2021
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike
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prefeitura MuNiCipaL De tapeJara 
Estado do Paraná
ERRATA
EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 76.247.345/0001-06;
CONTRATADA:  ALTERNATIVA SOLUÇÕES EM SISTEMAS PUBLICOS LTDA - EPP.
MODALIDADE: Pregão Presencial Nº 009/2017
OBJETO: Aditivo de prorrogação de prazo de vigência do contrato Administrativo nº 089/2017, referente à Contratação 
de empresa especializada para prestação de serviços de licença de uso de softwares de gestão pública, consistindo 
na instalação, manutenção, conversão dos dados, suporte e treinamento de pessoal para implantação integrada 
com acesso ilimitado de usuários, para atendimento dos Departamentos Administrativos da Prefeitura Municipal de 
Tapejara/PR.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a partir do dia 19/05/2021 até 15/05/2022
VALOR:  Fica ajustado o valor corrigido de acordo com o índice IGP-M acumulado em 12 (doze) meses, em um 
percentual de 26,160965 por cento, alterando-se o valor do contrato por meio deste aditivo sendo agora este 
executado a um preço de R$-24.853,71 (vinte e quatro mil, oitocentos e cinquenta e três reais e setenta e um 
centavos) mensais, totalizando R$-298.244,52 (duzentos e noventa e oito mil, duzentos e quarenta e quatro reais e 
cinquenta e dois centavos).
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR
Tapejara/Pr, 19 de maio de 2021.
RODRIGO DE OLIVEIRA KOIKE
            Prefeito Municipal
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 LEI Nº 2218/2021 DE 02 DE JUNHO DE 2021
SÚMULA: Autorizo o Chefe do Poder Executivo Municipal a outorgar Cessão de Uso de Bens Imóveis de propriedade 
do Município de Tapejara, e prevê outras providência.
 A CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a outorgar cessão de Uso de Imóvel Urbano Lote de nº. 
17 da Quadra de Terras sob o nº 147, do Loteamento da Cidade de Tapejara, de propriedade do Município de Tapejara, 
a ser destacado da Matrícula n° 3239, do 1º Ofício do Cartório do Registro de Imóveis da Comarca de Cruzeiro de 
Oeste, de acordo com as dimensões e confrontações abaixo especificadas:
Art. 2º A Cessão de Uso de que trata esta Lei se fará de forma gratuita, por prazo indeterminado, em caráter privativo, 
mediante a condição de que os imóveis cedidos, para construção de prédio e estruturas físicas adequadas para 
cumprir os fins de aumento de capacidade de ações e realização de atividades que promovam desenvolvimento 
de relevante interesse público nas área de saúde, educação, inclusão e assistência social, praticando atos e ações 
complementares a atuação do Poder Público, cumprindo-se o previsto no inciso I, do artigo 17, da Lei Federal n.º 
8.666, de 1993 (lei de licitações, efetivando-se a devida concorrência.
 § 1º Fica estabelecido o prazo de 12 (doze) meses, a partir da assinatura do Termo de Cessão, para a CESSIONÁRIA 
iniciar a execução de construção do prédio de alvenaria e o prazo de 36 (trinta e seis) meses para término das obras.
Art.3º - O CEDENTE entrega a CESSIONÁRIA os imóveis, livres e desembaraçados de quaisquer ônus judiciais e 
extrajudiciais, mediante a assinatura pelas partes do Termo de Cessão de Uso.
Art. 4º- A cessionária receberá os bens imóveis no estado em que se encontra, ficando sob sua inteira responsabilidade 
a segurança, zelo, limpeza, conservação, manutenção e a execução de reparos quando se fizer necessário.
Art. 5º Os bens imóveis cedidos deverão ser devolvidos nas mesmas condições recebidas, sob pena de responder 
por perdas e danos à cessionária.
Parágrafo único. Revogada a Cessão de Uso, a edificação predial e todas as benfeitorias erigidas nos imóveis serão 
incorporadas ao Patrimônio do Município, não havendo por parte da cessionária, direito a qualquer indenização ou 
retenção por benfeitorias que neles realizar.
Art. 6º A presente Cessão de Uso poderá ser revogada por ato do Poder Executivo a qualquer momento, caso se 
desvirtue as finalidades especificadas no caput do art. 2º desta lei, bem como o descumprimento dos prazos previstos 
no § 1º do referido artigo ou por razões de interesse público, devidamente atestado em procedimento competente, 
averbando-se a revogação no cartório de registro de imóveis.
Art. 7º Fica proibido à utilização dos bens imóveis cedidos para outros fins que não sejam as descritas no caput do 
artigo 2º desta lei, bem como a transferência de sua cessão, a qualquer título, total ou parcialmente, ou interrompa o 
funcionamento da cessionária, sob pena do Termo de Cessão tornar sem efeito.
Art. 8º Desde a inscrição da concessão de uso, acessionária fruirá plenamente dos terrenos para os fins estabelecidos 
desta lei e responderá por todos os encargos civis, administrativos e tributários que venham a incidir sobre os imóveis 
e suas rendas.
Art. 9º As condições em que se operará a Cessão de Uso do bem público municipal serão fixados em Termo de Cessão 
a ser firmado entre as partes.
Art. 10º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, fica revogada em seu inteiro teor a lei n.º 2183/2020 de 
16 de dezembro de 2020
Art. 11º Ficam revogadas as disposições em contrários.
Paço Municipal de Tapejara, em 02 de Junhode 2021.
Rodrigo de Oliveira Souza Koike
Prefeito Municipal
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LEI Nº  2217/2021 DE  02 DE JUNHO DE 2021
SÚMULA: Dispõe sobre a regularização fundiária urbana e prevê outras providências;
A CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, Estado do Paraná, APROVOU e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a 
seguinte lei:
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS
Da Regularização Fundiária Urbana – REURB
 Art. 1º. Ficam instituídas no município de Tapejara normas gerais e procedimentos aplicáveis à Regularização 
Fundiária Urbana de Interesse Social (Reurb-S) e Regularização Fundiária Urbana de Interesse Específico (Reurb-E) 
nos perímetros urbanos do Município de Tapejara, com base no artigo 13 da Lei Federal 13.465 de 11 de julho de 2017.
 Art. 2º. Autoriza o Poder Executivo a decretar procedimentos para o reconhecimento de imóveis ocupados do 
Município de Tapejara, com base no § 2º do art. 9 da Lei 13.465/17, para a legitimação fundiária de núcleos informais 
existentes até 22 de dezembro de 2016; assim como as ocupações em imóveis do Município.
CAPÍTULO II
DO REURB-S
 Art. 3º. Na Reurb-S promovida sobre bem público, o registro do projeto de regularização fundiária e a constituição de 
direito real em nome dos beneficiários poderão ser feitos em ato único ou individualmente, a critério do ente público 
promovente.
  I - Serão reconhecidos os ocupantes que comprovarem aquisição nas hipóteses de ter sido celebrado compromisso 
de compra e venda, contrato de cessão ou promessas de cessão, que valerão como título hábil para a aquisição 
da propriedade pelos ocupantes das unidades imobiliárias objeto de Reurb, quando acompanhado da prova de 
quitação das obrigações do adquirente e serão registrados nas matrículas das unidades imobiliárias correspondentes, 
resultantes da regularização fundiária.
  II - O reconhecimento dos atos independe da comprovação do pagamento de tributos ou de penalidades tributárias.
  III - Fica o Poder Executivo autorizado a promover aos ocupantes que se enquadrem na modalidade REURB-S e por 
ventura não possuam recursos financeiros para a instrução processual, a instrução do devido processo arcando com 
as custas processuais que serão lançadas nas despesas correntes.
 Art. 4º. Aplicar-se-á o disposto na legislação federal vigente, quanto às isenções de custas e emolumentos, dos atos 
cartorários e registrais relacionados à Reurb-S.
CAPÍTULO III
DO REURB-E
 Art. 5º. Na Reurb-E promovida sobre bem público, o registro do projeto de regularização fundiária e a constituição de 
direito real em nome dos beneficiários poderão ser feitos em ato único ou individualmente, a critério do ente público 
promovente.
  I - Serão reconhecidos os ocupantes que comprovarem aquisição nas hipóteses de ter sido celebrado compromisso 
de compra e venda, contratos de a cessão ou promessas de cessão, que valerão como título hábil para a aquisição da 
propriedade pelos ocupantes das unidades imobiliárias objeto de Reurb quando acompanhado da prova de quitação 
das obrigações do adquirente e será registrado nas matrículas das unidades imobiliárias correspondentes, resultantes 
da regularização fundiária.
  II - O reconhecimento dos atos depende da comprovação do pagamento de tributos ou de penalidades tributárias.
CAPÍTULO IV
DOS INSTRUMENTOS DA REURB
Seção I
Da Legitimação Fundiária
Art. 6º. A legitimação fundiária constitui forma originária de aquisição do direito real de propriedade, conferido por ato 
do Poder Público, nos termos da legislação federal vigente.
Seção II
Da Legitimação de Posse
Art. 7º. A legitimação de posse, instrumento de uso exclusivo para fins de regularização fundiária, constitui ato do 
Poder Público destinado a conferir título, por meio do qual fica reconhecida a posse de imóvel objeto da Reurb, com a 
identificação de seus ocupantes, do tempo da ocupação e da natureza da posse, o qual é conversível em direito real 
de propriedade, na forma da legislação federal vigente.
Art. 8º. O título de legitimação de posse poderá ser cancelado pelo Poder Público emitente quando constatado que as 
condições estipuladas nesta Lei deixaram de ser satisfeitas, sem que seja devida qualquer indenização àquele que 
irregularmente se beneficiou do instrumento.
CAPÍTULO V
DOS LEGITIMADOS PARA REQUERER A REURB
Art. 9º. Poderão requerer a Reurb:
  I - o Município diretamente ou por meio de entidade da Administração Pública Indireta;
  II - os seus beneficiários, individual ou coletivamente, diretamente ou por meio de cooperativas habitacionais, 
associações de moradores, fundações, organizações sociais, organizações da sociedade civil de interesse público ou 
outras associações civis que tenham por finalidade atividades nas áreas de desenvolvimento urbano ou regularização 
fundiária urbana;
  III - os proprietários, loteadores ou incorporadores;
 IV - a Defensoria Pública, em nome dos beneficiários hipossuficientes; e
 V - o Ministério Público.
CAPÍTULO VI
DA VENDA DIRETA
Art. 10º. Na execução da Reurb-E, promovida sobre bem público, havendo solução consensual, a aquisição de 
direitos reais ao particular ficará condicionada ao pagamento do justo valor da unidade imobiliária regularizada, a ser 
apurado na forma estabelecida em ato do Poder Executivo titular do domínio, sem considerar o valor das acessões 
e benfeitorias do ocupante e a valorização decorrente da implantação dessas acessões e benfeitorias, de que trata o 
artigo 16 da Lei 13.465/17, seguindo o seguinte critério:
  I - Em áreas que contenham existência de melhoramentos indicados em pelo menos 2 (duas) alíneas seguintes, 
construídos ou mantidos pelo Poder Público:
  a. - meio-fio ou pavimentação;
 b. - canalização de águas pluviais;
 c. - abastecimento de água;
 d. - sistema de esgotos sanitários;
  e. - rede de iluminação pública, com ou sem rede para distribuição domiciliar.
  II - Para a disposição de que trata o artigo 10º desta lei, fica dispensado os procedimentos exigidos pela Lei nº 
8.666, de 1993, desde que os imóveis se habilitados até 22 de dezembro de 2016, com base no artigo 102 do Decreto 
Federal nº 9.310 de 15 de março de 2018 e nos moldes do disposto no art. 84 da Lei Federal nº 13.465, de 11 de 
julho de 2017.
  § 1º A venda aplica-se unicamente aos imóveis habilitados até 22 de dezembro de 2016, exigindo-se que o usuário 
seja regularmente inscrito e esteja em dia com suas obrigações tributárias para com a Secretaria de Tributos 
Municipais.
  § 2º A possibilidade da venda direta de que trata este artigo é extensiva aos ocupantes cuja inscrição de ocupação 
tenha sido feita em nome de condomínios ou associações.
  § 3º A venda direta de que trata este artigo somente poderá ser concedida para, no máximo, dois imóveis, um 
residencial e um não residencial, regularmente cadastrados em nome do beneficiário na Secretaria de Tributos 
Municipais.
 § 4º A venda direta de que trata este artigo deverá obedecer à Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997, ficando o 
Município de Tapejara com a propriedade fiduciária dos bens alienados até a quitação integral, na forma dos §§ 4º e 
5º deste artigo, com averbação junto ao registro do imóvel e restrição de venda ou hipoteca até a efetiva quitação e 
baixa de averbação por certidão de quitação emitida pelo poder executivo.
  § 5º Para ocupantes com renda familiar situada entre cinco e dez salários mínimos, a aquisição poderá ser realizada 
à vista com desconto de 30% (trinta por cento) ou em até quarenta e oito parcelas mensais e consecutivas, mediante 
sinal de, no mínimo, 15% (quinze por cento) do valor da avaliação, e o valor da parcela mensal não poderá ser inferior 
ao valor R$ 200,00 (duzentos reais) a título de taxa de foro ou ocupação, quando requerido pelo interessado.
  § 6º Para ocupantes com renda familiar acima de dez salários mínimos, a aquisição poderá ser realizada à vista 
com desconto de 20% (trinta por cento) ou em até trinta e seis parcelas mensais e consecutivas, mediante um sinal 
de, no mínimo, no mínimo, 15% (quinze por cento) do valor da avaliação, e o valor da parcela mensal não poderá ser 
inferior ao valor R$ 200,00 (duzentos reais) a título de taxa de foro ou ocupação, quando requerido pelo interessado.
Art. 11. Fica dispensado as aplicações do artigo 4º desta lei para imóveis que constem nos livros Registro de Títulos de 
Propriedade com suas respectivas guias de quitação e com certidão de quitação a ser emitida pelo órgão Fazendário 
Municipal.
Art. 12.  A aplicação dos dispostos nessa lei fica condicionada a requerimento do interessado para que a legitimação 
de posse seja convertida em propriedade de forma originária de aquisição de direito real de modo que a unidade 
imobiliária com destinação urbana regularizada restará livre e desembaraçada de quaisquer ônus, direitos reais.
  § 1º  Poderão ser utilizados diferentes meios de prova para a comprovação dos prazos de tempo de posse 
necessários para a conversão do título de posse em título de propriedade nos termos desse artigo.
  § 2º  Ao final do procedimento administrativo o Poder Executivo emitirá a Certidão de Regularização Fundiária - CRF 
na modalidade Reurb-E a favor do requerente, os registros da CRF e do projeto de regularização fundiária aprovado 
serão requeridos diretamente ao oficial do cartório de registro de imóveis.
  § 3º  Para fins da Reurb-E, ficam dispensadas a desafetação de áreas públicas como vias urbanas e praças e as 
exigências previstas no inciso I do caput do art. 17 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 com base no artigo 71 da 
Lei Federal nº 13.465, de 11 de julho de 2017.
Art. 13. O poder executivo realizará o procedimento de demarcação urbanística, com base no levantamento da 
situação da área a ser regularizada e na caracterização do núcleo urbano informal a ser regularizado com base no 
artigo 12 da Lei Federal nº 13.465, de 11 de julho de 2017 e notificará os titulares de domínio e os confrontantes da 
área demarcada, pessoalmente ou por via postal, com aviso de recebimento, no endereço que constar da matrícula 
ou da transcrição, para, que estes, querendo, apresentem impugnação à demarcação urbanística, no prazo comum 
de trinta dias.
Art. 14. Identificado possíveis invasões irregulares sobre bem privado fica o Poder Executivo autorizado a realizar 
compensações ou permuta de área desde que havendo solução consensual para outra de seu domínio.
CAPÍTULO VII
DAS ÁREAS DESOCUPADAS
Art. 15. Os imóveis urbanos privados abandonados, cujos proprietários não possuam a intenção de conservá-los em 
seu patrimônio, ficam sujeitos à arrecadação pelo Município na condição de bem vago, atendido os quesitos contidos 
no artigo 64º da Lei Federal nº 13.465, de 11 de julho de 2017.
  § 1º A intenção referida no caput deste artigo será presumida quando o proprietário, cessados os atos de posse 
sobre o imóvel, não adimplir os ônus fiscais instituídos sobre a propriedade predial e territorial urbana, por cinco anos.
  § 2º O procedimento de arrecadação de imóveis urbanos abandonados obedecerá ao disposto em ato do Poder 
Executivo municipal ou distrital e observará, no mínimo:
  I - abertura de processo administrativo para tratar da arrecadação;
 II - comprovação do tempo de abandono e de inadimplência fiscal;
 III - notificação ao titular do domínio para, querendo, apresentar impugnação no prazo de trinta dias, contado da data 
de recebimento da notificação.
  § 3º A ausência de manifestação do titular do domínio será interpretada como concordância com a arrecadação.
  § 4º Respeitado o procedimento de arrecadação, o Município poderá realizar, diretamente ou por meio de terceiros, 
os investimentos necessários para que o imóvel urbano arrecadado atinja prontamente os objetivos sociais a que 
se destina.
 § 5º Na hipótese de o proprietário reivindicar a posse do imóvel declarado abandonado, no transcorrer do triênio a 
que alude o art. 1.276 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), fica assegurado ao Poder Executivo 
municipal ou distrital o direito ao ressarcimento prévio, e em valor atualizado, de todas as despesas em que 
eventualmente houver incorrido, inclusive tributárias, em razão do exercício da posse provisória.
Art. 16. O Poder Executivo fica autorizado expropriar áreas urbanas ou de expansão urbana para re-loteamento, 
demolição, reconstrução e incorporação hipótese em que a preferência para a aquisição das novas unidades será 
dos expropriados.
Art. 17. Para situações em que sejam necessárias a readequação urbanística e adequação das estruturas públicas, 
havendo solução consensual dos ocupantes lindeiros, fica autorizado o Poder Executivo expropriar áreas para as 
devidas melhorias.
  Parágrafo único. As unidades não edificadas que tenham sido comercializadas a qualquer título terão suas matrículas 
abertas em nome do adquirente, conforme procedimento previsto nos arts. 84 e 99 da Lei Federal nº 13.465, de 11 de 
julho de 2017, artigo 50 e 52 do Decreto Federal 9.310 de 15 de março de 2018 e artigo 4º desta lei.
Art. 18. As unidades desocupadas e não comercializadas alcançadas pela Reurb, terão as suas matrículas abertas em 
nome do titular originário do domínio da área.
CAPÍTULO VIII
DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
Art. 19.  A Reurb obedecerá às seguintes fases:
  I - requerimento dos legitimados;
  II - processamento administrativo do requerimento, no qual será conferido prazo para manifestação dos titulares de 
direitos reais sobre o imóvel e dos confrontantes;
  III - elaboração do projeto de regularização fundiária;
  IV - saneamento do processo administrativo;
  § 1º Como parte do saneamento do processo administrativo a Divisão de Obras e Engenharia deverá aprovar 
o projeto de regularização fundiária de acordo como os itens do Artigo 33 da Lei Federal 13.465/17, referente a 
implantação da infraestrutura essencial.
  § 2º No saneamento do processo administrativo a Divisão de Tributação e Fiscalização, secretaria mantenedora 
do cadastro municipal atualizará o cadastro municipal com base nos dados fornecidos pelo requerente e deverá 
convocá-lo no caso de débitos referente ao imóvel, ou a saldar os débitos ou assumi-los com opção de pagamento na 
prescrição do Código Tributário Municipal.
  V - saneado do processo, a conclusão será por decisão da autoridade competente, mediante ato formal, ao qual se 
dará publicidade por Decreto Municipal.
  VI - expedição da Certidão de Regularização Fundiária CRF pelo Município.
  VII - registro da CRF e do projeto de regularização aprovado perante o oficial do cartório de registro de imóveis em 
que se situe a unidade imobiliária com destinação urbana regularizada.
  VIII - serão incorporados automaticamente ao patrimônio público as vias públicas, as áreas destinadas ao uso 
comum do povo, os prédios públicos e os equipamentos urbanos, na forma indicada no projeto de regularização 
fundiária aprovado.
Art. 20. Na aplicação da REURB, além das normas previstas nesta Lei poderão ser utilizados os demais instrumentos 
e normas previstas na legislação federal específica vigente.
Art. 21. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, fica revogada a Lei Municipal nº 1.197 de 17 de dezembro 
de 2007 e as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Tapejara, 02  de junho de 2021.
 RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
 Prefeito Municipal

SaMae – ServiÇO autÔNOMO MuNiCipaL De ÁGua e eSGOtO
CONveNiaDO COM a fuNDaÇãO NaCiONaL De SaúDe

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
SEGUNDO TERMO ADITIVO DE CONTRATO QUE CELEBRAM ENTRE SI O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE 
ÁGUA E ESGOTO DE TAPEJARA E AUTO POSTO ESQUINÃO LTDA, NOS TERMOS DO PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 003/2021.
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 021/2021
Pelo presente instrumento, de um lado o SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE TAPEJARA, 
Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF nº 80.907.835/0001-69, com sede à Rua 
Prefeito Carlito Schimidt Villela nº 376, centro, neste ato representado pelo Sr. RAMIRO CANDIDO DE SOUZA 
JUNIOR, Diretor Executivo, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e por outro lado à empresa 
AUTO POSTO ESQUINÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ do MF sob o nº 04.199.726/0001-
56, com estabelecimento na Av. Rui Barbosa nº 818, Centro, CEP 87430-000, no Município de Tapejara, Estado do 
Paraná, neste ato representado por sua sócia ROSANGELA CAETANO DA SILVA, CPF nº 784.271.509-20, Carteira 
de Identidade nº 4.631.559-6 SSP-PR, residente e domiciliada na Av. Tancredo de Almeida Neves s/nº, na cidade 
de Tapejara/PR , denominado de CONTRATADO, tem entre si justo e aceitando o presente Termo Aditivo, com as 
seguintes condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente Termo Aditivo tem por objeto a concessão de realinhamento de preços de Gasolina Comum, nos limites 
permitidos pela Lei, em função do aumento de preços, para manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, 
passando o preço unitário, de acordo com a bomba de combustível do posto acima citado, a vigorar da seguinte forma:
Produto Preço anterior/LT Preço atual/LT
Gasolina Comum R$ 5,59 R$ 5,79
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada no art. 65, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 8.666/93, bem 
como a previsão contida na cláusula terceira, parágrafo 2º do contrato original.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas e condições anteriormente avençadas, não alteradas pelo presente 
Termo Aditivo.
E, por estarem de acordo, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para 
que produza entre si os efeitos le
Tapejara-Pr, em 02 de junho de 2021
Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE DE TAPEJARA
Ramiro Cândido de Souza Junior
Diretor - Contratante
AUTO POSTO ESQUINÃO LTDA
ROSANGELA CAETANO DA SILVA
Representante legal - Contratada
TESTEMUNHAS:
1-___________________________________
Nome: Paulo Domingues de Souza
RG: 5.261.229-2 SSP/PR 2- ______________________________________
Nome : Marcos Cesar Zanotto
RG: 4.406.485-5 SSP/PR

prefeitura MuNiCipaL De tuNeiraS DO OeSte 
Estado do Paraná
4º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 069/2018
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/
MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, 
casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado 
simplesmente de CONTRATANTE, e a empresa E.J. TURKIEWICZ – CONSTRUÇÕES - ME, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 15.728.829/0001-82, com estabelecimento à Rua Laranjeira, nº 1046 na cidade de Perobal, Estado do Paraná, 
representada neste ato por Eduardo João Turkiewicz, brasileiro, casado, empresário, portador da CI/RG nº 6.198.358-
9 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF nº 930.231.389-15, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e 
acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 069/2018, oriundo do TOMADA DE 
PREÇOS Nº 006/2018 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 039/2018), com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência e execução do Contrato 
supra, oriundo do TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2018 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 039/2018), considerando 
a vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz 
respeito a economia de recursos, agilidade, centralização dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto 
licitado.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
2.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 069/2018, que findaria em 04 de junho de 2021, fica 
prorrogado por mais 180 (cento e oitenta) dias, findando em 01 de dezembro de 2021.
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base nos artigos 57, II da Lei nº 
8.666/93, e Cláusula Décima Primeira do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 069/2018.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº 069/2018.
Tuneiras do Oeste, 02 de junho de 2021.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal 
E. J. TURKIEWICZ – CONSTRUÇÕES - ME
Eduardo João Turkiewick
Representante Legal
Contratante Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   Isabela Loiola Pompolo Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   13.950,034-2 SSP/PR R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

prefeitura MuNiCipaL De tuNeiraS DO OeSte 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 184/2021
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, especialmente o disposto do artigo 76 § 2º da Lei nº 006 de 21 de Dezembro de 2018, resolve,
CONCEDER em conformidade com o Artigo 076 § 2º da Lei nº 006/2018, 30 (trinta), dias de férias regulamentares, aos servidores (a) abaixo discriminados, ocupantes de cargos do quadro de servidores deste município.
Nº NOME CARGO ANO BASE PERÍODO DE FÉRIAS
001 ADRIANA FIORI SOUZA PROFESSOR - ENSINO FUNDAMENTAL - PSS 2020/2021 04/01/2021 A 02/02/2021
002 ALAIDIS CHALEGRE RIBEIRO BRANCO PROFESSOR - ENSINO FUNDAMENTAL - PSS 2019/2020 04/01/2021 A 02/02/2021
003 ANA CLAUDIA CASTILHO DO NASCIMENTO ABE ATENDENTE DE APOIO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO - PSS 2020/2021 04/01/2021 A 02/02/2021
004 ANDREIA FIORI HENRIQUE SANTOS PROFESSOR - ENSINO FUNDAMENTAL - PSS 2020/2021 04/01/2021 A 02/02/2021
005 APARECIDA DE SOUZA FARIAS PROFESSOR - ENSINO FUNDAMENTAL - PSS 2020/2021 04/01/2021 A 02/02/2021
006 CARINA TORQUATO CANDIDO SOUZA PROFESSOR - EDUCADOR INFANTIL - PSS 2020/2021 04/01/2021 A 02/02/2021
007 CLAUDIA DA PAZ DE SOUZA ATENDENTE DE APOIO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO - PSS 2019/2020 04/01/2021 A 02/02/2021
008 DENISE CRISTINA HENRIQUE PROFESSOR - ENSINO FUNDAMENTAL - PSS 2019/2020 04/01/2021 A 02/02/2021
009 ELIANE TATARA CARDOSO ATENDENTE DE APOIO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO - PSS 2020/2021 04/01/2021 A 02/02/2021
010 ERIDA BEZERRA SABINO PROFESSOR - EDUCADOR INFANTIL - PSS 2020/2021 04/01/2021 A 02/02/2021
011 ERIDY TAMARA DA SILVA ANDRADE PROFESSOR - EDUCADOR INFANTIL - PSS 2020/2021 04/01/2021 A 02/02/2021
012 EVA APARECIDA DE SOUZA ATENDENTE DE APOIO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO - PSS 2020/2021 04/01/2021 A 02/02/2021
013 FABIANA DA SILVA VITOR SCHNEIDER FABIANA DA SILVA VITOR SCHNEIDER 2020/2021 04/01/2021 A 02/02/2021
014 IVONE LEITE SANTOS OLIVEIRA ATENDENTE DE APOIO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO - PSS 2020/2021 04/01/2021 A 02/02/2021
015 JOZIANE CRISTINA DE SOUZA SANTOS PROFESSOR - EDUCADOR INFANTIL - PSS 2020/2021 04/01/2021 A 02/02/2021
016 JUCELIA APARECIDA DE SOUZA RODRIGUES PROFESSOR - ENSINO FUNDAMENTAL - PSS 2020/2021 04/01/2021 A 02/02/2021
017 JULCILEIA ALVES MOREIRA PROFESSOR - EDUCADOR INFANTIL - PSS 2020/2021 04/01/2021 A 02/02/2021
018 JULIANA PINHEIRO DOS SANTOS COSTA PROFESSOR - EDUCADOR INFANTIL - PSS 2020/2021 04/01/2021 A 02/02/2021
019 LEIDINALVA LOIOLA PROFESSOR - ENSINO FUNDAMENTAL - PSS 2020/2021 04/01/2021 A 02/02/2021
020 LETICIA DOMINGUES PROFESSOR - ENSINO FUNDAMENTAL - PSS 2020/2021 04/01/2021 A 02/02/2021
021 LOURDES NUNES FERNANDES PROFESSOR - ENSINO FUNDAMENTAL - PSS 2020/2021 04/01/2021 A 02/02/2021
022 LUCIANE FERNANDES BARBOSA PROFESSOR - ENSINO FUNDAMENTAL - PSS 2020/2021 04/01/2021 A 02/02/2021
023 LUCINEIA DA SILVA PROFESSOR - ENSINO FUNDAMENTAL - PSS 2020/2021 04/01/2021 A 02/02/2021
024 MARGARETE FERNANDA DE SOUZA CARLOS PROFESSOR - EDUCADOR INFANTIL - PSS 2020/2021 04/01/2021 A 02/02/2021
025 MARIA JOSE DE OLIVEIRA SILVA PROFESSOR - ENSINO FUNDAMENTAL - PSS 2020/2021 04/01/2021 A 02/02/2021
026 MARINETE BARBOSA DE SOUZA SOBRINHO PROFESSOR - ENSINO FUNDAMENTAL - PSS 2020/2021 04/01/2021 A 02/02/2021
027 MARTA REGINA FAVARO QUERATO PROFESSOR - EDUCADOR INFANTIL - PSS 2020/2021 04/01/2021 A 02/02/2021
028 MICHELE APARECIDA BARRETO PAIVA PROFESSOR - EDUCADOR INFANTIL - PSS 2020/2021 04/01/2021 A 02/02/2021
029 MIRIANE GASPAR BORTOLLOCI ATENDENTE DE APOIO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO - PSS 2020/2021 04/01/2021 A 02/02/2021
030 SHIRLEY FERREIRA CARDOSO OHARA ATENDENTE DE APOIO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO - PSS 2020/2021 04/01/2021 A 02/02/2021
031 SILVANA DE OLIVEIRA PROFESSOR - EDUCADOR INFANTIL - PSS 2020/2021 04/01/2021 A 02/02/2021
032 SILVIA FRANCISCA DOS SANTOS PROFESSOR - ENSINO FUNDAMENTAL - PSS 2020/2021 04/01/2021 A 02/02/2021
033 SOLANGE LEITE NATAL DE SOUZA ATENDENTE DE APOIO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO - PSS 2020/2021 04/01/2021 A 02/02/2021
034 SONIA MARIA DE BRITO ATENDENTE DE APOIO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO - PSS 2020/2021 04/01/2021 A 02/02/2021
035 SONIA MARIA FARIAS SILVA PROFESSOR - ENSINO FUNDAMENTAL - PSS 2020/2021 04/01/2021 A 02/02/2021
036 SONIA MARIA UMBILINO DOS SANTOS ATENDENTE DE APOIO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO - PSS 2020/2021 04/01/2021 A 02/02/2021
037 TANIA CAROLINE PETRIS PROFESSOR - EDUCADOR INFANTIL - PSS 2020/2021 04/01/2021 A 02/02/2021
038 VERA FATIMA DE PADUA DANGUI ATENDENTE DE APOIO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO - PSS 2020/2021 04/01/2021 A 02/02/2021
039 VIVIANE URSULINA DA SILVA LEITE PROFESSOR - EDUCADOR INFANTIL - PSS 2020/2021 04/01/2021 A 02/02/2021
040 CELSO COUTINHO MOREIRA ESCRITURARIO  ASSESSOR  ADMINISTRATIVO 2020/2021 03/05/2021 À 01/06/2021
041 CELSO LINO RIBEIRO LIXEIRO 2018/2019 13/05/2021 À 11/06/2021
042 DAIANE COSTA BISPO CONSELHO TUTELAR 2020/2021 03/05/2021 À 01/06/2021
043 EDER ZANATTA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 2017/2018 23/04/2021 À 22/05/2021
044 EDINEIA COSTA DE SOUZA TECNICO EM ENFERMAGEM 2019/2020 10/05/2021 À 24/05/2021
045 FERNANDA MARQUES LE DOS SANTOS SERVENTE ESCOLAR 2019/2020 03/05/2021 À 01/06/2021
046 GERALDA RODRIGUES FIGUEIREDO AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE 2019/2020 03/05/2021 À 01/06/2021
047 JOSILANE TEIXEIRA DE OLIVEIRA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 2019/2020 27/04/2021 À 26/05/2021
048 MARIA DA CONCEIÇÃO SANTOS AUX. ADM. DE SERVICOS GERAIS INTERNO 2018/2019 03/05/2021 À 01/06/2021
049 NEUDERINO FERREIRA RAMOS CONDUTOR DE VEICULO AUTOMOTOR 2016/2017 04/05/2021 À 02/06/2021
050 PAULO RENATO AMARO JUNIOR CONDUTOR DE VEICULO AUTOMOTOR 2020/2021 10/05/2021 À 08/06/2021
051 PRISCILA BEZERRA DO AMARAL GARI 2018/2019 03/05/2021 À 17/05/2021
052 RAFAEL BUENO DE MELO OPERADOR DE MAQUINA 2016/2017 11/05/2021 À 09/06/2021
053 SANDRA MARCIA DILL DIONIZIO LIMA AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE 2019/2020 17/05/2021 À 15/06/2021
054 SEBASTIAO CASSEMIRO CORREA AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 2016/2017 12/05/2021 À 10/06/2021
055 SUELI ROSA SOARES ZELADOR (A) 2019/2020 10/05/2021 À 08/06/2021
REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 31 de Maio de 2021.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº. 185/2021
Torna públicas as diárias concedidas aos servidores (a) do Município de Tuneiras do Oeste no mês de maio de 2021, 
conforme preconiza A Lei Ordinária nº 002/2013;
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe confere o art. 75, incisos XXI e XXV da Lei Orgânica do Município de Tuneiras do Oeste.
CONSIDERANDO o disposto nos parágrafos 1 ao 5º do art. 1º da Lei Municipal nº 002/2013, de 14 de março de 2013, 
que regulamenta a concessão de diária de viagem ao Prefeito, Vice-Prefeito, e Servidores Municipais do Município 
de Tuneiras do Oeste.
CONSIDERANDO o disposto no art. 12, da Instrução Normativa nº 089, de 28 de fevereiro de 2013 do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná, que indica definições e procedimentos técnicos básicos com vistas à padronização 
de critérios para o adequado e uniforme exercício dos controles interno, externo e social de Entidades Municipais;
RESOLVE:
Art. 1º Ficam ratificadas as diárias de viagem concedidas aos servidores do Município de Tuneiras do Oeste, 
durante o período de 01/04/2021 até 30/04/2021, conforme relatório anexo a esta Portaria expedido pela Divisão 
de Contabilidade.
Art.2º Os servidores beneficiários das diárias de viagem concedidas e as respectivas quantidades foram às seguintes:
Nº NOME DIÁRIAS
001 EDIR OLIVEIRA DOS SANTOS 03
002 JUCELINO OLIVIERI 06
Art. 3º A finalidade da concessão das diárias de viagens concedidas no período a que se refere o art. 1º desta Portaria, 
é a constante no relatório anexo expedido pela Divisão de Contabilidade, e conforme justificado no Requerimento de 
Diária de Viagem anexo ao Empenho arquivado junto a Divisão de Tesouraria.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tuneiras do Oeste, Pr, 31 de maio de 2021.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL
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5º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 028/2018
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/
MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, 
casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado 
simplesmente de CONTRATANTE, e a empresa E.J. TURKIEWICZ – CONSTRUÇÕES - ME, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 15.728.829/0001-82, com estabelecimento à Rua Laranjeira, nº 1046 na cidade de Perobal, Estado do Paraná, 
representada neste ato por Eduardo João Turkiewicz, brasileiro, casado, empresário, portador da CI/RG nº 6.198.358-
9 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF nº 930.231.389-15, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e 
acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 028/2018, oriundo do TOMADA DE 
PREÇOS Nº 001/2018 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2018), com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência  do Contrato supra, oriundo 
do TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2018 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2018), considerando a vantajosidade 
à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz respeito a 
economia de recursos, agilidade, centralização dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto licitado.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
2.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 075/2018, que findaria em 04 de junho de 2021, fica 
prorrogado por mais 60 (sessenta) dias, findando em 03 de agosto de 2021.
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base nos artigos 57, II da Lei nº 
8.666/93, e Cláusula Décima Primeira do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 028/2018.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº 028/2018.
Tuneiras do Oeste, 02 de junho de 2021.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal E. J. TURKIEWICZ – CONSTRUÇÕES - ME
Eduardo João Turkiewick
Representante Legal
Contratante Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   Isabela Loiola Pompolo Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   13.950,034-2 SSP/PR R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR
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TERMO ADITIVO 01 REF. AO TERMO DE COLABORAÇÃO N°. 02/2021 FIRMADO EM 24/03/2021, NO QUAL 
FIGURA COMO CONCEDENTE O MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, E COMO ENTIDADE ASSOCIAÇÃO PROJETO SEM 
NOME DE XAMBRÊ.
INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2021
Pelo presente Termo Aditivo, o MUNICIPIO DE XAMBRÊ, pessoa jurídica de direito público interno com sede e foro na 
Avenida Roque Gonzales, 480, na cidade de Xambrê, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ 76.247.360/0001-54, neste 
ato representado pelo prefeito municipal, Sr. DÉCIO JARDIM, brasileiro, casado, agente político, portador da cédula 
de identidade RG nº 725.366-4 SSP/PR e CPF/MF sob o nº 209.220.949-34, residente e domiciliado neste Município 
de Xambrê – Estado do Paraná, doravante designado simplesmente CONCEDENTE, e de outro lado, a APSNX – 
ASSOCIAÇÃO PROJETO SEM NOME DE XAMBRÊ, inscrito no CNPJ nº 20.123.640/0001/04, com sede à Rua 
Manuel de Moraes, 496, CEP: 87.535-000, Xambrê-PR, representada pela Srª Luciana Pineli Cueto de Souza, inscrita 
no CPF sob o nº 036.966.279-25, doravante designada simplesmente ENTIDADE, resolvem, de comum acordo, aditar 
o termo de colaboração nº 02, firmado em 24 de março de 2021, nos seguintes termos:
Cláusula Primeira: Fica reformulado o Plano de Trabalho e Cronograma de Desembolso Financeiro, referente à 
continuidade do projeto, “Influenciando Pessoas, Transformando Futuros” alterando o valor para R$ 76.999,96 
(setenta e seis mil novecentos e noventa e nove reais e noventa e seis centavos), conforme abaixo:
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, PR, 19 de maio de 2021.
DÉCIO JARDIM
Prefeito do Município de Xambrê
Contratante
APSNX – ASSOCIAÇÃO PROJETO SEM NOME DE XAMBRÊ
Luciana Pineli Cueto de Souza
Presidente
TESTEMUNHAS
JESSICA ALINY DE OLIVEIRA
CPF: 089.780.069-90
DORIVAL PEREIRA DA SILVA
CPF: 467.900.479-72
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REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
Portaria Nº. 131/2021
DispõesobreanomeaçãodoConselhoMunicipalde Alimentação Escolar
Décio Jardim, Prefeito do Município de Xambrê, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei,
Resolve:
Art. 1º - Nomear para compor o Conselho de Alimentação Escolar – CAE, criado pela Lei Municipal n° 1507 de 14 
de setembro de 2001 e adequado ao estabelecido no artigo 43 da Resolução CD/FNDE n°06, de 08/05/2020, para o 
mandato de 2021/2025, os seguintes membros:
I- Representantes do Poder Executivo Titular: Cleusa Cardoso da Silva
Suplente: Antonio Botelho
II- Representantes das Entidades dos docentes, discentes ou trabalhadores na área de educação do Município de 
Xambrê
Titular: Miranda Carolina Roberta Chaves Gimenez
Suplente: Jéssica Ferreira Olsen
Titular: Vanessa Priante Alecrim Duarte Suplente: Maria Carmem de Azevedo Oliveira
III– Representantes de Pais de alunos Titular: Iraci Rocha Aguiar Ferreira
Suplente: Susana Carneiro dos Passos Pereira Titular: Wanderléia Gomes de Morais Costa
Suplente: Prizilina Batista Antunes
IV– Representantes da Sociedade Civil Titular: Anderson Lopes Orlandi Suplente: Cleonice de Souza Sebastião
Titular: Luzia de Souza
 Suplente: Ademar Botelho
Art. 2º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pelos ora constituídos, sem ônus ao Município.
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.
Registre-se. Anote-se.
Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, Estado do Paraná, 28 de Maio
de 2021.
Décio Jardim
 Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 098/2021
HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PÚBLICO – EDITAL Nº 
001/2021
O PREFEITO DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, torna publica aos interessados a HOMOLOGAÇÃO DO 
RESULTADO FINAL E CONVOCAÇÃO do Processo Seletivo Simplificado Público nº 001/2021, que objetiva a 
contratação temporária de 01 Operador de Máquina Pesada e 01 operador de Máquina Pesada/Convênio.
Os 2 candidatos aprovados em 1º lugar na classificação, terão o prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da 
publicação deste Decreto, para apresentarem os documentos comprobatórios dos requisitos exigidos para o cargo e 
demais documentação conforme item 13 do Edital de Abertura nº 001/2021 para suas contratações.
OPERADOR DE MAQUINA PESADA
Nº DE INSCRIÇÃO NOME RG NOTA DE TITULOS NOTA DE PROVA 
PRATICA NOTA FINAL CLASSIFICAÇÃO
003 AILTON BRANCO 5.814.055-4 5,0 39,0 44,0 01º
002 PAULO LUIZ DE ANDRADE 9.352.230-3 15,0 4,6 19,6 02º
OPERADOR DE MAQUINA PESADA/CONVÊNIO
Nº DE INSCRIÇÃO NOME RG NOTA DE TITULOS NOTA DE PROVA 
PRATICA NOTA FINAL CLASSIFICAÇÃO
004 ROBERTO PIRES DE LIMA 9.843.987-0 5,0 32,3 37,3 01º
001 ROBERTO BERTOCO CRUZ 10.452.321-8 20,0 13,0 33,0 02º
Obs: Não houve inscrito portador de necessidades especiais.
Xambrê, 02 de junho de 2021
DÉCIO JARDIM
Prefeito Municipal
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AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura do Município de Xambrê, através de seu Pregoeiro, torna público que se acha aberta no setor de 
licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO Nº 49/2021
PREGÃO PRESENCIAL: 24/2021
OBJETO: Contratação de empresa para Prestação de serviços contínuos de coleta, transporte e destinação final dos 
resíduos do serviço de saúde – RSS dos Grupos “A”, “B” e “E” gerados no município de Xambrê/PR, em conformidade 
com a resolução CONAMA Nº 358/2005 e RESOLUÇÃO Nº 222/2018 ANVISA.
ENTREGA DOS ENVELOPES: “PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO” E INÍCIO DA SESSÃO DE ABERTURA E 
JULGAMENTO, até às 09:00 horas do dia 18/06/2021, no Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura do 
Município de Xambrê, situado na Avenida Roque Gonzales, 480– CEP-87535-000- fone: (44) 36321306, Xambrê, 
Estado do Paraná.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: O edital poderá ser adquirido pessoalmente, por meio de Representante Legal, devidamente 
comprovado, junto ao Departamento de Licitações e Contratos, na Prefeitura do Município de Xambrê, no endereço 
citado acima, ou no site do Município Portal Transparência: www.xambre.pr.gov.br
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos ao Pregoeiro, do Município de 
Xambrê, Estado do Paraná.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas, no Departamento de Licitações e Contratos ou pelo fone (44) 3632 
– 1306 – RAMAL 213.
Xambrê, 02/06/2021.
Dorival Pereira da Silva
Pregoeiro
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PORTARIA N.º 003/2021
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE APURAÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE CONTRATO, 
INFRAÇÕES À LEI N.º 8.666/93 E DECRETO MUNICIPAL Nº 031/2019
REPRESENTADA:  A. J. VALENTIM & CIA LTDA-ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 
nº 22.860.957/0001-40, com sede à Rua Tiradentes, n.º 810, Sala 01, Vila Nova, CEP: 85.200-000, na cidade de 
Pitanga/PR.
REPRESENTANTE: AIRES FERNANDES DOS SANTOS, Engenheiro Civil Fiscal da Obra.
DESCRIÇÃO DOS FATOS: Eventuais irregularidades na execução do Contrato de Prestação de Serviços n.º 304/2020, 
em infringência às Cláusulas DÉCIMA SEGUNDA: PARÁGRAFOS SEGUNDO, TERCEIRO E QUARTO; DÉCIMA 
SÉTIMA: PARÁGRAFO PRIMEIRO; VIGÉSIMA PRIMEIRA; e VIGÉSIMA SEXTA do referido contrato celebrado entre 
o Município de Umuarama e a empresa A. J. VALENTIM & CIA LTDA-ME, oriundo da  Tomada de Preços n.º 027/2020, 
cujo objeto é a “contratação de empresa, sob o regime de empreitada global, para execução de reforma e ampliação 
da Escola Municipal Manuel Bandeira, com área de 717,32m², localizada no bairro Alto São Francisco, município 
de Umuarama-PR, com recursos do Contrato de Financiamento à infraestrutura e ao Saneamento - FINISA Apoio 
Financeiro para Despesa de Capital nº 0526.604-48, conforme projetos e planilhas em anexo ao processo, de acordo 
com as normas, condições e especificações estabelecidas na Tomada de Preços nº 027/2020 e seus anexos” e que 
podem eventualmente configurar infração admiministrativa nos termos dos artigos 77 e 78; arts. 79 e 80 da Lei Federal 
n.º 8.666/93  c/c os artigos 23, 25 e 28 do Decreto Municipal n.º 031/2019.
Visando apurar os fatos acima descritos, o DIRETOR Renato Caobianco dos Santos, no uso de suas atribuições 
legais, com fulcro no artigo 4º do Decreto Municipal n.º 031/2019, instaura PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
PARA APURAÇÃO DE INFRAÇÃO, que observará o constante na Lei n.º 9.784/99, Lei 8.666/93 e Decreto Municipal 
n.º 031/2019.
1. Autue-se a presente portaria juntamente dos documentos em que se baseou.
2. Expeça-se oficio ao Sr. AIRES FERNANDES DOS SANTOS, Engenheiro Civil Fiscal da Obra, informando sobre a 
instauração de Procedimento Administrativo, para apuração dos fatos noticiados na Representação por ele subscrita.
3. Notifique-se a empresa A. J. VALENTIM & CIA LTDA-ME, na pessoa de seu representante, ANTONIO JEFERSSON 
VALENTIM, cientificando-o desta instauração bem como para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar de sua 
cientificação, ofereça defesa ou solicite providências probatórias à Administração (Secretaria de Obras, Planejamento 
Urbano, Projetos Técnicos e Habitação) necessárias à comprovação de suas alegações.
4. Publique-se.
Umuarama-PR, 01 de junho de 2021.
RENATO CAOBIANCO DOS SANTOS
Diretor de Obras

prefeitura MuNiCipaL De uMuaraMa 
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 002/2021
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE APURAÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE CONTRATO, 
INFRAÇÕES À LEI N.º 8.666/93 E DECRETO MUNICIPAL Nº 031/2019
REPRESENTADA: CDM PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob o nº 30.339.677/001-10, com sede à Rua General Canrobert Pereira da Costa n.º 937, Sala 01, Centro, CEP: 
85.900-150, na cidade de Toledo/PR.
REPRESENTANTE: AIRES FERNANDES DOS SANTOS, Engenheiro Civil Fiscal da Obra.
DESCRIÇÃO DOS FATOS: Eventuais irregularidades na execução do Contrato de Prestação de Serviços n.º 294/2020, 
em infringência às Cláusulas DÉCIMA SEGUNDA: PARÁGRAFOS SEGUNDO, TERCEIRO E QUARTO; DÉCIMA 
SÉTIMA: PARÁGRAFO PRIMEIRO; VIGÉSIMA PRIMEIRA; e VIGÉSIMA SEXTA do referido contrato celebrado entre 
o Município de Umuarama e a empresa CDM PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA., oriundo da  Tomada de Preços n.º 
017/2020, cujo objeto é a “contratação de empresa, sob o regime de empreitada global, para execução de reforma e 
ampliação da Escola Municipal Carlos Gomes, com área de 886,58m², localizada no Distrito de Santa Eliza, município 
de Umuarama-PR, com recursos do Contrato de Financiamento à infraestrutura e ao Saneamento - FINISA Apoio 
Financeiro para Despesa de Capital nº 0526.604-48, conforme projetos e planilhas em anexo ao processo, de acordo 
com as normas, condições e especificações estabelecidas na Tomada de Preços nº 017/2020 e seus anexos” e que 
podem eventualmente configurar infração admiministrativa nos termos dos artigos 77 e 78; arts. 79 e 80 da Lei Federal 
n.º 8.666/93  c/c os artigos 23, 25 e 28 do Decreto Municipal n.º 031/2019.
Visando apurar os fatos acima descritos, o DIRETOR Renato Caobianco dos Santos, no uso de suas atribuições 
legais, com fulcro no artigo 4º do Decreto Municipal n.º 031/2019, instaura PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
PARA APURAÇÃO DE INFRAÇÃO, que observará o constante na Lei n.º 9.784/99, Lei 8.666/93 e Decreto Municipal 
n.º 031/2019.
1. Autue-se a presente portaria juntamente dos documentos em que se baseou.
2. Expeça-se oficio ao Sr. AIRES FERNANDES DOS SANTOS, Engenheiro Civil Fiscal da Obra, informando sobre a 
instauração de Procedimento Administrativo, para apuração dos fatos noticiados na Representação por ele subscrita.
3. Notifique-se a empresa CDM PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA., na pessoa de seu representante, CLEVERSON 
RODRIGUES MACHADO, cientificando-o desta instauração bem como para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a 
contar de sua cientificação, ofereça defesa ou solicite providências probatórias à Administração (Secretaria de Obras, 
Planejamento Urbano, Projetos Técnicos e Habitação) necessárias à comprovação de suas alegações.
4. Publique-se.
Umuarama-PR, 01 de junho de 2021.
RENATO CAOBIANCO DOS SANTOS
Diretor de Obras
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PORTARIA Nº 008/2021
O DIRETOR PRESIDENTE DA ACESF – ADMINISTRAÇÃO DE CEMITÉRIOS E SERVIÇOS FUNERÁRIOS, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º- Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no Pregão Eletrônico nº 004/2021 
- ACESF, que trata da contratação de empresa para o fornecimento de materiais de construções e  ferramentas, para atender as necessidades da 
Acesf, deste Município, tendo sido declaradas vencedoras as empresas: TALITHA A. DA S. GIROTTO, para  os itens 01, 02, 08 , 09, 10, 12, 13, 14, 
16, 17, 18, 19, 20, 36, 43, 44, 49, 51, 52, 53, 56, 57, 58, 61, 62, 63, 64, 66,  69, 72, 73 e 75; DORIVAL GAMEIRO – MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
- ME, para os itens 03, 04, 05, 07, 11, 15, 21, 22, 23, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 34, 35, 38, 39, 42, 54, 59, 60 e 71; BRUNO SILVESTRI MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO – EPP, para os itens 24, 25, 32, 33, 40, 41, 45, 46, 47, 48, 55, 65, 67, 68, 70, 74 e 76 e DIMORVAN DAVI MENEGUSSO – 
ME, para o item 50.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 02 de junho de 2.021.
ALEXANDRE GOBBO MAROTO
Diretor Presidente
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 019/2021 – DISPENSA DE LICITAÇÃO
Ofício nº 050/2021 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado, na autorização 
concedida à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para a contratação emergencial da 
empresa CIRURGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES 
EIRELI para o fornecimento de máscaras em atendimento as necessidades das Unidades 
de Saúde, Pronto Atendimento 24 Horas, ambulatório de síndromes gripais e demais 
setores da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama, Estado do Paraná, mediante 
a dispensa de licitação, de acordo com o artigo 24 inciso IV da Lei Federal nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          
procedimento nº 019/2021, anexo. Em 02 de junho de 2021.
Assina: Maria Harue Takaki – Secretária Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 02/06/2021
MARIA HARUE TAKAKI
Secretária Municipal de Saúde.
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DECRETO Nº 150/2021
Dispõe sobre as medidas de enfrentamento da epidemia de infecção humana pelo Novo Coronavírus (COVID-19) a 
serem observadas no Município de Umuarama e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, que lhe 
confere o artigo 91, inciso I, da Lei Orgânica do Município;
CONSIDERANDO a Declaração da Organização Mundial de Saúde, em 30 de janeiro de 2020, de que o surto do Novo 
Coronavírus (COVID-19) constitui Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional (ESPII);
CONSIDERANDO a classificação pela Organização Mundial de Saúde, no dia 11 de março de 2020, como pandemia 
do COVID-19;
CONSIDERANDO, entre outros, o caput e o §7º do artigo 3º da Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que 
dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente 
do Coronavírus responsável pelo surto de 2019;
CONSIDERANDO o Decreto Federal nº 10.282, de 20 de março de 2020, e o Decreto Federal nº 10.288, de 22 de 
março de 2020;
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 4.317, de 21 de março de 2020, e o Decreto Estadual nº 4.886, de 19 de 
junho de 2020;
CONSIDERANDO a Portaria MS/GM nº 188, de 3 de fevereiro de 2020, que declara Emergência em Saúde Pública de 
Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo Novo Coronavírus (COVID-19);
CONSIDERANDO o artigo 30, inciso II, da Constituição Federal;
CONSIDERANDO o artigo 15, incisos XX e XXI, da Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990;
CONSIDERANDO o artigo 10, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal e os artigos 148 e 149 da Lei Complementar 
Municipal nº 439, de 6 de julho de 2017 (Código de Postura), bem como a Súmula Vinculante nº 38 do Supremo 
Tribunal Federal;
CONSIDERANDO o entendimento exarado pelo Supremo Tribunal Federal, referendando a medida cautelar deferida 
pelo Ministro Marco Aurélio, na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 6341, no sentido de que as medidas para 
enfrentamento do Novo Coronavírus são de competência legislativa concorrente da União, Estados, Distrito Federal 
e Municípios;
CONSIDERANDO que o momento atual é complexo, carecendo de um esforço conjunto na gestão e adoção das 
medidas urgentes e necessárias à prevenção da doença e diminuição dos riscos e danos à Saúde Pública;
CONSIDERANDO a necessidade de uma análise permanente de reavaliação das especificidades do cenário 
epidemiológico da COVID-19 e da capacidade de resposta da rede de atenção à saúde;
CONSIDERANDO que as medidas restritivas de enfrentamento até então adotadas no Município de Umuarama têm 
auxiliado, em muito, a manter controlada a transmissão do vírus e a viabilizar o seu combate, bem como a implementar 
o tratamento de saúde aos infectados;
CONSIDERANDO que o índice de taxa de reprodução do vírus se encontra acima da média para a capacidade de 
leitos de UTI exclusivos para COVID-19;
CONSIDERANDO que a expansão de leitos de UTI exclusivos para COVID-19 encontra-se inviabilizada por conta da 
falta de espaço físico nos hospitais, recursos humanos, insumos e equipamentos para tanto;
CONSIDERANDO a necessidade da atuação conjunta de toda sociedade para o enfrentamento da pandemia da 
COVID-19;
CONSIDERANDO o colapso na rede pública e privada de saúde no Estado, ante o aumento do número de 
contaminados que demandam intervenção hospitalar e do número de mortes;
CONSIDERANDO o requerimento de diversos segmentos da sociedade local para que sejam tomadas providências 
restritivas visando ao enfrentamento da pandemia pelo COVID-19;
CONSIDERANDO o Parecer Recomendativo expedido pelo Centro de Operações de enfrentamento ao Novo 
Coronavírus, expedido em 24 de maio de 2021, solicitando a adoção de medidas mais severas de contingenciamento 
e isolamento social;
CONSIDERANDO o Ofício nº 654, expedido em 25 de maio de 2021, pelo 4º Promotor de Justiça de Umuarama, 
Dr. Marcos Antonio de Souza, solicitando providências imediatas visando acatar a orientação emanada pelo Centro 
de Operações de Enfrentamento ao Coronavírus (COE), no tocante a instituição de medidas mais rigorosas pelo 
Município, a fim de reduzir a transmissão vírus;
CONSIDERANDO o apelo do Secretário de Saúde do Estado do Paraná, feito em vídeoconferência no dia 31 de 
maio de 2021, no sentido de que os Municípios pertencentes à Associação dos Municípios Entre Rios (AMERIOS) 
imponham medidas mais restritivas quanto à circulação de pessoas em seus territórios, de preferência de modo 
conjunto, visando coibir a transmissão do vírus, a fim de contribuir com a diminuição da necessidade de leitos para 
tratamento da doença, uma vez que o Estado não tem encontrado soluções para contornar a falta de medicamentos, 
equipamentos, espaço físico e mão de obra necessária à ampliação da rede de saúde;
D E C R E T A:
Art. 1º Fica mantida a decretação do estado de calamidade pública e da situação de emergência na Saúde Pública 
do Município de Umuarama, efetivada em razão do surto do Novo Coronavírus (COVID-19) em 20 de março de 2020, 
devendo em seu território serem observadas as medidas restritivas de enfrentamento à doença impostas por este 
Decreto.
Art. 2º Fica instituída, no período das 20 (vinte) horas às 5 (cinco) horas, diariamente, restrição provisória de circulação 
em espaços e vias públicas.
Parágrafo único. Excetua-se do disposto no caput deste artigo a circulação de pessoas e veículos em razão de 
serviços e atividades autorizados a funcionar no período referido no caput deste artigo e essenciais, sendo estes os 
assim definidos no artigo 5º deste Decreto.
Art. 3º Fica proibida a comercialização de bebida alcoólica no período das 20 (vinte) horas às 5 (cinco) horas, 
diariamente, estendendo-se a vedação para quaisquer estabelecimentos comerciais.
Art. 4º Fica proibido(a):
I - a aglomeração de pessoas e o consumo de bebida alcoólica nas ruas, passeios públicos, logradouros, bosques, 
praças, quadras, ginásios e outros locais públicos;
II - a reunião de trabalho presencial que gere aglomeração;
III - qualquer aglomeração de pessoas, ainda que em razão do desenvolvimento de serviço ou atividade essencial, 
inclusive no setor privado, cabendo ao responsável por este adotar medidas para a dispersão dos indivíduos no 
interior ou nas imediações do respectivo estabelecimento;
IV - a feira no espaço privado ou público, exceto a de quarta-feira, a de sexta-feira e a de domingo, em Umuarama, 
bem como a de sábado no Distrito de Lovat, que ficam consideradas como serviços essenciais, desde que respeitadas 
as medidas de prevenção próprias previstas neste Decreto.
V - o funcionamento do estabelecimento, público ou privado, destinado ao entretenimento ou a eventos culturais, tais 
como casa de shows, circo, teatro e atividade correlata, exceto cinema;
VI - o funcionamento de estabelecimentos destinados a eventos sociais e atividades correlatas, tais como casas 
de festas, de eventos ou recepções, bem como parques infantis e temáticos, exceto nas condições expressamente 
permitidas por este Decreto;
VII - o funcionamento de estabelecimentos destinados a mostras comerciais, feiras de varejo, eventos técnicos, 
congressos, convenções, entre outros eventos de interesse profissional, técnico ou científico;
VIII - o funcionamento de casas noturnas e atividades correlatas, com exceção das tabacarias;
IX - reuniões domésticas, qualquer que seja o fim, com mais de 10 (dez) participantes;
X - reuniões não domésticas, que não sejam de trabalho, em espaços de uso público, em bens públicos ou privados, 
salvo nas condições expressamente permitidas por este Decreto;
XI - o velório com a participação de mais de 50% (cinquenta por cento) da capacidade máxima de lotação do local ou 
em que os participantes não mantenham o distanciamento mínimo de 2 (dois) metros entre si;
XII - os jogos de futebol, futevôlei, vôlei, basquete e outros esportes coletivos em campos e quadras privadas ou 
públicas, incluídos os de condomínios, desde que não localizados em academia ou utilizados como academia e desde 
que não expressamente autorizados por este Decreto;
XIII - o uso de bosques e praças, públicos ou privados de uso público, salvo para esportes que se pratique 
individualmente;
XIV - o uso de parquinhos, piscinas, clubes recreativos, públicos ou privados de uso público, salvo as piscinas de 
academia; e
XV - a atividade ou serviço não essencial, assim considerado pelo artigo 5º deste Decreto, exceto se expressamente 
permitido por este Decreto.
§1º Considera-se aglomeração de pessoas o conjunto de indivíduos, em que não se mantenha o espaçamento mínimo 
de 2 (dois) metros entre estes.
§2º No condomínio edilício ou horizontal de casas, a pessoa jurídica que o representa também será responsabilizada 
pela infração à norma deste Decreto, praticada pelo seu condômino em área comum.
Art. 5º Para fins deste Decreto, são considerados serviços e atividades essenciais:
I - captação, tratamento e distribuição de água;
II - assistência médica e hospitalar;
III - assistência veterinária;
IV - produção, distribuição e comercialização de medicamentos para uso humano e veterinário e produtos odonto-
médico-hospitalares, inclusive na modalidade de entrega delivery e similares;
V - produção, distribuição e comercialização de alimentos para uso humano e animal, inclusive de produtos 
alimentícios à base de cacau, como chocolates, lojas de conveniência e similares, ainda que localizados em rodovias;
VI - agropecuários para manter o abastecimento de insumos e alimentos necessários à manutenção da vida animal;
VII - funerários;
VIII - transporte coletivo, inclusive serviços de táxi e transporte remunerado privado individual de passageiros;
IX - fretamento para transporte de funcionários de empresas e indústrias cuja atividade esteja autorizada ao 
funcionamento;
X - transporte de profissionais dos serviços essenciais à saúde e à coleta de lixo;
XI - captação e tratamento de esgoto e lixo;
XII - telecomunicações;
XIII - guarda, uso e controle de substâncias radioativas, equipamentos e materiais nucleares;
XIV - processamento de dados ligados a serviços essenciais;
XV - imprensa;
XVI - segurança privada;
XVII - transporte e entrega de cargas em geral;
XVIII - serviço postal e o correio aéreo nacional;
XIX - controle de tráfego aéreo e navegação aérea;
XX - serviços de pagamento, de crédito e de saque e aporte prestados pelas instituições supervisionadas pelo Banco 
Central do Brasil, inclusive unidades lotéricas;
XXI - atividades médico-periciais relacionadas com a seguridade social, compreendidas no art. 194 da Constituição 
Federal;
XXII - atividades médico-periciais relacionadas com a caracterização do impedimento físico, mental, intelectual ou 
sensorial da pessoa com deficiência, por meio da integração de equipes multiprofissionais e interdisciplinares, para 
fins de reconhecimento de direitos previstos em lei, em especial na Lei Federal nº 13.146, de 6 de julho de 2015 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência);
XXIII - outras prestações médico-periciais da carreira de Perito Médico, indispensáveis ao atendimento das 
necessidades inadiáveis da comunidade;
XXIV - setores industrial e da construção civil, em geral;
XXV - geração, transmissão e distribuição de energia elétrica, incluído o fornecimento de suprimentos para o 
funcionamento e a manutenção das centrais geradoras e dos sistemas de transmissão e distribuição de energia, além 
de produção, transporte e distribuição de gás natural;
XXVI - iluminação pública;
XXVII - produção de petróleo e produção, distribuição e comercialização de combustíveis, gás liquefeito de petróleo 
e demais derivados de petróleo;
XXVIII - vigilância e certificações sanitárias e fitossanitárias;
XXIX - prevenção, controle e erradicação de pragas dos vegetais e de doença dos animais;
XXX - inspeção de alimentos, produtos e derivados de origem animal e vegetal;
XXXI - vigilância agropecuária;
XXXII - produção e distribuição de numerário à população e manutenção da infraestrutura tecnológica do Sistema 
Financeiro Nacional e do Sistema de Pagamentos Brasileiro;
XXXIII - serviços de manutenção, assistência e comercialização de peças de veículo automotor terrestre ou bicicleta;
XXXIV - serviços de crédito e renegociação de crédito dos agentes financeiros integrantes do Sistema Paranaense 
de Fomento de que trata o Decreto nº 2.570, de 08 de outubro de 2015, alterado pelo Decreto nº 2.855, de 24 de 
setembro de 2019;
XXXV - fiscalização do trabalho;
XXXVI - atividades de pesquisa, científicas, laboratoriais ou similares relacionadas com a pandemia de que trata 
este Decreto;
XXXVII - atividades religiosas de qualquer natureza, obedecidas as determinações da Secretaria de Estado da Saúde 
(SESA) e do Ministério da Saúde;
XXXVIII - produção, distribuição e comercialização de produtos de higiene pessoal e de ambientes;
XXXIX - serviços de lavanderia hospitalar e industrial; e
XL - serviços de fisioterapia e terapia ocupacional.
Parágrafo único. São consideradas essenciais as atividades acessórias, de suporte e a disponibilização dos insumos 
necessários à cadeia produtiva relativa ao exercício e ao funcionamento dos serviços públicos e das atividades 
essenciais.
Art. 6º Os serviços e atividades adiante relacionados deverão funcionar sob as seguintes restrições de horário, 
modalidade de atendimento e regras de ocupação e capacidade:
I - atividades comerciais de rua não essenciais, estabelecimentos comerciais, galerias comerciais e centros comerciais 
não essenciais: das 9 (nove) horas às 18 (dezoito) horas, de segunda a sexta, e das 9 (nove) às 13 (treze) horas aos 
sábados, sempre com limitação de 50% (cinquenta por cento) de ocupação;
II - mercados, supermercados, mercearias, açougues, peixarias, casas de carne e padarias: a partir das 5 (cinco) até 
as 20 (vinte) horas, de segunda a sábado, com limitação de 50% (cinquenta por cento) de ocupação, permitindo-se o 
funcionamento durante 24 horas, em qualquer dia da semana, apenas por meio da modalidade de delivery;
III - shopping centers: das 11 (onze) horas às 20 (vinte) horas, de segunda a sábado, com limitação de 50% (cinquenta 
por cento) de ocupação;
IV - prestação de serviços não essenciais: das 8 (oito) horas às 20 (vinte) horas, de segunda a sábado, com limitação 
de 30% (trinta por cento) de ocupação;
V - academias de ginástica para práticas esportivas individuais ou coletivas: das 6 (seis) horas às 20 (vinte) horas, de 
segunda a sábado, com limitação de 30% (trinta por cento) de ocupação;
VI - restaurantes, bares, pizzarias, lanchonetes, carrinhos de lanche, pastelarias, docerias, cafeterias, sorveterias, 
lojas de açaí e comércios de assados: das 10 (dez) horas às 20 (vinte) horas, de segunda a sábado, desde que 
o atendimento não seja feito nos passeios públicos e com limitação da capacidade em 50%, permitindo-se o 
funcionamento durante 24 horas, em qualquer dia da semana, apenas por meio da modalidade de delivery;
VII - escolas e universidades, públicas e privadas, inclusive as entidades conveniadas com o Estado do Paraná ou 
Município de Umuarama: a partir das 5 (cinco) horas até as 20 (vinte) horas, de segunda a sexta, inclusive por meio 
de aulas presenciais, desde que observada a Resolução nº 98/2021 e suas alterações, da Secretaria de Estado da 
Saúde do Paraná (SESA);
VIII - lojas de conveniência:  a partir das 5 (cinco) até as 20 (vinte) horas, de segunda a sábado, com limitação de 50% 
(cinquenta por cento) de ocupação e desde que não disponibilizem mesas e cadeiras aos seus clientes em espaço 
aberto ou no passeio público, permitindo-se o funcionamento durante 24 horas, em qualquer dia da semana, apenas 
por meio da modalidade de delivery;
Art. 7º Pessoas a partir de 60 (sessenta) anos, portadoras de doenças crônicas, doenças cardiovasculares, diabéticas, 
hipertensas, com imunidade ou saúde debilitadas somente poderão sair de seu domicílio, se necessário, para a 
prática de exercício físico nas imediações e por pequeno período de tempo, bem como para atividades essenciais à 
sua sobrevivência e saúde.
§1º As pessoas referidas no caput deste artigo deverão fazer uso de medidas alternativas que lhes permitam cumprir 
suas obrigações e exercitar seus direitos civis, que evitem o seu contato físico com outras pessoas e que reduzam o 
risco de contágio pelo COVID-19.
§2º Em sendo impossível o isolamento social preconizado pelo caput deste artigo, a pessoa do grupo de risco deverá 
observar, ao máximo, as medidas que lhe permitam proteção ao contágio e obrigatoriamente usar máscara nos locais 
públicos e nos privados acessíveis ao público.
Art. 8º No desenvolvimento das atividades permitidas por este Decreto, são obrigatórias as seguintes condutas:
I - trabalho remoto para todas as funções em que isso for possível;
II - a implantação de horas de trabalho escalonadas para reduzir a aglomeração no transporte público durante o 
horário de pico de deslocamento;
III - evitar viagens de trabalho aéreas ou rodoviárias intermunicipais e interestaduais em coletivos;
IV - restringir ou proibir atendimento de idosos e pessoas com comorbidades em locais e atividades cuja natureza 
aumenta o risco de infecção pelo COVID-19;
V - seguir estritamente as orientações da Divisão de Vigilância em Saúde para cada atividade de risco; e
VI - evitar a utilização de mão de obra dos que convivem imprescindivelmente com pessoas a partir de 60 (sessenta) 
anos de idade, portadoras de doenças crônicas, doenças cardiovasculares, diabéticas, hipertensas e, com a 
imunidade ou a saúde debilitada.
§1º Os veículos de transportes público deverão ainda:
I - circular com os vidros abertos, sempre que possível;
II - circular, quando impossível manter os vidros abertos, com o ar-condicionado devidamente limpo e não no modo 
de recirculação de ar;
III - ser higienizados com álcool 70% (setenta por cento) ou similar sempre que chegarem ao terminal, especialmente 
quanto aos puxadores, corrimãos e outros locais em que os usuários comumente aponham suas mãos; e
IV - em se tratando de transporte público coletivo municipal, circular somente até as 21 (vinte e uma) horas.
§2º A indústrias no Município de Umuarama deverão observar os procedimentos especificados a seguir:
I - controle do fluxo de pessoas no interior da indústria, de modo que sejam mantidas no máximo 4 (quatro) pessoas 
por cada 100 (cem) metros quadrados, cada uma a, no mínimo, 2 (dois) metros de distância da outra;
II - não utilização de mão de obra de pessoas a partir de 60 (sessenta) anos de idade, portadoras de doenças crônicas, 
doenças cardiovasculares, diabéticas, hipertensas e, com a imunidade ou a saúde debilitada;
III - disponibilização de locais e produtos, como álcool gel, água e sabão, que permitam que os trabalhadores façam a 
higienização frequente e adequada à prevenção do contágio e ao combate ao vírus;
IV - conscientização de seus colaboradores e funcionários sobre as condutas de prevenção ao contágio e de combate 
ao vírus no ambiente de trabalho, público e doméstico, bem como da necessidade de que se afastem das pessoas 
do grupo de risco de morte (inciso II);
V - regulação do uso dos espaços comuns, para refeições, descanso ou outros em que os trabalhadores possam se 
aglomerar, de modo a manter neles somente  a quantidade de pessoas e o espaçamento previsto no inciso I deste 
artigo;
VI - exigência aos funcionários, para que adotem as medidas de higiene e outras de prevenção à contaminação e 
transmissão do COVID-19;
VII - manutenção dos ambientes ventilados e, caso isso não seja possível, manutenção dos aparelhos de ar-
condicionado limpos e não utilização de seu modo de recirculação de ar;
VIII - manutenção da higienização dos locais de uso comum, especialmente dos banheiros, equipando-os com sabão 
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e lixeiras cujo uso dispense o toque com as mãos;
IX - exigência de que os funcionários evitem o contato corporal entre eles, como o aperto de mão, beijo, abraço;
X - organização e diluição do fluxo de pessoas na entrada e saída da indústria, de maneira a evitar o contato físico 
entre elas e a proximidade entre os que por ali passarem;
XI - preferência pela compra via internet, telefone, delivery ou por qualquer outro meio não presencial, da matéria-
prima para a respectiva fabricação;
XII - proibição do compartilhamento de copos, pratos e talheres não higienizados, bem como qualquer outro utensílio 
de uso pessoal dos funcionários;
XIII - orientação dos funcionários quanto às medidas a serem adotas durante o uso do transporte público, para a 
prevenção do contágio e transmissão do vírus;
XIV - adoção das medidas para diminuir a intensidade e a duração do contato dos trabalhadores entre eles e com 
eventual público externo;
XV - determinação para a utilização individual dos elevadores, se houver;
XVI - priorização de medidas para distribuir a atuação da força de trabalho ao longo do dia na indústria, evitando a 
concentração de pessoas num único período;
XVII - desinfecção das superfícies das mesas após cada refeição;
XVIII - determinação imediata ao funcionário com sintomas da doença, como tosse e febre, para que procure uma 
Unidade Básica de Saúde, orientando-o a se isolar das demais pessoas, principalmente das que pertençam ao grupo 
de risco de morte, citado no inciso II deste artigo;  e
XIX - disponibilização de máscaras aos funcionários e exigência de que as utilizem.
§3º Os comércios deverão também:
I - incentivar e facilitar aos usuários a venda por meio eletrônico, por telefone e o atendimento delivery e drive thru;
II - incentivar e facilitar o conhecimento dos produtos disponíveis ao consumidor antes que ele adentre no 
estabelecimento, de modo a diminuir a permanência do cliente em seu interior;
III - controlar, por força própria, o acesso das pessoas ao interior do seu estabelecimento, respeitando o máximo de 
4 (quatro) pessoas por cada 100 (cem) metros quadrados de seu espaço disponível para compras (nas lojas com 
mais de 100 metros quadrados) ou o máximo de uma pessoa por vez dentro do estabelecimento (nas lojas com até 
100 metros quadrados);
IV -  organizar eventual fila que se forme no exterior do estabelecimento durante o período em que se aguarda para 
nele adentrar, orientando os usuários a manter distância mínima de 2 (dois) metros entre si, mediante sinalização 
visual no chão inclusive;
V - disponibilizar aos usuários, na entrada do estabelecimento e nos caixas, álcool 70%, álcool gel ou similar, 
orientando-os a fazer a higienização das mãos antes de adentrarem ao estabelecimento, bem como antes e após o 
empacotamento e o pagamento dos produtos;
VI - disponibilizar aos funcionários do estabelecimento, álcool 70%, álcool gel ou similar, exigindo-lhes a utilização do 
produto para a higienização das mãos com frequência e obrigatoriamente antes de cada atendimento, entre outros 
equipamentos de prevenção ao contágio e transmissão do COVID-19;
VII - exigir, na medida do possível, que apenas uma pessoa da família do usuário adentre ao estabelecimento para as 
compras, bem como que crianças não tenham acesso ao seu interior;
VIII - propiciar o espaçamento mínimo de 2 (dois) metros entre seus servidores, se possível, inclusive por meio de 
rodízio a fim de diminuir o número deles num mesmo horário;
IX - exigir que os funcionários dos caixas higienizem, com frequência, os equipamentos e objetos por eles usados 
durante os seus trabalhos, em especial as bancadas de empacotamento dos produtos e as máquinas para pagamento 
com cartão;
X - evitar que o funcionário que esteja no caixa exerça outras atividades dentro do estabelecimento, especialmente as 
que envolvem a manipulação dos produtos;
XI - não utilizar de mão de obra de pessoas a partir de 60 (sessenta) anos, portadoras de doenças crônicas, doenças 
cardiovasculares, diabéticas, hipertensas e, com a imunidade ou a saúde debilitada;
XII - disponibilizar locais e produtos, como álcool gel, água e sabão, que permitam que os trabalhadores façam a 
higienização frequente e adequada à prevenção do contágio e ao combate ao vírus;
XIII - conscientizar seus colaboradores e funcionários sobre as condutas de prevenção do contágio e de combate ao 
vírus no ambiente de trabalho, público e doméstico, bem como da necessidade de que se afastem das pessoas do 
grupo de risco;
XIV - regular o uso dos espaços comuns, para refeições, descanso ou outros em que os trabalhadores possam se 
aglomerar, de modo a manter neles, se possível,  a quantidade máxima de pessoas e o espaçamento previstos nos 
incisos III e V deste artigo e, em não sendo possível, propiciar-lhes e exigir-lhes que utilizem máscaras de proteção e 
outros equipamentos de prevenção ao contágio e transmissão do COVID-19;
XV - exigir aos funcionários que adotem as medidas de higiene e outras de prevenção à contaminação e transmissão 
do COVID-19;
XVI - manter os ambientes ventilados e, caso em que isso não seja possível, manter os aparelhos de ar-condicionado 
limpos e não utilizar seu modo de recirculação de ar;
XVII - manter higienizados os locais de uso comum, especialmente os banheiros, equipando-os com sabão e lixeiras 
cujo uso dispense o toque com as mãos;
XVIII - evitar e exigir que os funcionários evitem o contato corporal entre eles e para com os clientes, como o aperto 
de mão, o beijo, o abraço;
XIX - organizar e diluir o fluxo de pessoas na entrada e saída do comércio, de maneira a evitar o contato físico e a 
proximidade entre os que por ali passarem;
XX - preferir a compra via internet, telefone, delivery ou por qualquer outro meio não presencial, dos itens a serem 
vendidos aos consumidores;
XXI - proibir o compartilhamento de copos, pratos e talheres não higienizados, bem como qualquer outro utensílio 
de uso pessoal;
XXII - priorizar medidas para distribuir a atuação da força de trabalho ao longo do dia no estabelecimento, evitando a 
concentração de pessoas num único período;
XXIII - desinfetar as superfícies das mesas após cada refeição;
XXIV - orientar os funcionários quanto às medidas a serem adotas durante o uso do transporte público, para a 
prevenção do contágio e transmissão do vírus;
XXV - adotar medidas para diminuir a intensidade e a duração do contato entre os trabalhadores e entre eles e 
eventual público externo;
XXVI - determinar a utilização individual dos elevadores, quando houver;
XXVII - determinar imediatamente ao funcionário com sintomas da doença, como tosse e febre, que procure uma 
Unidade Básica de Saúde, orientando-o a se isolar das demais pessoas, principalmente das que pertençam ao grupo 
de risco;
XXVIII - higienizar os carrinhos de transporte de mercadorias com frequência, especialmente os seus puxadores e 
outros locais comumente manuseados pelos consumidores; e
XXIX - adotar qualquer outra medida que se mostre necessária e possível no caso para a prevenção ao contágio e 
transmissão do COVID-19.
§4º Os mercados, supermercados, mercearias deverão, além das medidas próprias para os comércios, também:
I - permitir que cada consumidor permaneça por no máximo 1 (uma) hora e  dentro do estabelecimento, em cada 
acesso que lhe for deferido; e
II - limitar o número de produtos por cliente, especialmente os que se destinam à higiene, alimentação e saúde, a fim 
de evitar a formação de estoques domiciliares em detrimento da coletividade.
§5º Os prestadores de serviços deverão ainda:
I - incentivar e facilitar aos usuários a venda do serviço por meio eletrônico, por telefone e o atendimento em domicílio;
II - incentivar e facilitar o conhecimento dos serviços disponíveis ao consumidor antes que ele adentre no 
estabelecimento, de modo a diminuir a permanência do cliente em seu interior;
III - controlar, por força própria, o acesso das pessoas ao interior do seu estabelecimento, respeitando o máximo de 4 
(quatro) pessoas por cada 100 (cem) metros quadrados de seu espaço disponível para compras, nas lojas com mais 
de 100 (cem) metros quadrados ou o máximo de uma pessoa por vez dentro do estabelecimento, nas lojas com até 
100 (cem) metros quadrados;
IV -  organizar eventual fila que se forme no exterior do estabelecimento durante o período em que se aguarda para 
nele adentrar, orientando os usuários a manterem distância mínima de 2 (dois) metros entre si, mediante sinalização 
visual no chão inclusive;
V - disponibilizar aos usuários, na entrada do estabelecimento e nos caixas, álcool 70%, álcool gel ou similar, 
orientando-os a fazerem a higienização das mãos antes de adentrarem ao estabelecimento, bem como antes e após 
o empacotamento e o pagamento dos produtos;
VI - disponibilizar aos funcionários do estabelecimento, álcool 70%, álcool gel ou similar, exigindo-lhes a utilização do 
produto para a higienização das mãos com frequência e obrigatoriamente antes de cada atendimento, entre outros 
equipamentos de prevenção ao contágio e transmissão do COVID-19;
VII - exigir, na medida do possível, que apenas uma pessoa da família do usuário adentre ao estabelecimento, bem 
como que crianças não tenham acesso ao seu interior;
VIII - propiciar o espaçamento mínimo de 2 (dois) metros entre seus servidores, se possível, inclusive por meio de 
rodízio, a fim de diminuir o número deles num mesmo horário ou, se não possível, propiciar-lhes e exigir-lhes o uso de 
máscaras e outros equipamentos de prevenção ao contágio e transmissão;
IX - exigir que os funcionários dos caixas higienizem, com frequência, os equipamentos e objetos por eles usados 
durante os seus trabalhos, em especial as bancadas de empacotamento dos produtos e as máquinas para pagamento 
com cartão;
X - evitar que o funcionário que esteja no caixa exerça outras atividades dentro do estabelecimento, especialmente as 
que envolvem a manipulação de produtos;
XI - não utilizar de mão de obra de pessoas a partir de 60 (sessenta) anos, portadoras de doenças crônicas, doenças 
cardiovasculares, diabéticas, hipertensas e, com a imunidade ou a saúde debilitada;
XII - disponibilizar locais e produtos, como álcool gel, água e sabão, que permitam que os trabalhadores façam a 
higienização frequente e adequada à prevenção do contágio e ao combate ao vírus;
XIII - conscientizar seus colaboradores e funcionários sobre as condutas de prevenção do contágio e de combate ao 
vírus no ambiente de trabalho, público e doméstico, bem como da necessidade de que se afastem das pessoas do 
grupo de risco de morte;
XIV - regular o uso dos espaços comuns, para refeições, descanso ou outros em que os trabalhadores possam se 
aglomerar, de modo a manter neles, se possível, a quantidade máxima de pessoas e o espaçamento, previstos 
nos incisos III e IV deste parágrafo, e, em não sendo possível, orientar que utilizem máscaras de proteção e outros 
equipamentos de prevenção ao contágio e transmissão do COVID-19;
XV - exigir aos funcionários que adotem as medidas de higiene e outras de prevenção à contaminação e transmissão 
do COVID-19;
XVI - manter os ambientes ventilados e, em caso em que isso não seja possível, manter os aparelhos de ar-
condicionado limpos e não utilizar seu modo de recirculação de ar;
XVII - manter higienizados os locais de uso comum, especialmente os banheiros, equipando-os com sabão e lixeiras 
cujo uso dispense o toque com as mãos;
XVIII - evitar e exigir que os funcionários evitem o contato corporal entre eles e para com os clientes, como o aperto 
de mão, o beijo, o abraço;
XIX - organizar e diluir o fluxo de pessoas na entrada e saída do comércio, de maneira a evitar o contato físico e a 
proximidade entre os que por ali passarem;
XX - preferir o atendimento individual e por agendamento via internet, telefone ou por qualquer outro meio não 
presencial, dos serviços;
XXI - proibir o compartilhamento de copos, pratos e talheres não higienizados, bem como de qualquer outro utensílio 
de uso pessoal;
XXII - priorizar medidas para distribuir a atuação da força de trabalho ao longo do dia no estabelecimento, evitando a 
concentração de pessoas num único período;
XXIII - desinfetar as superfícies das mesas após cada refeição;
XXIV - orientar os funcionários quanto às medidas a serem adotas durante o uso do transporte público, para a 
prevenção do contágio e transmissão do vírus;
XXV - adotar medidas para diminuir a intensidade e a duração do contato entre os trabalhadores e entre eles e 
eventual público externo;
XXVI- determinar a utilização individual dos elevadores, quando houver;
XXVII - determinar imediatamente ao funcionário com sintomas da doença, como tosse e febre, que procure uma 
Unidade Básica de Saúde, orientando-o a se isolar das demais pessoas, principalmente das que pertençam ao grupo 
de risco;
XXVIII - higienizar os carrinhos de transporte de mercadorias com frequência, especialmente os seus puxadores e 
outros locais comumente manuseados pelos usuários do serviço;
XXIX - adotar qualquer outra medida que se mostre necessária e possível no caso para a prevenção ao contágio e 
transmissão do COVID-19;
XXX - adotar medidas que evitem a aglomeração de pessoas nas salas de espera;
XXXI - priorizar o teletrabalho, quando possível.
§6º As atividades ligadas à construção civil deverão também:
I - controlar o fluxo de pessoas no local da construção, de modo que sejam mantidas no máximo 4 pessoas por cada 
100 (cem) metros quadrados, cada uma a, no mínimo, 2 (dois) metros de distância da outra;
II - não utilizar de mão de obra de pessoas que pessoas a partir de 60 (sessenta) anos, portadoras de doenças 
crônicas, doenças cardiovasculares, diabéticas, hipertensas e com a imunidade ou a saúde debilitada;
III - disponibilizar locais e produtos, como álcool gel, água e sabão, que permitam que os trabalhadores façam a 
higienização frequente e adequada à prevenção do contágio e ao combate ao vírus;
IV - conscientizar seus colaboradores e funcionários sobre as condutas de prevenção ao contágio e de combate ao 
vírus no ambiente de trabalho, público e doméstico, bem como da necessidade de que se afastem das pessoas a 
partir de 60 (sessenta) anos, portadoras de doenças crônicas, doenças cardiovasculares, diabéticas, hipertensas e 
com a imunidade ou a saúde debilitada;
V - regular o uso dos espaços comuns, para refeições, descanso ou outros em que os trabalhadores possam se 
aglomerar, de modo a manter neles somente  a quantidade de pessoas e o espaçamento previsto no inciso I deste 
parágrafo;
VI - exigir dos funcionários, a adoção de medidas de higiene e outras de prevenção à contaminação e transmissão 
do COVID-19;
VII - manter os ambientes ventilados e, em caso em que isso não seja possível, manter os aparelhos de ar-
condicionado limpos e não utilizar seu modo de recirculação de ar;
VIII - manter higienizados os locais de uso comum, especialmente os banheiros, equipando-os com sabão e lixeiras 
cujo uso dispense o toque com as mãos;
IX - evitar e exigir que os funcionários evitem o contato corporal entre eles, como o aperto de mão;
X - organizar e diluir o fluxo de pessoas na entrada e saída da obra, de maneira a evitar o contato físico e a proximidade 
entre os que por ali passarem;
XI - preferir a compra via internet, telefone, delivery ou por qualquer outro meio não presencial, da matéria-prima 
para a construção;
XII - proibir o compartilhamento de copos, pratos e talheres não higienizados, bom como qualquer outro utensílio de 
uso pessoal;
XIII - orientar os funcionários quanto às medidas a serem adotas durante o uso do transporte público, para a prevenção 
do contágio e transmissão do vírus;
XIV - adotar medidas para diminuir a intensidade e a duração do contato entre os trabalhadores e entre eles e eventual 
público externo;
XV - determinar a utilização individual dos elevadores;
XVI - priorizar medidas para distribuir a atuação da força de trabalho ao longo do dia na construção, evitando a 
concentração de pessoas num único período;
XVII - desinfetar as superfícies das mesas após cada refeição;
XVIII - determinar imediatamente ao funcionário com sintomas da doença, como tosse e febre, que procure uma 
Unidade Básica de Saúde, orientando-o a se isolar das demais pessoas, principalmente das pessoas a partir de 
60 (sessenta) anos, portadoras de doenças crônicas, doenças cardiovasculares, diabéticas, hipertensas e com a 
imunidade ou a saúde debilitada.
§7º Os serviços e atividades ligadas ao fornecimento de gêneros alimentícios prontos para o consumo ou ingestão 
deverão ainda:
I - observar as restrições aplicáveis ao comércio em geral e aos prestadores de serviço, no que cabível;
II - o manuseio ou preparo dos alimentos e bebidas a serem comercializados sem embalagem vedada deve ser 
obrigatoriamente precedida da higienização das mãos do funcionário que o fará, o qual deverá necessariamente 
utilizar máscara;
III - evitar a manipulação de utensílios de uso coletivo, como colheres, espátulas, pegadores, conchas;
IV - intensificar os procedimentos de higiene na cozinha;
V - disponibilizar aos usuários, na entrada do estabelecimento e nos caixas, álcool 70%, álcool gel ou similar, 
orientando-os a fazerem a higienização das mãos antes de adentrarem ao estabelecimento, bem como antes e após 
o empacotamento e o pagamento dos produtos;
VI - disponibilizar aos funcionários do estabelecimento, máscara e álcool 70%, álcool gel ou similar, exigindo-lhes a 
utilização desses equipamentos, inclusive para a higienização das mãos com frequência e obrigatoriamente antes de 
cada atendimento, entre outros equipamentos de prevenção ao contágio e transmissão do COVID-19;
VII - não executar ou divulgar promoções que gerem o aumento exagerado da busca do estabelecimento pelos 
usuários num mesmo período de tempo;
VIII - propiciar o espaçamento mínimo de 2 (dois) metros entre seus servidores, se possível, inclusive por meio de 
rodízio a fim de diminuir o número deles num mesmo horário ou, se não possível, propiciar-lhes e exigir-lhes o uso de 
máscaras e outros equipamentos de prevenção ao contágio e transmissão;
IX - exigir que os funcionários dos caixas higienizem, com frequência, os equipamentos e objetos por eles usados durante 
os seus trabalhos, em especial as bancadas de empacotamento dos produtos e as máquinas para pagamento com cartão;
X - evitar que o funcionário que esteja no caixa exerça outras atividades dentro do estabelecimento, especialmente as 
que envolvem a manipulação dos produtos;
XI - não utilizar de mão de obra de pessoas a partir de 60 (sessenta) anos, portadoras de doenças crônicas, doenças 
cardiovasculares, diabéticas, hipertensas e com a imunidade ou a saúde debilitada;
XII - disponibilizar locais e produtos, como álcool gel, água e sabão, que permitam que os trabalhadores façam a 
higienização frequente e adequada à prevenção do contágio e ao combate ao vírus;
XIII - conscientizar seus colaboradores e funcionários sobre as condutas de prevenção ao contágio e de combate ao 
vírus no ambiente de trabalho, público e doméstico, bem como da necessidade de que se afastem das pessoas do 
grupo de risco;
XIV - regular o uso dos espaços comuns, para refeições, descanso ou outros em que os trabalhadores possam se 
aglomerar, de modo a manter neles, se possível, a quantidade máxima de 4 (quatro) pessoas para cada 100 (cem) 
metros quadrados e o espaçamento mínimo de 2 (dois) metros entre as pessoas e, em não sendo possível, orientar 
que utilizem máscaras de proteção e outros equipamentos de prevenção ao contágio e transmissão do COVID-19;
XV - exigir aos funcionários que adotem as medidas de higiene e outras de prevenção à contaminação e transmissão 
do COVID-19;
XVI - manter os ambientes ventilados e, em caso em que isso não seja possível, manter os aparelhos de ar-
condicionado limpos e não utilizar seu modo de recirculação de ar;
XVII - manter higienizados os locais de uso comum, especialmente os banheiros, equipando-os com sabão e lixeiras 

cujo uso dispense o toque com as mãos;
XVIII - evitar e exigir que os funcionários evitem o contato corporal entre eles e para com os clientes, como o aperto 
de mão, o beijo, o abraço;
XIX - organizar e diluir o fluxo de pessoas na entrada e saída do estabelecimento, de maneira a evitar o contato físico 
e a proximidade entre os que por ali passarem;
XX - priorizar medidas para distribuir a atuação da força de trabalho ao longo do dia no estabelecimento, evitando a 
concentração de pessoas num único período;
XXI - orientar os funcionários quanto às medidas a serem adotadas durante o uso do transporte público, para a 
prevenção do contágio e transmissão do vírus;
XXII - adotar medidas para diminuir a intensidade e a duração do contato entre os trabalhadores e entre eles e 
eventual público externo;
XXIII - determinar a utilização individual dos elevadores, quando houver;
XXIV - determinar imediatamente ao funcionário com sintomas da doença, como tosse e febre, que procure uma 
Unidade Básica de Saúde, orientando-o a se isolar das demais pessoas, principalmente das que pertençam ao grupo 
de risco;
XXVI - higienizar os cestos e carrinhos de transporte de mercadorias com frequência, especialmente os seus 
puxadores e outros locais comumente manuseados pelos consumidores;
XXVII - adotar qualquer outra medida que se mostre necessária e possível no caso para a prevenção ao contágio e 
transmissão do COVID-19.
XXVIII - dar visibilidade aos procedimentos de segurança adotados pelo estabelecimento, assim como publicar 
cartazes com as recomendações ao - cliente, estimulando-o a lavar as mãos, a manter-se em silêncio o quanto 
possível, a respeitar o distanciamento adequado em relação às demais pessoas, a ser breve na escolha dos pratos 
e outras pertinentes; e
XXIX - disponibilizar a todos os funcionários luvas e máscaras, bem como exigir-lhes a utilização desses equipamentos.
§8º As feiras expressamente autorizadas por este Decreto só poderão funcionar se observados os seguintes 
procedimentos:
I - as barracas devem ser alocadas com distanciamento mínimo de 2 (dois) metros entre elas;
II - os fornecedores devem obrigatoriamente usar máscara e álcool gel 70% ou similar, com frequência e antes de cada 
atendimento, especialmente após o manuseio de produtos e dinheiro;
III - os fornecedores devem disponibilizar álcool gel 70% ou similar aos consumidores;
IV - os bebedouros públicos devem ser lacrados;
V - os banheiros devem ser mantidos abertos e abastecidos com água e sabão;
VI - mesas, cadeiras, bancos ou similares aos clientes não serão disponibilizados;
VII - os fornecedores deverão organizar eventual fila de consumidores que se formar em sua barraca, orientando que 
seja mantido o espaçamento mínimo de 2 (dois) metros entre as pessoas;
VIII - os fornecedores deverão evitar que a pessoa responsável pelo recebimento dos valores decorrentes das vendas 
manuseie os produtos, devendo esta frequentemente higienizar as mãos.
IX - o consumo de alimentos ou bebidas no local das feiras e em suas imediações fica proibido;
X - brinquedos ou outros equipamentos similares não poderão ser montados;
XI - os feirantes ainda deverão observar as regras previstas para o comércio e prestadores de serviço em geral, no 
que couber.
XII - o horário de montagem e atendimento ao público deve respeitar o da restrição da circulação noturna.
§9º O funcionamento das piscinas em academia também deverá observar as seguintes medidas de prevenção:
I - disponibilizar álcool 70% e tapete molhado com água sanitária, na entrada da academia;
II - manter portas e janelas abertas para a ventilação do ambiente;
III - higienizar os banheiros frequentemente;
IV - fornecer água e sabão para a devida higienização das mãos dos usuários;
V - higienizar frequentemente as barras e materiais de apoio como colchonetes e similares, especialmente entre uma 
e outra aula;
VI - exigir que todos os professores, alunos e usuários a qualquer título, utilizem máscara, mesmo durante a prática 
de atividade esportiva;
VII - proibir o uso de bebedouros;
VIII - observar o limite máximo de 1 (uma) hora para cada aula;
IX - higienizar, entre uma aula e outra, o ambiente utilizado;
X - não permitir aglomerações de pessoas, de qualquer ordem, inclusive a de pais de alunos;
XI - proibir o uso da academia por alunos e professores que estejam com sintomas gripais;
XII - permitir somente o uso breve dos vestiários que deverão ser higienizados com frequência, sem a possibilidade 
de banho;
XIII - clorar as piscinas diariamente, mantendo-se o PH e o cloro em níveis adequados para a não proliferação de 
vírus;
§10. O funcionamento das tabacarias também deverá observar os seguintes procedimentos:
I – o uso do aparelho do narguilé seja individual, sendo vedada, em qualquer hipótese, a utilização do aparelho por 
mais de um cliente, ainda que de forma revezada;
II – seja exigido o uso de piteira higiênica individual, a ser fornecida a cada cliente em pacote lacrado, que deverá ser 
descartada imediatamente após a sessão;
III – o cliente limite-se a tocar as peças do narguilé que sejam essenciais para o seu uso, especialmente a mangueira 
e a piteira higiênica;
IV – fiscalizem diretamente o descarte dos produtos utilizados no estabelecimento, disponibilizando local específico 
para tanto;
V – o descarte das piteiras higiênicas seja feito pela própria empresa, no momento em que a sessão for finalizada;
VI – promovam a higienização de todas as peças do narguilé (vaso, queimador e demais acessórios), com detergente 
neutro puro, composto por sais orgânicos sequestrates, preservativos e água, após o uso por cada cliente;
VII ¬– o narguilé somente seja servido a cada cliente após passar pelo processo de desinfecção de todas suas partes, 
incluído o rosh/porcelana, prato, o corpo/steam, a mangueira, vaso/base;
VIII – os aparelhos de narguilé sejam manuseados unicamente pelo colaborador responsável pela preparação, que 
utilizará luvas e máscara desde sua preparação até a finalização uso;
IX – os exaustores permaneçam totalmente ligados, de modo a retirar por completo a fumaça exalada pela sessão, 
sem que se faça o reaproveitamento do ar;
X – os profissionais que promovam a limpeza dos utensílios higienizem as mãos antes e após a colocação das luvas;
XI – sejam disponibilizados e mantidos em condições adequadas produtos, instalações e utensílios para higienização;
XII – sejam limpos os equipamentos utensílios e instalações com frequência;
XIII – sejam higienizados o piso e o ralo da área de preparação dos narguilés diariamente;
XIV – na unidade para realização da higienização sejam mantidos mangueira, vassoura, escovas, rodos e panos, 
instalações de pias, papeleiras e dispensador de sabonete/álcool em gel para antissepsia;
XV – sejam adquiridos e estocados em quantidade suficiente produtos para higienização;
XVI – seja disponibilizado álcool 70% para esterilização de utensílios de preparo e de distribuição, com a higienização 
das mãos;
XVII – seja disponibilizado produtos de higiene para as mãos, em especial de bactericida para as mãos puro, 
composto por etoxilado sulfatado, emoliente;
XVIII – seja disponibilizado sanitizante líquido para desinfecção do vaso do narguile, na proporção de 10 ml para 1 litro 
de água, composto por hiplocorito de sódio;
XIX – sejam higienizadas as prateleiras do estabelecimento, no mínimo, diariamente;
XX – seja higienizada a pia de lavagem dos sanitários, no mínimo, 2 (duas) vezes ao dia;
XXI – seja promovida a limpeza dos exaustores e coifas do estabelecimento semanalmente;
XXII – seja promovida a limpeza da parte interna dos refrigeradores, freezers e geladeiras semanalmente e dos 
puxadores todas as vezes em que forem abertos;
XXIII – promovam a higienização frequente de refrigeradores, freezers, prateleiras, mesas e sofás com detergente 
neutro concentrado, diluído em 1 (um) litro para 5 (cinco) litros de água, composto por tensoativo aniônico e água 
coadjuvantes preservativos;
XXIV – disponibilizem para a limpeza dos pisos do banheiro, do salão, dos sanitários, das áreas de serviço e de 
circulação desinfetante domissanitário, diluído em 1 (um) litro para 20 (vinte) litros de água, composto por cloreto de 
alquil dimetril benzil amônio e água a 50% (cinquenta por cento) a 1,7% (um inteiro e sete décimos por cento); cloreto 
de alquil dimetril amônio; e
XXV - disponibilizem água sanitária para desinfecção de pisos e superfícies, diluída na proporção de 100 (cem) 
milímetros de água sanitária para 1 (um) litro de água, composta por cloro ativo 2% (dois por cento) e 2,5% (dois e 
meio por cento), hiplocorito de sódio, cloreto de sódio e água.
§11. O funcionamento dos cinemas também deverá observar os procedimentos de prevenção aplicáveis aos 
comércios e prestadores de serviço.
Art. 10. Ficam permitidas as reuniões não domésticas, assembleias, reuniões empresariais, eventos sociais e 
corporativos presenciais desde que:
I - sejam previamente autorizados pela Vigilância Sanitária do Município de Umuarama, após requerimento do 
interessado, que deve ser feito com a antecedência de, no mínimo, 7 (sete) dias a contar do evento;
II - os brinquedos utilizados nesses eventos sejam frequentemente higienizados com hipoclorito ou alternado de 
amônia;
III - tenham, no máximo, 50 (cinquenta) participantes, excluídos os colaboradores do evento, sendo que nos buffets 
infantis a quantidade de participantes deverá também se limitar a 50% (cinquenta por cento) da capacidade máxima 
de lotação do estabelecimento segundo o Alvará de Funcionamento;
IV - não sejam iniciados ou mantidos no período entre as 20 (vinte)  horas e as 5 (cinco) horas do dia seguinte;
V - não abranjam qualquer tipo de dança ou atividade que gere contato físico entre as pessoas;
VI - seja mantido pano umedecido com água sanitária, na entrada do local do evento, para a limpeza do solado do 
calçado dos participantes, bem como disponibilizado álcool 70% (setenta por cento) para a higienização das mãos;
VII - seja respeitado o distanciamento de, no mínimo, 2 (dois) metros entre as pessoas;
VIII -  os assentos que sirvam a mais de uma pessoa sejam reorganizados e demarcados de forma a garantir que estas 
se mantenham com o distanciamento de, no mínimo, 2 (dois) metros umas das outras;
IX - seja exigido o uso de máscara pelos participantes e colaboradores, ainda que nas áreas ao ar livre, bem como a 
frequente higienização das respectivas mãos;
X - seja realizado o controle de entrada e saída das pessoas nos ambientes em que o evento se realiza, a fim de que 
seja mantido o distanciamento mínimo de 2 (dois) metros entre as pessoas;
XI - os participantes e colaboradores do evento sejam orientados a evitar apertos de mãos, abraços e outras práticas 
dispensáveis e que envolvam contato físico, a higienizarem as mãos com frequência e a usarem máscara;
XII - sejam disponibilizados, em vários pontos do local do evento, dispensadores com álcool 70% (setenta por cento), 
para a higienização das mãos dos participantes e colaboradores;
XIII - sejam os convidados e colaboradores orientados, pelo organizador do evento, a nele não comparecerem caso 
apresentem sintomas gripais ou se forem diagnosticados como infectados por COVID-19;
XIV - sejam limpos e desinfectados todos os ambientes em que ocorrer o evento, antes e depois de sua realização, 
conforme Nota Informativa da Secretaria de Saúde do Estado do Paraná nº 01/2020 (sobre a limpeza de superfícies);
XV - os banheiros sejam higienizados com frequência, sem que os  materiais usados nessas limpezas sejam 
aproveitados na dos demais ambientes;
XVI - em havendo refeições durante o evento, elas sejam servidas preferencialmente por garçons, sendo permitido o 
serviço de buffet somente se disponibilizadas aos participantes e colaboradores luvas descartáveis antes do manuseio 
dos talheres coletivos do buffet, devendo um colaborador ficar encarregado de distribuir o utensílio e zelar para que 
os participantes observem tal protocolo;
XVII - os ambientes do evento sejam mantidos abertos, arejados, preferencialmente ventilados de forma natural e, em 
sendo necessário, o uso de aparelhos de ar condicionado, ventiladores, climatizadores ou umidificadores, que estes 
sejam rigorosamente limpos antes de cada evento; e
XVIII - sejam adotadas todas e quaisquer medidas plausíveis à prevenção da transmissão da COVID-19, priorizando 
o afastamento de pessoas pertencentes ao grupo de risco.
§1º O requerimento mencionado no inciso I deste artigo deverá ser feito pelo organizador, contendo sua exata e 
detalhada qualificação, bem como a data, local, horário, inclusive de montagem e desmontagem, os colaboradores e 
o número de participantes do evento.
§2º O organizador do evento deverá manter lista de presença contendo nome, endereço e telefone de todos os 
participantes e colaboradores, e entregá-la à Secretaria Municipal de Saúde imediatamente, caso solicitado no prazo 
de 3 (três) meses a contar do evento.
§3º A locação de brinquedos é permitida para esses eventos, sendo que o locador deve proceder à higienização dos 
objetos com hipoclorito ou alternado de amônia antes de sua entrega a cada locatário.
§4º Durante os eventos referidos neste artigo, ficam permitidas as apresentações musicais ao vivo, de solo, por duos, 
trios, quartetos, bandas e DJ`s.
§5º A permissão contida no caput deste artigo aplica-se às chácaras para locação, não se estendendo a eventos 
realizados em ambiente residencial, hipótese em que será aplicada a proibição contida no inciso IX do caput e §1º, 
ambos do artigo 4º deste Decreto.
§6º O não cumprimento das medidas estabelecidas neste artigo sujeitará o infrator ao pagamento de multa no valor 
de R$1.000,00 (um mil reais), quando organizador do evento ou proprietário do estabelecimento onde ele ocorrer, e 
de R$150,00 (cento e cinquenta reais), quando mero participante do evento.
Art. 11. A realização de apresentação artística denominada Live deve observar as seguintes regras:
I -  não poderá ter a presença de público, plateia, no local da gravação;
II - quando realizada em ambiente comercial, industrial ou de prestação de serviço, este deverá permanecer fechado 
ao público;
III - deverá envolver, no máximo, 15 (quinze) pessoas, incluindo os artistas e a equipe de produção;
IV - só poderá ocorrer mediante aprovação do seu plano de contingenciamento, que deverá ser requerida pelo 
organizador do evento à Divisão Municipal de Vigilância Sanitária, com no mínimo 1 (uma) semana de antecedência 
do evento, juntamente com listagem contendo o nome completo e CPF dos que participarão da organização e do 
artista;
V - não poderá haver o consumo de bebida alcoólica pelos artistas e participantes da organização;
VI - todos os participantes deverão utilizar álcool 70% (setenta por cento) ou outro higienizador, com frequência;
VII - todo participante deverá utilizar máscara, salvo os cantores, backing vocals, instrumentistas de sopro e quaisquer 
outros cuja utilização impossibilite o desenvolvimento de seus serviços;
VIII - não poderá causar aglomeração de pessoas;
IX - os participantes, incluindo os artistas, deverão manter o distanciamento mínimo de 2 (dois) metros entre si;
X - deve se encerrar até as 20 (vinte) horas.
Parágrafo único. O não cumprimento das medidas estabelecidas neste artigo sujeitará o infrator ao pagamento de 
multa no valor de R$1.000,00 (um mil reais), quando organizador do evento ou proprietário do estabelecimento onde 
ele ocorrer, e de R$150,00 (cento e cinquenta reais), quando outra pessoa da equipe.
Art. 12. Ficam autorizados os jogos e treinamentos de futebol de salão profissional no Município de Umuarama, bem 
como o uso de espaços públicos para este fim, desde que observadas as regras de enfrentamento ao COVID-19 
constantes na Versão 07/2020 do Protocolo de Jogo expedido pela Federação Paranaense de Futebol em 16 de 
julho de 2020.
Art. 13. É obrigatório, a toda população, o uso de máscara nos locais públicos e nos privados acessíveis ao público, 
no Município de Umuarama.
§1° Para o cumprimento do disposto no caput deste artigo, a pessoa física ou jurídica que desenvolve atividade 
comercial, industrial ou que preste serviço, bem como a Administração Pública Direta e Indireta dos três Poderes, fica 
obrigada a disponibilizar gratuitamente máscaras a todos os seus colaboradores em serviço no Município de Umuarama.
§2° A máscara mencionada no caput deste artigo pode ser a denominada “caseira”, segundo a Nota Informativa 
03/2020-CGGAP/DESF/SAPS/MS, expedida pelo Ministério da Saúde em 02 de abril de 2020.
Art. 14. Fica recomendado aos munícipes:
I - não realizar viagens intermunicipais, nacionais e internacionais e realizá-las apenas quando estritamente 
necessárias, por qualquer meio de transporte;
II - aumentar os cuidados com a higiene pessoal e com a limpeza de superfícies frequentemente tocadas, tais como 
telefones, botões de elevador, computadores, mesas, mesas de almoço, cozinhas, banheiros;
III - evitar a circulação em locais públicos, o uso do transporte público, aglomerações e a idas ao serviço de saúde 
quando adiável e o contato social com pessoas a partir de 60 (sessenta) anos, portadoras de doenças crônicas, 
doenças cardiovasculares, diabéticas, hipertensas e, com a imunidade ou a saúde debilitada;
IV - fazer uso da etiqueta respiratória nos locais onde a não utilização da máscara seja permitida, que consiste na 
conduta de proteger o nariz e a boca com um lenço descartável, de pano ou com o antebraço ao tossir ou espirrar.
Art. 15. O não cumprimento das medidas estabelecidas no presente Decreto considera-se infração ao artigo 63, inciso 
XLIV, da Lei nº 13.331, editada em 23 de novembro de 2001 pelo Estado do Paraná, e sujeita o infrator às sanções 
previstas em tal artigo, que poderão ser aplicadas pelas autoridades sanitárias municipais inclusive (artigo 8º e inciso 
IX do artigo 13 da lei estadual).
§1º As penalidades referidas no caput deste artigo não afastam a aplicação de outras previstas nas demais legislações, 
inclusive as previstas na Portaria Interministerial nº 9, de 27 de março de 2020, do Governo Federal, da Lei Federal nº 
6.437, de 20 de agosto de 1977 e do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal).
§2º As penalidades referidas no caput deste artigo serão dosadas e aplicadas consoante o procedimento previsto nos 
artigos 45 a 62 e artigos 65 a 75, da  Lei nº 13.331, editada em 23 de novembro de 2001 pelo Estado do Paraná, sendo 
que o prazo previsto no artigo 69 daquela lei fica alterado para 3 (três) dias, no caso de infração ao presente Decreto.
§3º A administração municipal intensificará a fiscalização referente às barreiras sanitárias para o combate ao 
COVID-19, podendo atuar em cooperação com as autoridades estaduais e federais, e estando autorizada a entrar 
no estabelecimento privado e ali permanecer para verificar o regular cumprimento das exigências e, em caso de 
constatação de descumprimento, tomará as medidas cabíveis nos termos da legislação, valendo-se inclusive da força 
policial quando necessário.
Art. 16. Fica autorizada a realocação dos agentes públicos municipais e  terceirizados da Secretaria de Saúde, por 
decisão do respectivo Secretário, temporariamente e de forma imediata, para outras unidades que prestem serviço 
público relacionado ao enfrentamento da pandemia, de acordo com a necessidade e interesse da administração, 
visando sua própria proteção ou da população.
Art. 17. Deverá ser considerada, pelos gestores dos órgãos públicos de todos os Poderes e das entidades privadas 
no território do Município de Umuarama, a adequação do expediente dos trabalhadores aos horários de restrição 
provisória de circulação definidos neste Decreto, bem como a priorização de teletrabalho, quando possível, de modo 
a reduzir o número de pessoas transitando pelas cidades ao mesmo tempo, evitando-se aglomerações no sistema de 
transporte, nas vias públicas e em outros locais.
Art. 18. Este Decreto entra em vigor no dia 07 de junho de 2021, revogando o Decreto Municipal nº 142, de 26 de 
maio de 2021.
Parágrafo único. Aplica-se o Decreto nº 121, de 03 de maio de 2021, aos eventos não domésticos cujo pedido de 
autorização tenha sido protocolizado na Secretaria Municipal de Saúde até o dia anterior à publicação do Decreto 
Municipal nº 142, de 26 de maio de 2021.
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de junho de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretário Municipal de Administração
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REGULAMENTO INTERNO DA COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO 
LEGALMENTE DENOMINADA COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DA COVID 19. 

 
 

Art. 1 º Fica aprovado o Regulamento Interno da Comissão Parlamentar de Inquérito, criada 
com a aprovação do Requerimento nº 081/2021, de autoria dos Vereadores Antônio Aparecido 
dos Santos “Pé Duro”, Clebão dos Pneus, Cris das Frutas, Ednei do Esporte, Fernando 
Galmassi, Mateus Barreto, Professora Ana Novais, Ronaldo Cruz Cardoso e Sorrisal Amigo 
do Povo, para apurar e investigar os investimentos realizados pelo Município de Umuarama 
nos anos de 2020 e 2021 para o enfrentamento da pandemia de Covid-19, a serem utilizados 
na criação de leitos de UTI e enfermaria, na contratação de profissionais de saúde, na 
implementação de programas de orientação, no atendimento nas Unidades Básicas de Saúde, 
na Unidade de Pronto Atendimento e no Ambulatório de Síndromes Gripais aos pacientes 
acometidos pela Covid-19, na contratação de empresas terceirizadas para atender pacientes, 
valores destinados a associações beneficentes, nas contratações sem licitação de empresas 
fornecedoras de insumos, equipamentos e serviços para o combate ao Covid-19, além do 
cumprimento do cronograma estabelecido para vacinar a população e apurar “fura-filas” das 
vacinas de combate ao Covid-19. 
 
 

 
CAPÍTULO I 

 DA COMPETÊNCIA 
 

Art. 2º Compete à Comissão Parlamentar de Inquérito, no interesse da apuração do assunto 
a ela submetido: 

 
I- Em sua primeira reunião, eleger o seu Presidente, Vice-Presidente, Relator e membros; 

 
II- Requisitar, por intermédio da Comissão, os servidores do Quadro da Câmara necessários 
aos trabalhos ou a designação de técnicos e peritos que possam cooperar no desempenho de 
suas atribuições, e, se necessário, a contratação de auditoria externa. 

 
III- No exercício de suas atribuições determinar as diligências que reputar necessárias, 
convidar, convocar, autoridades ligadas ao assunto, solicitar informações e requisitar 
documentos,  inclusive ouvir o indiciado e inquirir testemunhas; 

 
IV- Estipular prazo para o atendimento de qualquer providência ou realização de diligência sob 
as penas da lei, exceto quando alçada de autoridade judiciária. 
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CAPÍTULO II  
DOS PRAZOS 

 
 

Art. 3º A Comissão Parlamentar de Inquérito tem o prazo de duração de 90 (noventa) dias, o 
qual poderá ser prorrogado. 

 
Art. 4° O prazo de vista do projeto será de 03 (três) dias, somente para proferir voto, relatório 
ou parecer. 

 
Art. 5° O Relator elaborará o relatório final com a conclusão dos trabalhos da Comissão, no 
prazo de 15 (quinze) dias, podendo tal prazo ser prorrogado por igual período por uma única 
vez. 

 
CAPÍTULO III 

DO PROCEDIMENTO 
 

Art. 6º Aos trabalhos da Comissão aplicam-se os seguintes procedimentos: 
 

 Os indiciados, convocados, testemunhas e convidados serão intimados ou oficiados, 
obrigando-se ou dispondo-se a comparecer, em dia e hora determinados, para responder, se 
for o caso, às indagações e dizer a verdade, observado o direito de permanecer em silêncio; 

 
 Se a testemunha for servidor público, o ofício será remetido ao chefe imediato, com a 

indicação do dia, hora e local em que procederá a oitiva; 
 

 Solicitar depoimento de qualquer autoridade ou cidadão ligado ao assunto; 
 

IV-A prova pericial, se necessária, far-se-á na conformidade da legislação penal; 
 

V-Os atos da Comissão Parlamentar de Inquérito são públicos. Excetuando-se as hipóteses 
de reserva legal; 

 
VI-O acesso a documentos será franqueado por cópia e dependerá de requerimento escrito 
deferido pelo Presidente da Comissão; 

 
VII- As reuniões serão abertas ao público e imprensa, ou fechadas, conforme deliberação dos 
Membros da Comissão; 

 
VIII-  É direito da Comissão Parlamentar de Inquérito, se necessário deslocar-se para busca 
de informações dentro ou fora do Município; 

 
IX-  Nos casos de ocorrência dos crimes capitulados nos artigos 4º e 5º da Lei nº 1.579/52, 
postular perante o Ministério Público pela adoção das medidas cabíveis. 
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CAPÍTULO IV 
DA AMPLA DEFESA 

 
 

Art. 7º Testemunhas e indiciados poderão comparecer e postular pela produção de todas as 
provas admitidas para provarem a sua inocência ou se acautelarem de futura incriminação. 

 
Art. 8º Testemunhas e indiciados tem o direito de serem assistidos por advogado, que 
poderá usar a palavra pela ordem, suscitar questões de fato que repute relevante e dirigir 
petições, requerendo quaisquer esclarecimentos que envolvam a investigação e possam 
influenciar a defesa de seu cliente. 

 
 

CAPÍTULO V 
DOS DEPOIMENTOS E MANIFESTAÇÕES 

 
 

Art. 9º No dia previamente designado, se não houver número para deliberar, a Comissão 
Parlamentar de Inquérito poderá tomar depoimento do indiciado, testemunhas, convidados 
ou autoridades convocadas, desde que estejam presentes o Presidente, Relator e Membro: 

 
 as testemunhas serão ouvidas separadamente, não sendo permitido o depoimento por 

escrito, salvo casos excepcionais devidamente comprovados, tomando-se por termo as 
declarações; 

 
 em sendo necessário serão as testemunhas submetidas à acareação; 

 
 ouvir o indiciado, tomando-se por termo as suas declarações; 

 
Art. 10 Os depoimentos ou manifestações perante a Comissão dependerão de prévia 
intimação, convocação, requisição ou convite, com dia e hora certos. 

 
§ 1º      Aprovado o tempo do depoimento ou manifestação, o   Presidente e o relator terrão 15 
(quinze) minutos, prorrogáveis por mais 10 (dez) para suas perguntas ou considerações; tendo 
cada um dos seus membros o tempo de 10 (dez) minutos, prorrogáveis por mais 05 (cinco 
minutos). 

 
§ 2º Os requerimentos propostos pelos membros da Comissão serão deliberados ao final de 
cada reunião, dando o Presidente cumprimento do que for decidido. 

 
§ 3º A palavra, nas reuniões, será garantida aos demais vereadores, que não compõem a 
comissão, pelo tempo de 05 (cinco) minutos. 
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§ 4º     A ordem nas reuniões e dos trabalhos será garantida pelo Presidente, que submeterá 
à deliberação os incidentes que não comportarem consenso. 

 
§ 5º As questões sempre serão apresentadas de forma concisa e clara, de forma a não 
tumultuar a ordem dos trabalhos. 
 
§ 6° A manifestação pública da Comissão se fará através do seu Presidente e demais 
componentes. 

 
 

CAPÍTULO VI  
DOS MEMBROS 

 
Art. 11 Será substituído o Vereador que não comparecer a 03 (três) reuniões ordinárias 
consecutivas ou 05 (cinco) alternadas, salvo motivo justo, comunicado previamente por                       escrito 
ao Presidente, sendo a justificativa lida na Comissão. 

 
§ 1° A substituição de Membro na Comissão será homologada pelo Presidente da Câmara, de 
acordo com a indicação do Líder do Partido a que pertencer a vaga, observada a 
proporcionalidade partidária ou dos blocos parlamentares com assento na Casa. 

 
§ 2° A ocorrência de faltas injustificadas de quaisquer dos membros da Comissão ao 
comparecimento aos atos inerentes à mesma poderá configurar infração ético-disciplinar, 
submetendo-os às sanções previstas no Regimento Interno, na Lei Orgânica do Município de  
Umuarama e no Código de Ética e Decoro Parlamentar. 

 
§ 3º Ato da Mesa da Câmara Municipal de Umuarama disciplinará a divulgação, no Portal de 
Transparência, de presenças, faltas e justificativas nas reuniões da CPI. 

 
Art. 12 Na hipótese de ausência ou impedimentos do Relator a qualquer ato do inquérito, um 
membro assumirá suas atribuições. 

 
 

CAPÍTULO VII  
DO PRESIDENTE 

 
Art. 13 Ao Presidente incumbe a condução dos trabalhos, sujeitando-se as decisões que 
comportarem questionamento à deliberação da Comissão, que decidirá por maioria dos 
membros presentes. 

 
Art. 14 Compete ainda ao Presidente da Comissão: 
 
I – convocar as reuniões da Comissão;  
II – organizar a pauta das  reuniões; 
III – justificar nas reuniões as faltas de Membros da Comissão. 
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CAPÍTULO VIII  

DAS REUNIÕES 
 

 
Art. 15 As reuniões da Comissão serão públicas, sendo realizadas ordinariamente 
semanalmente, nas terças-feiras, a partir das 09:00h, no Plenário da Câmara ou outro local 
determinado pela Comissão, exceto nos dias feriados e de pontos facultativos.  
 
§ 1º As reuniões extraordinárias serão realizadas sempre que necessário, mediante 
convocação escrita, com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência. 
 
§ 2º A Comissão não poderá reunir-se durante o transcorrer de Sessões Plenárias e reuniões 
de outras Comissões. 
 
§ 3° As justificativas de faltas dos Vereadores somente serão recebidas até o final da reunião. 

 
§ 4º Constatando-se a falta de “quorum” para a realização da reunião, será lavrado “Termo 
de Comparecimento” dos Membros presentes, com as respectivas assinaturas, exceto no caso 
de que trata o art. 9° deste Regulamento. 

 
 

§ 5º -As reuniões da Comissão serão digitadas e confecionadas Ata devidamente lavrada, 
redigida e elaborada pela órgão responsável das lavraturas ou por servidor designado. Os 
depoimentos prestados pelas testemunhas serão orais e reduzidos a termo, assinado por estas 
e pelos Membros da Comissão, facultada a gravação dos mesmos em áudio e vídeo, sendo 
de competência do Presidente a determinação do início e término da gravação. 

 
§ 6° Após a lavratura das atas, as mesmas serão encaminhadas aos Vereadores Membros da 
Comissão para análise e eventuais correções, cujas assinaturas serão apostas na reunião 
subsequente, pelos Membros que nela estiveram presentes. 

 
CAPÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

Art. 16 Ao término dos trabalhos a Comissão redigirá suas conclusões em forma de relatório 
circunstanciado que conterá, conforme o caso, alternativa ou cumulativamente sugestões, 
recomendações à autoridade administrativa competente ou concluirá pelo encaminhamento 
ao Ministério Público para que este promova a responsabilidade civil ou criminal dos infratores 
ou em caso de infração política-administrativa para a Câmara Municipal e dependendo do  
resultado apurado para o Tribunal de Contas do Paraná. 

 
§ 1º   É de competência do Relator apresentar, na forma de relatório final, o resultado final dos 
trabalhos realizados pela Comissão. 
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§ 2° Com a aprovação do relatório final, por maioria absoluta de votos dos Membros da 
Comissão, os trabalhos da Comissão encerram-se. 

 
§ 3° A ciência da conclusão dos trabalhos realizados pela Comissão aos demais Vereadores, 
se dará por manifestação do Relator em Plenário. 

 
§ 4º Os membros da Comissão se necessário, poderão apresentar ao Relator as   sugestões 
que acharem pertinentes, no prazo de 5 (cinco) dias para que sejam apreciadas no texto do 
Relatório Final. 

 

Art. 17 Aplicam-se a este Regimento, as disposições do Regimento Interno da Câmara 
Municipal, da Lei Orgânica do Município de Umuarama e, subsidiariamente as disposições do 
artigo 58, da Constituição Federal, e da Lei nº 1.579, de 18 de março de 1952, e legislação 
processual penal, bem como em suas omissões. 

 
 
Plenário da Câmara Municipal de Umuarama, 01 de junho de 2021. 

 
 
 
 

 
Vereadora – Professora Ana Novais 

Presidente 
 
 
 

Vereador – Edinei do Esporte  
Vice-Presidente 

 
 
 

Vereador – Mateus Barreto 
Relator 

 
 
 

Vereadora Cris das Frutas 
Membro 

 
 
 

Vereador Sorrisal – Amigo do Povo 
Membro 
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RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Prestação de Serviços nº. 011/2021
Contratante: Acesf Administração de Cemitérios e Serviços Funerários
Contratada: M.R. ALÉM - ME
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de montagem 
de gavetas, com placas de concreto (fornecidas pela ACESF), nos cemitérios 
localizados no Município de Umuarama e Distritos de Lovat, Serra dos Dourados 
e Santa Elisa.
Valor Total: R$ 58.998,00 (cinquenta e oito mil e novecentos e noventa e oito reais). 
Vigência: 20/05/2021 a 20/05/2022.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
Eletrônico n° 003/2021 - ACESF, homologado pela Portaria n° 007/2021, em 18 de 
maio de 2021, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 20 de maio de 2021, 
edição nº. 12.156, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho 
de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 
e suas alterações, e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei 
Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.

Contrato de Prestação de Serviços nº. 012/2021
Contratante: Acesf Administração de Cemitérios e Serviços Funerários
Contratada: ANGELICA FERNANDA DA SILVA ROCHA 07323877954
Objeto: Contratação de empresa, para prestação de serviços de confecção de placas 
de concreto que serão utilizadas na construção e conserto de gavetas e jazigos para 
montagem de túmulos nos Cemitérios do Município de Umuarama e nos Distritos de 
Lovat, Serra dos Dourados e Santa Eliza.
Valor Total: R$ 16.640,00 (dezesseis mil e seiscentos e quarenta reais).
Vigência: 27/05/2021 a 24/09/2021.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com dispensa de licitação, nos 
termos do art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, com nova redação 
dada pela Lei 8.883 de 18 de junho de 1994, bem como demais alterações.

Contrato de Prestação de Serviços nº. 013/2021
Contratante: Acesf Administração de Cemitérios e Serviços Funerários
Contratada: G.V. DA SILVA PEIXOTO
Objeto: Contratação de empresa, para prestação de serviços para revestimento 
completo de 01 (um) túmulo em granito ocre, no Cemitério do Distrito de Serra dos 
Dourados.
Valor Total: R$ 4.400,00 (quatro mil e quatrocentos reais).
Vigência: 27/05/2021 a 27/07/2021.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com dispensa de licitação, nos 
termos do art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, com nova redação 
dada pela Lei 8.883 de 18 de junho de 1994, bem como demais alterações.
Umuarama, 02 de junho de 2021.
CLEBER BOMFIM
Secretário Municipal de Administração
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Estado do Paraná
DECRETO Nº 149/2021
Nomeia os membros do Conselho Fiscal do Fundo de Previdência do Município de 
Umuarama (FPMU).
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, e,
CONSIDERANDO o artigo 24 da Lei Complementar nº 89, de 07 de dezembro de 
2001;
CONSIDERANDO a Ata da Assembléia Extraordinária do Sindicato dos Servidores 
Públicos do Município Umuarama (SISPUMU), de 05 de maio de 2021, que aponta 
a eleição dos membros;
CONSIDERANDO o Ofício nº 15/2021, expedido em 10 de maio de 2021, pelo 
Sindicato dos Servidores Públicos do Município Umuarama (SISPUMU);
CONSIDERANDO as Comunicações Internas nº 125/2021 e 126/2021, de 26 de maio 
de 2021 e 28 de maio de 2021, respectivamente, expedidas pela Administradora do 
Fundo de Previdência Municipal (FPMU).
D E C R E T A:
Art. 1º Ficam nomeados, como membros do Conselho Fiscal do Fundo de 
Previdência do Município de Umuarama (FPMU), para o mandato de 2 (dois) anos, 
a contar da data de publicação deste Decreto, as pessoas abaixo indicadas:
I) Titular: SUELY GONÇALVES SERRA ARAUJO, portadora da cédula de Identidade 
RG nº 1.653.348-3, inscrita no CPF sob o nº 446.328.789-87, servidora aposentada 
do Fundo de Previdência do Município de Umuarama.
Suplente: JOSÉ RODRIGUES MENDES, portador da cédula de Identidade RG nº 
9.828.557-1, inscrito no CPF sob o nº 059.096.389-98, ocupante do cargo efetivo de 
Professor, lotado na Secretaria Municipal de Educação.
II) Titular: SUELI DA ROCHA DINIZ, portadora da cédula de Identidade RG nº 
7.630.878-0, inscrita no CPF sob o nº 039.482.319-23, ocupante do cargo efetivo de 
Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Suplente: ROIVALINO DA SILVA BRASILINO, portador da cédula de Identidade RG 
nº 8.108.334-7, inscrito no CPF sob o nº 038.298.409-93, ocupante do cargo efetivo 
de Motorista, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos.
III) Titular: YARA CRISTINA QUINTINO DA SILVA LOURENÇO DIAS, portadora da 
cédula de Identidade RG nº 6.873.329-4, inscrita no CPF sob o nº 006.312.709-14, 
ocupante do cargo efetivo de Agente Comunitário de Saúde, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde.
Suplente: CRISTIANE DE FÁTIMA SILVEIRA RIBEIRO, portadora da cédula de 
Identidade RG nº 7.284.928-0, inscrita no CPF sob o nº 005.775.359-86, ocupante 
do cargo efetivo de Professor, lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2° Os membros acima nomeados não perceberão nenhuma remuneração 
ou gratificação pelo desempenho da atividade no Conselho Fiscal do Fundo de 
Previdência do Município de Umuarama (FPMU).
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 1º de junho de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretário Municipal de Administração
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do Fundo de Previdência Municipal
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TERMO ADITIVO N° 001 AO TERMO DE COLABORAÇÃO N° 001/2020 – SME
MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n.° 76.247.378/0001-
56, com sede na Av. Rio Branco, n.° 3717, Centro, representado pela Secretaria Municipal de Educação, com sede 
na Av. Rio Branco n° 3717, centro, doravante denominada simplesmente SECRETARIA, neste ato representado 
pela Secretária Municipal de Educação, Sra. MAURIZA GONÇALVES DE LIMA MENEGASSO, portadora da 
Cédula de Identidade com RG sob o n° 5.093.784-4 — SESP-PR, inscrita no CPF sob o n° 929.430.809-00, em 
razão da competência de delegação atribuída pelo Decreto Municipal n.° 3.288/2018 de 22 de outubro de 2018 
e de outro a APMI – Associação de Proteção à Maternidade e Infância de Umuarama, doravante denominada 
simplesmente ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas CNPJ 
sob n° 78.187.044/0001-60, com sede a Rua José Teixeira D’ Ávila, 3729 – Zona I – CEP: 87.501-040, na cidade 
de Umuarama-Paraná, representada por sua Presidente Sra. SILVANA FIDELIS PARRA ZAVILENSKI, portadora da 
cédula de identidade com RG sob o n° 5.270.779-0 — SSP/PR. inscrita no CPF sob o n°. 930.010.379-20 celebrado 
com fundamento na Lei Federal n.° 13.019/14, alterada pela Lei Federal n° 13.204/15, Decreto Municipal n.°  108, de 
08 de Junho de 2017, resolvem ADITAR o Termo de Colaboração 001/2020-SME, mediante as Cláusulas e condições 
seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA:
Altera-se a Primeira Cláusula do Objeto e das Metas do presente contrato, item 1.2 Metas: A meta deste atendimento 
educacional pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL para o ano de 2021/2022 é de 96 (noventa e seis) vagas 
para atendimentos, a princípio, de Maternal I, Maternal II e Jardim.
CLÁUSULA SEGUNDA:
Substitui do presente contrato, a representante dirigente ANGELA MARCIA VALÊNCIO CUNHA ELIAS, portadora da 
cédula de identidade com RG sob o nº 6.364.495-1 SSP/PR, inscrita no CPF sob o nº. 018.669.149-10, passando 
para a representante Presidente Silvana Fidelis Parra Zavilenski, portadora da cédula de identidade com RG sob o nº 
5.270.779-0 — SSP/PR. inscrita no CPF sob o nº. 930.010.379-20.
CLÁUSULA TERCEIRA:
O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar o prazo de vigência e reajustar o valor total da parceria, do Termo de 
Colaboração n° 001/2020, para o exercício de 2021/2022.
CLÁUSULA QUARTA:
Fica mantido o valor mensal em R$ 41.271,87 (quarenta e um mil, duzentos e setenta e um reais e oitenta e sete 
centavos), totalizando o valor de R$ 495.262,44 (quatrocentos e noventa e cinco mil, duzentos e sessenta e dois reais 
e quarenta e quatro centavos) no ano. Sendo assim, o valor da parceria passa de R$ 495.262,44 (quatrocentos e 
noventa e cinco mil, duzentos e sessenta e dois reais e quarenta e quatro centavos) para R$ 990.524,88 (novecentos e 
noventa mil e quinhentos e vinte e quatro reais e oitenta e oito centavos), de acordo com o Cronograma de Desembolso 
constante no Plano de trabalho/Plano de Aplicação, que é parte integrante e indissociável do presente Termo Aditivo.
CLÁUSULA QUINTA:
Prorroga-se o prazo de vigência do Termo de Colaboração n° 001/2020-SME para até 04 de junho de 2022.
CLÁUSULA SEXTA:
As demais cláusulas e condições do Termo de Colaboração n° 001/2020-SME, permanecem inalteradas.
 E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições aqui ajustadas, assinam o presente instrumento 
em três vias de igual teor e forma, acompanhada de duas testemunhas que também o assinam.
    Umuarama, 31 de maio 2021.
Mauriza Gonçalves de Lima Menegasso
Secretária Municipal de Educação
Silvana Fidelis Parra Zavilenski
     Presidente da APMI
Testemunhas:
1._____________________________    2. ______________________________
 Nome:                           Nome:
 CPF:              CPF:
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RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra n° 138/2021
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: VISUAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE LONAS EIRELI
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de 50 (cinquenta) tendas desmontáveis, para uso na Feira de 
Artesanato, Município de Umuarama.
Valor: R$ R$ 40.500,00 (quarenta mil e quinhentos reais). 
Vigência: 24/05/2021 a 24/05/2022.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Eletrônico n° 020/2021 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 704/2021, em 20 de maio de 2021, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 22 de 
maio de 2021, edição nº. 12.158, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com 
alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e suas alterações, e as Leis Complementares 
nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.

Contrato de Empreitada n° 144/2021
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: SAFIRA CONSTRUTORA EIRELI
Objeto: Contratação de empresa, sob regime de empreitada global, para execução de obra de pavimentação asfáltica, 
galerias, calçadas, sinalização viária na Rua Monteiro Lobato, conforme projetos e planilhas em anexo ao processo, 
de acordo com as normas, condições e especificações estabelecidas na Tomada de Preços nº 013/2021 - PMU e seus 
anexos. Local: Rua Monteiro Lobato - Município de Umuarama - PR.
Valor: R$ R$ 848.957,48 (oitocentos e quarenta e oito mil, novecentos e cinquenta e sete reais e quarenta e oito 
centavos)
Vigência: 28/05/2021 a 28/01/2022.
Fundamentação: O presente contrato é celebrado com fundamento no processo licitatório na modalidade de Tomada 
de Preços nº 013/2021 - PMU, homologado pela Portaria nº 699/2021 em 19 de maio de 2021, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado, de 21 de maio de 2021, edição nº. 12.157, que integram o presente Termo, regida pela Lei 
Federal nº 8.666/93 e alterações.
Umuarama, 02 de junho de 2021.
CLEBER BOMFIM
Secretário Municipal de Administração

prefeitura municipal de umuarama 
Estado do Paraná
RESUMOS DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 004 ao Contrato 235/2020
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: LEONARDO GOMES LONGUINI EIRELI
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 02 de agosto de 2021.
Cláusula Segunda: Altera-se a cláusula oitava do respectivo contrato passando o prazo de 04 (quatro) meses de 
execução, para um total de 09 (nove) meses.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 01/04/2021
Umuarama, 02 de junho de 2021
CLEBER BOMFIM
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA Nº 749/2021
Designa a servidora SONYANGELA IMAI ROSSI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Designar a servidora SONYANGELA IMAI ROSSI, matrícula 889601, portadora da Cédula de Identidade RG 
nº 8.077.808-2-SSP-PR, inscrita no CPF nº 047.074.099-03, nomeada em 12 de setembro de 2006, para ocupar o 
cargo de carreira de Guarda Municipal 2ª Classe, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Defesa 
Social, para desempenhar a função de Coordenar a execução do acordo de Cooperação Técnica nº 18765464/2021 
- DELEAQ/DREX/SR/PF/PR, processo nº 08385.020567/2019-55, que tem por objetivo a parceria entre a 
Superintendência Regional do Departamento de Polícia Federal no Paraná - SR/DRF/PR e a Prefeitura Municipal de 
Umuarama, para  concessão de autorização de porte de arma de fogo para os integrantes da guarda do Município de 
Umuarama/PR, nos termo do art. 6º, III e IV e §3º da Lei nº 10.826/2003, c/c arts. 29-A a 29-D do Decreto nº 9.847 de 
2019, sem ônus a partir de 1º de junho de 2021.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de maio de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração
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PORTARIA Nº 750/2021
Concede Adicional Insalubridade a servidora FERNANDA JARDIM VIEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder à servidora FERNANDA JARDIM VIEIRA, matrícula 931061, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 7.268.219-0-SSP-PR, e inscrita no CPF nº 039.887.019-55, nomeada em 02 de julho de 2012, para exercer 
a função de emprego público de Fisioterapeuta, pelo regime CLT, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 
Adicional Insalubridade no percentual de 20% (vinte por cento), em consonância às disposições do art. 76, IV da 
Lei Complementar nº 018/1992 e §2º do art. 25 da Lei Complementar nº 188/2007, a contar de 1º de junho de 2021.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação
PAÇO MUNICIPAL, em 1º de junho de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

prefeitura municipal de umuarama 
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Prestação de Serviço nº. 070/2021
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  ARRABAL SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação emergencial de empresa para prestar serviços em diversas 
funções para atender as necessidades do Ambulatório de Síndromes Gripais, Coordenação de Vigilância em Saúde - 
COVISA e Atenção Primaria da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama.
Valor: O valor mensal será de até R$ 710.862,72 (setecentos e dez mil oitocentos e sessenta e dois reais e setenta 
e cinco centavos), perfazendo o valor total para 6 (seis) meses do presente contrato em até R$ 4.265.176,50 (quatro 
milhões duzentos e sessenta e cinco mil cento e setenta e seis reais e cinquenta centavos).
Vigência: 02/06/2021 a 01/12/2021. 
Fundamentação:O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo – Protocolo nº 662, 
de 25 de maio de 2021 - Dispensa de Licitação n° 018/2021 - Saúde, ratificado em 27 de maio de 2021, publicado no 
Jornal Umuarama Ilustrado, de 28 de maio de 2021, edição nº. 12.163, que integram o presente Termo, na Medida 
Provisória nº 1.047 de 03 de maio de 2021 e supletivamente a Lei nº 8.666/93.
Umuarama, 02 de junho de 2021.
CLEBER BOMFIM
Secretário Municipal de Administração

municÍpiO de BraSilÂndia dO Sul – pr
EXTRATO DE TERMO ADITIVO CONTRATUAL Nº 002
CONTRATO ORIGINAL N.º 001/2021-ARP      –  DATA: 28/01/2021
PARTES: MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL
LUIS CARLOS LEITE MATOS EIRELI - EPP
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S) NO FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL – 
DIESEL S-10 PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO 
DE BRASILÂNDIA DO SUL.
MOTIVO: Aumento de preço 
DATA DE ASSINATURA DESTE TERMO: 02/06/2021
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Item 3.2.2 da Cláusula terceira do Contrato Administrativo n.º 001/2021.
ASSINATURAS: 
 Alex Antônio Cavalcante
Prefeito Municipal                  
Luís Carlos Leite Matos
LUIS CARLOS LEITE MATOS EIRELI - EPP
 02/06/2021
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR
                                      

municÍpiO de BraSilÂndia dO Sul - pr
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 047/2021 – EXCLUSIVA PARA ME – EPP E MEI.
PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 034/2021
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS 
ODONTOLÓGICOS PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, conforme 
especificações constantes no Termo de Referência.
  RECURSOS: Tesouro Municipal.
ABERTURA: Às 09h00min. (NOVE HORAS) do dia 21/06/2021.
PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS: R$ 438.352,58 (Quatrocentos e trinta e oito mil trezentos e cinquenta e dois reais 
e cinquenta e oito centavos).
Brasilândia do Sul - PR, 02 de junho de 2021.
Luana Beatriz Bernardo
Pregoeira
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DECRETO Nº  1480/2021, de 02/06/2021

Dispõe sobre as medidas de enfrentamento da pandemia de
infecção humana pelo Novo Coronavírus (COVID-19) a serem
observadas no Município de Alto Piquiri e dá outras providências.

CONSIDERANDO a Declaração da Organização Mundial de Saúde, em 30 de janeiro de 2020, de que o surto
do Novo Coronavírus (COVID-19) constitui Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional (ESPII);

CONSIDERANDO a classificação pela Organização Mundial de Saúde, no dia 11 de março de 2020, como
pandemia do COVID-19;

CONSIDERANDO, entre outros, o caput e o §7º do artigo 3º da Lei Federal; nº 13.979, de 6 de fevereiro de
2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do Coronavírus responsável pelo surto de 2019;

CONSIDERANDO o Decreto Federal nº 10.282, de 20 de março de 2020, e o Decreto Federal nº 10.288, de 22
de março de 2020;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 4.317, de 21 de março de 2020, e o Decreto Estadual nº 4.886, de 19
de junho de 2020;

CONSIDERANDO a Portaria MS/GM nº 188, de 3 de fevereiro de 2020, que declara Emergência em Saúde
Pública de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo Novo Coronavírus (COVID-
19);

CONSIDERANDO o artigo 30, inciso II, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO o artigo 15, incisos XX e XXI, da Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 1307/2020, de 16 de junho de 2020, que Regulamenta a Lei Estadual
nº 20.189, de 28 de abril de 2020, que dispõe sobre o uso geral e obrigatório de máscaras de proteção facial no
contexto da pandemia da COVID-19 enquanto perdurar o estado de calamidade pública, assim como
regulamenta as multas pelo descumprimento;

CONSIDERANDO o entendimento exarado pelo Supremo Tribunal Federal; referendando a medida cautelar
deferida pelo Ministro Marco Aurélio, na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 6341, no sentido de que as
medidas para enfrentamento do Novo Coronavírus são de competência legislativa concorrente da União,
Estados, Distrito Federal e Municípios;

CONSIDERANDO que o momento atual é complexo, carecendo de um esforço conjunto na gestão e adoção
das medidas urgentes e necessárias à prevenção da doença e diminuição dos riscos e danos à Saúde Pública;

CONSIDERANDO a necessidade de uma análise permanente de reavaliação das especificidades do cenário
epidemiológico da COVID-19 e da capacidade de resposta da rede de atenção à saúde;

CONSIDERANDO que, por outro lado, o restabelecimento gradual das atividades produtivas e de circulação de
bens e serviços e práticas esportivas no Município faz-se necessário, faz adequação de medidas menos
restritivas;

CONSIDERANDO o Decreto do Estado do Paraná n° 7.716 de 25 de maio de 2021;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 1467 de 21 de maio de 2021;
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CONSIDERANDO a grave situação epidemiológica atualmente do município de Alto Piquiri em relação à 
COVID-19.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1º Fica mantida a decretação do estado de calamidade pública e da situação de emergência na Saúde 
Pública do Município de Alto Piquiri, efetivada em razão do surto do Novo Coronavírus (COVID-19) em 09 de 
julho de 2020, devendo em seu território serem observadas as medidas restritivas de enfrentamento à doença 
impostas por este Decreto.

Art. 2º Institui, no período das 20:00 hs (vinte horas) às 5:00 hs (cinco horas), diariamente, restrição provisória 
de circulação em espaços e vias públicas.

Parágrafo único Excetua-se do disposto no caput deste artigo a circulação de pessoas e veículos em razão de 
serviços de saúde, farmacêuticos, trabalhadores de indústrias intermunicipais, transporte universitário 
intermunicipal e guarda-noturno.

Art. 3º Proíbe a comercialização e o consumo de bebidas alcoólicas em espaços de uso público ou coletivo no 
período das 20:00 hs (vinte horas) às 5:00 hs (cinco horas) diariamente, estendendo-se a vedação para 
quaisquer estabelecimentos comerciais.

Parágrafo único O toque de recolher e a lei seca atual vigoram das 20:00 hs (vinte horas) até as 5:00 hs 
(cinco horas) do dia seguinte.

Art. 4º Suspende o funcionamento dos seguintes serviços e atividades:

I - estabelecimentos destinados a eventos sociais e atividades correlatas em espaços fechados, tais como 
casas de festas, de eventos e recepções, bem como parques infantis e temáticos, cavalgadas, encontro de 
carros, bingos e outros eventos que representam aglomeração de pessoas;

II - reuniões de qualquer tipo, com aglomeração de pessoas, incluindo eventos, carreatas, passeatas, 
comemorações, festas de aniversários, festas particulares, assembleias, confraternizações, encontros 
familiares ou corporativos, em espaços de uso público, localizados em bens públicos ou privados e 
confraternizações similares;

III - aglomerações de pessoas em vias públicas como (praças, ruas e avenidas);

IV - Proibido narguilé em vias públicas, praças, públicas e em comércios;

V  - Realização de Jogos de futebol, de bocha, natação, basquete, vôlei ou qualquer atividade desportiva que 
usualmente tenha contato físico, como as lutas, jiu-jitsu, boxe, boxe tailandês, muay thai, judô e similares, e 
todas as práticas esportivas que tenham contato físico;

VI -  Provas e atividades campeiras como tiro de laço e gineteada;

Parágrafo único  Somente autoriza o funcionamento das academias de musculação, ginástica, boxes de 
crossfit, pilates e hidroginástica.

Art. 5º Os serviços e atividades adiante relacionados deverão funcionar sob as seguintes restrições de horário, 
modalidade de atendimento e regras de ocupação e capacidade:

I - atividades comerciais de rua, estabelecimentos, galerias centros comerciais e de prestação de serviços: das 
8:00 hs (oito horas) às 20:00 hs (vinte horas), de segunda a sexta, aos sábados funcionarão das 8:00 hs (oito 
horas) às 17:00 hs (dezessete horas), com limitação de 50% (cinquenta por cento) de ocupação;

II - boxes de crossfit, academias de ginástica para práticas esportivas individuais ou coletivas, academias de 
musculação, pilates e hidroginástica: das 6:00 hs (seis horas) às 20:00 hs (vinte horas), de segunda a 
sexta, aos sábados funcionarão das 10:00 hs (dez horas) às 17:00 hs (dezessete horas), com limitação de 30%
(trinta por cento) de ocupação;02/06/2021
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III - restaurantes, bares, pizzarias, lanchonetes, carrinhos de lanche, pastelarias, docerias, cafeterias,
sorveterias, lojas de açaí e comércios de assados: até as 20:00 hs (vinte horas), de segunda a sexta, com
limitação da capacidade em 50% (cinquenta por cento), aos sábados funcionarão até as 17:00 hs (dezessete
horas), essas atividades funcionarão exclusivamente nas modalidades delivery e drive-thru após às 17:00 hs
(dezessete horas), desde que o atendimento não seja feito nos passeios públicos;

a) A modalidade Delivery é permitido até as 23:59 hs (vinte e três horas e cinquenta e nove minutos), desde
que o entregador esteja devidamente identificado.

VI - Supermercados, panificadoras, mercearias, açougues, lojas de conveniência: das 6:00 hs (seis horas) às
20:00 hs (vinte horas), de segunda a sexta, aos sábados essa atividade funcionará até as 17:00 hs (dezessete
horas), com limitação de 50% (cinquenta por cento) de ocupação; e

VII - evitar a utilização de mão de obra dos que convivem imprescindivelmente com pessoas a partir de 60
(sessenta) anos de idade, portadoras de doenças crônicas, doenças cardiovasculares, diabéticas, hipertensas
e, com a imunidade ou a saúde debilitada.

§ 1º Os veículos de transportes público deverão ainda:

I - circular com os vidros abertos, sempre que possível;

II - circular, quando impossível manter os vidros abertos, com o ar-condicionado devidamente limpo e não no
modo de recirculação de ar;

III - ser higienizados com álcool 70% (setenta por cento) ou similar sempre que chegarem ao terminal,
especialmente quanto aos puxadores, corrimãos e outros locais em que os usuários comumente aponham suas
mãos; e

IV - em se tratando de transporte público coletivo municipal, circular somente até as 20:00 hs (vinte horas).

§ 2º A indústrias no Município de Alto Piquiri deverão observar os procedimentos especificados a seguir:

I - controle do fluxo de pessoas no interior da indústria, de modo que sejam mantidas no máximo 4 (quatro)
pessoas por cada 100m (cem) metros quadrados, cada uma a no mínimo a 2m (dois) metros de distância da
outra;

II - não utilização de mão de obra de pessoas a partir de 60 (sessenta) anos de idade, portadoras de doenças
crônicas, doenças cardiovasculares, diabéticas, hipertensas e, com a imunidade ou a saúde debilitada;

III - disponibilização de locais e produtos, como álcool gel, água e sabão, que permitam que os trabalhadores
façam a higienização frequente e adequada à prevenção do contágio e ao combate ao vírus;

IV - conscientização de seus colaboradores e funcionários sobre as condutas de prevenção ao contágio e de
combate ao vírus no ambiente de trabalho, público e doméstico, bem como da necessidade de que se afastem
das pessoas do grupo de risco de morte (inciso II);

V - regulação do uso dos espaços comuns, para refeições, descanso ou outros em que os trabalhadores
possam se aglomerar, de modo a manter neles somente a quantidade de pessoas e o espaçamento previsto no
inciso I deste artigo;

VI - exigência os funcionários, para que adotem as medidas de higiene e outras de prevenção à contaminação
e transmissão do COVID-19;

VII - manutenção dos ambientes ventilados e, caso isso não seja possível, manutenção dos aparelhos de ar-
condicionado limpos e não utilização de seu modo de recirculação de ar;

VIII - manutenção da higienização dos locais de uso comum, especialmente dos banheiros, equipando-os com
sabão e lixeiras cujo uso dispense o toque com as mãos;

IX - exigência de que os funcionários evitem o contato corporal entre eles, como o aperto de mão, beijo,
abraço;

X - organização e diluição do fluxo de pessoas na entrada e saída da indústria, de maneira a evitar o contato
físico entre elas e a proximidade entre os que por ali passarem;
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XI - preferência pela compra via internet, telefone, delivery ou por qualquer outro meio não presencial, da
matéria-prima para a respectiva fabricação;

XII - proibição do compartilhamento de copos, pratos e talheres não higienizados, bem como qualquer outro
utensílio de uso pessoal dos funcionários;

XIII - orientação dos funcionários quanto às medidas a serem adotas durante o uso do transporte público, para
a prevenção do contágio e transmissão do vírus;

XIV - adoção das medidas para diminuir a intensidade e a duração do contato dos trabalhadores entre eles e
com eventual público externo;
XV - determinação para a utilização individual dos elevadores, se houver;

XVI - priorização de medidas para distribuir a atuação da força de trabalho ao longo do dia na indústria,
evitando a concentração de pessoas num único período;

XVII - desinfecção das superfícies das mesas após cada refeição;

XVIII - determinação imediata ao funcionário com sintomas da doença, como tosse e febre, para que procure
uma Unidade Básica de Saúde, orientando-o a se isolar das demais pessoas, principalmente das que
pertençam ao grupo de risco de morte, citado no inciso II deste artigo;

XIX - disponibilização de máscaras aos funcionários e exigência de que as utilizem.

§ 3º  Os comércios deverão também:

I - incentivar e facilitar aos usuários a venda por meio eletrônico, por telefone e o atendimento delivery e drive
thru;

II - incentivar e facilitar o conhecimento dos produtos disponíveis ao consumidor antes que ele adentre no
estabelecimento, de modo a diminuir a permanência do cliente em seu interior;

III - controlar, por força própria, o acesso das pessoas ao interior do seu estabelecimento;

IV - organizar eventual fila que se forme no exterior do estabelecimento durante o período em que se aguarda
para nele adentrar, orientando os usuários a manter distância mínima de 2m (dois) metros entre si, mediante
sinalização visual no chão inclusive;

V - disponibilizar aos usuários, na entrada do estabelecimento e nos caixas, álcool 70%, álcool gel ou similar,
orientando-os a fazer higienização das mãos antes de adentrarem ao estabelecimento, bem como antes e após
o empacotamento e o pagamento dos produtos;

VI - disponibilizar aos funcionários do estabelecimento, álcool 70%, álcool gel ou similar, exigindo-lhes a
utilização do produto para a higienização das mãos com frequência e obrigatoriamente antes de cada
atendimento, entre outros equipamentos de prevenção ao contágio e transmissão do COVID-19;

VII - exigir, na medida do possível, que apenas uma pessoa da família do usuário adentre ao estabelecimento
para as compras bem como que crianças não tenham acesso ao seu interior;

VIII - propiciar o espaçamento mínimo de 2m (dois) metros entre seus servidores, se possível, inclusive por
meio de rodízio a fim de diminuir o número deles num mesmo horário;

IX - exigir que os funcionários dos caixas higienizem, com frequência, os equipamentos e objetos por eles
usados durante os seus trabalhos, em especial as bancadas de empacotamento dos produtos e as máquinas
para pagamento com cartão;

X - evitar que o funcionário que esteja no caixa exerça outras atividades dentro do estabelecimento,
especialmente as que envolvem a manipulação dos produtos;

XI - não utilizar de mão de obra de pessoas a partir de 60 (sessenta) anos, portadoras de doenças crônicas,
doenças cardiovasculares, diabéticas, hipertensas e, com a imunidade ou a saúde debilitada;

XII - disponibilizar locais e produtos, como álcool gel, água e sabão, que permitam que os trabalhadores façam
a higienização frequente e adequada à prevenção do contágio e ao combate ao vírus;
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XIII - conscientizar seus colaboradores e funcionários sobre as ,condutas de prevenção do contágio e de
combate ao vírus no ambiente de trabalho, público e doméstico, bem como da necessidade de que se afastem
das pessoas do grupo de risco;

XIV - regular o uso dos espaços comuns, para refeições, descanso ou outros em que os trabalhadores possam
se aglomerar, de modo a manter neles, se possível, a quantidade máxima de pessoas e o espaçamento
previstos nos incisos III e V deste artigo e, em não sendo possível, propiciar-lhes e exigir-lhes que utilizem
máscaras de proteção e outros equipamentos de prevenção ao contágio e transmissão do COVID-19;

XV - exigir aos funcionários que adotem as medidas de higiene e outras de prevenção à contaminação e
transmissão do COVID-19;

XVI - manter os ambientes ventilados e, caso em que isso não seja possível, manter os aparelhos de ar-
condicionado limpos e não utilizar seu modo de recirculação de ar;

XVII - manter higienizados os locais de uso comum, especialmente os banheiros, equipando-os com sabão e
lixeiras cujo uso dispense o toque com as mãos;

XVIII - evitar e exigir que os funcionários evitem o contato corporal entre eles e para com os clientes, como o
aperto de mão, o beijo, o abraço;

XIX - organizar e diluir o fluxo de pessoas na entrada e saída do comércio, de maneira a evitar o contato físico
e a proximidade entre os que por ali passarem;

XX- preferir a compra via internet, telefone, delivery ou por qualquer outro meio não presencial, dos itens a
serem vendidos aos consumidores;
XXI - proibir o compartilhamento de copos, pratos e talheres não higienizados, bem como qualquer outro
utensílio de uso pessoal;

XXII - priorizar medidas para distribuir a atuação da força de trabalho ao longo do dia no estabelecimento,
evitando a concentração de pessoas num único período;

XXIII - desinfetar as superfícies das mesas após cada refeição;

XXIV - orientar os funcionários quanto às medidas a serem adotas durante o uso do transporte público, para a
prevenção do contágio e transmissão do vírus;

XXV - adotar medidas para diminuir a intensidade e a duração do contato entre os trabalhadores e entre eles e
eventual público externo;

XXVI- determinar a utilização individual dos elevadores, quando houver;

XXVII - determinar imediatamente ao funcionário com sintomas da doença, como tosse e febre, que procure
uma Unidade Básica de Saúde, orientando-o a se isolar das demais pessoas, principalmente das que
pertençam ao grupo de risco;

XXVIII - higienizar os carrinhos de transporte de mercadorias com frequência, especialmente os seus
puxadores e outros locais comumente manuseados pelos consumidores; e

XXIX - adotar qualquer outra medida que se mostre necessária e possível no caso para a prevenção ao
contágio e transmissão do COVID-19.

§ 4º Os mercados, supermercados, mercearias deverão, além das medidas próprias para os comércios,
também:

I - permitir que cada consumidor permaneça por no máximo 01:00 hs (uma hora) e dentro do estabelecimento,
em cada acesso que lhe for deferido; e

II - limitar o número de produtos por cliente, especialmente os que se destinam à higiene, alimentação e saúde,
a fim de evitar a formação de estoques domiciliares em detrimento da coletividade.

§ 5º Os prestadores de serviços deverão ainda:

I - incentivar e facilitar aos usuários a venda do serviço por meio eletrônico, por telefone e o atendimento em
domicílio;
02/06/2021
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II - incentivar e facilitar o conhecimento dos serviços disponíveis ao consumidor antes que ele adentre no
estabelecimento, de modo a diminuir a permanência do cliente em seu interior;

III - controlar, por força própria, o acesso das pessoas ao interior do seu estabelecimento;

IV - organizar eventual fila que se forme no exterior do estabelecimento durante o período em que se aguarda
para nele adentrar, orientando os usuários a manterem distância mínima de 2 (dois) metros entre si, mediante
sinalização visual no chão inclusive;

V - disponibilizar aos usuários, na entrada do estabelecimento e nos caixas, álcool 70%, álcool gel ou similar,
orientando-os a fazerem a higienização das mãos antes de adentrarem ao estabelecimento, bem como antes e
após o empacotamento e o pagamento dos produtos;

VI - disponibilizar aos funcionários do estabelecimento, álcool 70%, álcool gel ou similar, exigindo-lhes a
utilização do produto para a higienização das mãos com frequência e obrigatoriamente antes de cada
atendimento, entre outros equipamentos de prevenção ao contágio e transmissão do COVID-19;

VII - exigir, na medida do possível, que apenas uma pessoa da família do usuário adentre ao estabelecimento,
bem como que crianças não tenham acesso ao seu interior;

VIII - propiciar o espaçamento mínimo de 2 (dois) metros entre seus servidores, se possível, inclusive por meio
de rodízio, a fim de diminuir o número deles num mesmo horário ou, se não possível, propiciar-lhes e exigir-
lhes o uso de máscaras e outros equipamentos de prevenção ao contágio e transmissão;

IX - exigir que os funcionários dos caixas higienizem, com frequência, os equipamentos e objetos por eles
usados durante os seus trabalhos, em especial as bancadas de empacotamento dos produtos e as máquinas
para pagamento com cartão;

X - evitar que o funcionário que esteja no caixa exerça outras atividades dentro do estabelecimento,
especialmente as que envolvem a manipulação de produtos;

XI - não utilizar de mão de obra de pessoas a partir de 60 (sessenta) anos, portadoras de doenças crônicas,
doenças cardiovasculares, diabéticas, hipertensas e, com a imunidade ou a saúde debilitada;

XII - disponibilizar locais e produtos, como álcool gel, água e sabão, que permitam que os trabalhadores façam
a higienização frequente e adequada à prevenção do contágio e ao combate ao vírus;

XIII - conscientizar seus colaboradores e funcionários sobre as condutas de prevenção do contágio e de
combate ao vírus no ambiente de trabalho, público e doméstico, bem como da necessidade de que se afastem
das pessoas do grupo de risco de morte;

XIV - regular o uso dos espaços comuns, para refeições, descanso ou outros em que os trabalhadores possam
se aglomerar, de modo a manter neles, se possível, a quantidade máxima de pessoas e o espaçamento,
previstos nos incisos III e IV deste parágrafo, e, em não sendo possível, orientar que utilizem máscaras de
proteção e outros equipamentos de prevenção ao contágio e transmissão do COVID-19;

XV - exigir aos funcionários que adotem as medidas de higiene e outras de prevenção à contaminação
transmissão do COVID-19;

XVI - manter os ambientes ventilados e, em caso em que isso não seja possível, manter os aparelhos de ar-
condicionado limpos e não utilizar seu modo de recirculação de ar;

XVII - manter higienizados os locais de uso comum, especialmente os banheiros, equipando-os com sabão e
lixeiras cujo uso dispense o toque com as mãos;

XVIII - evitar e exigir que os funcionários evitem o contato corporal entre eles e para com os clientes, como o
aperto de mão, o beijo, o abraço;
XIX - organizar e diluir o fluxo de pessoas na entrada e saída do comércio, de maneira a evitar o contato físico
e a proximidade entre os que por ali passarem;

XX - preferir o atendimento individual e por agendamento via internet, telefone ou por qualquer outro meio não
presencial, dos serviços;

XXI - proibir o compartilhamento de copos, pratos e talheres não higienizados, bem como de qualquer outro
utensílio de uso pessoal;
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XXII - priorizar medidas para distribuir a atuação da força de trabalho ao longo do dia no estabelecimento,
evitando a concentração de pessoas num único período;

XXIII - desinfetar as superfícies das mesas após cada refeição;

XXIV - orientar os funcionários quanto às medidas a serem adotas durante o uso do transporte público, para a
prevenção do contágio e transmissão do vírus;

XXV - adotar medidas para diminuir a intensidade e a duração do contato entre os trabalhadores e entre eles e
eventual público externo;
XXVI- determinar a utilização individual dos elevadores, quando houver;

XXVII - determinar imediatamente ao funcionário com sintomas da doença, como tosse e febre, que procure
uma Unidade Básica de Saúde, orientando-o a se isolar das demais pessoas, principalmente das que
pertençam ao grupo de risco;

XXVIII - higienizar os carrinhos de transporte de mercadorias com frequência, especialmente os seus
puxadores e outros locais comumente manuseados pelos usuários do serviço;

XXIX - adotar qualquer outra medida que se mostre necessária e possível no caso para a prevenção ao
contágio e transmissão do COVID-19;
XXX - adotar medidas que evitem a aglomeração de pessoas nas salas de espera;

XXXI - priorizar o teletrabalho, quando possível.

§ 6º As atividades ligadas à construção civil deverão também:

I - controlar o fluxo de pessoas no local da construção, de modo que sejam mantidas no máximo 4 pessoas por
cada 100m (cem) metros quadrados, cada uma a, no mínimo, 2m (dois) metros de distância da outra;

II - não utilizar de mão de obra de pessoas que pessoas a partir de 60 (sessenta) anos, portadoras de doenças
crônicas, doenças cardiovasculares, diabéticas, hipertensos e com a imunidade ou a saúde debilitada;

III - disponibilizar locais e produtos, como álcool gel, água e sabão, que permitam que os trabalhadores façam a
higienização frequente e adequada à prevenção do contágio e ao combate ao vírus;

IV - conscientizar seus colaboradores e funcionários sobre as condutas de prevenção ao contágio e de
combate ao vírus no ambiente de trabalho, público e doméstico, bem como da necessidade de que se afastem
das pessoas a partir de 60 (sessenta) anos, portadoras de doenças crônicas, doenças cardiovasculares,
diabéticas, hipertensos e com a imunidade ou a saúde debilitada;

V - regular o uso dos espaços comuns, para refeições, descanso ou outros em que os trabalhadores possam
se aglomerar, de modo a manter neles somente a quantidade de pessoas e o espaçamento previsto no inciso I
deste parágrafo;

VI - exigir dos funcionários, a adoção de medidas de higiene e outras de prevenção à contaminação e
transmissão do COVID-19;

VII - manter os ambientes ventilados e, em caso em que isso não seja possível, manter os aparelhos de ar-
condicionado limpos e não utilizar seu modo de recirculação de ar;

VIII - manter higienizados os locais de uso comum, especialmente os banheiros, equipando-os com sabão e
lixeiras cujo uso dispense o toque com as mãos;

IX - evitar e exigir que os funcionários evitem o contato corporal entre eles, como o aperto de mão;

X - organizar e diluir o fluxo de pessoas na entrada e saída da obra, de maneira a evitar o contato físico e a
proximidade entre os que por ali passarem;

Art. 6º As aulas em Escolas e Cmeis da rede municipal e estadual de ensino e o transportes escolar, seguirão
a RESOLUÇÃO SESA nº 098/2021, ou outra que venha a substituir.

Art. 7º Supermercados com limitação da capacidade em 50%, com fiscalização de responsabilidade do
proprietário do estabelecimento, no controle do números de pessoas e adoção de medidas preventivas para o
COVID-19.
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I - Pessoas do grupo de risco (adultos com 60 anos ou mais, gestantes e crianças menores de 12 (doze) anos), 
portadoras de doenças crônicas, doenças cardiovasculares, diabéticas, hipertensas, com imunidade ou saúde 
debilitadas, não e recomendado o acesso;

II - Recomenda-se o acesso de apenas uma pessoa da mesma família.

Art. 8º Os velórios e sepultamentos ficarão restritos aos familiares (exceto idosos com 60 anos ou mais e 
crianças), que deverão envidar esforços para manter distância e aglomerações o máximo de tempo possível, 
devendo as empresas prestadoras de serviços manter as superfícies do ambiente limpas e esterilizadas, assim 
como disponibilizar álcool em gel ou líquido a 70% para uso dos presentes tanto na entrada como no interior do 
ambiente, sem prejuízo de outras orientações emitidas pela Vigilância Sanitária.

Art. 9º Pessoas a partir de 60 (sessenta) anos, portadoras de doenças crônicas, doenças cardiovasculares, 
diabéticas, hipertensas, com imunidade ou saúde debilitadas somente poderão sair de seu domicílio, se 
necessário, para a prática de exercício físico nas imediações e por pequeno período de tempo, bem como para 
atividades essenciais à sua sobrevivência e saúde.

Art. 10. No Domingo e feriados é permitido apenas o funcionamento da Farmácia de Plantão, Delivery 
e Posto de Combustível, apenas para abastecimento de veículos, sem funcionamento de Loja de conveniência.

Parágrafo único É permitido delivery de produtos alimentícios até as 23:59 (vinte e três horas e cinquenta e 
nove minutos). Proibida a comercialização de bebidas alcoólicas no domingo e feriado.

Art. 11. No desenvolvimento das atividades permitidas por este Decreto, são obrigatórias as seguintes 
condutas:

I - trabalho remoto para todas as funções em que isso for possível e;

II - a implantação de horas de trabalho escalonadas para reduzir a aglomeração no transporte público durante o 
horário de pico de deslocamento;

III - evitar viagens de trabalho aéreas ou rodoviárias intermunicipais e interestaduais em coletivos;

IV - restringir ou proibir atendimento de idosos e pessoas com comorbidades em locais e atividades cuja 
natureza aumenta o risco de infecção pelo COVID-19;

V - seguir estritamente as orientações da Divisão de Vigilância em Saúde para cada atividade de risco;

VI - evitar a utilização de mão de obra dos que convivem imprescindivelmente com pessoas a partir de 60 
(sessenta) anos de idade, portadoras de doenças crônicas, doenças cardiovasculares, diabéticas, hipertensas 
e, com a imunidade ou a saúde debilitada.

Art. 12. Compete à Secretaria de Estado da Segurança Pública SESP, por meio da Polícia Militar do Estado do 
Paraná, em cooperação com as guardas municipais, quando possível, a intensificação de fiscalização, para 
integral cumprimento das medidas previstas neste Decreto.

Parágrafo único As disposições previstas no caput deste artigo não afastam as atribuições e competências 
complementares de fiscalização das Secretarias Municipais de Saúde

Art. 13. O descumprimento deste decreto, sujeitar-se-ão os responsáveis pelos locais e estabelecimentos a 
uma multa de R$ 1.045,00 (um mil e quarenta e cinco reais) e aos frequentadores uma multa individualmente 
de R$ 200,00 (duzentos reais) para cada pessoa.

§ 1º O infrator deverá apresentar algum documento pessoal que contenha o número de seu CPF, para que seja
lavrado o auto de infração com prazo de dez dias para defesa. Caso o recurso seja aceito, a multa é cancelada.
Se não, ela deverá ser paga sob pena de inscrição em dívida ativa municipal.

§ 2º Os pais ou responsáveis, são responsáveis para fazer com que seus filhos, quando menores de 18 anos,
cumpram o disposto na legislação municipal. Em caso destes descumprirem a legislação a multa será revertida
aos pais ou responsáveis.

Art. 14. Este Decreto entra em vigor partir das 00:00 hs (meia noite/zero hora) do dia 03 de junho de 
2021 até as 23:59 hs (vinte e três horas e cinquenta e nove minutos) do dia 14 de junho de 2021.02/06/2021
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Alto Piquiri, 02 de junho de 2021.

Giovane Mendes de Carvalho
       Prefeito Municipal

GIOVANE MENDES DE 
CARVALHO:02679853
989

Assinado de forma digital por 
GIOVANE MENDES DE 
CARVALHO:02679853989 
Dados: 2021.06.02 17:27:43 -03'00'

MARIA JOSE IZABEL DA COSTA CPF/CNPJ:  53766172972
CADASTRO: 729700 QUADRA:  0052 LOTE:  0005

ENDEREÇO: AV RIO GRANDE DO NORTE,  2064 CEP:  87504000

BAIRRO:  ZONA 6 COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1059 / 2021 

SEQUENCIA: 3

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0052, Lote: 0005  - ZONA 6 - N.º: 2064  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 2 de junho de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  3  / 1059 / 2021 

MARIA JOSE IZABEL DA COSTA CPF/CNPJ: 53766172972
ENDEREÇO: AV RIO GRANDE DO NORTE, Nº 2064 CEP.:   87500000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

FELICIO DIAS MINCHIGUERRE CPF/CNPJ:  14076047915
CADASTRO: 2715100 QUADRA:  0018 LOTE:  004A

ENDEREÇO: RUA VENEZUELA,  S/Nº CEP:  87507570

BAIRRO:  PARQUE CAMPO BELO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1059 / 2021 

SEQUENCIA: 10

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0018, Lote: 004A  - PARQUE CAMPO BELO - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 2 de junho de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  10  / 1059 / 2021 

FELICIO DIAS MINCHIGUERRE CPF/CNPJ: 14076047915
ENDEREÇO: RUA ESTADOS UNIDOS, Nº 2223 CEP.:   87500000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

ANTONIO PERALTA FILHO CPF/CNPJ:  74609440920
CADASTRO: 1677120 QUADRA:  0002 LOTE:  008B

ENDEREÇO: RUA SAO BENEDITO,  S/N CEP:  87521000

BAIRRO:  SANTA ELIZA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1049 / 2021 

SEQUENCIA: 15

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0002, Lote: 008B  - SANTA ELIZA - N.º: S/N  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 2 de junho de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  15  / 1049 / 2021 

ANTONIO PERALTA FILHO CPF/CNPJ: 74609440920
ENDEREÇO: EST BAIANA, Nº S/Nº CEP.:   87521000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

ANTONIO PERALTA FILHO CPF/CNPJ:  74609440920
CADASTRO: 1677130 QUADRA:  0002 LOTE:  008C

ENDEREÇO: RUA SAO BENEDITO,  S/N CEP:  87521000

BAIRRO:  SANTA ELIZA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1049 / 2021 

SEQUENCIA: 16

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0002, Lote: 008C  - SANTA ELIZA - N.º: S/N  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 2 de junho de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  16  / 1049 / 2021 

ANTONIO PERALTA FILHO CPF/CNPJ: 74609440920
ENDEREÇO: EST BAIANA, Nº S/Nº CEP.:   87521000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MILAINE CRISTIANE DE OLIVEIRA CPF/CNPJ:  05092291907
CADASTRO: 1694200 QUADRA:  0011 LOTE:  010B

ENDEREÇO: RUA SAO GABRIEL,  694 CEP:  87521000

BAIRRO:  SANTA ELIZA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1049 / 2021 

SEQUENCIA: 28

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0011, Lote: 010B  - SANTA ELIZA - N.º: 694  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 2 de junho de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  28  / 1049 / 2021 

MILAINE CRISTIANE DE OLIVEIRA CPF/CNPJ: 05092291907
ENDEREÇO: RUA SAO GABRIEL, Nº 694 CEP.:   87521000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

LINDINALVA BARBOSA DA SILVA CPF/CNPJ:  84021152920
CADASTRO: 4009850 QUADRA:  0004 LOTE:  001B

ENDEREÇO: RUA CARLOS ZELAQUETT,  S/Nº CEP:  87504685

BAIRRO:  JARDIM LAGUNA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1059 / 2021 

SEQUENCIA: 30

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0004, Lote: 001B  - JARDIM LAGUNA - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 2 de junho de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  30  / 1059 / 2021 

LINDINALVA BARBOSA DA SILVA CPF/CNPJ: 84021152920
ENDEREÇO: RUA CARLOS ZELAQUETT, Nº S/N CEP.:   87504685 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

prefeitura municipal de umuarama 
Estado do Paraná
DECRETO Nº 148/2021
Nomeia os membros do Conselho de Administração do Fundo de Previdência do 
Município de Umuarama (FPMU).
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, e,
CONSIDERANDO o artigo 11 da Lei Complementar nº 89, de 07 de dezembro de 
2001;
CONSIDERANDO o Ofício nº 189/2021, de 29 de abril de 2021, do Prefeito Municipal, 
que indica os membros representantes do Poder Executivo;
CONSIDERANDO o Ofício nº 144/2021, de 12 de maio de 2021, da Câmara Municipal 
de Umuarama, que indica seu membro representante;
CONSIDERANDO a Ata da Assembléia Extraordinária do Sindicato dos Servidores 
Públicos do Município Umuarama (SISPUMU), de 05 de maio de 2021, que aponta a 
eleição dos membros representantes dos servidores efetivos ativos e dos servidores 
aposentados e pensionistas;
CONSIDERANDO os Ofícios nº 14/2021 e 15/2021, expedidos em 10 de maio de 
2021, pelo Sindicato dos Servidores Públicos do Município Umuarama (SISPUMU);
CONSIDERANDO as Comunicações Internas nº 125/2021 e 126/2021, de 26 de maio 
de 2021 e 28 de maio de 2021, respectivamente, expedidas pela Administradora do 
Fundo de Previdência Municipal (FPMU).
D E C R E T A:
Art. 1º Ficam nomeados, como membros do Conselho de Administração do Fundo de 
Previdência do Município de Umuarama (FPMU), para o mandato de 2 (dois) anos, a 
contar da data de publicação deste Decreto, as pessoas abaixo indicadas:
I – REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL:
a) Titular: CLAUDECIR LUIS DE OLIVEIRA, portador da Cédula de Identidade RG nº 
32.473.287-9, inscrito no CPF sob o nº 040.669.839-28, ocupante do cargo efetivo de 
Contador, lotado na Secretaria Municipal de Fazenda.
Suplente: GISLAINE ALVES VIEIRA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
8.104.254-3, inscrita no CPF sob o nº 046.785.849-78, ocupante do cargo efetivo de 
Assistente Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Fazenda.
b) Titular: ANDERSON MARTINS ROCHA, portador da Cédula de Identidade RG nº 
5.735.713-4, inscrito no CPF sob o nº 015.432.649-64, ocupante do cargo efetivo de 
Contador, lotado na Secretaria Municipal de Fazenda.
Suplente: JUVANI CIRINO GONÇALVES, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
5.245.705-0, inscrita no CPF sob o nº 854.770.799-91, ocupante do cargo efetivo de 
Assistente Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Administração.
II – REPRESENTANTES DO PODER LEGISLATIVO:
Titular: SIMONE APARECIDA DE FREITAS, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
5.351.537-1, inscrita no CPF sob o nº 929-434.709-53, ocupante do cargo efetivo de 
Assessora Legislativa, lotada na Câmara Municipal de Umuarama.
Suplente: CÁSSIA PATRÍCIA MISSORELLI PERES UNGARO, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 7.335.782-9, inscrita no CPF sob o nº 034.374.229-28, ocupante 
do cargo efetivo de Assessora Legislativa, lotada na Câmara Municipal de Umuarama.
III – REPRESENTANTES DOS SERVIDORES EFETIVOS ATIVOS:
a) Titular: LUCIMARA COMITRE, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
7.869.054-2, inscrita no CPF sob o nº 032.659.599-61, ocupante do cargo efetivo de 
Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Suplente: JOSIANE ANGELICA RIBEIRO SEGURA FONTES REIS, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 8.968.780-2, inscrita no CPF sob o nº 051.093.919-80, 
ocupante do cargo efetivo de Assistente Professora, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação.
b) Titular: ADRIANA CRISTINA DIAS, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
9.561.930-8, inscrita no CPF sob o nº 076.473.739-27, ocupante do cargo efetivo 
de Assistente Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social.
Suplente: LUDMILA DA SILVA FERRÉ, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
9.732.408-5, inscrita no CPF sob o nº 065.904.459-58, ocupante do cargo efetivo de 
Assistente Social, lotada na Secretaria Municipal de Obras, Planejamento Urbano, 
Projetor Técnicos e Habitação.
III – REPRESENTANTES DOS SERVIDORES APOSENTADOS E PENSIONISTAS:
Titular: PAULO CESAR DA SILVA, portador da Cédula de Identidade RG nº 1.631-
606, inscrito no CPF sob o nº 330.084.009-06, servidor aposentado do Fundo de 
Previdência Municipal de Umuarama.
Suplente: ADRIANA CARLA GAIARINI A. SANTOS, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 4.251.517-5, inscrita no CPF sob o nº 755.641.739-53, servidora 
aposentada do Fundo de Previdência Municipal de Umuarama.
Art. 2° Os membros acima nomeados não perceberão nenhuma remuneração ou 
gratificação pelo desempenho da atividade no Conselho de Administração do Fundo 
de Previdência do Município de Umuarama (FPMU).
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 1º de junho de 2021.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretário Municipal de Administração
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradorado Fundo de Previdência Municipal
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URIEL VIEIRA JUNIOR CPF/CNPJ:  00552594997
CADASTRO: 4060720 QUADRA:  0001 LOTE:  008B

ENDEREÇO: RUA SOFIA LADERUTSKI BIELLA,  S/Nº CEP:  87509814

BAIRRO:  JARDIM VILA RICA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1059 / 2021 

SEQUENCIA: 33

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0001, Lote: 008B  - JARDIM VILA RICA - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 2 de junho de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  33  / 1059 / 2021 

URIEL VIEIRA JUNIOR CPF/CNPJ: 00552594997
ENDEREÇO: RUA FLORIANOPOLIS, Nº 4752 CEP.:   87504020 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

COMPANHIA DE HABITACAO DO PARANA CPF/CNPJ:  76592807000122
CADASTRO: 3043300 QUADRA:  0005 LOTE:  0012

ENDEREÇO: RUA CRISTAL,  1140 CEP:  87508290

BAIRRO:  CONJ R OURO BRANCO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1048 / 2021 

SEQUENCIA: 34

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0005, Lote: 0012  - CONJ R OURO BRANCO - N.º: 1140  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 2 de junho de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  34  / 1048 / 2021 

COMPANHIA DE HABITACAO DO PARANA CPF/CNPJ: 76592807000122
ENDEREÇO: AV MARECHAL HUMBERTO DE ALENCAR CASTELO BRANCO, Nº 800 CEP.:   82530195 

CIDADE:  CURITIBA UF.:  PR

JOSE MACHADO NETO CPF/CNPJ:  42486637915
CADASTRO: 1703800 QUADRA:  0016 LOTE:  0013

ENDEREÇO: AV BRASIL,  598 CEP:  87521000

BAIRRO:  SANTA ELIZA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1049 / 2021 

SEQUENCIA: 35

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0016, Lote: 0013  - SANTA ELIZA - N.º: 598  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 2 de junho de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  35  / 1049 / 2021 

JOSE MACHADO NETO CPF/CNPJ: 42486637915
ENDEREÇO: RUA BRASIL, Nº 598 CEP.:   87521000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

ROGER WILLIAM MIYAMOTO CPF/CNPJ:  00475828984
CADASTRO: 4061200 QUADRA:  0002 LOTE:  0003

ENDEREÇO: AV PRES CASTELO BRANCO,  S/Nº CEP:  87503200

BAIRRO:  JARDIM VILA RICA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1059 / 2021 

SEQUENCIA: 35

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0002, Lote: 0003  - JARDIM VILA RICA - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 2 de junho de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  35  / 1059 / 2021 

ROGER WILLIAM MIYAMOTO CPF/CNPJ: 00475828984
ENDEREÇO: AV LONDRINA, Nº 3340 CEP.:   87502250 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

APTO 304 BLOCO 10

PROCOPIO FERNANDES RIBEIRO CPF/CNPJ:  08603650934
CADASTRO: 1704200 QUADRA:  0016 LOTE:  0017

ENDEREÇO: RUA SAO GABRIEL,  472 CEP:  87521000

BAIRRO:  SANTA ELIZA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1049 / 2021 

SEQUENCIA: 37

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0016, Lote: 0017  - SANTA ELIZA - N.º: 472  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 2 de junho de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  37  / 1049 / 2021 

PROCOPIO FERNANDES RIBEIRO CPF/CNPJ: 08603650934
ENDEREÇO: RUA SAO GABRIEL, Nº 473 CEP.:   87521000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

DISTRITO SANTA ELIZA

MARCIO FERREIRA DA SILVA CPF/CNPJ:  06364501982
CADASTRO: 3880704 QUADRA:  059A LOTE:  0F02

ENDEREÇO: RUA BEATRIZ DE OLIVA MESQUITA,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  ZONA 05 COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1051 / 2021 

SEQUENCIA: 50

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 059A, Lote: 0F02  - ZONA 05 - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 2 de junho de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  50  / 1051 / 2021 

MARCIO FERREIRA DA SILVA CPF/CNPJ: 06364501982
ENDEREÇO: AV BANDEIRANTES, Nº 404 CEP.:   87564000 CIDADE:  IPORÃ UF.:  PR

TAINÁ DA SILVA DE PAULA CPF/CNPJ:  10622634992
CADASTRO: 4382700 QUADRA:  000E LOTE:  004A

ENDEREÇO: RUA SILVIO FERREIRA SIQUEIRA,  S/Nº CEP:  87508602

BAIRRO:  JARDIM IPE COMPLEMENTO: 0

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1059 / 2021 

SEQUENCIA: 50

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 000E, Lote: 004A  - JARDIM IPE - N.º: S/Nº  - 0

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 2 de junho de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  50  / 1059 / 2021 

TAINÁ DA SILVA DE PAULA CPF/CNPJ: 10622634992
ENDEREÇO: RUA ANTONIO CIA, Nº 1814 CEP.:   87505515 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MARCIO FERREIRA DA SILVA CPF/CNPJ:  06364501982
CADASTRO: 3880706 QUADRA:  059A LOTE:  0F03

ENDEREÇO: RUA BEATRIZ DE OLIVA MESQUITA,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  ZONA 05 COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1051 / 2021 

SEQUENCIA: 51

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 059A, Lote: 0F03  - ZONA 05 - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 2 de junho de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  51  / 1051 / 2021 

MARCIO FERREIRA DA SILVA CPF/CNPJ: 06364501982
ENDEREÇO: AV BANDEIRANTES, Nº 404 CEP.:   87564000 CIDADE:  IPORÃ UF.:  PR
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LEANDRO HERNANDES BONFIM CPF/CNPJ:  02972813995
CADASTRO: 4669810 QUADRA:  0004 LOTE:  013A

ENDEREÇO: RUA OLAVO MADEIRA DE ARAUJO,  S/Nº CEP:  87505628

BAIRRO:  JARDIM SAO FRANCISCO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1059 / 2021 

SEQUENCIA: 57

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0004, Lote: 013A  - JARDIM SAO FRANCISCO - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 2 de junho de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  57  / 1059 / 2021 

LEANDRO HERNANDES BONFIM CPF/CNPJ: 02972813995
ENDEREÇO: RUA RODRIGO ALVES, Nº 2712 CEP.:   87500000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

PAULO RICARDO DE CAMARGO CPF/CNPJ:  04421122971
CADASTRO: 4670420 QUADRA:  0004 LOTE:  019B

ENDEREÇO: RUA JOÃO VENANCIO DA CUNHA,  S/Nº CEP:  87505622

BAIRRO:  JARDIM SAO FRANCISCO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1059 / 2021 

SEQUENCIA: 58

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0004, Lote: 019B  - JARDIM SAO FRANCISCO - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 2 de junho de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  58  / 1059 / 2021 

PAULO RICARDO DE CAMARGO CPF/CNPJ: 04421122971
ENDEREÇO: RUA ANTONIO BALTHAZAR RODRIGUES, Nº 3019 CEP.:   87500000 CIDADE:  UMUARAMA

UF.:  PR

ANA MARIA GOMES BARBOSA CPF/CNPJ:  66838533987
CADASTRO: 2807700 QUADRA:  0005 LOTE:  0003

ENDEREÇO: AV RIO GRANDE DO NORTE,  S/Nº CEP:  87503000

BAIRRO:  JARDIM TROPICAL COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1033 / 2021 

SEQUENCIA: 62

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0005, Lote: 0003  - JARDIM TROPICAL - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 2 de junho de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  62  / 1033 / 2021 

ANA MARIA GOMES BARBOSA CPF/CNPJ: 66838533987
ENDEREÇO: RUA MARIALVA, Nº 5734 CEP.:   87502100 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

BL B7 APTO 32 O.V.II

JOSE JESUS DA SILVA CPF/CNPJ:  58457232991
CADASTRO: 4691870 QUADRA:  00C1 LOTE:  007C

ENDEREÇO: RUA SILVIO FERREIRA SIQUEIRA,  S/Nº CEP:  87508602

BAIRRO:  RESIDENCIAL BOURBON COMPLEMENTO: 0

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1059 / 2021 

SEQUENCIA: 63

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 00C1, Lote: 007C  - RESIDENCIAL BOURBON - N.º: S/Nº  - 0

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 2 de junho de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  63  / 1059 / 2021 

JOSE JESUS DA SILVA CPF/CNPJ: 58457232991
ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4374 CEP.:   87501000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

RODRIGO CORSO DALBEN CPF/CNPJ:  01905793901
CADASTRO: 4817700 QUADRA:  0007 LOTE:  0012

ENDEREÇO: RUA NELSON ROVERON,  S/Nº CEP:  87507646

BAIRRO:  PQ RES BELO HORIZONTE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1059 / 2021 

SEQUENCIA: 98

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0007, Lote: 0012  - PQ RES BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 2 de junho de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  98  / 1059 / 2021 

RODRIGO CORSO DALBEN CPF/CNPJ: 01905793901
ENDEREÇO: RUA BELEM, Nº 3543 CEP.:   87502120 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA CPF/CNPJ:  04190221000120
CADASTRO: 4817900 QUADRA:  0007 LOTE:  0014

ENDEREÇO: RUA NELSON ROVERON,  S/Nº CEP:  87507646

BAIRRO:  PQ RES BELO HORIZONTE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1059 / 2021 

SEQUENCIA: 100

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0007, Lote: 0014  - PQ RES BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 2 de junho de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  100  / 1059 / 2021 

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA CPF/CNPJ: 04190221000120
ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4580 CEP.:   87501000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

DANILO MARCOMINI DA SILVA CPF/CNPJ:  08931980990
CADASTRO: 5750600 QUADRA:  0005 LOTE:  0027

ENDEREÇO: RUA VILSON VAZ VIEIRA,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE DAS NAÇÕES COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1054 / 2021 

SEQUENCIA: 106

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0005, Lote: 0027  - PARQUE DAS NAÇÕES - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 2 de junho de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  106  / 1054 / 2021 

DANILO MARCOMINI DA SILVA CPF/CNPJ: 08931980990
ENDEREÇO: RUA VILSON VAZ VIEIRA, Nº SN CEP.:   87500000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA CPF/CNPJ:  04190221000120
CADASTRO: 4821200 QUADRA:  0008 LOTE:  0012

ENDEREÇO: RUA ODETE BRASILINA DA SILVA (DETINHA),  S/Nº CEP:  87507647

BAIRRO:  PQ RES BELO HORIZONTE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1059 / 2021 

SEQUENCIA: 108

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0008, Lote: 0012  - PQ RES BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 2 de junho de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  108  / 1059 / 2021 

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA CPF/CNPJ: 04190221000120
ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4580 CEP.:   87501000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA CPF/CNPJ:  04190221000120
CADASTRO: 4821300 QUADRA:  0008 LOTE:  0013

ENDEREÇO: RUA ODETE BRASILINA DA SILVA (DETINHA),  S/Nº CEP:  87507647

BAIRRO:  PQ RES BELO HORIZONTE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1059 / 2021 

SEQUENCIA: 109

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0008, Lote: 0013  - PQ RES BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 2 de junho de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  109  / 1059 / 2021 

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA CPF/CNPJ: 04190221000120
ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4580 CEP.:   87501000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR
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WALDOMIRO RICARDO GIRARDO CPF/CNPJ:  85059005100
CADASTRO: 4823300 QUADRA:  0008 LOTE:  0033

ENDEREÇO: RUA PAULO MARTINS DE LIRO * PQ RES BELO HORIZONTE,  S/Nº CEP:  87507648

BAIRRO:  PQ RES BELO HORIZONTE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1059 / 2021 

SEQUENCIA: 118

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0008, Lote: 0033  - PQ RES BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 2 de junho de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  118  / 1059 / 2021 

WALDOMIRO RICARDO GIRARDO CPF/CNPJ: 85059005100
ENDEREÇO: RUA GENERINO DELFINO COELHO, Nº 3386 CEP.:   87501080 CIDADE:  UMUARAMA

UF.:  PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2021

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 17 de março de 2021, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

124 / 2021, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ANGELA PEREIRA PAIVA, inscrito(a) no CPF Nº. 058.124.919-41, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0017 Lote 006B, PARQUE RESIDENCIAL ITALIA, RUA JOANA PESSUTTI SGORLON, nº. 

S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4717220.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 604,69 (Seiscentos e Quatro Reais e Sessenta e Nove Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 2 de junho de 2021.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 124 / 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   124 / 2021   CADASTRO: 1-4717220  ZONA: 0007    QUADRA: 0017 LOTE: 006B  

CONTRIBUINTE: ANGELA PEREIRA PAIVA - CPF/CNPJ:  058.124.919-41

ENDEREÇO: RUA IGUATEMI, Nº 3429, CEP: 87501710 - JARDIM CAROLINA - UMUARAMA-PR 

HAUDREY LUCIANE SALA FREGADOLI CPF/CNPJ:  81276257953
CADASTRO: 4825400 QUADRA:  0010 LOTE:  0007

ENDEREÇO: RUA PAULO MARTINS DE LIRO * PQ RES BELO HORIZONTE,  S/Nº CEP:  87507648

BAIRRO:  PQ RES BELO HORIZONTE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1059 / 2021 

SEQUENCIA: 125

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0010, Lote: 0007  - PQ RES BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 2 de junho de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  125  / 1059 / 2021 

HAUDREY LUCIANE SALA FREGADOLI CPF/CNPJ: 81276257953
ENDEREÇO: RUA TRES CORACOES, Nº 2195 CEP.:   87502360 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

HAUDREY LUCIANE SALA FREGADOLI CPF/CNPJ:  81276257953
CADASTRO: 4825500 QUADRA:  0010 LOTE:  0008

ENDEREÇO: RUA PAULO MARTINS DE LIRO * PQ RES BELO HORIZONTE,  S/Nº CEP:  87507648

BAIRRO:  PQ RES BELO HORIZONTE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1059 / 2021 

SEQUENCIA: 126

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0010, Lote: 0008  - PQ RES BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 2 de junho de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  126  / 1059 / 2021 

HAUDREY LUCIANE SALA FREGADOLI CPF/CNPJ: 81276257953
ENDEREÇO: RUA TRES CORACOES, Nº 2195 CEP.:   87502360 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

HAUDREY LUCIANE SALA FREGADOLI CPF/CNPJ:  81276257953
CADASTRO: 4825600 QUADRA:  0010 LOTE:  0009

ENDEREÇO: RUA PAULO MARTINS DE LIRO * PQ RES BELO HORIZONTE,  S/Nº CEP:  87507648

BAIRRO:  PQ RES BELO HORIZONTE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1059 / 2021 

SEQUENCIA: 127

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0010, Lote: 0009  - PQ RES BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 2 de junho de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  127  / 1059 / 2021 

HAUDREY LUCIANE SALA FREGADOLI CPF/CNPJ: 81276257953
ENDEREÇO: RUA TRES CORACOES, Nº 2195 CEP.:   87502360 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA CPF/CNPJ:  04190221000120
CADASTRO: 4833000 QUADRA:  0012 LOTE:  0028

ENDEREÇO: RUA JULIA DA SILVA GOMES,  S/Nº CEP:  87507650

BAIRRO:  PQ RES BELO HORIZONTE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1059 / 2021 

SEQUENCIA: 136

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0012, Lote: 0028  - PQ RES BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 2 de junho de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  136  / 1059 / 2021 

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA CPF/CNPJ: 04190221000120
ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4580 CEP.:   87501000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA CPF/CNPJ:  04190221000120
CADASTRO: 4833100 QUADRA:  0012 LOTE:  0029

ENDEREÇO: RUA JULIA DA SILVA GOMES,  S/Nº CEP:  87507650

BAIRRO:  PQ RES BELO HORIZONTE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1059 / 2021 

SEQUENCIA: 137

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0012, Lote: 0029  - PQ RES BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 2 de junho de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  137  / 1059 / 2021 

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA CPF/CNPJ: 04190221000120
ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4580 CEP.:   87501000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA CPF/CNPJ:  04190221000120
CADASTRO: 4841800 QUADRA:  0018 LOTE:  0001

ENDEREÇO: RUA ODETE BRASILINA DA SILVA (DETINHA),  S/Nº CEP:  87507647

BAIRRO:  PQ RES BELO HORIZONTE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1059 / 2021 

SEQUENCIA: 138

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0018, Lote: 0001  - PQ RES BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 2 de junho de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  138  / 1059 / 2021 

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA CPF/CNPJ: 04190221000120
ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4580 CEP.:   87501000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2021

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 17 de março de 2021, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

140 / 2021, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

LUIZ ROBERTO PRANDI, inscrito(a) no CPF Nº. 395.616.909-34, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0015 Lote 0040, PQ RES METROPOLITANO, RUA DEJIAN GARCIA LIRA, nº. S/Nº, nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5182000.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 604,69 (Seiscentos e Quatro Reais e Sessenta e Nove Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 2 de junho de 2021.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 140 / 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   140 / 2021   CADASTRO: 1-5182000  ZONA: 0010    QUADRA: 0015 LOTE: 0040  

CONTRIBUINTE: LUIZ ROBERTO PRANDI - CPF/CNPJ:  395.616.909-34

ENDEREÇO: RUA MIN OLIVEIRA SALAZAR, Nº 4373, CEP: 87501225 - ZONA 1 - UMUARAMA-PR EDIFICIO ETRURIA APTO 06 GAR 06
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2021

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 17 de março de 2021, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

142 / 2021, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

IGOR LEONARDI PIVETA, inscrito(a) no CPF Nº. 051.127.769-51, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0022 Lote 0039, PQ RES METROPOLITANO, RUA IQUEUTI HIDEO, nº. 000, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5210700.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 604,69 (Seiscentos e Quatro Reais e Sessenta e Nove Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 2 de junho de 2021.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 142 / 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   142 / 2021   CADASTRO: 1-5210700  ZONA: 0010    QUADRA: 0022 LOTE: 0039  

CONTRIBUINTE: IGOR LEONARDI PIVETA - CPF/CNPJ:  051.127.769-51

ENDEREÇO: RUA MATO GROSSO, Nº 5445, CEP: 87501400 - JARDIM DOS PRINCIPES - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2021

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 17 de março de 2021, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

143 / 2021, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

NELCINO ELIAS FILHO, inscrito(a) no CPF Nº. 074.451.959-47, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) 

do imóvel, sito Quadra 0022 Lote 0027, PQ RES METROPOLITANO, RUA IQUEUTI HIDEO, nº. 000, nesta cidade, cadastrado 

como contribuinte Imobiliário n°. 5209500.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 604,69 (Seiscentos e Quatro Reais e Sessenta e Nove Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 2 de junho de 2021.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 143 / 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   143 / 2021   CADASTRO: 1-5209500  ZONA: 0010    QUADRA: 0022 LOTE: 0027  

CONTRIBUINTE: NELCINO ELIAS FILHO - CPF/CNPJ:  074.451.959-47

ENDEREÇO: RUA GUILHERME TRINDADE DE SOUZA, Nº 2895, CEP: 87503580 - ZONA 7 - UMUARAMA-PR 

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA CPF/CNPJ:  04190221000120
CADASTRO: 4849000 QUADRA:  0019 LOTE:  0035

ENDEREÇO: RUA ODETE BRASILINA DA SILVA (DETINHA),  S/Nº CEP:  87507647

BAIRRO:  PQ RES BELO HORIZONTE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1059 / 2021 

SEQUENCIA: 150

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0019, Lote: 0035  - PQ RES BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 2 de junho de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  150  / 1059 / 2021 

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA CPF/CNPJ: 04190221000120
ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4580 CEP.:   87501000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA CPF/CNPJ:  04190221000120
CADASTRO: 4849100 QUADRA:  0019 LOTE:  0036

ENDEREÇO: RUA ODETE BRASILINA DA SILVA (DETINHA),  S/Nº CEP:  87507647

BAIRRO:  PQ RES BELO HORIZONTE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1059 / 2021 

SEQUENCIA: 151

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0019, Lote: 0036  - PQ RES BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 2 de junho de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  151  / 1059 / 2021 

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA CPF/CNPJ: 04190221000120
ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4580 CEP.:   87501000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA CPF/CNPJ:  04190221000120
CADASTRO: 4854500 QUADRA:  0021 LOTE:  0014

ENDEREÇO: RUA LAZARO PRADO DA SILVA,  S/Nº CEP:  87507644

BAIRRO:  PQ RES BELO HORIZONTE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1059 / 2021 

SEQUENCIA: 154

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0021, Lote: 0014  - PQ RES BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 2 de junho de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  154  / 1059 / 2021 

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA CPF/CNPJ: 04190221000120
ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4580 CEP.:   87501000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

EDER RODRIGO FIRMINO CPF/CNPJ:  03317245964
CADASTRO: 4854700 QUADRA:  0021 LOTE:  0016

ENDEREÇO: RUA LAZARO PRADO DA SILVA,  S/Nº CEP:  87507644

BAIRRO:  PQ RES BELO HORIZONTE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1059 / 2021 

SEQUENCIA: 155

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0021, Lote: 0016  - PQ RES BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 2 de junho de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  155  / 1059 / 2021 

EDER RODRIGO FIRMINO CPF/CNPJ: 03317245964
ENDEREÇO: RUA CATHARINA NARESSE FRANÇOLIN, Nº 1774 CEP.:   87504676 CIDADE:  UMUARAMA

UF.:  PR

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA CPF/CNPJ:  04190221000120
CADASTRO: 4858300 QUADRA:  0022 LOTE:  0014

ENDEREÇO: RUA LAZARO PRADO DA SILVA,  S/Nº CEP:  87507644

BAIRRO:  PQ RES BELO HORIZONTE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1059 / 2021 

SEQUENCIA: 157

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0022, Lote: 0014  - PQ RES BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 2 de junho de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  157  / 1059 / 2021 

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA CPF/CNPJ: 04190221000120
ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4580 CEP.:   87501000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA CPF/CNPJ:  04190221000120
CADASTRO: 4858600 QUADRA:  0022 LOTE:  0017

ENDEREÇO: RUA LAZARO PRADO DA SILVA,  S/Nº CEP:  87507644

BAIRRO:  PQ RES BELO HORIZONTE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1059 / 2021 

SEQUENCIA: 158

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0022, Lote: 0017  - PQ RES BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 2 de junho de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  158  / 1059 / 2021 

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA CPF/CNPJ: 04190221000120
ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4580 CEP.:   87501000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA CPF/CNPJ:  04190221000120
CADASTRO: 4858700 QUADRA:  0022 LOTE:  0018

ENDEREÇO: RUA LAZARO PRADO DA SILVA,  S/Nº CEP:  87507644

BAIRRO:  PQ RES BELO HORIZONTE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1059 / 2021 

SEQUENCIA: 159

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0022, Lote: 0018  - PQ RES BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 2 de junho de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  159  / 1059 / 2021 

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA CPF/CNPJ: 04190221000120
ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4580 CEP.:   87501000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR
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GAMBARINI ENGENHARIA LTDA CPF/CNPJ:  04190221000120
CADASTRO: 4858800 QUADRA:  0022 LOTE:  0019

ENDEREÇO: RUA LAZARO PRADO DA SILVA,  S/Nº CEP:  87507644

BAIRRO:  PQ RES BELO HORIZONTE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1059 / 2021 

SEQUENCIA: 160

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0022, Lote: 0019  - PQ RES BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 2 de junho de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  160  / 1059 / 2021 

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA CPF/CNPJ: 04190221000120
ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4580 CEP.:   87501000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

VERA LUCIA BELTRAMELLO CPF/CNPJ:  27679047987
CADASTRO: 5105500 QUADRA:  0025 LOTE:  0055

ENDEREÇO: RUA CLOVES OLIVEIRA,  S/Nº CEP:  87510652

BAIRRO:  PARQUE IBIRAPUERA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1059 / 2021 

SEQUENCIA: 161

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0025, Lote: 0055  - PARQUE IBIRAPUERA - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 2 de junho de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  161  / 1059 / 2021 

VERA LUCIA BELTRAMELLO CPF/CNPJ: 27679047987
ENDEREÇO: RUA MARIALVA, Nº 5860 CEP.:   87502100 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

OURO VERDE AP21 BLOCO B5

JOSE APARECIDO COSTA CPF/CNPJ:  71138951900
CADASTRO: 5761300 QUADRA:  0007 LOTE:  0026

ENDEREÇO: RUA ANTONIO LOURENÇO DA CUNHA FILHO,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE DAS NAÇÕES COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1054 / 2021 

SEQUENCIA: 162

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0007, Lote: 0026  - PARQUE DAS NAÇÕES - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 2 de junho de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  162  / 1054 / 2021 

JOSE APARECIDO COSTA CPF/CNPJ: 71138951900
ENDEREÇO: RUA DOS PROFESSORES, Nº 3722 CEP.:   87503180 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

NOEL TAVARES ALVES CPF/CNPJ:  52686760915
CADASTRO: 5168100 QUADRA:  0012 LOTE:  0045

ENDEREÇO: RUA PRIMO VALDEMAR BORSATTO,  S/Nº CEP:  87511149

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1059 / 2021 

SEQUENCIA: 166

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0012, Lote: 0045  - PQ RES METROPOLITANO - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 2 de junho de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  166  / 1059 / 2021 

NOEL TAVARES ALVES CPF/CNPJ: 52686760915
ENDEREÇO: AV PRES CASTELO BRANCO, Nº 4330 CEP.:   87501170 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MICHEL SECCO CPF/CNPJ:  02860810919
CADASTRO: 5168700 QUADRA:  0013 LOTE:  0003

ENDEREÇO: RUA PRIMO VALDEMAR BORSATTO,  S/Nº CEP:  87511149

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1059 / 2021 

SEQUENCIA: 167

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0013, Lote: 0003  - PQ RES METROPOLITANO - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 2 de junho de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  167  / 1059 / 2021 

MICHEL SECCO CPF/CNPJ: 02860810919
ENDEREÇO: RUA MADRE TEREZA DE CALCUTA, Nº 4477 CEP.:   87508132 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  

PR

CHACARA RECANTO FELIZ

JONAS FELIPE BOM AMI CPF/CNPJ:  11251931901
CADASTRO: 5763500 QUADRA:  0007 LOTE:  0048

ENDEREÇO: RUA AGUINALDO GERMANO SOUZA,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE DAS NAÇÕES COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1054 / 2021 

SEQUENCIA: 173

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0007, Lote: 0048  - PARQUE DAS NAÇÕES - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 2 de junho de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  173  / 1054 / 2021 

JONAS FELIPE BOM AMI CPF/CNPJ: 11251931901
ENDEREÇO: RUA AGUINALDO GERMANO SOUZA, Nº S/N CEP.:   87500000 CIDADE:  UMUARAMA

UF.:  PR

AGNALDO CORREIA DUARTE CPF/CNPJ:  03743315963
CADASTRO: 5768800 QUADRA:  0010 LOTE:  0019

ENDEREÇO: RUA ANTONIO LEMBI,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE DAS NAÇÕES COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1054 / 2021 

SEQUENCIA: 200

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0010, Lote: 0019  - PARQUE DAS NAÇÕES - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 2 de junho de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  200  / 1054 / 2021 

AGNALDO CORREIA DUARTE CPF/CNPJ: 03743315963
ENDEREÇO: RUA ANTONIO LEMBI, Nº 4096 CEP.:   87500000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MISLENE AZEREDO DA SILVA CPF/CNPJ:  03330341122
CADASTRO: 5775100 QUADRA:  0012 LOTE:  0016

ENDEREÇO: RUA ANTONIO LOURENÇO DA CUNHA FILHO,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE DAS NAÇÕES COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1054 / 2021 

SEQUENCIA: 215

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0012, Lote: 0016  - PARQUE DAS NAÇÕES - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 2 de junho de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  215  / 1054 / 2021 

MISLENE AZEREDO DA SILVA CPF/CNPJ: 03330341122
ENDEREÇO: RUA ANTONIO LOURENÇO DA CUNHA FILHO, Nº 0000 CEP.:   87500000 CIDADE:  

UMUARAMA UF.:  PR

CARLOS EDUARDO DE AQUINO ANDRADE CPF/CNPJ:  12783154978
CADASTRO: 5778200 QUADRA:  0012 LOTE:  0047

ENDEREÇO: RUA AGUINALDO GERMANO SOUZA,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE DAS NAÇÕES COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1054 / 2021 

SEQUENCIA: 221

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0012, Lote: 0047  - PARQUE DAS NAÇÕES - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 2 de junho de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  221  / 1054 / 2021 

CARLOS EDUARDO DE AQUINO ANDRADE CPF/CNPJ: 12783154978
ENDEREÇO: RUA AGUINALDO GERMANO SOUZA, Nº 0000 CEP.:   87500000 CIDADE:  UMUARAMA

UF.:  PR
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KETHELLEN  FELICIANO  DOS SANTOS CPF/CNPJ:  08622273997
CADASTRO: 5785400 QUADRA:  0013 LOTE:  0055

ENDEREÇO: RUA FRANCISCA MOLINA CLEMENTE LANUTTE,  4445 CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE DAS NAÇÕES COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1054 / 2021 

SEQUENCIA: 240

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0013, Lote: 0055  - PARQUE DAS NAÇÕES - N.º: 4445  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 2 de junho de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  240  / 1054 / 2021 

KETHELLEN  FELICIANO  DOS SANTOS CPF/CNPJ: 08622273997
ENDEREÇO: RUA FRANCISCA MOLINA CLEMENTE LANUTTE, Nº 4445 CEP.:   87510734 CIDADE:  

UMUARAMA UF.:  PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2021

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 29 de março de 2021, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

259 / 2021, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ELAINE DE JESUS, inscrito(a) no CPF Nº. 097.234.319-98, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) do 

imóvel, sito Quadra 0014 Lote 0026, PARQUE IBIRAPUERA, AV OLIVAR VALERIO, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como 

contribuinte Imobiliário n°. 5050900.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 604,69 (Seiscentos e Quatro Reais e Sessenta e Nove Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 2 de junho de 2021.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 259 / 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   259 / 2021   CADASTRO: 1-5050900  ZONA: 0005    QUADRA: 0014 LOTE: 0026  

CONTRIBUINTE: ELAINE DE JESUS - CPF/CNPJ:  097.234.319-98

ENDEREÇO: RUA RUA DAS ARVORES, Nº 3125, CEP: 87501610 - JARDIM PANORAMA - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2021

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 29 de março de 2021, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

281 / 2021, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ELIETE RIBEIRO CONSTANTINO DA SILVA, inscrito(a) no CPF Nº. 035.950.079-05, legítimo(a) proprietário(a), 

possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0008 Lote 0013, PQ RES METROPOLITANO III, RUA EGIDIO PEREIRA 

JARDIM, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5642100.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 604,69 (Seiscentos e Quatro Reais e Sessenta e Nove Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 2 de junho de 2021.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 281 / 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   281 / 2021   CADASTRO: 1-5642100  ZONA: 0010    QUADRA: 0008 LOTE: 0013  

CONTRIBUINTE: ELIETE RIBEIRO CONSTANTINO DA SILVA - CPF/CNPJ:  035.950.079-05

ENDEREÇO: RUA DAS AZALEIAS, Nº 1318, CEP: 87507120 - PARQUE DAS LARANJEIRAS - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2021

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 9 de abril de 2021, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 310 / 

2021, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

SANDRO APARECIDO GUMERCINDO DE ABREU, inscrito(a) no CPF Nº. 039.915.779-41, legítimo(a) proprietário(a), 

possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0005 Lote 0001, JARDIM AEROPORTO III, RUA CEZARINO PRIORI, nº. 

S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4459500.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 604,69 (Seiscentos e Quatro Reais e Sessenta e Nove Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 2 de junho de 2021.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 310 / 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   310 / 2021   CADASTRO: 1-4459500  ZONA: 0007    QUADRA: 0005 LOTE: 0001  

CONTRIBUINTE: SANDRO APARECIDO GUMERCINDO DE ABREU - CPF/CNPJ:  039.915.779-41

ENDEREÇO: RUA JOSIAS ANTUNES DE SOUZA, Nº 2276, CEP: 87505490 - PARQUE DOM BOSCO - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2021

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 29 de abril de 2021, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 518 

/ 2021, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ALEXSANDRO LORCA MARQUES, inscrito(a) no CPF Nº. 048.967.569-75, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0001 Lote 0014, JARDIM SAKAI, RUA RODRIGO VALENCIA SAKAI, nº. S/Nº, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4981300.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 604,69 (Seiscentos e Quatro Reais e Sessenta e Nove Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 2 de junho de 2021.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 518 / 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   518 / 2021   CADASTRO: 1-4981300  ZONA: 0005    QUADRA: 0001 LOTE: 0014  

CONTRIBUINTE: ALEXSANDRO LORCA MARQUES - CPF/CNPJ:  048.967.569-75

ENDEREÇO: RUA OSVALDO GIAROLA, Nº 2516, CEP: 87506710 - JARDIM DOS PIONEIROS II - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2021

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 30 de abril de 2021, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 529 

/ 2021, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

FABIO CALONGA LECHUGA, inscrito(a) no CPF Nº. 006.588.781-66, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0002 Lote 0005, PARQUE ALTO DA PARANA, AV PARANA, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado 

como contribuinte Imobiliário n°. 3800700.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 604,69 (Seiscentos e Quatro Reais e Sessenta e Nove Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 2 de junho de 2021.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 529 / 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   529 / 2021   CADASTRO: 1-3800700  ZONA: 0004    QUADRA: 0002 LOTE: 0005  

CONTRIBUINTE: FABIO CALONGA LECHUGA - CPF/CNPJ:  006.588.781-66

ENDEREÇO: AV LONDRINA, Nº 3390, CEP: 87502250 - ZONA 2 - UMUARAMA-PR BLOCO D APTO 003

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2021

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 30 de abril de 2021, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 543 

/ 2021, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

NATALIA MARIA DE JESUS, inscrito(a) no CPF Nº. 102.773.436-74, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0005 Lote 0020, PARQUE IBIRAPUERA, AV OLIVAR VALERIO, nº. S/Nº, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5009200.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 604,69 (Seiscentos e Quatro Reais e Sessenta e Nove Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 2 de junho de 2021.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 543 / 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   543 / 2021   CADASTRO: 1-5009200  ZONA: 0005    QUADRA: 0005 LOTE: 0020  

CONTRIBUINTE: NATALIA MARIA DE JESUS - CPF/CNPJ:  102.773.436-74

ENDEREÇO: RUA RUBENS GOMES, Nº 1110, CEP: 6636180 - PARQUE NOVA JANDIRA - JANDIRA-SP 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2021

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 2 de junho de 2021, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 611 

/ 2021, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

HEMERSON DA SILVA, inscrito(a) no CPF Nº. 037.252.329-38, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) 

do imóvel, sito Quadra 0016 Lote 5-C/6/7A-1, JARDIM IMIGRANTES, RUA MANOEL RODRIGUES DA SILVA, nº. S/Nº, nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4452323.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 604,69 (Seiscentos e Quatro Reais e Sessenta e Nove Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 2 de junho de 2021.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 611 / 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   611 / 2021   CADASTRO: 1-4452323  ZONA: 0004    QUADRA: 0016 LOTE: 5-C/6/7A-1  

CONTRIBUINTE: HEMERSON DA SILVA - CPF/CNPJ:  037.252.329-38

ENDEREÇO: RUA MORUMBI, Nº 1358, CEP: 87508340 - JARDIM KENNEDY - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2021

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 2 de junho de 2021, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 616 

/ 2021, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

HEMERSON DA SILVA, inscrito(a) no CPF Nº. 037.252.329-38, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) 

do imóvel, sito Quadra 0016 Lote 5-C/6/7A-2, JARDIM IMIGRANTES, RUA MANOEL RODRIGUES DA SILVA, nº. S/Nº, nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4452326.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 604,69 (Seiscentos e Quatro Reais e Sessenta e Nove Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 2 de junho de 2021.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 616 / 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   616 / 2021   CADASTRO: 1-4452326  ZONA: 0004    QUADRA: 0016 LOTE: 5-C/6/7A-2  

CONTRIBUINTE: HEMERSON DA SILVA - CPF/CNPJ:  037.252.329-38

ENDEREÇO: RUA MORUMBI, Nº 1358, CEP: 87508340 - JARDIM KENNEDY - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2021

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 2 de junho de 2021, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 617 

/ 2021, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

MARCIO ADEMIR GOMES MARTINS, inscrito(a) no CPF Nº. 728.838.809-30, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou 

seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0005 Lote 0010, PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE, RUA DOMINGOS ZANATTO, 

nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4391000.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 604,69 (Seiscentos e Quatro Reais e Sessenta e Nove Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 2 de junho de 2021.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 617 / 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   617 / 2021   CADASTRO: 1-4391000  ZONA: 0007    QUADRA: 0005 LOTE: 0010  

CONTRIBUINTE: MARCIO ADEMIR GOMES MARTINS - CPF/CNPJ:  728.838.809-30

ENDEREÇO: RUA DO BOSQUE, Nº 4670, CEP: 87506010 - JARDIM SOCIAL - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2021

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 2 de junho de 2021, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 618 

/ 2021, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

NATAL GUERRA GARCEZ, inscrito(a) no CPF Nº. 140.791.009-49, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0013 Lote 0015, SANTA ELIZA, AV BRASIL, nº. 498, nesta cidade, cadastrado como contribuinte 

Imobiliário n°. 1698800.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 604,69 (Seiscentos e Quatro Reais e Sessenta e Nove Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 2 de junho de 2021.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 618 / 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   618 / 2021   CADASTRO: 1-1698800  ZONA: 0001    QUADRA: 0013 LOTE: 0015  

CONTRIBUINTE: NATAL GUERRA GARCEZ - CPF/CNPJ:  140.791.009-49

ENDEREÇO: RUA TIRADENTES, Nº 580, CEP: 87500000 - CENTRO - ALTÔNIA-PR 

GABRIEL DE OLIVEIRA PINTO CPF/CNPJ:  04109114101
CADASTRO: 3405920 QUADRA:  0013 LOTE:  012B

ENDEREÇO: RUA FRANCISCO PONTES,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE VITORIA REGIA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1047 / 2021 

SEQUENCIA: 11

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0013, Lote: 012B  - PARQUE VITORIA REGIA - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quarta-feira, 2 de junho de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  11  / 1047 / 2021 

GABRIEL DE OLIVEIRA PINTO CPF/CNPJ: 04109114101
ENDEREÇO: RUA FRANCISCO PONTES, Nº 1873 CEP.:   87506390 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR
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